
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 62, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 389/2024
OF 434/2024 
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MENSAGEM Nº 389 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.852, 

de 18 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2019, que 

renova, a partir de 3 de novembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio 91 FM Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia. 

 

 

Brasília, 25 de junho de 2024. 



 

EM nº 00575/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.044858/2013-75, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 27743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.852, de 18 de 
setembro de 2019, publicada em 5 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 3 de novembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO 91 FM LTDA. (CNPJ nº 
13.065.495/0001-89), nos termos da Portaria nº 199, datada em 27 de outubro de 1983, publicada em 
3 de novembro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



PORTARIA Nº 4.852-SEI, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.044858/2013-75, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
27.743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 632/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 03 de novembro de 2013, a permissão outorgada à Radio 91 FM Ltda., nos termos da
Portaria n.º 199, de 27 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro de 1983,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Salvador, estado da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00575/2023 MCOM 

  

Brasília, 13 de setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.044858/2013-75, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 27743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.852, de 18 de 

setembro de 2019, publicada em 5 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 

de 3 de novembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO 91 FM LTDA. (CNPJ nº 

13.065.495/0001-89), nos termos da Portaria nº 199, datada em 27 de outubro de 1983, publicada em 

3 de novembro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



PORTARIA Nº 4.852-SEI, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade

com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,

em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.044858/2013-75, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

27.743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 632/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 03 de novembro de 2013, a permissão outorgada à Radio 91 FM Ltda., nos termos da

Portaria n.º 199, de 27 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro de 1983,

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

município de Salvador, estado da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.044858/2013-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 434/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.852, de 18 de setembro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 5 de novembro de 2019, que renova, a partir de 3 de novembro de 2013, a permissão
outorgada à Rádio 91 FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia.

 

Atenciosamente,

 
 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da
Presidência da República substituto(a), em 26/06/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5849269 e o código CRC
32CA663E no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 5849269

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43663/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.044858/2013-75.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838751 e o código CRC CF1EF473.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 4838751

Ofício 43663 (4838751)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 97

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


.&'
M IN I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

P r o t o c o l o n 2: 53000.044858/2013-75
I n t e r e s s a d o : RADIO 91 FM LTDA
A s s u n t o : RENOVAÇÃO DE OUTORGA

C o n f o m l e c o n s t a n o s d o c u m e n t o s e m a n e x o , d e t e n n i n o a a b e r t u r a d e p r o c e s s o

a d m i n i s t r a t i v o p a r a a s p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s s e g u n d o a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , c o n t e n d o i n i c i a lm e n t e

2 7 ( v i n t e e s e t e ) f o l h a s , c o n t a n d o c o m o p r e s e n t e T e m lO d e A b e r t u r a .

E m 2 6 / 0 8 / 2 0 1 3

ARIAN ASSUNÇÃO SANTOS
C o o r d e n a d o r , S u b s t i t u t o

S u b g r u p o d e D o c u m e n t a ç ã o e I n f o r m a ç ã o d e R a d i o d i f u s ã o C o m e r c i a l

S O C O M /G T D I /D E O C / S C E - M C
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E xce len tíss im o S enho r

Doutor Paulo Bernardo Silva

0 .0 . M in is tro d e E s tado d a C om un icaçõ es 5:3000044S58.t?O-;3-75

RÁDIO 91 FM LTOA. (a tu a l d enom in ação so c ia l d a RÁDIO

ITAPARICA FM LTDA.), p esso a ju ríd ic a com sed e n a A v . Jo an a

A ngé lic a , nO 251 , N aza ré , S a lv ado r/B A , C E P 40 .0 50 -000 , in sc rita n o CN P J

sob o nO 13 .0 65 .4 95 /0 001 -89 , n e s te a to rep re sen tad a po r seu s só c io

adm in is trad o r W a ld em ar M arqu es d a S ilv a , ten do em v is ta o d isp o s to no

aJ1 ig o 3 ° do D ec re to nO 88 .0 66 , d e 26 d e jan e iro d e 1983 , req u e r q u e V .S .a

se d ig n e a ap rec ia r e su bm e te r à d ec isão d e au to rid ad e com pe ten te o p re sen te

p ed id o d e renov ação , p o r n ovo p e río do , d a p e rm issão cu jo p razo d e ou to rg a

-----
já fo i ren ov ado p e lo D ec re to L eg is la ti v o nO 289 , d e 23 d e ago s to d e 200 I,

p a ra exp lo ra r o se rv iço d e rad io d ifu são sono ra em freqü ên c ia m odu lad a , n a

lo ca lid ad e d e S a lv ado r, E s tad o d a B ah ia .

..- ----

;lu L 1+0
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S a lv ad o r , 1 0 d e m a io d e 2 0 1 3 .

DECLARACÃO

A RÁDIO 91 FM LTDA. (a tu a l d en om in aç ão so c ia l d a RÁDIO ITAPARICA FM

LTDA.), p e sso a ju r íd ic a com sed e n a A v . Jo an a A ng é lic a , n ° 2 5 1 , N aza ré , S a lv ad o r/B A ,

C E P 40 .0 5 0 -0 0 0 , in sc r ita n o C N P J so b o nO 13 .0 6 5 .4 9 5 /0 0 0 1 -8 9 , n e s te a to rep re sen tad a

p o r seu s só c io adm in is tra d o r W a ld em a r M a rq u e s d a S ilv a , p e rm iss io n á r ia d o se rv iç o d e

rad io d ifu são so n o ra em freq ü ên c ia m odu lad a , n a c id ad e d e S a lv ad o r - B A , d e c la ra p a ra

o s d ev id o s f in s q u e : ( i) n ão p o ssu i. a u to r iz a ç ão p a ra ex e cu ta r o m esm o tip o se rv iç o d e

rad io d ifu são n a lo c a lid ad e o b je to d a p e rm issão ; e , ( ii) n ão ex ced e ao s lim ite s f ix ad o s n o

a r tig o 1 2 d o D ec re to - le i n .o 2 3 6 , d e 2 8 d e fev e re iro d e 1 9 6 7 .
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DECLARACÃO

A RÁDIO 91 FM LTDA. (a tu a l d enom in ação so c ia l d a RÁDIO ITAPARICA FM
LTDA.), pesso a ju ríd ica com sed e n a A v . Jo an a A ngé lica , nO 251 , N aza ré ,

S a lv ado r/B A , C E P 40 .050 -000 , in sc rita no CN P J sob o n ° 13 .065 .495 /0001 -89 , n e s te

a to rep re sen tad a po r seu s só c io adm in is trado r W ald em ar M arqu es d a S ilv a ,

p e rm iss io n á ria do se rv iço d e rad iod ifu são sono ra em freqü ên c ia m odu lad a , n a c id ad e d e

S a lv ado r - B A , d ec la ra qu e som en te b ra s ile iro s n a to s ex e rcem os ca rgo s e fun çõ es d e

d ireção , g e rên c ia , ch e fia , d e a sse sso ram en t6 e ass is tên c ia adm in is tra tiv a d a ex ecu ção do

se rv iço ob je to d a ou to rg a .

S a lv ado r, 1 0 d e m a io d e 2013 .
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DECLARAÇÃO

D eclaram os para os dev idos tin s que a RÁD IO lTA PAR ICA FM LTDA . encon tra-

se em situação regu lar peran te este S ind ica to no que tange ao J.1agam en to de

C on tribu ição S ind ica l P a trona l re la tivo aos exerc íc io s de 2009 à 2013 .

Salvado r. 28 de Junho de 2013 .

~ .~ ,o
... Q~Y'

itl ,"'Y;;\~ 13 ' TABELIONATO DE NOTAI DE 8ALVAPOR-IA

~o ~~ .~ Av Leovigildo Filgueiru. 112 . Glrcil' Telefone: Fone: (71 ) 30 lf7500
~ . BEL' CRISTINA MARIA ROCHA DE ALMEIDA - TABEL

:,: ~ ~~o-;" '~ " -----------------.----.---.--~ .--.---------------------------.----.--------.----

•0>'0\ • AUT TI CAçA0

"-~ Confere com o originlllpresentldo. dou fé.

Sllvldor.BA 12 de Juiho de 2013 .
ANGELA CRISTINA ALMEIDA SEIXAS-ESCREVENTE AUTORIZADA

Emolumentos RS 3 .10
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U I

B I

Código Ativldad,

0 1

PF/CNPJ/Código do Contribuinte

13065.495/0001-89

NPJ da Entidade

3 226,203/0001.10

(-) Outras Deduçbes

D a d o s d a C o n t r ib u iç ã ot=) Valor do Documento

56,00

(.) Desconto / Abatimento

omplemento

idade/Municlpio

SALVADOR

idadeJMuniclpio

SALVADOR

Complemento

PREDIO

OPror, Liberal OAutOnornos

CmpregadOS Contribuintes

olal Remuneração - Contribuintes

. ,-:~y<"'~:\;~:;'';''~~~~

- - ""

G R C S U - G u la d e R e c o lh im e n to d a c o n l r ib u lç ã o t l~ J í i i - ; l iP n a

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvldorla CAIXA 0800 725 7474 • ~ '"

Venciment6' Exerclcio

31/01/2013 2011

Bairro/Distrito

NAZARE

EP

0050-002

Bairro/Distrito

FEDERACAO

D a d o 5 d o C o n tr ib u in te

Nome/Razão SociallDenominaçAo Social

RADIO 91 FM LTOA

Endereço

I \V JOANA ANGELICA

D a d o s d a E n t id a d e S in d ic a l

Nome da Entidade

SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISAO BA 002021

End'~o

LGO DO CANDOMBLE 19A

D a d o s d e R e f e t" ê n c ia d a C o n t r ib u iç ã o

Categoria

li!Patronal/Empregador O Empregados

I
caPital Social. Empresa

10.000,00

apitai Social. Estabelecimento

10,000,00

MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE

retal EmpregadOS - Estabelecimento (+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

PRT

_104-_~E~~9..?:.?~293~ ~ 6 1 7 ,7 1 3 0 6 ~ _ .:4 9 5 ~ ,O O l~ ? 4 5 5 9 5 0 0 0 0 0 2 5 _ 6 _ 0 _ 0 _

I
Códi90 do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exerciclo

00000000003936-5 130654950001 256,00 31/01/2013 2011

rutentlcação Mecânica

: . ~.'

~ .o ; . : : .
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'- "I:" _ =::

=1 = ~o -
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I:~ ;:
:~ ~

. : :

~
,- ii
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"
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~ c c
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CÓdígo AtiVidade

6 0 1

CPF/CNPJ/CÓdlgo do Contrtbutnle

1306549510001.89

31/01/2010

CÓdigo da Entidade SindIcal

00000000003936.5

CNPJ da Entídade

63 226 203/0001.10

U F

BA

(.) Outras DeduçOes

Dados da ContribuiçãoI (=) Valor do Documento

132,93

(.) Desconto / Aba\lmento

Cidade/MunicípIO

SALVADOR

Complemento

Complemento

Cidade/MunicípIO

SALVADOR

O AutõnomosO Prol liberal

N° Empregados ContrtbUlnles

Total Remunera,;ão . Contrtbuíntes

. ' ,~ P 5 ~ ~ :f~ ~ ~ ~

Gf:CSU - Guia de Recolhimentoda Contribuição Sind~;'tr~;
D i s q u e C A I X A 0 8 0 0 7 2 6 0 1 0 1 O u v i d o r i a C A I X A 0 8 0 0 7 2 5 7 ~ ~

Vencímento ExercíCIO

( ib u iç ã o S in d ic a l

Dados do Conb;buinte
NOll1elRazão Soclal/Denomtnação Social

RADIO 91 FM L TOA

Endereço

AV JOANA ANGELICA

CEP 8atr'o/D'stríto

40050.002 NAZARE

Dados de Referência da Contribuição
Categorta

G 2 J Patronal/Empregador O Empregados

Capital Social. Empresa

10000,00

Capital Social. Estabelecimento

10000,00

CAIXA - (':

Dados da Entidade Sindical

f N o m e d a E n t i d a d e

E SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISAO BA 002021

~ Endereço Número

3 LGO DO CANDOMBLE 19A

. ~ B a l r r o / D l s t n t o

;: FEDERACAO

LT_o_ta_'_E_m_p_r_e9_a_d.o._S_'_E_st_a_be_l_ec_i_me_nt_o1 (+) Mora / Multa
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

(+) Outros Acréscimos

PRT (=) Valor Cobrado

_1_0_4_-_0__ 1 1 0 4 9 9 .7 0 3 9 3 3 6 6 1 7 7 1 3 0 6 4 5 4 9 5 0 ,0 0 1 0 1 3 <1 4 4 9 9 0 0 0 0 0 1 3 2 9 3

---------------------------------------------

ICODlgO do Cedente
'''''' 1"\('111 ""(\1'\ "'''''''"'lC c:~. - - . -~ - -"--- -

Nosso Número Valol do Documento

132,93

Oala Vencimento

3 I IC 1 . '2 0 1 0

IAutenticação Mecânica

ExerciCIO

LU10

- .
...,....

'..

=
, .

..

. " : "::

-.=

~

-

-.- .~
'-

:>

~
~

. : . : : :

; . • . .

~ ::
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P á g i n a I

Código Atividade

6 0 1

CÓdigo da EntIdade Sindical

000.000000.03936.5

CNPJ da Entidade

63 226 203/0001.10

U F

BA

D a d o s d a C o n t r i b u i c ã oI (=) Valor do Documenlo

132.93

(-) Desconto I Abatimento

Complemento

SL818A

Cidade/Mulllciplo

SALVADOR

CPF/CNPJ/CÓdlgo do Conlnbllinte

13 065 495/0001.89

Complemento

PREDIO

Cidade/MuniCI P'o

SALVADOR

O Aut6nomos

Número

274

N° Empregados Contnbuinles

O Prof Liberal

- GR U - Guia ~e Recojhim~nto G3 Contribuiçã~ 3indical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 0800 7257474

Vencimento

30101/2009

Endereço

AV TANCREDO NEVES

c

Capllal Social. Empresa

10000.00

Balrro/D'Slllto

CAMINHO DAS AR

D a d o s d o C o n t r i b u i n t e

Nome/Raz~o Social/Denominação Soc,al

RADIO 91 FM L TOA

Endereço

AV JOANA ANGELICA

I
CEPI Balrro/D,strito

. 40050.001 L!::AlARE

D a d o s d e R e f e t - ê n c i a d a C o n b ; b u i c í i o

Categona

O Patronal/Empregador O EmpregadOS

.••••••••• \ ••••••••III ••••UI~UV JIl'UllUI

D a d o s d a E n t i d a d e S i n d i c a lr I Nome da Enlldade

.É SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISAO BA

~
o
()

Capilal SOCIal. EstabeleCimento

10000.00
Total RemuneraçtlO . Contnbulnles (.) Oulras Oeduç6es

'MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Total EmpregadOS - EstabeleCImento

O

(+) Mora / Multa

(.) Outros Acréscrmos

1 0 4 - 0

C6digo do Cedenle

00000000003936.5

Nosso Número

130654950001

Valor do Documento

132.93

PR T (=) Valor Cobrado

Dala VenCimento

3010112009

IAutenticação Mecànrca

ExerciCIO

2009
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~ , \ . i~ 4 : ; " 'Ç '

. ~ .- - ~~:;.-,--
, . -

~ . ; : . í> • . . .~ • .~$- .•••• ' ..

"""'\1....... "
...~~~ ().'

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuiçã~dica' _Urbana
Dlsquo CAIXA 08007260101 Ouvldorla CAIXA 0800 726 7474

Vencimento Exerclclo

31/0112013 2013

6digo Atividade

0 1

UF

BA

PF/CNPJ/C6digo do Contribuinte

13065.495/0001.89

ódigo da Entidade Sindical

00.000,000.03936-5

NPJ da Entidade

3.226,203/0001-10

(-) Outras DeduçOes

D a d o s d a C o n t r ib u iç ã o

1 (= ) Valor do Documento

164.64

(-) Desconto / Abatimento

Cidade/Municipio

SALVADOR

Complemento

Complemento

PREOIO

Cidade/Municlpio

SALVADOR

otal Remuneraçào . Contribuintes

OEmpregados OProf. Liberai OAutOnomos

N. Empr gados Contribuintes

apitai Social - Estabelecimento

10000,00

Endereço

V JOANA ANGELICA

EP Bairro/Distnto

40050.002 NAZARE

FEDERACAO

D a d o s d o C o n t r ib u in te

Nome/Razào Social/Denominação Social

RADIO 91 FM LTOA

D a d o s d a E n t id a d e S in d ic a l

Nome da Entidade

SIN EMPRESAS RADIOFUSAO TELEVISAO BA 002021

Endereço

LGO 00 CANDOMBLE 19A

D a d o s d e R e f e r ê n c ia d a C o n t r ib u iç ã o

Categoria

o Patronal/Empregador

apitai Social. Empresa

10.000,00

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

rota! Empregados. Estabelecimento (+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

PRT

1 0 4 - 0 , '1 0 4 9 9 .7 0 3 9 3 3 ~ 1 7 ,7 1 ? 0 6 4 ~ ? 5 0 ,0 0 1 0 1 3 1 5 5 9 5 0 0 0 0 0 1 6 4 6 ~ . _

I
Códi90 do Cedente Nosso Número Valor do Documento Dala Vencimento Exercicio

000000.00003936-5 130654950001 164,64 31/01/2013 2013

rutenticaçào Mecânica
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.-'_.---

,.

•
'. .~"

DECLPRAÇÃO

o S IN T E R P -B A _ S IN D IC A T O D O S T R A B A L H A D O R E S E M E M P R E S A S D E R Á D IO , T V

A B E R T .A O U P O R A S S IN A T U R A E P U B L IC ID A D E D A B A H IA , n e s te a to re p re s e n ta d o p e lo

S r. E v e ra ld o S a n to s M o n te iro , D ire to r, d e c la ra o q u e s e g u e :

A e m p re s a RÁDIO ITAPARICA FM LTD , C N P J 1 3 .0 6 5 .4 9 5 /0 0 0 1 -8 9 , c o m s e d e n a

A V E N ID A J O A N A A N G E L IC A , 2 5 1 - N A Z A R É - S a lv a d o r / B a h ia , C e p : 4 0 0 5 0 -0 0 1 ,

a p re s e n to u g u ia d e im p o s to s in d ic a l d e v id a e n te p a g a , re fe re n te a o s a n o s d e 2 0 0 8 . 2 0 0 9 .

2 0 1 0 ,2 0 1 1 e 2 0 1 2

S a lv a d o r, 2 7 d e M a io d e 2 0 1 3 .

~ahia de Todos os Santos- Centro
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G RC SU - G u ia d e R e co lh im en to d a C on tr ib u iç ã o

D isq u e C A IX A 08 0 0 7 2 6 0 1 0 1

D ado s d a E n tid a d e S in d ic a l

rJ o l1 1 e d a E nL d a ce

S IN O DO S TR A B EM P R AD IO D IFU S AO PU B L IC ID A D E E S T D A B AH IA

O u v id o r ia C A IX A 08 0 0 7 2 5 7 4 7 4 V enC im en to

30104/2012

C od lg o d a E n t,d a d e S ,n d lc a l

009019.15144.0

,,;
( ,

1_'

,~

~ .

Enderep

A V . S E TE D E S E TEM BRO S L 503

[1 J "ro '{ }~ t 'I IO

DO IS D E JU LH O

D ado s d o C on tr ib u in te

No.-.,e HaliJO Soc fa !!O enom ,naçào Soc ia l

R AD IO IT A P AR IC A FM L TO A

Er~ereçc

A V EN ID A JO AN A ANG E L IC A

N um e ro

106

CEP

40060.001

N um e ro

251

C om p lem en to

E D . B A D E TO DO S S AN T

C ld a d e lM u rllC lP 'O

S A LV AD O R

C om p lem en to

C N P J d a E n tid a d e

14.680.36710001.08

U F

BA

C P. 'C N P J 'C o d lg o d o C on t/llle ,n !e

1306549510001.89

D ado s d e R e fe rê n c ia d a C on tr ib u iç ã o

C a te g o r ia

CEP

40050.001

8 a :llo :D ,s lr llO

N A lA R E

C :d a cc lf,1 u n IC 'D
'
O

S A LV AD O R

U F
BA

D ado s d a C on tr ib u iç à o

(= )V a lo r d o D o cum en to

C O d lg o A tlv ld ilC ~

601

P (jtr tw a l/F r '~ p r~~9ZJtj(H

C ap ,la ' S o c ,a l . E lI lp re sa N ' Em p re g d dO S C on lf lb u ln te s

r o la l f lem une ra çà o . C O n ln b u ln le s

T o la l E m p re g a d o s . E s ta b e le c im en to

(. ) i}e s co n lo IA o a lim e n IO

(.)O u lra s D ed u çé e s

( + )M o ra lM u lla

M EN SAG EM D f:S T IN A D A AO CO N TR IB U IN TE

v .2 ,8 .1

(= )V a 1 o r C o b ra d o

104.0 1049971516 44617713068 54950.00 '1013 6 53190000000000

CO d lÇO ao C (W l~n!t~

009019,15144.0

t.

NO\.50 l~ u rnH (O

, 306~950001

- . '

. - '.
~ '. " .

~ -~ .- -

=
-- =

..::: .~ . ;::::

V ,HO I 00 lJú (;Um C /l1O

A u le n t,c a ç ilO M e cà n lc a

:...

.- i:

.-

D a l" V enC J lllc rl!O

3010412012
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P age 1

CÓdigo AtIvidade

6 0 1

UF

BA

UF

BA

CPF/CNPJ/CÓdigo do ContribUinte

1 3 0 6 5 4 9 5 /0 0 0 1 .8 9

CNPJ da Entidade

1 4 .6 8 0 3 6 7 /0 0 0 1 .0 8

Dados da Conb-ibuição
I (=) Valor do Documento

6 2 ,8 1

(.) Desconto / Abatimento

Complemento

Cidade/MunlciplO

SALVADOR

Complemento

PREDIO

Cidade/MunicípIO

SALVADOR

o AutOnomos

Número

o Pror Liberal

N° Empregados Contnbulntes

2

GRCS lJ ': ';u ia d e R eco lh im en to d a C on tr ib u iç ão S , lic a l U rb an a '~ :J .( \t;:;.;; .

D isqu e C A IXA 0800 726 0101 O uv id o ria C A IXA 08~~n~;e~t~474 Exercicio<".:" 1 ~ _.~ ',~ ,
1 0 /0 5 /2 0 1 1 2 0 1 1 g' ~:~:::;:..._..•I

CÓdigo da Entidade Sindical '9~~'...•. ~)
000009.019.15144.0 <'I'

~il

Balrro/Dlstrcto

NAZARE

Endereço

AV SETE DE SETEMBRO

Dados da Entidade Sindical

Nome da Entidade

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO PUBLICIDADE ESTADO DA BAHIA 0 0 0 0 6 1

CAIXA

Endereço

AV JOANA ANGELICA

Bairro/Distrito

DOIS DE JULHO

Dados do Contnbuint:e
Nome/Razêo SoclallOenominaçM SOCial

RADIO 91 FM LTOA

CEP

4 0 0 5 0 .0 0 2

Dados de Referência da Contnbuição
Categoria

O Patronal/Empregador 121Empregados

Capital Social. Empresa

1 0 0 0 0 .0 0

'\I X A - C o n tr ib u iç ã o S in d ic a l

Capital Social. Estabelecimento

1 0 0 0 0 ,0 0

Total Remuneraçao . Contnbulntes (.) Outras DeduçÕes

IMENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE

Total Empregados. Estabeleclmenlo (.) Mora / Multa

(+) Outros AcréSCImos

I 4 9 6 3 0 0 0 0 0 0 6 2 8 1104 -0

CÓdigo do Cedente

0 0 0 0 0 9 0 1 9 1 5 1 4 4 .0

Nosso Número

1 3 0 6 5 4 9 5 0 0 0 1

Valor do Documento

62,81

PRT (=) Valor Cobrado

Data VenCimento

1 0 /0 5 /2 0 1 1

IAutenticaçêo Mecânica

I

ExercíCIO

2 0 1 1

---------------------------------------------------_ ...

I.: .: .-- .

, '; ' :~
I • -:,

...... -

'"

=
~ ,
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CAIXA

'''.'~'f'U'''~':..,

r., '.' 1 1 1 ,

.::.... '~~_.- '"
{ '...•......- .•...

.:~~.i.~'.••.~ > - : , ~ - - - I

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical u'~~~'~a ,,~~
~~ .

•.."'A'

Disque CAIXA 0800 7260101 Ouvidarla CAIXA 0800 725 7474

C6digo da Enôdade Sindical

0 0 9 . 0 1 9 . 1 5 1 4 4 . 0

CPF/CNPJ/C6digo do ConlTlbu,nle

1 3 . 0 6 5 . 4 9 5 / 0 0 0 1 - 8 9

UF

BA

. ExerciClo

. 2 0 1 1

I Vencimento
, 30/0412011

Com~lemento 'I' CNPJ da Entidade
. E~_~~_~.~9.DOS ~ ~ N : . I U 8 0 . 3 6 7 ~ 0 ? 0 . 1 . ~ B

CidadeJMuniclpio

SALVADOR

..l~ g r e : o

I CEP

i ~ . 0 0 6 0 - 0 0 1

Endereço
AV. SETE DE SETEMBRO SL 5 0 3

Balrro/O'sUllo

DOIS DE JULHO

Dados do Contribuinte

NomeiRaz~o SociaVDenominação Social

RADIO ITAPARICA FM L TOA

Dados da Entidade Sindical

Nome da EnDdade

SINO OOS TRAB EMP RADIOOIFUSAO PUBLICIDADE EST DA BAHIA

~~dcrcço

: AVENIDA JOANA ANGELICA

CEP , Bairro/D,slTlto
4 0 0 5 0 . 0 0 1 NAZ.ARE

Dados de Referência da Contribuição

Categoria

N' Empregados ContnbUlntes

PauonôVEmpregador

Cap,tal SO~lal. Empresa

x J Empregados , Prol Liberal

Número

251

Complemento

: Cidade/Municipio
SALVADOR

: Autônomos

, UF : Coolgo Atividade
B A ' 6 0 1

Dados da Conlrtbulçl0

i (=lval::.o ?J~~16.
(. )DesconlolAbabmento

Capital Social. Estabelecimento Total Remuneraçao - ConlTlbuintes

L... .__.... __'''_
I Total Empregados. Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE ( +)OutroslAcréscimos

I (=)Valor Cobrado

v,2} .

1 0 4 . 0 10499.71516 44617.713068 54950.001013 1 49530000000000

. C U t J l y u u u Ct:U\::1l1l::

009019,15144-0 130654950001 ! 30/0412011 2011

Autenôcaçao MecMica

-
-
-

? Y:

:
~..

.. .",

-- -=.-
::: .-

.~

.•..
. : ; ~ ~ ~
:.;.<:::~:;=:.

. . : . > - : -
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UF

BA

Código da Entidade Sindical

.000.009.019.15144.0

CNPJ da Entidade

14.680.367/0001.08

Complemento

Cldaoe/MunlclplO

SALVADOR

P ag e " ,H )J .2
.}Ol'~'~'>' :\

" '0 ( th l- :: .. ( ,~

GRCSU- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindica~i;.rl;'~~'~d ~

Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidoria CAIXA 0800 725 74iltf. ,,0
.,. .Jt",

Vencimento i

11/10/2010

IXA

DOIS DE JULHO

'I Balrro/Dlstnto

5

D ado s d a E n tid ad e S in d ic a l

~ Nome da Entidade

~ SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO PUBLICIDADE ESTADO DA BAHIA 000061

l!

~ 'Endereço INúmero
AV SETE DE SETEMBRO L

CEP

40060.001

CA IX A - C on tr ib u iç ão S in d ic a l

D ado s d o C on tn b u in te

Nome/Ral~o Social/Denominação Socral

RADIO 91 FM LTOA

CPF/CNPJ/Códlgo do Conlflbumle

13065495/0001.89

Endereço

AV JOANA ANGELICA

Número

251

Complemento

CEP

40050.002

BallroiDlstrtto

NAZARE

Cldade/Municipio

SALVADOR

UF

BA

Código AtiVidade

601

Tolal Empregados, Estabelecimento

N O Empregados Contnbumtes

D ado s d e R e fe rên c ia d a C on tr ib u iç ão

Categorta

O Patronal/Empregador ({] Empregados

Capital Social. Empresa

10000.00

Capital Social. Estabelecimenlo

10000.00

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

o Pror Liberal o Aut6nomos

D ado s d a C on tr ib u iç ãoI(=) Valor do Documento

701.96

(-) Desconto / Abatimento

(.) Outras Deduç6es

I (+) Mora / Multa

(+) Outros AcréSCimos

PR (=) Valor Cobrado

1 0 4 -0 1 1 0 4 9 9 .7 1 5 1 6 4 4 6 1 7 .7 1 3 0 6 8 5 4 9 5 0 .0 0 1 0 1 3 1 4 7 5 2 0 0 0 0 0 7 0 1 9 6

I C~~i~O oo.~e.dr.en.t~ n I NO;;~ .N~:,~e:~ I ~alo:~o Documento I ~al~.v_e.nc:mento
IC v vC O S ,C ,:J '.; l .• • • . v I 1 Jvl.,...,J .•.•J.Jv •••" J I I,Q1,'::fv IlI1Iv/,l;\nU

IAulenticação Mecânica

I Exerciclo
1<010
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CÓdigo Atividade

601

30/04/2010

Código da Enlidade Sindical

000009 .0 1 9 .1 5 144 .0

CNPJ da Enlidade

1468036710001.08

(.) Outras Deduções

UF

BA

D ado s d a C on tr ib u ic ãoI (=) Valor do Documento

717 .4 6

(.) Desconto I Abatimento

Complemento

CldadelMunlciplO

SALVADOR

CPF/CNPJICOOlgo do Cont"bUlnte

13065495/0001.89

Cldade/Municip'o

SALVADOR

Complemento

PREDIO

O Aut6nomos

Número

O Prol. liberal

Total Remuneraçao. ContribUIntes

NO Empregados Contribuintes

22

r< lb ~ I tIl "-

c.,,yí'nur,"" ..
',,)' .

.[~1~ -.•... : .. ,.

~ .; ._ ~ .. -e ::~ ''; . a)

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Ur.~:~~,~~~'." _,,",I
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 ~\" .f!!j

~:... I .
Exer.c~ n' "..
2010 q ! '

Balf'o/Dlstrllo

NAlARE

D ado s d e R e fe t-ên c ia d a C on tr ib u ic ão

Cakgona

O Patronal/Empregador 0 Empregados

Capital SOCIal. Empresa

10000 ,0 0

Cap'tal SOCIal. Estabelecimento

10 000 .0 0

CEP

40050 .0 0 2

Balfro/D,strllo

DOIS DE JULHO

D ado s d o C on tr ib u in te

NomelRazão SoclaliDenomlnaç<'lo Social

RADIO 91 FM L TOA

Endereço

AV JOANA ANGELICA

Endereço

AV SETE DE SETEMBRO

D ado s d a E n tid ad e S in d ic a l

Nome da Entidade

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO PUBLICIDADE ESTADO DA BAHIA 000061

CAIXA - ContrIbuIção SlI1dlcal

IM 1 \( )ME t b IdT t I Eoa mprega os. s a e eClmen o + ora U a

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 22

(+) Outros AcréSCimos

PRT (=) Valor Cobrado

104 -0 110499 ,7 1 51644617 ,7 1 306854950 .0 0 1013445880000071746

C6d'go do Cedenle I Nosso Número Valor do Documento I Data VenCimento

00 ') 0 0 9 019 .1 ~ 1440 13065 ,1 9 5000~ 717 .4 6 30/C4/2vl0

IAutenticação Mecànlca

ExercíCIO

2010
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CA IXA . Contribu ição S ind ical Pág ina J (

UF

BA

CPF/CNPJ/C6dlgo do ContribUinte

13 065.495/0001.89

CNPJ da Entidade

14 68036710001.08

Cidade/MunicípIO

SALVADOR

ComplementoNúmero

G RCSU - Jia de Recolhim ento da Contribuição Sim ... dl Urbana(j ;';;Ut;~

Disque CAIXA 08007260101 O uvidoria CAIXA 0800 725 7474 .:"~.: 15: "\,
~ :/~~~~~~~~~~c:.~ ;~ .:~ ;~~ -rr:.~.

C6digo da Entidade Síndica I -:.\ "'-:n
000009.019.15144.0 .••.:-~ , ~

DOIS DE JULHO

Endereço

AV SETE DE SETEMBRO

.C
Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

E SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO PUBLICIDADE ESTADO DA BAHIA 000061

~
O

U

.
.- Dados do Contribuinte

Nome/Razão Social/DenominaçAo Social

RADIO 91 FM L TOA

C6dlgo Atividade

601

UF

BA

Dados da Conb-ibuicãoI (=) Valor do Documento

669.03

(-) Desconto 1 Abatimento

l~comPlernento

PRÉDIO
--------------------~

C'dade/rvlun,cip,o

SALVADOR

O Aut6 omo,O Prol. liberal

N° Empregados Contnbuintes

Endereço

AV JOANA ANGELICA

CEP BallrolOlstrlto

40050-001 NAZARE

Dados de Referência da Conb-ibuicão

Categoria

O PatronJllEmplegador 0 Empregados

Capital Social. Empresa

10000.00

(-) Outras Deduç6es

I (.) Mo a 1 MultaTotal Empregados Estab 'Iec mento

Total Remunera~o . ContrlO!Jlnte,Capital Social - ESlabeleClmento

10000.00

e , r

MENSAGEM DESrJNADA AO CONTRIBUINTE O

(.) Outros AcréSCimos

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110499 .7151644617 .71306854950 .001013 343850(100066903

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data VenCimento

00000901915144.0 130654950001 669.03 09/10/2009

IAutentica~o MecAnlca

ExerciCIO

2009

•<..
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U F

BA

, CPF/CNPJICódigo do ContnbUlnle
1 3 .0 6 5 .4 9 5 1 0 0 0 1 .8 9

I Vencimento
, 3 0 1 0 4 1 2 0 0 9

; Código da Entidade Sindical

I ~ ? ~ :O _ ~ 9 .1 5 1 4 4 .0 _

I CNPJ da Entidade
1 4 .6 8 0 .3 6 7 1 0 0 0 1 .0 8

Complemento
SALA 503

C,dade/MunlcipiO
: SALVADOR

Ouvidoria CAIXA 06007257474

Numero
,1 0 6

CEP
4 0 0 6 0 .0 0 1

Disque CAIXA 0600 726 0101

._ ~ r p ~ l
~J\"" -

::" lt;'
' . - : ' . • ~ _ _ O '

~ I ••. -tp

.•.•,'~ _ •.•.• I

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana' "':-. j ~Co
, < 4 '.

rJo71

'8erciClo '
2 0 0 9

IslA
Dados da Entidade Sindical

Nome da Entidade
SIN TRAB EMPRESAS RADIODEFUSAO SALVADOR

i Endereço
LAV 7 DE SETEMBRO

I 8airro/D'stnto
i CENTRO

Dados do Contribuinte
I Nome/Razão SoclaVDenOmlnaçao Social

RADIO ITAPARICA FM L TOA

c

Encerêço
AVENIDA JOANA ANGELICA

r~umero
2 5 1

Complemento

Dados de Referência da Contribuiçào
Categoria

CEP
4 0 0 5 0 .0 0 1

Balrro/Dlstnlo
N A lA R E

C,dade/Mun,cip,o
SALVADOR

UF
BA

Dados da Contribuiçào
, (=)Valor do Documento

COO'90Atividade
6 0 1

Paliona~Ernpreg ador

I Capital SOCiJI. Empresa

X EmpregadOS Prol, liberal i Aut6nomos

I N' Empregados Contribuintes : (-)DescontoIAbatimento

CaD,t~' SOCial' Esta~e:eclcnento r otal Remuneraçao . ContnbUlntes (. )Oulias Deduçóes

I r otal Empregados. Eslabel(,'cimento , « )MoralMulta

I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

I Pagavel preferencialmente nas Casas Lotéricas até o valor li
mite

! «)OutroslAcrésClmos

i (=)Valor Cobrado

~ . 2 .7

1 0 4 .0 10499.71516 44617.713068 54950.001013 1 42230000000000

, Código ao Cedente
1 0 0 9 Õ 1 9 ,1 5 1 4 4 .0

NossO Numero
. 1 3 0 6 5 4 9 5 0 0 0 1

I O ~ :a VcnClmJnto
30104/2009

E A C o r C I C iO

, 2 0 0 9

Aulenticaçao Mecamca
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..- :..

P ág in a 1

Exercício

I
I

~

I

ICÓdigo Atividade

16U1

CPF/CNPJICÓdlgo do Contflbuinte

13065.495/000 I -8 9

CNPJ da Entidade

1468036710001 -08

31/07/2009 2009

Código da Entidade Sindical

( ;0 0 0 0 9 0 1 9 .1 5 1 4 4 -0

Cldade/Município

SALVADOR

Complemento

Complemento

I CidadelMI'nicípio

15ALVAONl

O Autônomos

Número

IU F
I <lA

D ad o s d a C o n tn b u icão

1

(=) Valor do Documento

7 1 0 ,1 7

~ (.) Desconto 1 Abatimento

Total Remuneraç.flo . co_n_tr_':J_u_in_te_s 1 (-) Outras Deduções

I (+) Mora I MultaTolal Empregados. Estat,e!eclmenlO

O

N° Empregados Contribuintes

O Prol liberal

MENSAGEM DES7'INADA AO CONTRIBUINTE

Capit31 SOCIal - Empresa

1 0 .0 0 0 .0 0

Capital Sacra I . Estabelecimento

1 0 0 0 0 ,0 0

DOIS DE JULHO

Endereço

AV SETE DE SETEMBRO

c

Endereço

AV JOANA ANGELICA

I CEP IBalfro/Distfllo

14 0 0 5 0 .0 0 1 I ~IAZARE

D ad o ~ d e R e fe ren c ia d a C o n tn b u icão

Categoria

O Patronal/Empregador O Empregados

Bairro/Dls!t1iO

D ad o s d a E n tid ad e S in d ica l

~ Nome da Entidade

~ SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO PUBLICIDADE ESTADO DA BAHIA 0 0 0 0 8 1

~
o
U

:A I0 A - C o n trib u iç ão S in d ica l

GRCSLs . Guia de Recolhimento da Contribuição S, .. Jical Urbana

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 08007257474
VenCImento

.
r- Dados do Contribuinte

Nome/Raz~o SoclallDenommaçao Social

RADIO 9 1 FM L TOA

(+) Outros AcréSCimos

PR (=) Valor Cobrôdo

1 0 4 -0 11 0 4 9 9 .7 1 5 1 6 4 4 6 1 7 ./1 3 0 6 8 5 4 9 5 0 .0 0 1 0 1 3 9 4 3 1 5 0 0 0 0 0 7 1 0 1 7

CÓdigo do Cedente Nosso Número Valor do Documenlo Data Vencimento

0 0 0 0 0 9 0 1 9 1 5 1 4 4 .0 1 3 0 5 5 4 9 5 0 0 0 1 7 1 0 ,1 7 31/0712009

1/'.u\enticaçao Mecanica

Exercício

2 0 0 9
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UF

, BA

. CPFICNPJ!COdlgo do Contrlbull1te

: 13.055.495/0001-89

Código da Entidade Sindical

: 009.019.15144-j)

, CNPJ da Entidade

... __.!14:~~~:~67/0001.(18

Cidade/MunlciplO

SALVADOR

Complemento
SALA 503

i ComplementoI tJúmero

! 251

Numero
1105

• __ 000_0 ••••• .L_.

CEP

,40060.001

"0I'i\U;'.\,J

",.":.?;.t\ .,. ) v .
/ .;.~r:-._~ O'J.

GRCSU - Guia de Recolhimentoda Contribuição Sindical urba:ki"~~~'l\T"~ ~
.~ '~f)

VenCimento 8:erCicl

30104/2008 2008

IXA

EndOre<;')
AV 7 DE SETEMBRO

Dados da EnUdade Sindical

Nom~ da Entidade

~SIN TRAB EMPRESAS RADIODEFUSAO SALVADOR

I BalrrO/[),5tr1to

I CENTRO

Dado~ do Contr1buinte

I Norne!Ra~!lo Sooal!Denomlr1aç~0 Social

I RAOIO lTAPARICA FM L TOA

: Endere<y-o

'AVENIDA JOANA ANGELICA

CEI'
40050.001

Bairro/Distrito
NAZARE

Cidade/MunicípIO
SALVADOR

UF
BA

Código AIIVldade

601

I

! MENSAGEM DESTINADA AO COt~TRIBUINTE

_"0 Dados de Referência da Conlribulç~o

Categoria

í .. Pal1onnl/Ernpregador

I Capllal Social. Empresa

X EmpregadOS , Prol. Liberal ; ..•.. : Aulônomos

i N: Empr~adOS Contribuintes

I TOlal Remuneração - Conlnbuinles

...._.- ~ ... ~. ..-

! Iplal Empr~lados . Es!abeloomenlo

~

Dados da Contribulçl0

(=)Valor do Documento

. 5líS,o~
(. )De500nIO/Abalimenlo

(. }Outras Deduções

( +)MOfa/Mulla

( +)Outros/AcrésCln'Qs

I (=)Valor Cobrado

104.0 10499.71516 44617.713068 54950.001013 1 38580000000000

I COdlgo 00 Cc<JenlO

i 009.019.15144.(1

, Nosso Número

I 130654950001

I Valor do DocumenlO , Data V(>Oclmento

30/0412008

! Exercicio

2008

I Autenllcaçao Mecânica

!
I

I

I

, ,

'1
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C E R T ID Ã O P O S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E .. . P á g in a 1 d e 2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

RADIO ITAPARICA F M LTDA

13.065.495/0001-89

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E LE C O M U N IC A Ç Õ E S- A n a te l in s c re v e r

e c o b ra r a s d ív id a s q u e v e n h am a se r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s fin s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o

re v e r o s re g is tro s d a A n a te l, v e r if ic o u -s e a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c om re c u rs o c om e fe ito

s u s p e n s iv o e /o u ju d ic ia l, e /o u p a rc e la d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta

a g ê n c ia , n ã o c o n s titu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a

A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 2 :2 9 :5 7 d o d ia 0 3 /0 7 /2 0 1 3 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 0 2 /0 8 /2 0 1 3 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu itam e n te .

h t tp : / / s is tem a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to /C e r t id a o P o s i t iv a /c e r t id a o .a s p ?N um C N P JC P F = 1 3 .. . 0 3 /0 7 /2 0 1 3Volume de Processo Digitalizado 53000.044858/2013-75 (0359963)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 21

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNP
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,~~.~2,:~
':9'1'1;;, --~- r -

' . " , . l .~ ~ .~ .~
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I Imprimir II Voltar I ,..~:~!Z' 1.)

h t tp : / / s i s tem a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to /C e r t id a o P o s i t iv a /c e r t id a o .a s p ?N um C N P JC P F = 1 3 . . . 0 3 /0 7 /2 0 1 3
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18107/13 Consulta à Certidão Neg ativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFBTOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATlVOS As CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

N" 00112201~04001495

Nome: RADIO 91 FM LTOA - EPP

CNPJ: 13.065.495/0001-89

Ressall.edo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre""r quaisquer dilAdas de responsabilidade do sujeito passi\A) acima identificado

que \Ã erem a ser apuradas , é certificado que constam em seu nom e, nesta data . déb itos com ex ig ib ilidade suspensa . nos term os do art.

151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão , em itida em nom e da matriz e \á lida para todas as suas filia is , re fe re -se exc lLJsh .am en te às con tribu ições pre \Ãdenc iárias e às

contribuições delAdas , por lei, a terceiros, inclusi"" ás inscritas em DilAda Ati"" da União (DAU), não abrangendo os demais tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNlRFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negati"".

Esta certidão é '.élida para as finalidades prelAstas no art. 47 da Lei nO8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:

- a""mação de obra de construção cilAl no Registro de Imõ""is;
_ redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada, cisão total ou parcial. fusão, incorporação, ou

transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
_ baixa de firma indilAdual Oll de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Cõdigo CilAl,

extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada ã finalidade para a qual foi emitida e á ""rificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço <hltp://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nO01, de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 18/07/2013.

Válida até 14/01/2014.

w,w,()1 O.dataprev.g oV.br/cv.s/contexlolcndlcnd.htni 1/1
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CAI
C A IX A E C O N á M IC .A , F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13065495/0001-89, 13065495/0001-89

Razão Social: R A D IO 9 1 F M L T D A

Endereço: Q V J O A N A A N G E L IC A 2 1 P R E D IO / N A Z A R E / S A L V A D O R / B A /

40050-002

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o

A rt. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e rt if ic a q u e , n e s ta

d a ta , a e m p re s a a c im a id e n tif ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n tia d o T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e rtif ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s

d e v id o s , d e c o rre n te s d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Validade: 2 6 /0 6 /2 0 1 3 a 2 5 /0 7 /2 0 1 3

Certificação Número: 2 0 1 3 0 6 2 6 1 3 4 3 1 2 1 4 9 5 9 4 0 8

In fo rm a ç ã o o b tid a e m 2 6 /0 6 /2 0 1 3 , à s 1 3 :4 3 : 1 2 .

A u tiliz a ç ã o d e s te C e rtif ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSlmprimirPape1.asp?V ARPes... 26/06/2013Volume de Processo Digitalizado 53000.044858/2013-75 (0359963)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 24
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO 91 FM LTDA - EPP
CNPJ: 13.065.495/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos adm inistrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão, em itida em nome da matriz e válida para todas as suas filia is, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por le i, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htlp://www.receitaJazenda.gov.br> O ll <htlp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão em itida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.

Em itida às 09:52: 16 do dia 04/04/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/10/2013.

Código de controle da certidão: OB13.A3AO.B1 FE.4 4C

Certidão em itida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://www .rece ita .fazenda .gov .b rlA p licacoes/ A TSPO /C ertidao /CNDCon jun taS eg V ia ... 19 /04 /2013
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tribu~riodoEs~dodaBah~)

E m is s ã o : 1 6 /0 7 /2 0 1 3 1 5 :4 3

SECRETARIA DA FAZENDA

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Certidão N°: 20131080340

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX "XXXXXXXXXXXX)

INSCRiÇÃO ESTADUAL CNPJ

1 3 .0 6 5 .4 9 5 /0 0 0 1 - 8 9

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/07/2013, conforme Portaria nO918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissc o.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

P á g in a 1 d e I R e lC e r t i d a o N e g a t i v a . r p t
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P M S - P r e f e Í tu r a M u n ic ip a l d o S a lv a d o r

S e c r e ta r i a r 'v l l l n i c ip a l d a F a z e n d a

C o o r d e n a d o r i a d e A t iv id a d e s E c o n ô m ic a s

C e r t id ã o V e r b o A d V e r b u l1 1 d e D é b i to s M o b i l i á r io s

I n s c r i ç ã o M u n ic ip a l : 0 5 0 9 3 4 / IH J 1 -H J

CNPJ: 13065495/0001-89

Contribu in te :

Endereço :

A tiv idades:

P rocesso nO :

RAO IO 91 FM LTOA - EPP

Aven ida Joana Angé lica , No 251

CASA

NAZARE

A tiv idades de rád io

A rtes cên icas, espe tácu los e a tiv idades complem entares não especificadas ante rio rm ente

5828/2013

Certifico que a firm a da inscrição acim a eslá com a segu in te s ituação de déb ito , a té a presen te da ta . ressa lvando o d ire ito da Fazenda MUnic ipa l cobrar

POS iÇÃO SEFAZ

Déb ito Suspenso

• Consta em nossos reg is tros Auto de m fração / Notificação fIsca l de lançamento aguardando ju lgam ento no Conse lho M un ic ipa l de Contribu

in tes:

• Au to de In fração : 880070/2010. Notificação F isca l: 851/2010

Em itida as horas do d ia 19 /07 /2013.

Esta Certidão tem os mesmos efe itos de Certidão Negativa , con fo rm e o art. 279 , da Le i 7 .186 /2006.

Vá lida a té d ia 18 /08 /2013

Cód igo de Contro le da Certidão : 928BBOAC300984AAFAA2EAB42D8E0317

A auten tic idade desta certidão poderá ser con firm ada na pág ina da Secre ta ria M un ic ipa l da Fazenda

(h tlp :llwWN .se faz.sa lvador.ba .gov.b r), a través do cód igo de contro le da certidão acim a
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Excelentíssim o Senhor

Doutor Paulo Bernardo Silva

D .D . M inistro de Estado da Comunicações

e5
.~ refl?

~v '_

?N~ r ' \ c-O

Ref.: P rocesso n.o 53000.044858/2013

JI (' l\
S

M I t . j \ 8 T ! :R IO D .ú .<; C O M U N IC . I l , Ç ,jE8

B R J i , s f L l , a . • D F

5 3 0 0 0 0 4 6 4 7 4 /2 0 '1 3 - 9 7

SE PRO !D llOG iCOLOG lCGRUSPO

O i Jü3l20iS-i7 :40

RÁDIO 91 FM LTDA . (atual denom inação social da RÁD IO

ITAPARICA FM LTDA .), pessoa juríd ica com sede na Av. Joana

Angélica, n° 251, N azaré, Salvador/BA , CEP 40.050-000, inscrita no CNPJ

sob o nO 13.065.495/0001-89, vem , perante Vossa.:.Excelência, por seus

representantes legais abaixo assinados, conform e instrum ento de procuração

em anexo, solicitar a JUNTADA do comprovante de pagam ento da

contribuição sindical do empregados de empresas de radiodifusão r~f. ao

exercício de 2013, bem como nova CND ref. ao FGTS, todos anexos ao

presente requerim ento , ao Processo em epígrafe.

Salvador, 31 de julho de 2013.

\$-,2
RÁDIO 91 JFM LTD .

ho Gomes/M aurício Rollem berg da Fonseca F ilho
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PROC RAÇÃO

RÁD IO 91 FM LTDA ., pessoa ju ríd ica com sede na A v . Jo ana A ngé lica ,

n .o 251 , N aza ré , S a lv ado r/BA , C EP 40 .050 -000 , in sc rita no CN P J sob o nO

13 .065 .495 /0001 -89 , com o C on tra to S oc ia l d ev id am en te a rqu iv ado na

Jun ta C om erc ia l do E stado da B ah ia sob o n .o 29 .200 .448 .514 , n a da ta de

14 de Junho de 1982 , n es te a to rep resen tada po r seu A dm in is trado r,

W ALDEM AR M ARQUES DA S ILVA , b ras ile iro , casado em reg im e de

com unhão parc ia l d e ben s , m úsico , po rtado r de C édu la de Id en tid ade RG

nO 445 .967 SSP /BA , in sc rito no C PF sob o nO 021 .780 .795 -04 , re s id en te e

dom ic iliado na C idade de S a lv ado r, E tado da B ah ia , com endereço na R ua

M on te do C onse lho , n ° 623 , ap t.o 101 , R io V erm elho , C EP 41 .940 -370 ,

nom eia e con stitu i seu s bastan te p ro cu rado res Jo ão C arlo s C arva lho

G om es, b ras ile iro , casado , adm in is trado r de em p resas , po rtado r da C édu la

de Id en tid ade núm ero 2469183 -65 SSP /BA , in sc rito no CPFIMF sob o

núm ero 548 .239 .435 -20 , re s id en te e dom ic iliado na R ua Em ílio O deb rech t,

n 281 , ap to 903 , P ituba , S a lv ado r, B ah ia ; M auríc io R o llem berg da

Fon seca F ilho , b ras ile iro , d ivo rc iad , econom ista , po rtado r da C édu la de

Id en tid ade núm ero 3 .114 .712 -77 SSSP /BA , in sc rito no C PF /M F sob o

núm ero 295 .633 .645 -20 , re s id en te e dom ic iliado nesta C ap ita l; e , Pau lo

A ugusto L e ite S ob ra l, b ras ile iro , casado , con tado r, po rtado r da C édu la de

Id en tid ade núm ero 1 .316 .042 -79 SSP /BA in sc rito no CPFIMF sob o

núm ero 164 .137 .175 -72 , re s id en te e dom ic iliado nesta C ap ita l, do ravan te

denom inado s O u to rgado s , p a ra , em p re em con jun to de 02 (dua 1 7

ass in a tu ras , independen tem en te da o rdem de nom eação , ~

.~
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"0

':::r,'C I
p e ra n te o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s e A g e n c ia , N a c io n a l ,d e

";",; .. : :

T e le c o m u n ic a ç õ e s (A N A T E L ), p o d e n d o re q u e re r v is ta s , so lic ita r c e r tid õ e s ...

e in fo rm a ç õ e s d e q u a lq u e r n a tu re z a , e x tra ir c ó p ia s , a s s in a r re q u e r im e n to s ,

o f íc io s , p re s ta r d e c la ra ç õ e s , b e m c o m o p ra tic a r o s a to s n e c e s sá r io s p a ra o

f ie l c u m p rim e n to d e s te m a n d a to , s e n d o v e d a d o o su b s ta b e le c im e n to d e s se s

p o d e re s .

A p re se n te p ro c u ra ç ã o te m v a lid a d e p o r 3 ( trê s ) a n o s a c o n ta r d a p re se n te

d a ta .

S a lv a d o r , O 1 d e fe v e re iro d e 2 0 1 3 ,

- - - - - :7 $ ~ -
6 ( 0 9 1 FMJ-f(6Â~

, W a ld e m a r M a rq G e s d a S ilv a

R u a A r i D a l" r 'M o .D . S - C h a m e -C h a m e - S a lv a d o r _ D A _ C E P : 4 0 .1 5 7 - 3 0 0

T ,I : (7 1 ) 3 0 3 4 -5 2 0 0

£-maU: In n l~ e v a re la c a r to r lo @ lg .c o m .b r

Volume de Processo Digitalizado 53000.044858/2013-75 (0359963)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 30



Pág ina 1 de 1

-~I
. .

.~",' .I

~ ~ .

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1 3 0 6 5 4 9 5 /0 0 0 1 -8 9 , 1 3 0 6 5 4 9 5 /0 0 0 1 -8 9

Razão Social: R A D IO 9 1 F M L T D A

Endereço: Q V JO A N A A N G E L IC A 2 5 1 P R E D IO / N A Z A R E / S A L V A D O R / B A /

4 0 0 5 0 -0 0 2

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o

A r t . 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t i f ic a q u e , n e s ta

d a ta , a e m p re s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s

d e v id o s , d e c o r re n te s d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Validade: 2 4 /0 7 /2 0 1 3 a 2 2 /0 8 /2 0 1 3

Ce ificação Número: 2 0 1 3 0 7 2 4 1 0 3 3 2 5 7 6 5 6 9 8 6 2

In f rm a ç ã o o b t id a e m 2 4 /0 7 /2 0 1 3 , à s 1 0 :3 4 :3 9 .

A t i l iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

w w.caixa.gov.br
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NetEmprcsa Pugc 2 of2

Bra esco

SINTERP SIND TRAB EMP RADIO , T

10499715144617713065495000101900000000057192

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Número Documento: 657686

Data do Pagamento: 30/04/2013

Pagador:

Agência de Débito:

Favorecido:

NO de Identificaçã

Banco:

Data do Vencimen o:

Valor R$:

NLJmerodo Pagam nto:

Número Nota Fisc l/Fatura:

RADIO ITAPARICA FM LTDA

2864-9

30/04/2013

571,92

0065768620130430

657686

Conta de Débito: 26240-4

A Transação acima foi efetivada a crédito do favorecido por meio do Pag-For Bradesco.

A contabilização os créditos através de Títulos de Cobrança de outros Bancos, fica condicionada ao aceite e processamento

por parte do Banco Destinatário.

NO de Controle: 6 5346877484636774 Banco Bradesco S.A.

AUTENTICAÇÃO B NCÁRIA: www.bradesco.com .br

BRADESC02013 4303100006576869715144617713065495000101000000000057192PAGO

Alô Bradcsco

SAC - Serviço de Apoio ao C liente

Cancelamento, ~,eclal11i1ções e !nfoflnaç;ces . 0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099

Atelld lmenlo 24h, 'I (jlil5 flor semana

Duvidoria - 08007279933

Atendimento lie segunda i1 5i1xta '!e 'ra das IH , ,)S 1811. l'!xceto feriado.:.
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Pag-For Bradesco - Pagamento EscrituraI a Fornecedores

NO:PAGAMENTO: TIPO DE DOCUMENTO: COMPROVANTE DE PAGAMENTO:

0062276220120430. Nota Fiscal/Fatura Titulo de Cobrança

NONF/FAT/DUP: Uso da Empresa:

0000622762 2(' I

~ Brades(o 104 10499.7151644617.71347268330;001022953190000375235/
:

Local de Vencimento I Pagamento
30/04/2012 30/04/2012

Fornecedor Agência/Conta Cedente

SINTERP SINO TRAB EMP RAOIO T 00000-0 I 0000000000000-00

Data do documento N° do documento Carteira I Moeda Nosso Número (=) Valor do documento

622762 00000000000 3,752.35

(.) Des'conto IDesconto até Valor acréscimo (.) Desconto

0.00 0.00 0.00

(=) Valor cobrado

3,752.35

Sacado TELEVISAO SANTA CRUZ L TOA 013.4 76.833/0001-75

Sacado/Avalista
,

I11I11111111111111111111111111111111 I 11I11111111 11111111111 IIII
BRADESC03004201231~2276297151446177134768330001023752.3500 PAGO

F , autorizados por TELEVISAO SANTA CRUZ LTDA a efetivarmos o pagamento ac.ma pelo nosso sistema de Pagamento Escriturai a Fornecedores.

G . . A contabilização dos crêdltos através de DOC .' Documento de crédito e titulo de cobrança de outros bancos. fica condicionada ao aceite e processamento por

parte do Banco destinatário dos mesmos.

Alô Bradesco SAC - Serviço de Apoio ao Cliente. Cancelamento. Reclamações e Informações- 0800 704 8383. Deficiente Auditivó ou de Fala.

0800 722 0099 Atendimento 24h, 7 dias nor semana. Ouvidoria - 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h as 18h. exceto feriados
~-- .

:n~M ',:~ 13' TABELIONATO DE NOTAI DE IALVADOB-BA

rr' Av. Leovigildo Filgueiras, 112, G lrcil- Telefone: Fone: (71) 3036-7500

"~ ~l)j."'> BELO CRISTINA MARIA ROCHA DE ALMEIDA. TABELIÃ

~1i'o~~~=------:~~~--------------
Confere com o onglnll~fVe&entldo, dou fé

Sllvldor-BA 29 de Ju~e 2013

ANGELA CRISTINA ALMEIDA SEIXAS-EreREVENTE AUTORIZADA

Emolum8nlM RS :I 10
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Pag-For Bradesco - Pagamento Escriturai a Fornecedores . ,... ~

N° PAGAMENTO: TIPO DE DOCUMENTO: COMPROVANTE DE PAGAMENTO:
~ .. '. ' • ",t-

o ..
0 , ' . ,

0058558020110502 Nota Fiscal/Fatura Título de Cobrança
••••• I

'. " t

N° NF/FAT/DUP: Uso da Empresa: ?5- '.' ,
~I'

0000585580
, J

. '0 ' I

• • • " 'J ' • . " . ' • • , /

~ Bradesco 1 0 4 1 0 4 9 9 .7 1 5 1 6 4 4 6 1 7 .7 1 3 4 7 2 6 8 3 3 0 ,0 0 1 0 2 2 1 4 9 5 3 0 0 0 0 3 ~ O .1~ ? : :. ., .

Local de Vencimento .1 Pagamento

30/04/2011 . 02/05/2011

Fornecedor Agência/Conta Cedente

SINTERPSIND TRAB EMP RADIO T O O O O O c O I 0000000000000.00

Data do documento I N' do documento Carteira IMoeda Nos'soNúmero (=) Valor do documento

585580 00000000000 3.201.67

(-) Desconto I Desconto até Valor acréscimo , ( o ) Desconto

0.00 0.00 0.00

(=) Valor cobrado

- . 3,201.67

Sacado TELEVISAD SANTA CRUZ L TDA . 013.4;76.833/0001.75

Sacado/Avalista .'

1 I 1 I 1 1 II1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l i I 1 1 1 1 1 I 1 1 I 1 1 1 I I I I I
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 05/02/2015, às 10:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0359965 e o código CRC 2FE9C077.
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Ilustríssimo Senhor 

Doutor Altair de Santana Pereira 

M.D. Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga do 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica do Ministério das Comunicações. 

 

 

  

 

Referência:  Ofício n.º23716/2015/SEI-MC 

 

Processo n.º 53900.017941/2014. 

 

 

 

A Rádio 91 FM Ltda., executante do serviço de radiodifusão 

sonora, em frequência modulada, no município de Salvador, 

Estado da Bahia, com sede na mesma cidade, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 13.065.495/0001-89 (“Sociedade”), 
vem, perante V.S.ª, em atendimento ao referido ofício, 

requerer a juntada aos autos dos documentos complementares 

solicitados, bem como dos novos documentos atualizados. 

 

 

 

Salvador, 29 de setembro de 2015. 

 

 

 
MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO 
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29/09/2015 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO 91 FM LTDA

CNPJ: 13.065.495/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:21:49 do dia 29/09/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 29/10/2015. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
ERICA NASCIMENTO PINHEIRO

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 

ERICA NASCIMENTO
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29/09/2015 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62]
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Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 175Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 175



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 176Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 176



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 177Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 177



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 178Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 178



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 179Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 179



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 180Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 180



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 181Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 181



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 182Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 182



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 183Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 183



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 184Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 184



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 185Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 185



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 186Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 186



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 187Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 187



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 188Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 188



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 189Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 189



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 190Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 190



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 191Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 191



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 192Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 192



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 193Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 193



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 194Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 194



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 195Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 195



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 196Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 196



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 197Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 197



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 198Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 198



Petio  \(0744161\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 199Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 199



Petio  \(0744162\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 200Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 200



Petio  \(0744162\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 201Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 201



Petio  \(0744162\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 202Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 202



Petio  \(0744162\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 203Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 203



Petio  \(0744162\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 204Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 204



Petio  \(0744162\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 205Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 205



Petio  \(0744163\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 206Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 206



Petio  \(0744163\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 207Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 207



Petio  \(0744164\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 208Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 208



Petio  \(0744164\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 209Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 209



Petio  \(0744164\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 210Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 210



Petio  \(0744164\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 211Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 211



Petio  \(0744165\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 212Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 212



Petio  \(0744165\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 213Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 213



Petio  \(0744165\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 214Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 214



Petio  \(0744165\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 215Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 215



Petio  \(0744165\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 216Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 216



Petio  \(0744165\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 217Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 217



Petio  \(0744165\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 218Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 218



Petio  \(0744165\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 219Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 219



Petio  \(0744165\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 220Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 220



Petio  \(0744167\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 221Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 221



Petio  \(0744167\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 222Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 222



Petio  \(0744167\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 223Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 223



Petio  \(0744167\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 224Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 224



Petio  \(0744167\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 225Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 225



Petio  \(0744168\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 226Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 226



Petio  \(0744169\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 227Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 227



Petio  \(0744170\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 228Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 228



Petio  \(0744170\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 229Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 229



Petio  \(0744170\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 230Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 230



Petio  \(0744170\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 231Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 231



Petio  \(0744170\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 232Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 232



Petio  \(0744170\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 233Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 233



Petio  \(0744170\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 234Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 234



Petio  \(0744171\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 235Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 235



Petio  \(0744171\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 236Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 236



Petio  \(0744172\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 237Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 237



Petio  \(0744172\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 238Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 238



Petio  \(0744172\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 239Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 239



Petio  \(0744172\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 240Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 240



Petio  \(0744172\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 241Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 241



Petio  \(0744173\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 242Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 242



Petio  \(0744173\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 243Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 243



Petio  \(0744173\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 244Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 244



Petio  \(0744173\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 245Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 245



Petio  \(0744173\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 246Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 246



Petio  \(0744173\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 247Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 247



Petio  \(0744174\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 248Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 248



Petio  \(0744175\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 249Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 249



Petio  \(0744175\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 250Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 250



Petio  \(0744175\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 251Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 251



Petio  \(0744175\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 252Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 252



Petio  \(0744176\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 253Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 253



Petio  \(0744176\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 254Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 254



Petio  \(0744176\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 255Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 255



Petio  \(0744176\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 256Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 256



Petio  \(0744176\)         SEI 53900.050761/2015-10 / pg. 257Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 257



Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 258



Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 259



Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 260



Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 261



Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 262



Outros (origem externa) Cópia - 53900.050761/2015-10 (1010249)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 263



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  13.065.495/0001-89

RADIO 91 FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

CARLOS

PEIXOTO DE

MAGALHAES

NETO

565.834.005-53
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 1633 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

MAURICIO

ROLLEMBERG DA

FONSECA FILHO

295.633.645-20

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 1633 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PAN BT

PARTICIPACOES

LTDA

15.575.486/0001-63
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 1634 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PAULO

AUGUSTO ALVES

BRASILEIRO

059.238.728-38
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

WASHINGTON

BELL MARQUES

DA SILVA

075.103.655-20
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 5100 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

 

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/03/2016          Hora: 16:04:22

 

BOA TARDE

Marcella Souza Carneiro

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 08/03/2016 17:52
Certidão obtida via Internet Siacco (1010487)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 264



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  565.834.005-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

CARLOS

PEIXOTO DE

MAGALHAES

NETO

565.834.005-53

TELEVISAO

SANTA CRUZ

LTDA

13.476.833/0001-75 Sócio 8242243 0,00% 0,00% TV -- BA Itabuna

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 1633 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

 

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/03/2016          Hora: 17:52:26

 

BOA TARDE

Marcella Souza Carneiro

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 08/03/2016 17:52
Certidão obtida via Internet Siacco (1010487)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 265



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  295.633.645-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAURICIO

ROLLEMBERG

DA FONSECA

FILHO

295.633.645-20

TELEVISAO

SANTA CRUZ

LTDA

13.476.833/0001-75 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Itabuna

TELEVISAO

BAHIA S.A.
13.425.269/0001-61 Diretor (DIRETOR ) 0 -- -- TV -- BA Salvador

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 1633 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

 

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/03/2016          Hora: 17:52:35

 

BOA TARDE

Marcella Souza Carneiro

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 08/03/2016 17:52
Certidão obtida via Internet Siacco (1010487)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 266



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  15.575.486/0001-63

RADIO 91 FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAN BT

PARTICIPACOES

LTDA

15.575.486/0001-63
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 1634 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

 

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/03/2016          Hora: 17:52:45

 

BOA TARDE

Marcella Souza Carneiro

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  059.238.728-38

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

AUGUSTO

ALVES

BRASILEIRO

059.238.728-38

TELEVISAO

NORTE

BAIANO

LTDA

16.315.327/0001-92 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Juazeiro

TELEVISAO

OESTE

BAIANO

LTDA

16.395.923/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- BA Barreiras

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

TELEVISAO

SUL DE

MINAS S/A

25.166.281/0001-88
Diretor (DIRETOR

OPERACIONAL)
0 -- -- TV -- MG Varginha
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  075.103.655-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WASHINGTON

BELL

MARQUES DA

SILVA

075.103.655-20
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 5100 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  15.513.836/0001-67

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:   Cap Sorria Participações Ltda

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  213.767.958-25

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  212.996.408-77

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:   SFO Participações Ltda

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  15.513.828/0001-10

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  287.712.248-40

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  079.498.888-14

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  BA Município:  Salvador

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS Salvador 01/04/2010 01/04/2020

DIAMANTINA RADIO E TELEVISAO LTDA Salvador 03/11/2003 03/11/2013

EMPRESA DE RADIODIFUSAO A TARDE LTDA Salvador 03/08/1981 03/08/1991

EMPRESA METROPOLITANA DE RADIODIFUSAO LTDA Salvador 06/02/1985 06/02/1995

FUNDACAO DOM AVELAR BRANDAO VILELA Salvador 28/05/2001 28/05/2011

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB Salvador 11/07/1977 11/07/1987

RADIO 91 FM LTDA Salvador 03/11/1993 03/11/2003

RADIO ARATU LTDA Salvador 02/08/1987 02/08/1997

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA Salvador 02/08/2007 02/08/2017

RADIO FM BAHIA SOL LTDA Salvador 30/10/2006 30/10/2016

RADIO FM IEMANJA LTDA Salvador 21/07/1996 21/07/2006

RADIO PIATA DE SALVADOR LTDA Salvador 06/02/2005 06/02/2015

RADIO TRANSAMERICA DA BAHIA LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Salvador 24/08/1981 24/08/1991

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro          Data: 08/03/2016          Hora: 17:58:03

Registro 1 até 15 de 15 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  BA Distrito:  

Município:  Salvador Sub Distrito:  

Freqüência:  91,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  A1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  217

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO 91 FM LTDA Fistel:   06022886651

Nome Fantasia:  RADIO 91 CNPJ:   13.065.495/0001-89

Nº Estação:  322640628 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 12/06/2015 12:33:14

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  03/11/1983 Outorga Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.
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- Selecione -  03/08/1994 Multa Jur.

- Selecione -  12/09/1994
Transferência

Indireta
Jur.

- Selecione -  20/04/1995 Multa Jur.

- Selecione -  16/08/1995 Multa Jur.

- Selecione -  24/06/1997 Renovação Jur.

- Selecione -  10/09/1997 Multa Jur.

- Selecione -  16/10/1997 Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  24/08/2001 Renovação Jur.

- Selecione -  10/10/2001 Multa Jur.

- Selecione -  22/10/2002 Multa Jur.

- Selecione -  11/03/2005 Multa Jur.

- Selecione -  31/03/2005 Multa Jur.

- Selecione -  24/01/2007
Alteração de

Transmissor
Jur.

- Selecione -  27/09/2007
Alteração de

Transmissor
Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  24/09/2013
Emissão de Ato de

Alteração Técnica
Jur.

- Selecione -  12/02/2014
Alteração de

Transmissor
Jur.

- Selecione -  01/04/2015
Emissão de Ato de

Alteração Técnica
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 08/03/2016 17:59
Certidão obtida via Internet SRD (1010496)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 280



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 6 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53000.076141/2013-92 

Entidade: Rádio Sociedade Catarinense Ltda 

Localidade: Joaçaba UF: SC Serviço: OM 

Período(s): 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, 
permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

x   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser 
renovada; 

x   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   5/10 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   11/20,32/36 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   21 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   23 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS; x   24 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   25 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   26 
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2 
 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   27 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

   2 
53900.050761/2015-10  

16- Laudo de vistoria e Laudo de ensaio técnico assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 x   

 
 

 
 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU DIRETORES 

2.1. DOCUMENTOS.  Nome (s) SITUAÇÃO FL(s). 

2.1.1. prova de condição de brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, mediante 
a apresentação de certidão de nascimento ou 
casamento, certidão de reservista, carteira 
profissional ou de identidade, ou comprovante 
de naturalização ou de reconhecimento de 
igualdade de direitos civis, para os portugueses; 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
OK 

4 
53900.050761/ 

2015-10 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
OK 

17 
53900.050761/ 

2015-10 

Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE  

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  
OK 

253 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 
254 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
OK 

255 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula OK 
257 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 
OK 

256 
53900.050761/ 

2015-10 

2.1.2. comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; Pan BT Participações Ltda OK 

2262 
53900.050761/ 

2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 
OK 

260 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda OK 
258 

53900.050761/ 
2015-10 

2.1.3.  ato constitutivo e todas as alterações que 
porventura tenham sido realizadas, devidamente 
registrados na repartição competente; 

Pan BT Participações Ltda OK 
30/31;200/220 
53900.050761/ 

2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 
OK 

44/45;221/236 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda OK 
108/109, 237/251 

53900.050761/ 
2015-10 
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2.1.4. certidão negativa cível da Justiça 
estadual dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 
 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
PENDENTE 

8 
53900.050761/ 

2015-10 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
PENDENTE 

20 
53900.050761/ 

2015-10 

Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE  

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  

OK 61/62 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

 

PENDENTE 
81/93 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 

PENDENTE 125/126 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula 
PENDENTE 181/184,188 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 

PENDENTE 154,159,174 
53900.050761/ 

2015-10 

Pan BT Participações Ltda 
OK 32/33,37 

53900.050761/ 
2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 

OK 52/54 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda 
OK 110/112 

53900.050761/ 
2015-10 

2.1.5. certidão negativa criminal da Justiça 
estadual dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
PENDENTE 

9 
53900.050761/ 

2015-10 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
PENDENTE 

21 
53900.050761/ 

2015-10 

Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE  

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  

OK 63/64 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 102/103 
53900.050761/ 

2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 

OK 129/130 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula 
OK 192/193 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 

PENDENTE 155,160,175 
53900.050761/ 

2015-10 

Pan BT Participações Ltda 
OK 38/39 

53900.050761/ 
2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 

OK 55/56 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda 
OK 113/114 

53900.050761/ 
2015-10 
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2.1.6. certidão negativa cível da Justiça 
Federal dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
PENDENTE 

5/7 
53900.050761/ 

2015-10 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
OK 

18/19 
53900.050761/ 

2015-10 

Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE  

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  
OK 

65/66 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 
76/77 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
OK 

134/135 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula OK 
197/198 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 
PENDENTE 

161/162,176 
53900.050761/ 

2015-10 

Pan BT Participações Ltda OK 
34/36 

53900.050761/ 
2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 
OK 

49/51 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda OK 
115/116 

53900.050761/ 
2015-10 

2.1.7. certidão negativa criminal da Justiça 
Federal dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
PENDENTE 

5/7 
53900.050761/ 

2015-10 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
OK 

18/19 
53900.050761/ 

2015-10 

Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE  

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  
OK 

65/66 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 
76/77 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
OK 

134/135 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula OK 
197/198 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 
PENDENTE 

161/162,176 
53900.050761/ 

2015-10 

Pan BT Participações Ltda OK 
34/36 

53900.050761/ 
2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 
OK 

49/50 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda OK 
115/116 

53900.050761/ 
2015-10 
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2.1.8. certidão negativa criminal da Justiça 
Eleitoral dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
OK 

10 
53900.050761/ 

2015-10 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
OK 

22 
53900.050761/ 

2015-10 

Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE  

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  
OK 

59 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 
80 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
OK 

124 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula OK 
180 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 
OK 

153 
53900.050761/ 

2015-10 

Pan BT Participações Ltda 
Não se 

aplica 
 

Cap Sorria Participações 

Ltda 

Não se 

aplica 
 

SFO Participações Ltda 
Não se 

aplica 
 

2.1.9. certidões de protestos de títulos, dos 
locais de residência nos últimos cinco anos e 
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas;  

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
OK 

12/15 
53900.050761/ 

2015-10 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
OK 

24/27 
53900.050761/ 

2015-10 

Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE  

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  
OK 

68/73 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 
104/106 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
OK 

131/133, 137/149 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula OK 
186/187,194/196 
53900.050761/ 

2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 
OK 

156/158,165/168,170/173 
53900.050761/ 

2015-10 

Pan BT Participações Ltda OK 
40/42 

53900.050761/ 
2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 
OK 

46/48 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda OK 
118/120 

53900.050761/ 
2015-10 
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2.1.10. prova de cumprimento das obrigações 
eleitorais, mediante documento fornecido pela 
Justiça Eleitoral; 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
OK 

11 
53900.050761/ 

2015-10 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
OK 

23 
53900.050761/ 

2015-10 

Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE  

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  
OK 

60 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 
79 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
OK 

123 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula OK 
179 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 
OK 

152 
53900.050761/ 

2015-10 

Pan BT Participações Ltda 
Não se 

aplica 
 

Cap Sorria Participações 

Ltda 

Não se 

aplica 
 

SFO Participações Ltda 
Não se 

aplica 
 

Obs:  
 
 
 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada Não Atende  ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
Observações: 

 

Análise:    
Analista: Marcella Souza Carneiro 
Cargo: Técnico de Nível Superior 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5084/2016/SEI-MC

 

Processo nº 53000.044858/2013-75 (relacionado ao processo nº
53000.045304/2003-13)

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio 91 FM
Ltda, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Salvador, estado da
Bahia, referente ao seguinte período: 03.11.2013 a 03.11.2023.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela
Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio desta Pasta).

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º1010734), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

RELATIVOS A RADIO 91 FM LTDA

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço; 

3.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

3.4. laudos de vistoria técnica e de ensaio, assinados por engenheiro
habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da
estação de radiodifusão (Obs: o modelo do laudo de vistoria técnica
encontra-se disponível no seguinte
endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS A WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA

3.5. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual,
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Federal (1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral;  (Obs: em caso de
certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada
a correspondente certidão de inteiro teor dos processos
relacionados)

3.6. certidões de protesto de títulos;  (Obs: em caso de certidões
cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor dos processos
relacionados)

3.7 . prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

 

RELATIVOS A STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO
NOGUEIRA; ADRIANA COUTINHO NOGUEIRA; EDSON FIRMINO DE
PAULA 

3.8 certidão de inteiro teor referente às ações relacionadas nas
certidões cíveis da Justiça Estadual de 2ª instância;

 

RELATIVOS A MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO
E ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

3.9 certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual
e Federal da 2ª instância; (Obs: em caso de certidões cível ou
criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente
certidão de inteiro teor dos processos relacionados) - uma vez
que a certidão da 2ª instância da justiça federal apresentada não
contempla todos os tipos de processo eventualmente distribuídos,
conforme nela descrito;

 

RELATIVOS A  ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

3.10 certidões de inteiro teor referentes às ações relacionadas na
certidão cível da justiça estadual de 1ª instância;

 

RELATIVOS A PAULO AUGUSTO ALVES BRASILEIRO

3.11  certidão de distribuição cível e criminal, das esferas
Estadual e Federal da 2ª instância referente a Minas
Gerais  (Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas
deverá ser apresentada a correspondente certidão de inteiro
teor dos processos relacionados) - tendo em vista que a certidão
da 2ª instância da Justiça Federal apresentada não contempla todos
os tipos de processo eventualmente distribuídos, conforme nela
descrito;

3.12 certidão de distribuição cível e criminal da Justiça Federal da 1ª
instância  referente a Minas Gerais  (Obs: em caso de certidões
cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor dos processos
relacionados)
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4. Registre-se que, que foi anexado aos presentes autos cópia dos
documentos de protocolo nº 53900.050761/2015-10, apresentados no processo de
transferência indireta nº 53900.017941/2014-17, com vistas ao aproveitamento da
documentação já apresentada a esta Pasta.

 

5. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.                      

Documento assinado eletronicamente por Marcella Souza Carneiro,
Técnico de Nível, em 10/03/2016, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 10/03/2016, às 11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 10/03/2016, às
20:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1010736 e o código CRC B8834561.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 7443/2016/SEI-MC

 

Ao (À) Senhor (a) 
Representante Legal da
RÁDIO 91 FM LTDA
Rua Professor Aristides nº. 123 - Anexo I - 1º Andar - Federação
40.210-630  Salvador/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.044858/2013-
75

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5084/2016/SEI-MC , com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 10/03/2016, às
20:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1010739 e o código CRC 4A6A4946.
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Correspondência Eletrônica - 1016411

Data de Envio: 
  11/03/2016 09:46:09

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    manuela.monteiro@redebahia.com.br
    mauricio.fonseca@redebahia.com.br
    cleriston.franca@redebahia.com.br
    erica.pinheiro@redebahia.com.br
    marianna.cataldi@redebahia.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.044858/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1010739.html
    Nota_Tecnica_1010736.html
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Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53000.076141/2013-92 

Entidade: Rádio Sociedade Catarinense Ltda 

Localidade: Joaçaba UF: SC Serviço: OM 

Período(s): 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, 
permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

x   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser 
renovada; 

x   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

x   4 
(1322000) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   5/10 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   11/20,32/36 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   21 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   23 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS; x   24 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   25 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   26 
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12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   27 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho; x   5 
(1322000) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); x   8 

(1322000) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

x   2 
53900.050761/2015-10  

16- Laudo de vistoria e Laudo de ensaio técnico assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 x  

10/14 (Vistoria) 
(1322000) 
(ensaio) 

(1322000) 
 
 

 
 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU DIRETORES 

2.1. DOCUMENTOS.  Nome (s) SITUAÇÃO FL(s). 

2.1.1. certidão negativa cível da Justiça 
estadual dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 
 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
PENDENTE 

8 
53900.050761/ 

2015-10 
61/64 

(1322000) 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
PENDENTE 

20 
53900.050761/ 

2015-10 
70/78 

(1322000) 
Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE 

16/22 
(1322000) 

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  

OK 61/62 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

 

PENDENTE 
81/93 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 

PENDENTE 125/126 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula 
PENDENTE 181/184,188 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 

 

OK 

154,159,174 
53900.050761/ 

2015-10 
83 

(1322000) 

Pan BT Participações Ltda 
OK 32/33,37 

53900.050761/ 
2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 

OK 52/54 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda 
OK 110/112 

53900.050761/ 
2015-10 
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2.1.2. certidão negativa criminal da Justiça 
estadual dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
PENDENTE 

9 
53900.050761/ 

2015-10 
66 

(1322000) 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
PENDENTE 

21 
53900.050761/ 

2015-10 
79 

(1322000) 
Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE 

24 
(1322000) 

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  

OK 63/64 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 102/103 
53900.050761/ 

2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 

OK 129/130 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula 
OK 192/193 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 

 

OK 

155,160,175 
53900.050761/ 

2015-10 
85 

(1322000) 

Pan BT Participações Ltda 
OK 38/39 

53900.050761/ 
2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 

OK 55/56 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda 
OK 113/114 

53900.050761/ 
2015-10 

2.1.3. certidão negativa cível da Justiça 
Federal dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
PENDENTE 

5/7 
53900.050761/ 

2015-10 
68 

(1322000) 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
OK 

18/19 
53900.050761/ 

2015-10 
81 

(1322000) 
Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE 

26,28 
(1322000) 

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  
OK 

65/66 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 
76/77 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
OK 

134/135 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula OK 
197/198 

53900.050761/ 
2015-10 
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4 
 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 
PENDENTE 

161/162,176 
53900.050761/ 

2015-10 
87,89 

(1322000) 

Pan BT Participações Ltda OK 
34/36 

53900.050761/ 
2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 
OK 

49/51 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda OK 
115/116 

53900.050761/ 
2015-10 

2.1.4. certidão negativa criminal da Justiça 
Federal dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
PENDENTE 

5/7 
53900.050761/ 

2015-10 
68 

(1322000) 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
OK 

18/19 
53900.050761/ 

2015-10 
81 

(1322000) 
Washington Bell Marques 

da Silva 
PENDENTE 

26,28 
(1322000) 

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  
OK 

65/66 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 
76/77 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
OK 

134/135 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula OK 
197/198 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 
PENDENTE 

161/162,176 
53900.050761/ 

2015-10 
87,91 

(1322000) 

Pan BT Participações Ltda OK 
34/36 

53900.050761/ 
2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 
OK 

49/50 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda OK 
115/116 

53900.050761/ 
2015-10 

2.1.5. certidão negativa criminal da Justiça 
Eleitoral dos locais de residência nos últimos 
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam 
exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas; 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
OK 

10 
53900.050761/ 

2015-10 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
OK 

22 
53900.050761/ 

2015-10 

Washington Bell Marques 

da Silva 
OK 

38 
(1322000) 

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  
OK 

59 
53900.050761/ 

2015-10 
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5 
 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 
80 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
OK 

124 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula OK 
180 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 
OK 

153 
53900.050761/ 

2015-10 

Pan BT Participações Ltda 
Não se 

aplica 
 

Cap Sorria Participações 

Ltda 

Não se 

aplica 
 

SFO Participações Ltda 
Não se 

aplica 
 

2.1.6. certidões de protestos de títulos, dos 
locais de residência nos últimos cinco anos e 
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas;  

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
OK 

12/15 
53900.050761/ 

2015-10 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
OK 

24/27 
53900.050761/ 

2015-10 

Washington Bell Marques 

da Silva 
OK 

30/36 
(1322000) 

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  
OK 

68/73 
53900.050761/ 

2015-10 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 
104/106 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
OK 

131/133, 137/149 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula OK 
186/187,194/196 
53900.050761/ 

2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 
OK 

156/158,165/168,170/173 
53900.050761/ 

2015-10 

Pan BT Participações Ltda OK 
40/42 

53900.050761/ 
2015-10 

Cap Sorria Participações 

Ltda 
OK 

46/48 
53900.050761/ 

2015-10 

SFO Participações Ltda OK 
118/120 

53900.050761/ 
2015-10 

2.1.7. prova de cumprimento das obrigações 
eleitorais, mediante documento fornecido pela 
Justiça Eleitoral; 

Maurício Rollemberg da 

Fonseca Filho 
OK 

11 
53900.050761/ 

2015-10 

Antônio Carlos Peixoto de 

Magalhães Neto 
OK 

23 
53900.050761/ 

2015-10 

Washington Bell Marques 

da Silva 
OK 

40 
(1322000) 

Carla Paes de Almeida 

Coutinho Nogueira  
OK 

60 
53900.050761/ 

2015-10 
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Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

OK 
79 

53900.050761/ 
2015-10 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
OK 

123 
53900.050761/ 

2015-10 

Edson Firmino de Paula OK 
179 

53900.050761/ 
2015-10 

Paulo Augusto Alves 

Brasileiro 
OK 

152 
53900.050761/ 

2015-10 

Pan BT Participações Ltda 
Não se 

aplica 
 

Cap Sorria Participações 

Ltda 

Não se 

aplica 
 

SFO Participações Ltda 
Não se 

aplica 
 

Obs:  
 
 
 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada Não Atende  ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
Observações: 

 

Análise:    
Analista: Marcella Souza Carneiro 
Cargo: Técnico de Nível Superior 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 22177/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº 53000.044858/2013-75 (apensado: 53000.045304/2003-13).

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio 91 FM
Ltda, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Salvador, estado da
Bahia, referente aos seguintes períodos: 03.11.2003 a 03.11.2013 e 03.11.2013 a
03.11.2023.

ANÁLISE

2. Os presentes autos foram analisados nos termos da Nota Técnica
nº. 5084/2016/SEI-MC (evento sei nº 1010736) com vistas à complementação da
documentação necessária à instrução dos autos. Em resposta, a Entidade
apresentou o documento de protocolo nº. 53900.023127/2016-95.

3. Ocorre que não foi apresentado o laudo de ensaio, mas tão somente
o laudo de vistoria técnica. Ademais, não foram apresentadas as certidões judiciais
de 2ª instância da Justiça Estadual solicitadas, bem como as certidões
apresentadas às fls. 41/61 (evento sei nº. 1322000) referentes a Stella
Simonsen, Adriana Coutinho e Edson Firmino estão ilegíveis, impossibilitada a SCE
de analisar o conteúdo de tais certidões.

4. Assim, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1 laudos de ensaio dos transmissores, assinado por
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de
instalação da estação de radiodifusão;

 

RELATIVOS A STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO
NOGUEIRA; ADRIANA COUTINHO NOGUEIRA; EDSON FIRMINO DE
PAULA 

4.2 certidão de inteiro teor referente às ações relacionadas nas
certidões cíveis da Justiça Estadual de 2ª instância (em impressão
legível);

 

RELATIVOS A WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA, MAURÍCIO
ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO E ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE
MAGALHÃES NETO
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4.3.certidões cíveis e criminais das Justiças Estadual e Federal (2ª
instâncias) dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos
locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período,
atividades econômicas; 

 

Obs1: as certidões devem englobar todos os tipos de
processo, inclusive processos eletrônicos, processos dos
Juizados Especiais, e processos em grau de recurso;

Obs2: em caso de certidões positivas de ações não
transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor,

 

5. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marcella Souza Carneiro,
Técnico de Nível Superior, em 30/08/2016, às 14:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 30/08/2016, às 15:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 30/08/2016, às
19:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1324804 e o código CRC 64642DB8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 33133/2016/SEI-MCTIC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO 91 FM LTDA
Rua Professor Aristides nº. 123 - Anexo I - 1º Andar - Federação
40.210-630    Salvador/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.044858/2013-
75  (apensado: 53000.045304/2003-13).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 22177/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 30/08/2016, às
19:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1325147 e o código CRC A7824457.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33133/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.044858/2013-75 - Nº SEI: 1325147
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Correspondência Eletrônica - 1330699

Data de Envio: 
  31/08/2016 15:51:58

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    manuela.monteiro@redebahia.com.br
    mauricio.fonseca@redebahia.com.br
    cleriston.franca@redebahia.com.br
    erica.pinheiro@redebahia.com.br
    marianna.cataldi@redebahia.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.044858/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1325147.html
    Nota_Tecnica_1324804.html
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Ilustríssima Senhora 

Lidiane Colouna de Oliveira 
M. D. Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Ofício n. 33133/2016/SEI-MCTIC 
 Processo n. 53000.044858/2013-75 (apensado 53000.045304/2013-13) 
 Renovação de Outorga 
 

 
RÁDIO 91 FM LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

13.065.495/0001-89, sita à Rua Aristides Novis, n. 123, Federação, Salvador (BA), CEP: 

40.210-630, executante de radiodifusão, com sede na cidade de Salvador, Estado da 

Bahia, através de seu Representante regularmente constituído e cadastrado no sistema 

CADSEI/MCTIC, tendo em vista o recebimento do Ofício n. 33133/2016/SEI-MCTIC, 

expor e requer o quanto segue. 

 

No que tange ao laudo de ensaio dos transmissores, requer a sua juntada (Doc. 01). 
 

Quanto aos Srs. Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho Nogueira, Adriana Coutinho 

Nogueira e Edson Firmino de Paula, requer a juntada dos documentos anteriormente 

apresentados e legíveis (Docs. 02, 03 e 04 respectivamente). 
 

Por fim, no que concerne às solicitações de envio das certidões solicitadas dos Srs. 

Washington Bell Marques da Silva, Maurício Rollemberg da Fonseca e Antônio Carlos 

Peixoto de Magalhães Neto, é imperioso afirmar que os mencionados documentos 

precisam ter guias de pagamentos quitadas para as suas respectivas emissões e que em 

decorrência da maior greve dos bancários1 da história desse país2, não foi possível quitar 

nenhuma dessas guias, de modo que fica impossibilitada, esta Radiodifusora, ora 

Requerente, de apresentar as certidões solicitadas no prazo estipulado por este E. 

Ministério.  

                                                 
1 http://g1.globo.com/economia/noticia/2016/09/greve-dos-bancarios-completa-duas-semanas.html 
2 http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2016/09/1810293-bancarios-fazem-greve-nacional-a-partir-

desta-terca-feira.shtml 
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Desta forma, requer, desde já, que seja deferido novo prazo para obtenção de todas as 

certidões ora solicitadas. 

 

Por fim, pugna a ora Radiodifusora pela renovação da outorga conforme documentação 

anterior apresentada sempre tempestivamente à este D. Ministério. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Salvador (BA), 03 de outubro de 2016. 

 

 

RÁDIO 91 FM LTDA.  
13.065.495/0001-89 

Documento assinado digitalmente 
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Doc. 02 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  13.065.495/0001-89

RADIO 91 FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO 
CARLOS 

PEIXOTO DE 
MAGALHAES 

NETO

565.834.005-53
RADIO 91 FM 

LTDA
13.065.495/0001-

89
Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

MAURICIO 
ROLLEMBERG 
DA FONSECA 

FILHO

295.633.645-20

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PAN BT 
PARTICIPACOES 

LTDA

15.575.486/0001-
63

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3334 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PAULO 
AUGUSTO 

ALVES 
BRASILEIRO

059.238.728-38
RADIO 91 FM 

LTDA
13.065.495/0001-

89
Diretor 

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

Usuário: anatel\jailsons - Jailson Alonso de Souza          Data: 09/06/2017          Hora: 16:14:58
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SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  565.834.005-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO 
CARLOS 
PEIXOTO 

DE 
MAGALHAES 

NETO

565.834.005-
53

TELEVISAO 
SANTA CRUZ 

LTDA

13.476.833/0001-
75

Sócio 8242243 0,00% 0,00% TV -- BA Itabuna

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

Usuário: anatel\jailsons - Jailson Alonso de Souza          Data: 09/06/2017          Hora: 16:15:44
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  295.633.645-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAURICIO 
ROLLEMBERG 
DA FONSECA 

FILHO

295.633.645-
20

TELEVISAO 
SANTA CRUZ 

LTDA

13.476.833/0001-
75

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Itabuna

TELEVISAO 
BAHIA S.A.

13.425.269/0001-
61

Diretor (DIRETOR ) 0 -- -- TV -- BA Salvador

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

Usuário: anatel\jailsons - Jailson Alonso de Souza          Data: 09/06/2017          Hora: 16:16:00
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  15.575.486/0001-63

RADIO 91 FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAN BT 
PARTICIPACOES 

LTDA

15.575.486/0001-
63

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3334 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

Usuário: anatel\jailsons - Jailson Alonso de Souza          Data: 09/06/2017          Hora: 16:16:45
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  059.238.728-38

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO 
AUGUSTO 

ALVES 
BRASILEIRO

059.238.728-
38

EMPRESA 
PIONEIRA DE 
TELEVISAO 

S/A

59.152.629/0001-
08

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- SP São Carlos

TELEVISAO 
NORTE 
BAIANO 
LTDA

16.315.327/0001-
92

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Juazeiro

TELEVISAO 
OESTE 
BAIANO 
LTDA

16.395.923/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- BA Barreiras

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Salvador

TELEVISAO 
SUL DE 

MINAS S/A

25.166.281/0001-
88

Diretor (DIRETOR 
OPERACIONAL)

0 -- -- TV -- MG Varginha

Usuário: anatel\jailsons - Jailson Alonso de Souza          Data: 09/06/2017          Hora: 16:16:59
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO 91 FM LTDA

Nome Fantasia: RADIO 91

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 13.065.495/0001-89 Número do Fistel: 06022886651

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/11/1993 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Obeservações:

Endereço Sede

Logradouro: RUA PROFESSOR ARISTIDES NOVIS Complemento:

Bairro: FEDERACAO Numero: 123

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210630

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA PROFESSOR ARISTIDES NOVIS Complemento:

Bairro: FEDERACAO Numero: 123

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210630

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA PROFESSOR ARISTIDES NOVIS Complemento:

Bairro: FEDERACAO Numero: 123

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210630

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA PROFESSOR ARISTIDES NOVIS Complemento:

Bairro: FEDERACAO Numero: 123

Município: Salvador UF: BA CEP: 40210630

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Salvador UF: BA

Latitude: -13.00389 Longitude: -38.51139

Parâmetros Técnicos

Canal: 217 Frequência: 91.3 MHz Classe: A1 ERP: 50kW

Altura: 150 Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 10º: 20º: 30º: 40º: 50º: 60º: 70º: 80º: 90º: 100º: 110º:

120º: 130º: 140º: 150º: 160º: 170º: 180º: 190º: 200º: 210º: 220º: 230º:

240º: 250º: 260º: 270º: 280º: 290º: 300º: 310º: 320º: 330º: 340º: 350º:

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322640628 Número Indicativo: ZYC315
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 12/06/2015 Número da Licença: 000006/2015-BA

Estação Principal

Localização

Latitude: -13.004 Longitude: -38.511 Cota da base: 51 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 008330700518 Modelo: FM25000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 25.000

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50J Fabricante: RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 175.00 Atenuação dB100m: .34 Perdas Acessórias: 0.5 Impedância: 50.00

Antena Principal

Modelo: IFFMCAP-02-91,3-30-AI Fabricante: IF TELECOM ANTENAS LTDA

Ganho: .41 Beam-Tilt: .00 Orientação NV: 350 Polarização: Circular HCI: 160 ERP Máximo: 22.06 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.31 10º: 1.12 20º: 0.89 30º: 0.63 40º: 0.37 50º: 0.19 60º: 0.09 70º: 0.01 80º: 0.04 90º: 0.18 100º: 0.34 110º: 0.57

120º: 0.82 130º: 1.02 140º: 1.19 150º: 1.31 160º: 1.4 170º: 1.4 180º: 1.31 190º: 1.12 200º: 0.89 210º: 0.63 220º: 0.37 230º: 0.19

240º: 0.09 250º: 0.01 260º: 0.04 270º: 0.18 280º: 0.34 290º: 0.57 300º: 0.82 310º: 1.02 320º: 1.19 330º: 1.31 340º: 1.4 350º: 1.4

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 013589xxx0518 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação:

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: Atenuação dB100m: Perdas Acessórias: Impedância:

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: Beam-Tilt: Orientação NV: Polarização: HCI: ERP Máximo: 22.06 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 199 Portaria MC 27/10/1983 03/11/1983 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 140188 Despacho MC 14/01/1988 Multa Jurídico

9999 40788 Despacho MC 04/07/1988 Multa Jurídico

9999 200988 Despacho MC 20/09/1988 Multa Jurídico

9999 2009 Despacho MC 20/09/1988 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 333333 Despacho MC 20/09/1988 Multa Jurídico

9999 270988 Despacho MC 27/09/1988 Multa Jurídico

9999 2709 Despacho MC 27/09/1988 Multa Jurídico

9999 111111 Despacho MC 27/09/1988 Multa Jurídico

9999 222222 Despacho MC 27/09/1988 Multa Jurídico

9999 130189 Despacho MC 13/01/1989 Multa Jurídico

9999 10389 Despacho MC 01/03/1989 Multa Jurídico

9999 60989 Despacho MC 06/09/1989 Multa Jurídico

9999 151289 Despacho MC 15/12/1989 Multa Jurídico

9999 50390 Despacho MC 05/03/1990 Advertência Jurídico

9999 50990 Despacho MC 05/09/1990 Advertência Jurídico

9999 130990 Despacho MC 13/09/1990 Advertência Jurídico

9999 241090 Despacho MC 24/10/1990 Advertência Jurídico

9999 111290 Despacho MC 11/12/1990 Advertência Jurídico

9999 131290 Despacho MC 13/12/1990 Advertência Jurídico

9999 10491 Despacho MC 01/04/1991 Advertência Jurídico

9999 270592 Despacho MC 27/05/1992 Advertência Jurídico

9999 61092 Despacho MC 06/10/1992 Advertência Jurídico

9999 39 Portaria MC 27/07/1994 03/08/1994 Multa Jurídico

9999 619 Portaria MC 23/08/1994 12/09/1994 Transferência Indireta Jurídico

9999 144 Portaria MC 03/04/1995 20/04/1995 Multa Jurídico

9999 443 Portaria MC 02/08/1995 16/08/1995 Multa Jurídico

9999 266 Portaria MC 07/05/1997 24/06/1997 Renovação Jurídico

9999 1090 Portaria MC 03/09/1997 10/09/1997 Multa Jurídico

9999 1465 Portaria MC 14/10/1997 16/10/1997 Multa Jurídico

9999 310720 Despacho MC 31/07/2001 Advertência Jurídico

9999 289 Decreto Legislativo CN 23/08/2001 24/08/2001 Renovação Jurídico

9999 516 Portaria MC 04/10/2001 10/10/2001 Multa Jurídico

9999 374 Portaria MC 11/10/2002 22/10/2002 Multa Jurídico

9999 2 Portaria MC 15/02/2005 11/03/2005 Multa Jurídico

9999 70 Portaria MC 28/03/2005 31/03/2005 Multa Jurídico

9999 24 Portaria MC 19/01/2007 24/01/2007 Alteração de Transmissor Técnico

9999 742 Portaria MC 10/09/2007 27/09/2007 Alteração de Transmissor Técnico
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Relatório do Canal

9999 88 Despacho MC 31/03/2010 Advertência Jurídico

9999 5707 Ato ER08 19/09/2013 24/09/2013 Alteração Técnico

9999 1163 Ato ER08 10/02/2014 12/02/2014 Alteração de Transmissor Técnico

9999 2068 Ato ER08 26/03/2015 01/04/2015 Alteração Técnico

Horário de funcionamento
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO 91 FM LTDA

CNPJ: 13.065.495/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta 
agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:25:13 do dia 09/06/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/07/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir Voltar
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Consulta Quadro de Sócios e 
Administradores - QSA

CNPJ: 15.575.486/0001-63
NOME EMPRESARIAL: PAN BT PARTICIPACOES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$ 1.100.000,00 (Hum milhão, cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pe

Nome/Nome Empresarial: PAULO AUGUSTO ALVES BRASILEIRO 

Qualificação: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: CAP SORRIA PARTICIPACOES LTDA 

Qualificação: 22-Sócio

Qualif. Rep. Legal:

Nome do Repres. Leg

Nome/Nome Empresarial: SFO PARTICIPACOES LTDA 

Qualificação: 22-Sócio

Qualif. Rep. Legal:

Nome do Repres. Leg

Nome/Nome Empresarial: STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA 
COUTINHO NOGUEIRA 

Qualificação: 05-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou compare

Emitido no dia 12/06/2017 às 15:28 (data e hora de Brasília). 

Voltar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO 91 FM LTDA 

CNPJ: 13.065.495/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:35:22 do dia 17/04/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/10/2017.
Código de controle da certidão: DAE2.3900.2B3B.9535

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO 91 FM LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 13.065.495/0001-89

Certidão nº: 130619265/2017

Expedição: 12/06/2017, às 17:06:44

Validade: 08/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  R A D I O  9 1  F M  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

13.065.495/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13065495/0001-89

Razão Social:RADIO 91 FM LTDA

Endereço: QV JOANA ANGELICA 251 PREDIO / NAZARE / SALVADOR / BA / 
40050-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/06/2017 a 02/07/2017

Certificação Número: 2017060302345514347510

Informação obtida em 12/06/2017, às 17:08:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiofusão Comercial 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga 

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
 

 

  1 de 7 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.044858/2013-75 

Entidade: Rádio 91 FM Ltda. 

Localidade: Salvador UF: BA Serviço: FM 

Período(s): 03/11/2003 a 03/11/2013 e 03/11/2013 a 03/11/2023 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
X   FL. 2 SEI 

0359963 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 

 

X 

  

53900.050761/2

015 fl. 16, 28 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

X   

1072267 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

  Desatu
alizada 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

  Desatu
alizada  

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

  Desatu
alizada 

 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   FL. 10 SEI 

1947335 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 

X   FL 2. SEI 

1951192 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
X   

FL 4. SEI 

1951192 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
X   

FL 2. SEI 

1951192 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  Desatu
alizada  

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  Desatu

alizada  

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 

X   Fl. 2 SEI 

1072269 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 

X   Fl. 2 SEI 

1072273 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 X  
 

16- Laudo técnico  e de ensaio ou documento equivalente, assinado 

por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

X   SEI 1405073 – 

Laudo de ensio. 

SEI 1072276 – 

Laudo de 

Vistoria. 

17. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade 

se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 

1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa) 

 

 X  

 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

18. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

X  X  

 

SEI 

1405077, 

53900.050

761/2015 

fl. 81 a 

91, 92 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
X  X  

 

SEI 

1405078, 

53900.050

761/2015 

fl. 125, 

126, 127 

Edson Firmino de Paula X  X  

 

SEI 

1405079, 

53900.050

761/2015 

fl. 181 a 

184, 188 a 

191   

Washington Bell 

Marques da Silva 
X   X 

 

SEI 

1072278, 

1072280, 

1072282,  
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Maurício Rollemberg 
da Fonseca Filho 

X   X 

 

SEI 

1072303, 
1072304, 

53900.050

761/2015 

fl. 5, 8,  
Paulo Augusto Alves 
Brasileiro 

X  X  

 

SEI 

1072317, 

53900.050

761/2015 

fl. 154, 

159, 174 

Antônio Carlos Peixoto 
de Magalhães Neto 

X   X 

 

SEI 

1072309, 

1072310, 

1072312, 

53900.050

761/2015 

fl. 18, 19, 

20 

 Carla Paes de A. C. 

Nogueira 
X  X 

 

 
 

53900.050

761/2015 

fl. 61, 62 

PAN BT Participações 

Ltda. 
X  X  

 

53900.050

761/2015 

fl. 32, 33, 

37 

CAP Sorria Participações 

Ltda. 
X  X  

 

53900.050

761/2015 

FL. 49, 

52, 53, 54 

SFO Participações Ltda X  X  

 

SEI 

1405077, 

53900.050

761/2015 

fl. 110 a 

112 

19. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

X  X  

 

53900.050

761/2015 

fl. 102, 

103 

Adriana Coutinho 

Nogueira 

X  X  

 

53900.050

761/2015 

fl. 129, 

130 

Edson Firmino de Paula X  X  

 

53900.050

761/2015 

fl. 185, 

192, 193,  

Washington Bell 

Marques da Silva 

X   X 
 SEI 

1072283 

Maurício Rollemberg 
da Fonseca Filho 

X   X 

 

SEI 

1072306, 

53900.050

761/2015 

fl. 9 
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Paulo Augusto Alves 
Brasileiro 

X  X  

 

SEI 

1072319, 

53900.050

761/2015 

fl. 155, 

160, 164, 

175 

Antônio Carlos Peixoto 
de Magalhães Neto 

X   X 

 

SEI 

1072314, 

53900.050

761/2015 

fl. 18, 19, 

21 

Carla Paes de A. C. 

Nogueira 

X  X  
 

53900.050

761/2015 

fl. 63, 64 

PAN BT Participações 

Ltda. 

X  X  
 

53900.050

761/2015 

fl.  38, 39 

CAP Sorria Participações 

Ltda. 

X  X  

 

53900.050

761/2015 

fl. 49, 54, 

55, 56 

SFO Participações Ltda X  X  

 

SEI 

1405077, 

53900.050

761/2015 

fl. 113 a 

114 

20. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

X  X  

 
53900.050

761/2015 

fl. 76, 77 

Adriana Coutinho 

Nogueira 

X  X 
 

 

 

53900.050

761/2015 

fl. 134, 

135 

Edson Firmino de Paula X  X  

 

53900.050

761/2015 

fl. 197, 

198 

Washington Bell 

Marques da Silva 

X   X 
 

SEI 

1072284, 

1072285 

Maurício Rollemberg 
da Fonseca Filho 

X   X 

 

SEI 

1072307, 

53900.050

761/2015 

fl. 6, 7 

Paulo Augusto Alves 
Brasileiro 

X  X  

 

SEI 

1072321, 

53900.050

761/2015 

fl. 161, 

162, 176 

Antônio Carlos Peixoto 
de Magalhães Neto 

X   X 
 

SEI 

1072315 

Carla Paes de A. C. 

Nogueira 

X  X  
 

53900.050

761/2015 

fl. 65, 66 
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PAN BT Participações 

Ltda. 

X  X  
 

53900.050

761/2015 

fl. 34, 35 

CAP Sorria Participações 

Ltda. 

X  X  
 

53900.050

761/2015 

fl. 49, 50 

SFO Participações Ltda X  X  

 

SEI 

1405077, 

53900.050

761/2015 

fl. 115 a 

116 

21. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

X  X  

 
53900.050

761/2015 

fl. 76, 77 

Adriana Coutinho 

Nogueira 

X  X  

 

53900.050

761/2015 

fl. 134, 

135 

Edson Firmino de Paula X  X  

 

53900.050

761/2015 

fl. 197, 

198 

Washington Bell 

Marques da Silva 

X  X  
 

SEI 

1072284, 

1072285 

Maurício Rollemberg 
da Fonseca Filho 

X   X 

 

SEI 
1072307, 

53900.050

761/2015 

fl. 6, 7 

Paulo Augusto Alves 
Brasileiro 

X  X  

 

SEI 

1072321, 

53900.050

761/2015 

fl. 161, 

162, 176 

Antônio Carlos Peixoto 
de Magalhães Neto 

X   X 
 

SEI 

1072315 

Carla Paes de A. C. 

Nogueira 

X  X  
 

53900.050

761/2015 

fl. 65, 66 

PAN BT Participações 

Ltda. 

X  X  
 

53900.050

761/2015 

fl. 34, 35 

CAP Sorria Participações 

Ltda. 

X  X  
 

53900.050

761/2015 

fl. 49, 50 

SFO Participações Ltda X  X  

 

SEI 

1405077, 

53900.050

761/2015 

fl. 115 a 

116 

22- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

X    

 
53900.050

761/2015 

fl. 79 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
X    

 
53900.050

761/2015 

fl. 123 
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Edson Firmino de Paula X    
 

53900.050

761/2015 

fl. 179 

Washington Bell 

Marques da Silva 
X    

 
SEI 

1072293 

Maurício Rollemberg 
da Fonseca Filho 

X    
 

53900.050

761/2015 

fl. 11 

Paulo Augusto Alves 
Brasileiro 

X    
 

53900.050

761/2015 

fl. 152 

Antônio Carlos Peixoto 
de Magalhães Neto 

X    
 

53900.050

761/2015 

fl. 23 

Carla Paes de A. C. 

Nogueira 
X    

 
53900.050

761/2015 

fl. 60 

PAN BT Participações 

Ltda. 
    

X  

CAP Sorria Participações 

Ltda. 
    

X  

SFO Participações Ltda     X  

23- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

X    

 
53900.050

761/2015 

fl. 80 

Adriana Coutinho 

Nogueira 
X    

 
53900.050

761/2015 

fl. 124 

Edson Firmino de Paula     
 

53900.050

761/2015 

fl. 180 

Washington Bell 

Marques da Silva 
X    

 
SEI 

1072292 

Maurício Rollemberg 
da Fonseca Filho 

X    
 

53900.050

761/2015 

fl. 10 

Paulo Augusto Alves 
Brasileiro 

X    
 

53900.050

761/2015 

fl. 153 

Antônio Carlos Peixoto 
de Magalhães Neto 

X    
 

53900.050

761/2015 

fl. 22 

Carla Paes de A. C. 

Nogueira 
X    

 
53900.050

761/2015 

fl. 59 

PAN BT Participações 

Ltda. 
    

X  

CAP Sorria Participações 

Ltda. 
    

X  

SFO Participações Ltda     X  

24- certidões de protestos de 
títulos; 

Stella Simonsen Paes de 

Almeida Coutinho 

Nogueira 

X    

 

53900.050

761/2015 

fl. 104 a 

106 
Adriana Coutinho 

Nogueira 

X    

 

53900.050

761/2015 

fl. 131 a 

133, 137 a 

149        
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Edson Firmino de Paula X    

 

53900.050

761/2015 

fl. 186 a 

187, 194 a 

196  
Washington Bell 

Marques da Silva 

X    

 

SEI 

1072286, 

1072288, 

1072289, 

1072291,  
Maurício Rollemberg 
da Fonseca Filho 

X    

 

53900.050

761/2015 

fl. 12 A 

15 
Paulo Augusto Alves 
Brasileiro 

X    

 

53900.050

761/2015 

fl. 156 a 

158, 165 a 

173  
Antônio Carlos Peixoto 
de Magalhães Neto 

X    

 

53900.050

761/2015 

fls. 24 a 

27 
Carla Paes de A. C. 

Nogueira 

X    
 

53900.050

761/2015 

fl. 68 a 73 

PAN BT Participações 

Ltda. 

X    
 

53900.050

761/2015 

fl. 40 a 42 

CAP Sorria Participações 

Ltda. 

X    
 

53900.050

761/2015 

fl. 46 a 48 

SFO Participações Ltda X    

 

SEI 

1405077, 

53900.050

761/2015 

fl. 118 a 

120 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Jailson Alonso de Souza 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 13041/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.044858/2013-75

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO 91 FM
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço
de radiodifusão SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA na localidade de Salvador,
estado da Bahia, referente ao seguinte período: 03.11.2003 a 03.11.2013
e 03.11.2013 a 03.11.2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela
Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU e da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos

5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de
agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Os presentes autos foram analisados nos termos da Nota Técnica
nº. 22177/2016/SEI-MC (evento sei nº 1324804) com vistas à complementação da
documentação necessária à instrução dos autos. Em resposta, a Entidade
apresentou o documento de protocolo nº. 53900.055829/2016-38.

 

4. Ocorre que em virtude do espaço temporal para cumprimento das
exigências faz-se necessária a atualização dos certificado de quitação da
contribuição sindical e outros a seguir relacionados.

 

5. Por oportuno, conceder novo prazo para apresentação de
documentos requeridos no Ofício nº 33133/2016/SEI-MCTIC, no que diz respeito às
certidões judiciais de 2ª instância da Justiça Estadual e Federal, conforme
solicitação de dilação de prazo apresentada na petição nº 1405073.

 

6. Assim, faz necessário que a interessada apresente os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

 

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
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exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do
serviço objeto da outorga a ser renovada;

6.2. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos);

6.3. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

6.4. provas de regularidade para com a Fazenda Estadual da
sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do
serviço;

6.5. provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da
sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do
serviço;

6.6. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade;

6.7. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m,
n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

RELATIVOS A WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA, MAURÍCIO
ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO E ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES
NETO

 

6.8. certidões cíveis e criminais das Justiças Estadual e Federal
(2ª instâncias) dos locais de residência nos últimos cinco anos e
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo
período, atividades econômicas; 

 

Obs1: as certidões devem englobar todos os tipos de
processo, inclusive processos eletrônicos, processos dos Juizados
Especiais, e processos em grau de recurso;

Obs2: em caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, a entidade deverá apresentar conjuntamente a respectiva
certidão de inteiro teor,

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e
diretores, estes serão exigidos daqueles já
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aprovados/conhecidos por esta Pasta. Assim, caso esteja em
trâmite na Secretaria de Radiodifusão - SERAD processo
administrativo da Entidade, que trate de alteração contratual,
prevendo a modificação societária e/ou diretiva da empresa, a
documentação pessoal dos novos sócios/diretores só será
exigida no processo de renovação, após a devida
aprovação/homologação da alteração contratual.

 

7. Por fim, submeta-se o feito à consideração do(a) Coordenador(a) de
Renovação de Outorga  de Serviços de Radiodifusão, para decisão, tendo em vista
o disposto na Portaria n.º 525, de 1º de fevereiro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 06 de março de 2017, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Jailson Alonso de Souza,
Economista, em 28/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 28/06/2017, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1955303 e o código CRC 4DEB1630.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 1955303
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 25707/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO 91 FM LTDA
Rua Professor Aristides nº. 123 - Anexo I - 1º Andar - Federação
40.210-630    Salvador/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.044858/2013-
75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13041/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 28/06/2017, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1955763 e o código CRC C2FD2EAD.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25707/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.044858/2013-75 - Nº SEI: 1955763
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Correspondência Eletrônica - 1997309

Data de Envio: 
  29/06/2017 11:04:46

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    manuela.monteiro@redebahia.com.br
    mauricio.fonseca@redebahia.com.br
    cleriston.franca@redebahia.com.br
    erica.pinheiro@redebahia.com.br
    marianna.cataldi@redebahia.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.044858/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1955763.html
    Nota_Tecnica_1955303.html
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Ilustríssimo Senhor 

Bruno Costa de Oliveira 

M. D. Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

 

 

 

 

 

Ref.: Ofício nº 25.707/2017/SEI-MC 
 Processo nº 53000.044858/2013-75 
 Renovação de Outorga 
 

RÁDIO 91 FM LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.065.495/0001-89, sita à Rua Professor Aristides Novis, nº 

123, Federação, Salvador (BA), CEP: 40.210-630, executante de radiodifusão, 

com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia, através de seu sócio-

administrador ao final assinado, em atendimento às exigências formulada por este 

Ministério conforme Nota Técnica nº 13.041/2017/SEI-MC e registradas no Ofício 

de número em epígrafe, utiliza-se do presente para requerer a juntada da 

documentação requerida e ora descrita abaixo: 

 

 Documentos relativos à Rádio 91 FM Ltda.:  declaração de que somente 

brasileiros natos exercerão cargos e funções de direção, gerência, chefia, 

assessoramento e assistência administrativa; declaração baseada na Lei 

Complementar nº 64/1990 (Doc. 01); comprovante de quitação da 

contribuição sindical relativa ao empregador (Doc. 02); comprovante de 

quitação da contribuição sindical relativa ao empregado (Doc. 03); 
prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (Doc. 04); prova de 

regularidade perante a Fazenda Municipal (Doc. 05); e certidão 

simplificada da Junta Comercial do Estado da Bahia (Doc. 06); 
 Documentos relativos ao Sr. Maurício Rollemberg da Fonseca Filho: 

documentação apresentada quando do protocolo da petição nº 

53900.023127/2016-95 (Doc. 07); 
 Documentos relativos ao Sr. Washington Bell Marques da Silva: tendo 

em vista a sua saída da sociedade devidamente registrada perante a Junta 

Comercial do Estado da Bahia em 10/11/2016 (Doc. 08) e informada a 

este MM. Ministério em 11/11/2016 (Doc. 09) não se faz necessária a 

apresentação de documentos comprobatórios tendo em vista que este Sr. 

não mais responde pela presente Manifestante, inobstante ter sido 

apresentada a documentação relacionada em 12/04/2016 (Doc. 07); e 

 Documentos relativos ao Sr. Antônio Carlos Peixoto de Magalhães 

Neto: inobstante ter apresentado, igualmente, a documentação 

relacionada ao sócio sob comento quando do protocolo da resposta ao 
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Ofício nº 7.443/2016/SEI-MCTIC (Doc. 07), requer a juntada de 

Certidão Positiva do Distribuidor Federal (Doc. 10) e, por fim, a 

correspondente Certidão de Objeto e Pé do processo nº 25039-

72.2014.4.01.0000 (Doc. 11). 
 

Assim sendo, nada mais havendo a ser acostado ao feito em razão da 

completa satisfação das exigências apontadas na Nota Técnica acima mencionada 

conforme Ofício encaminhado e epigrafado, é a presente para requerer seja dado 

prosseguimento ao pedido de renovação da outorga anteriormente concedida à 

Rádio 91 FM Ltda. 

 

Nestes Termos, 

Pede Juntada e Deferimento. 

 

Salvador (BA), 31 de julho de 2017. 

 

 

RÁDIO 91 FM LTDA. 
CNPJ/MF nº 13.065.495/0001-89 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  13.065.495/0001-89

RADIO 91 FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

CARLOS

PEIXOTO DE

MAGALHAES

NETO

565.834.005-53
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

MAURICIO

ROLLEMBERG DA

FONSECA FILHO

295.633.645-20

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PAN BT

PARTICIPACOES

LTDA

15.575.486/0001-63
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3334 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PAULO

AUGUSTO ALVES

BRASILEIRO

059.238.728-38
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  565.834.005-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

CARLOS

PEIXOTO DE

MAGALHAES

NETO

565.834.005-53

TELEVISAO

SANTA CRUZ

LTDA

13.476.833/0001-75 Sócio 8242243 0,00% 0,00% TV -- BA Itabuna

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  295.633.645-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAURICIO

ROLLEMBERG

DA FONSECA

FILHO

295.633.645-20

TELEVISAO

SANTA CRUZ

LTDA

13.476.833/0001-75 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Itabuna

TELEVISAO

BAHIA S.A.
13.425.269/0001-61 Diretor (DIRETOR ) 0 -- -- TV -- BA Salvador

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  15.575.486/0001-63

RADIO 91 FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAN BT

PARTICIPACOES

LTDA

15.575.486/0001-63
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3334 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  059.238.728-38

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

AUGUSTO

ALVES

BRASILEIRO

059.238.728-38

EMPRESA

PIONEIRA DE

TELEVISAO

S/A

59.152.629/0001-08 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- SP São Carlos

TELEVISAO

NORTE

BAIANO

LTDA

16.315.327/0001-92 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Juazeiro

TELEVISAO

OESTE

BAIANO

LTDA

16.395.923/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- BA Barreiras

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

TELEVISAO

SUL DE

MINAS S/A

25.166.281/0001-88
Diretor (DIRETOR

OPERACIONAL)
0 -- -- TV -- MG Varginha
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO 91 FM LTDA

CNPJ: 13.065.495/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:41:05 do dia 14/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 13/09/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 14/08/2017 11:40
Certidão obtida via Internet  (2129280)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 6



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  BA Município:  Salvador

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS Salvador 01/04/2010 01/04/2020

DIAMANTINA RADIO E TELEVISAO LTDA Salvador 03/11/2003 03/11/2013

EMPRESA DE RADIODIFUSAO A TARDE LTDA Salvador 03/08/1981 03/08/1991

EMPRESA METROPOLITANA DE RADIODIFUSAO LTDA Salvador 06/02/1985 06/02/1995

FUNDACAO DOM AVELAR BRANDAO VILELA Salvador 28/05/2001 28/05/2011

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB Salvador 11/07/1977 11/07/1987

RADIO 91 FM LTDA Salvador 03/11/1993 03/11/2003

RADIO ARATU LTDA Salvador 02/08/1987 02/08/1997

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA Salvador 02/08/2007 02/08/2017

RADIO FM BAHIA SOL LTDA Salvador 30/10/2006 30/10/2016

RADIO FM IEMANJA LTDA Salvador 21/07/1996 21/07/2006

RADIO PIATA DE SALVADOR LTDA Salvador 06/02/2005 06/02/2015

RADIO TRANSAMERICA DA BAHIA LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Salvador 24/08/1981 24/08/1991

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  BA Distrito:  

Município:  Salvador Sub Distrito:  

Freqüência:  91,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  A1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  217

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO 91 FM LTDA Fistel:   06022886651

Nome Fantasia:  RADIO 91 CNPJ:   13.065.495/0001-89

Nº Estação:  322640628 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 12/06/2015 12:33:14

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  03/11/1983 Outorga Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.
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- Selecione -  03/08/1994 Multa Jur.

- Selecione -  12/09/1994
Transferência

Indireta
Jur.

- Selecione -  20/04/1995 Multa Jur.

- Selecione -  16/08/1995 Multa Jur.

- Selecione -  24/06/1997 Renovação Jur.

- Selecione -  10/09/1997 Multa Jur.

- Selecione -  16/10/1997 Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  24/08/2001 Renovação Jur.

- Selecione -  10/10/2001 Multa Jur.

- Selecione -  22/10/2002 Multa Jur.

- Selecione -  11/03/2005 Multa Jur.

- Selecione -  31/03/2005 Multa Jur.

- Selecione -  24/01/2007
Alteração de

Transmissor
Jur.

- Selecione -  27/09/2007
Alteração de

Transmissor
Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  24/09/2013
Emissão de Ato de

Alteração Técnica
Jur.

- Selecione -  12/02/2014
Alteração de

Transmissor
Jur.

- Selecione -  01/04/2015
Emissão de Ato de

Alteração Técnica
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 3 

53900054283201606 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.044858/2013-75 (53000.045304/2003-13) 

Entidade: RADIO 91 FM LTDA (RADIO ITAPARICA FM  LTDA atual denominação) 

Localidade: SALVADOR  UF: BA Serviço: FM 

Período(s): 03/11/2013 A 03/11/2023 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 

x   

2 
(0359963) 

Procuração 
Waldemar 
Marques 

fls.29 
(0359963) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   3 
(0359963) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   4 
(0359963) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
x   2 

(1072267) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); x   

5-10 
(0359963) 

 
2-9 

(2086698) 
 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); x   

11-20 
(0359963) 

 
32-36 

(0359963) 
7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   21 

(0359963) 
8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   23 

(0359963) 
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9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   

24 
(0359963) 

4 
(1951192) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   25 
(0359963) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

x   

26 
(0359963) 

BA 
 

2 
(2086700) 

 
12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   
2 

(2086701) 
Salvador 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   
2 

(1072269) 
(1951192) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   2 
(1072273) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
x   2 

(2086702) 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 

assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 

regularidade de instalação da estação de radiodifusão; x   

2-6 
(vistoria) 
(1072276) 

1-18 
(ensaio) 

(1405076) 
 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

17. declaração de que nenhum dos 

dirigentes e sócios da entidade se 

encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado nos ilícitos 

previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 

c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 

Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 

ficha limpa) 

RADIO 91 FM 
LTDA(sócios) 

 2(2086696) 

   
   
   

   
   

   

   

   

   

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

ANTONIO CARLOS PEIXOTO 

DE MAGALHÃES NETO  7(0744150) 
PAN BT PARTICIPAÇÕES 

LTDA X  
PAULO AUGUSTO ALVES 

BRASILEIRO  46(0744161) 
MAURÍCIO ROLLEMBERG  

  8 (0744146) 
(53900.050761/2015-10) 
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

1. Alteração contratual fls  1-4  (2086704). 

2. Processo de transferência indireta nº 53900.062868/2016-91/53900.017941/2017-17 

Análise:    
Analista:Reginalva Cândida de Faria 

Cargo:chefe de serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

 

Processo nº  53000.044858/2013-75

 

Senhor (a) Coordenador (a) Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto
à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RADIO 91 FM
LTDA., (CNPJ nº 13.065.495/0001-89)., para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de  Salvador, estado da Bahia, ou
de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 15/08/2017, às 15:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2129705 e o código CRC 9E50F5A0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 2129705
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo nº  53000.044858/2013-75

 

1. Tendo em vista os laudos de Vistoria Técnica e de Ensaio do
equipamento transmissor apresentados às páginas 2-6 evento SEI nº (1072276) e
1-18 (1405076), pela  RADIO 91 FM LTDA., (CNPJ nº 13.065.495/0001-89),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Salvador, estado da Bahia, com vistas à renovação da referida
permissão, encaminho os autos ao Órgão Regional de Minas Gerais - REGMG, para
análise e providências que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja a Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 15/08/2017, às 15:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2129728 e o código CRC 0FB5F00E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 2129728
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação
jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de
radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio
de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta
Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de
renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
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A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos
casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas
hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,
ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra
do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos
arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a
área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da
citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a
utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da
CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se
restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de
documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos
processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação
Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à
área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta
CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto
jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem
de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de
documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi
objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente
manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão
comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento
da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de
concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão
dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de
Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de
Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do
Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta
registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a
maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de
entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será
notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação
apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações
(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo
aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do
Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº
329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão
nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por
decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das
Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 
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serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa
da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.
12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para
deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da
outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à
conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado
pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica
interessada.

Art.  112,  Dec.  nº
52.795/1963;  Art.  3º,
parágrafo  1º,  Dec.  nº
88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui
autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de
serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,
permissão ou autorização que será renovada; (ii)
não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do
Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação
da outorga; (iii) atende as finalidades educativas
e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº
52.795/1963;  art.  12  do
Dec.  Lei  nº  236/1967;
Anexo II, Port. 329/2012 e
art.  1º  do  Decreto  nº
88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente
brasileiros  natos exercerão os cargos e funções
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço
objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº
4.117/1962; Anexo II, Port.
329/2012.

4
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de
recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.
Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.
Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da
localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do
Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº
8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação
judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.
52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e
criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e
Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e
certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os
sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.
nº 52.795/1963.

15
Relatório das sanções administrativas aplicadas à
entidade  durante  o  período  de  vigência  da
outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº
4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,
Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.
único,  da  Lei  nº
4.117/1962;  art.  40,  §  1º,
art.  48,  art.  122,  28,  Dec.
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52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser
considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de
estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em
seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a

renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar
que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não
serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar
encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do
pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de
declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à
conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o
pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas
indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do
Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº
12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos
nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que
ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação
da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,
ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,
se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são
instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,
conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões
negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois
preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida
quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação
pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade
complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas
mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE
/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de
idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº
135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do
Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa
deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade
moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador
para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a
hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,
analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo
público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das
hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma
pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de
radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato
administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da
inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a
inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,
da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em
julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº
64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após
o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio
público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os
previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à
inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas
rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver
sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem
nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de
despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação
dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que
beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que
forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como
para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,
por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta
vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do
registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela
Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade
administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)
anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal
ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8
(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,
observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar
nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que
algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,
infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima
transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado
pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de
idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO
DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM
FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°
111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de
exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de
24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de
Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em
razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse
público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que
culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços
de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo
em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,
que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela
Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos
processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração
do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar
a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a
apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente
outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.
Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as
disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -
que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional
acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a
fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo
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Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação
ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir
efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à
consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a
aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº

9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece
transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de
dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado
do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção
Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia
também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades
'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios
comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo
Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial
para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a
comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,
a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro
a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos
sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,
integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria
a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de
prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de
outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com
atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,
juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser
efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos
devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as
que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade
moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por
exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e
as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade
moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina
de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.
É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de
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telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator
e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em
julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na
caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos
autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,
havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo
atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica
acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a
respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este
Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por
objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica
analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências
cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos
de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.
Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos
serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido
todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,
financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos
a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no
documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de
elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se
responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados
por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa

dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de
44. 
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é
tempestivo?

   

2
Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada
aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo
para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir
mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de
dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica
por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação
jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de
outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,
exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado
eletronicamente por
Alexsandro Lemos
Maia,
Coordenador-Geral
de Assuntos
Jurídicos de
Comunicação
Eletrônica, em
29/05/2015, às
14:47, conforme art.
3º, III, "b", da

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

12 de 15 27/10/2015 17:12
Parecer Jurídico  (2129816)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 26



executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será
renovada; (ii) não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, caso haja a renovação da
outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de
que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser
renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8
Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC
89/2014.
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jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição
cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e
segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e
administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão
positiva, há condenação,
por decisão transitada em
julgado ou em órgão
colegiado, nas hipóteses
do art. 1º, inciso I, alíneas
“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,
“o” e “p” da Lei Compl.
64/1990? Em caso
afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações
que suscitem dúvidas
quanto à idoneidade
moral, tais como ações
criminais em curso ou a
decretação de prisão,
operação clandestina do
serviço, que apontem para
o comprovado
envolvimento do sócio ou
dirigente com atividades
criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16
Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros
societário e diretivo da entidade.

   

17
Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro
habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  
FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

  
 
ENTIDADE   : RÁDIO 91 FM LTDA. 
CNPJ            : 13.065.495/0001-89. 
ENDEREÇO : Rua Professor Aristides Novis, nº 123 – Anexo 1 – 1º Andar – Federação – 
                        Salvador / BA . 
CEP               : 40.210-630. 
 
 

QUADRO  DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

  
Alteração do Contrato 

Social, de 30 de outubro 
de 2013. Registrada na 

JUCEB sob: 
  

NÚMERO 
  

DATA 
  
MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO 
295.633.645-20 
 
PAULO AUGUSTO ALVES BRASILEIRO 
059.238.728-38 
 
 
 

  
ADMINISTRADOR 
 
 
ADMINISTRADOR 
 

 
97344795 

 

 
18/ 12/ 2013 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

   
 

 
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.044858/2013-75
 
Referência: Despacho Interno COROR 2129705
 
Assunto: Apuração de Infração.

 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Fiscalização (CGFI) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 21/08/2017, às 10:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2147482 e o código CRC 2E2F0A18.

 

 

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 2147482
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.044858/2013-75

Interessado(a): RADIO 91 FM LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho
Interno COROR 2129705, comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RADIO 91 FM LTDA, entidade outorgada a executar
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Salvador/BA, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da
penalidade de cassação.

 

 2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam
tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 23/08/2017, às
15:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2152717 e o código CRC 87F038B3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 2152717
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO 91 FM LTDA
CNPJ: 13065495000189

Presidente:

Endereço: Rua Professor Aristides Novis - Federação

E-mail:

Capital Social: 10.000,00

Reserva de Capital:

Total: 10.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

15.575.486/0001-63 PAN BT PARTICIPACOES LTDA 3.334 3.334,00

295.633.645-20 MAURICIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO 3.333 3.333,00

565.834.005-53 ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHAES NETO 3.333 3.333,00

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

059.238.728-38 PAULO AUGUSTO ALVES BRASILEIRO ADMINISTRADOR

295.633.645-20 MAURICIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO ADMINISTRADOR

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilD...

1 de 1 19/12/2017 09:43
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO 91 FM LTDA

CNPJ: 13.065.495/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:56:34 do dia 19/12/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/01/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

19/12/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  
FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

  
 
ENTIDADE   : RÁDIO 91 FM LTDA. 
CNPJ            : 13.065.495/0001-89. 
ENDEREÇO : Rua Professor Aristides Novis, nº 123 – Anexo 1 – 1º Andar – Federação – 
                        Salvador / BA . 
CEP               : 40.210-630. 
 
 

QUADRO  DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

  
Alteração do Contrato 

Social, de 30 de outubro 
de 2013. Registrada na 

JUCEB sob: 
  

NÚMERO 
  

DATA 
  
MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO 
295.633.645-20 
 
PAULO AUGUSTO ALVES BRASILEIRO 
059.238.728-38 
 
 
 

  
ADMINISTRADOR 
 
 
ADMINISTRADOR 
 

 
97344795 

 

 
18/ 12/ 2013 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

   
 

 
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DA�CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA�

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS�
 �

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
 �
ENTIDADE   : RÁDIO 91 FM LTDA. 
CNPJ            : 13.065.495/0001-89. 
   
 �

QUADRO SOCIETÁRIO 
��
�

 �
Portaria nº 4.509, de 01 de novembro de 2016. Publicado no D.O.U. em 08/ 11/ 2016. 

 �
NOME�

 �
COTAS�

  
AÇÕES 

 �

 �
VALOR�
(REAIS)�

ORD.� PREF.�
 
PAN BT PARTICIPAÇÕES LTDA 
15.575.486/0001-63 
 
ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO 
565.834.005-53 
 
MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO 
295.633.645-20 

 
3.334 

 
 

3.333 
 
 

3.333 
 
 
 
 

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�

 
3.334,00 

 
 

3.333,00 
 
 

3.333,00 
 
�

 �
TOTAL�

 �

�
10.000�

�
�

�
�

�
10.000,00�

Processo nº 53900.017941/2014-17�
��
SECAD/nsa. 
�
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação­Geral de Pós­Outorga

DESPACHO

Processo no 53900.017941/2014­17

1.  A  Rádio  91  FM  Ltda,  encaminha  cópia  da  Alteração  do  Contrato  social  de  8  de
novembro  de  2016,  registrada  na  Junta  Comercial  do  Estado  da  Bahia  em    10.11.2016  (1495079),  por
meio da qual efetuou transferência indireta da outorga  nos termos da Portaria nº. 4509/2016/SEI­MCTIC,
publicada no DOU de 8 de novembro de 2016.

 
2. Deste modo, o quadro societário  da Entidade passo a ter a seguinte composição:
 

NOME COTAS VALOR (R$)
Pan BT Participações Ltda. 3.334 3.334,00
Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Neto 3.333 3.333,00
Maurício Rollemberg da Fonseca Filho 3.333 3.333,00
TOTAL 10.000 10.000,00

 
3.  Ante  o  exposto,  em  face  da  comprovação  mencionada  determino  a  remessa  dos  autos

ao  Serviço  de  Documentação  e  Informação  de  Pós­Outorga  ­  SEPOS,  para  que  promova    a    anotação
cadastral, atualização dos sistemas pertinentes e posterior ARQUIVAMENTO .

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador­Geral de Pós­
outorgas, em 21/02/2017, às 18:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1648516 e o código CRC 61661D4A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017941/2014­17 SEI nº 1648516
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RÁx)IOi9 I F M L'T>A . 

NIR E 29.200.448.51 4 

CNP J N ° 13.065.495/0001-8 9 

ALTERAÇÃ O D O CONTRAT O SOCIA L 

WASHINGTO N BEL L MARQUE S D A SILVA , brasileiro , casad o e m regim e d e 

comunhã o parcia l de bens, músico , portado r d e Cédul a d e Identidad e R G n ° 1.648.096-1 9 

SSP/BA, inscrit o no CP F so b o  n ° 075.103.655-20 , resident e e  domiciliad o na Cidad e d e 

Salvador, Estad o d a Bahia , com endereç o n a Rua da Graça , n ° 292 , apt. ° 2201 , Graça , CE P 

40.150-055 ; PA N B T PARTICIPAÇÕE S LTDA. , pesso a jurídic a d e direit o privado , 

composta exclusivament e po r brasileiro s natos , inscrit a n o CNPJ/M F so b n. ° 

15.575.486/0001-63 , co m sede n a Ru a Mari o Luchesi , n . 45 , sal a 03 , Jardi m Sã o Paulo , 

Cidade d e Sã o Carlos, Estado d e Sã o Paulo, CE P 13570-380 , neste ato representada por seu 

procurador Fellip e Danie l d e Morai s Fernandes , brasileiro , natura l d e Campinas/SP , 

casado sob o  regim e d a comunhã o parcia l d e bens , advogado , portado r d o document o d e 

identidade RG n° 44.014.763-3 , inscrit o no CPF/M F sob o n° 221.082.638-10 , co m escritóri o 

na Rua Regin a Nogueira , 120 , Jardi m Sã o Gabriel , na Cidad e d e Campinas , Estad o d e Sã o 

Paulo, Cep : 13.045-290; ANTÔNI O CARLO S PEIXOT O D E MAGALHÃE S NETO , 

brasileiro , natura l d e Salvador/BA , divorciado , bacharel e m direito , portado r d e Cédul a d e 

Identidad e RG n° 05.823.109-9 7 SSP/BA , inscrit o no CPF/M F n° 565.834.005-53 , resident e 

e domiciliad o na Cidad e de Salvador , Estad o d a Bahia , na Rua Professor Clementin o Fraga , 

n.° 198 , apto . 2201 , Ondina , Cidad e d e Salvador , Estad o d a Bahia , CE P 40.170-050 ; e , 

MAURÍCI O ROLLEMBER G D A FONSEC A FILHO , brasileiro , natura l d e 

Salvador/BA , divorciado , economista , portado r d a Carteir a d e Identidad e SSP/B A 

n.°3.114.712-7 7 ,  inscrit o no CPF/M F sob o  n. ° 295.633.645-20 , co m endereç o profissiona l 

na Ru a Aristide s Novis , n. ° 123 , Federação , Cidad e d e Salvador , Estad o d a Bahia , CE P 

40.210-630 , único s sócio s da RÁDI O 9 1 F M LTDA. , pessoa jurídic a co m sede na Av . Joana 

Angélica , n. ° 251 , Nazaré , Salvador/BA , CE P 40.050-000 , inscrit a n o CNP J so b o  n ° 

13.065.495/0001-89 , co m o  Contrat o Socia l devidament e arquivad o n a Junta Comercia l do 

Estado d a Bahi a sob o  n. ° 29.200.448.514 , n a data de 1 4 de Junho d e 1982 , ("Sociedade") , 

resolvem , d e comu m acordo , altera r o  Contrat o Social , d e acord o co m a s cláusula s e 

condiçõe s seguintes . 

1) O s sócios , por unanimidade , aprova m a  transferênci a d a sede da Sociedade para a  Rua 

Professor Aristide s Novis , n.° 123, Anex o I , 1. ° andar, Federação , Salvador/BA , Cep: 40.210 -

630. 
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Continuaçã o d o instrument o d e Alteraçã o Contratua l d a Rádi o 9 1 F M Ltda .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2) Fac e a o dispost o no ite m acima , os sócio s resolve m altera r a  Cláusul a Segund a d o 

Contrat o Social , que passa a ter a seguinte redação : 

"Cláusul a Segund a -  A  Sociedade te m sede e for o n a Cidad e de Salvador , Capita l 

do Estad o d a Bahia , na Rua Professor Aristide s Novis , n. ° 123, Anex o I , 1.° andar, 

Federação , Salvador/BA , Cep : 40.210-630. " 

3) Permanece m inalterada s e em vigo r as demais cláusula s do Contrat o Social . 

E, po r estarem justo s e  contratados , todo s assina m o  presente Instrument o de Alteraçã o 

Contratual e m 0 3 (três ) via s d e igua l teo r e  para u m s ó efeito , n a presenç a d e 0 2 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

iit O d e ^>A. h . 

WASHINGTO N BEL L MARQUE S D A SILV A 

Salvador, O  5  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JAnua-

B T PARTICIPAÇÕE S LTDA . 

S P 
Anfômo CARLO S PEIXOT O D E 

^GALHÃE S NET O 

Ur>"— ) 

MAURÍCI O ROLLEMBERC ; D A FONSEC A 

FILIÍ O 

.  ,  .  ,„ ÍÀBEÜÒNÀTÒ~D E NOTAS DE SALVADORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SS T 
) A v Leovigild o Filgueiras.  112 - Garci a - Salvador/ B A -  CE P 40100-00 0 - Te l  (71 ) 303 6 750 0 91J 

BW=^T  Be, \SS/ stin a
 M ari a Roch a d e Almeid. i -  Tabeli ã ^ 7 

AUTENTI 

Confe* ccom o originalStfesentado,  dou fé 
Ŝ ã/ ador-BA 

Testemunhas : 
• J LUCIAN O DE^T RÍ A 

tembro de 2014 .  

EVENT E AUTQRIZADO 

Nome :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PAut-f l po $ SflwTO S HOTrf i 

RG/Órgã o Expedidor : lOO f 2. ^ 2 
CPF/MF : CQ,8 . "ia"> . 36 5 -

^ 9 -0 3 SSP - 6  ^ 

Estado da Bahia j ^ ? é-

iu de Registr o 

34- 5 pi j  
Con*ulteosrto«mwww.^ba. ]us.brfBirtwtÍc'Klade ^ 

Nome : fviArktAnNfe . cVNK A í  Aí A &c  M-K^fó A 

RG/Órgã o SvP/aA -

CPF/MF : l^.C-lV^s . ^ : 

JUNT A COMERCIA L DO ESTAD O DA BAHI A 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/ 12/ 201 4 SOB N° : 9743573 2 

JJUCEBp rot ocolo ; 14/ 070907-0 ,  DE 15/ 12/ 2014 

Empresa:2 9 2  004485 1 4 
RADI O 9 1 F M LTD A 

HÉLI O PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 12

http://www.%5eba.%5dus.brfBirtwt%c3%8dc'Klade


Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 13



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 14



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 15



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 16



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 17



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 18



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 19



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 20



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 21



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 22



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 23



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 24



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 25



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 26



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 27



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 28



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 29



Outros (origem externa) PASTA CADASTRAL (2507543)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 30



 

PORTARIA Nº 4509/2016/SEI­MCTIC

 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  art.  87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 96, §2º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.017941/2014­17, resolve:

Art. 1º Autorizar a Rádio 91 FM Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada,  no  município  de  Salvador,  estado  da  Bahia,  a  realizar  a  transferência  indireta  da
outorga, nos termos da minuta da alteração contratual da qual resultará no seguinte quadro societário:

 

NOME COTAS VALOR (R$)
Pan BT Participações Ltda. 3.334 3.334,00
Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Neto 3.333 3.333,00
Maurício Rollemberg da Fonseca Filho 3.333 3.333,00
TOTAL 10.000 10.000,00

 
Art. 2º A alteração autorizada no art. 1º deverá ser registrada no prazo de até sessenta dias,

a contar da publicação desta Portaria.
Parágrafo único. A comprovação do registro a que se refere o caput deverá ser apresentada

para aprovação deste Ministério no prazo de até sessenta dias, a contar da data do registro.
Art. 3º A efetivação da mudança do controle societário ora autorizado poderá vir a obstar

eventual assinatura de contrato relativos a outras delegações.
Art.  4º  O  Congresso  Nacional  deverá  ser  comunicado  acerca  da  aprovação  dos  atos  de

alteração societária a que se refere o art 3º, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição da República.
Art.  5º  No  caso  de  descumprimento  de  quaisquer  dos  prazos  previstos  nos  artigos

anteriores, a presente autorização perderá automaticamente sua eficácia.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 01/11/2016, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1437285 e o código CRC E04E7A5B.

Referência: Processo nº 53900.017941/2014­17 SEI nº 1437285

Publicado no D.O.U. 

de 08/ 11/ 2016,  

Seção: I, Página: 11
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4(,k*-0*,1+(11*./)0(,Q()*4/<(3 9=989=>?9ffNN

4(,k*-0*,1+(11*./)0(,Q()*4/-,*+% bl_m̂ ǹ̂ _:6l::̂ oa:̀ p̂̂ oqnr
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%&'()*+,&-./-0()fE&'*QQ& 5555

%&'()*+,&-./-T&%DEB7& FG

%&'()*+,&-..-g>% 4_4S4_hV3MVSR

%&'()*+,&-..-,+7)* iNjXPKNOPkPOJ\YWXP

%&'()*+,&-..-<%,l>Q,&E>'&1&'()*+,& 53356

%&'()*+,&-..-<%,fC7+&m7Q>'& 624̂ S

%&'()*+,&-..-<%,n7H7& ^̂

%&'()*+,&-..-0()1&'()*+,& _5

%&'()*+,&-..-17,71&'()*+,& 355̂ 84R86R944:44:44;444

%&'()*+,&-..-17,71DU 355̂ 84@84_944:44:44;444

%&'()*+,&-..-<%,=>?&1&'()*+,& 33

%&'()*+,&-..-A>BC7DEB7& FG

%&'()*+,&-..-<+%07,(E*H7 IJKLMNOP

%&'()*+,&-..-17,7<+'C(Q7& 643384R83@93S:63:32;3̂ _

%&'()*+,&-..-T&%UQ(7E>&<+'C(Q7& VWVXYZ[MNZON\VK;\O

%&'()*+,&-..-17,7]C,*E7'7& 643S84̂ 843936:̂@:66;R5R

%&'()*+,&-..-T&%UQ(7E>&]C,*E7'7& à̀ bcd[\VKOYZPZVeP
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VVcd;e@9fVVg89è\fcFVhGigCh<CDCEFG
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO 91 FM LTDA  CNPJ:  13.065.495/0001-89 

 Nome Fantasia:  RADIO 91  Fistel:  06022886651 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  BA 

 Localidade:  SALVADOR  Classe PB:  A1 

 Canal PB:  217 (duzentos e dezessete)   Canal OP:  217  Freqüência PB:  91,3 MHz   Freqüência OP:  91,3 MHz  Classe OP:  A1 

 Num. Estação:  322640628  Indicativo:  ZYC315  Telefone (Sede): 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  RUA PROFESSOR ARISTIDES NOVIS   Número:  123  Bairro:  FEDERACAO 

  Localidade:  SALVADOR  UF:  BA 

  Latitude:  13º 00' 14" 00" S   Longitude:  38º 30' 41" 00" W  Cota da Base da Torre:  51 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  MTA Eletrônica Industrial Ltda.  Fabricante:  MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

  Modelo:  FM25000S  Modelo:  FM 10000 

  Código de homologação:  008330700518  Código de homologação:  013589xxx0051 

  Potência Operação:  25 kW  Potência Operação:  10 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  IF TELECOM ANTENAS LTDA  Fabricante:  *** 

  Modelo:  IFFMCAP-02-91,3-30-AI  Modelo:  *** 

  GMAX:  0,41 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Circular  Polarização:  *** 

  HCI:  160 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  350º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  Antena FM Circular Alta Potência  Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  RADIO FREQUENCY SYSTEMS  Fabricante:  *** 

  Modelo:  HCA318-50J  Modelo:  *** 

  Comprimento:  175 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   0,34 dB/100m  Atenuação:   *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE
(graus)

 0  15  30  45  60  75  90  105  120  135  150  165  180  195  210  225  240  255  270  285  300  315  330  345 ****  ****

HSNMT
(metros)

 207  177  145  154  180  199  205  209  211  211  211  211  211  211  211  211  211  211  210  206  203  211  211  211 ****  201,58

ERP(kW)  16,318 17,476 19,082 20,759 21,624 22,063 21,189 19,912 18,27 17,086 16,318 15,941 16,318 17,476 19,082 20,759 21,624 22,063 21,189 19,912 18,27 17,086 16,318 15,941 **** 18,8365

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA PROFESSOR ARISTIDES NOVIS  Logradouro:  *** 

  Número:  123  Número:  *** 

  Bairro:  FEDERACAO  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Salvador/BA  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
19/12/2017 10:24:30 

  Tela Inicial 
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República Federativa do Brasil 

Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação

(Intransferível)

Nº 00833-07-00518
Validade: Indeterminada

Emissão: 18/05/2017

Fabricante: 

MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 
SANTA CRESCÊNCIA Nº266 268 

FERREIRA 

05524020 SÃO PAULO SP 

BRASIL

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº NCC 3794/07, emitido pelo

Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a

seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 

Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM - II

Modelo - Nome Comercial (s): 

FM25000S

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

88,0 a 108,0 25.000,0 180KF3EGN

88,0 a 108,0 25.000,0 256KF8EHF

Potência máxima de saída redutível até 1.000 W; 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 09/07/2007 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gerencia Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.044858/2013-75

Canal: 217         
Frequência: 91,3 MHz

CNPJ: 13.065.495/0001-89

Localidade: SALVADOR  UF: BA

Entidade: RÁDIO 91 FM LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS  

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S  

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar
no SIACCO).

N  

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
N  

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo
do(s) estúdio(s).

N  

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e)
Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

N N

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de
espectro (Classe Especial).

N  

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro
geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo).

N N

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N N

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

N  

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria
por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente
laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora),
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"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade)

N  

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos.

N  

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART).   

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o
caso.

S S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu
eventual representante no Brasil).

S S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S S

4.5) Medições:   

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência
em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz,
para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e
90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas
para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (≤ 2,5%).

S S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600
kHz ≥ [73+P(dBk)] dB / Max 80 dB).

S S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%,
excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável).

S S

4.6) Informações específicas para estereofonia:   

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.6.2) Medições:   

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na
temperatura ambiente (± 2Hz).

S S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela
subportadora piloto (8% ≤ Limite ≤ 10%).

S S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz (Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000
Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

S S

4.7) Informações específicas para canais secundários:   

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA NA

4.7.2) Medições:   

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99
kHz / Estéreo 53 à 99 kHz).

NA NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas
subportadoras dos canais secundários. (Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

NA NA
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4.8) Observações visuais no transmissor:   

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De
potência de saída (incidente e refletida).

 S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b)
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos
operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as
portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350
Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou
tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos
com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

S S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a
falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado.

S S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio
por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de
que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este
laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade)
DECLARO que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no
endereço abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada,
fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal
(ou de operação, conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que
exerce na entidade)

S S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador,
indicando fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada  não atende] ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 19/12/2017, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2508946 e o código CRC 0DDE1835.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 2508946
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gerência Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 29208/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.044858/2013-75.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO 91 FM
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.065.495/0001-89, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, utilizando o canal 217 (duzentos e dezessete), classe A1, na
localidade de SALVADOR-BA, referente aos  períodos 03.11.2003 a 03.11.2013
e 03.11.2013 a 03.11.2023. Os autos do processo foram encaminhados à Regional
Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, doc. 1405076, às fls.
1 a 18.

 

 

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Nota Técnica 29208 (2509062)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 142



Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.
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2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência

– A entidade não apresentou o Laudo de Vistoria Técnica
da Estação nos termos da última autorização do
poder concedente e nem laudo de vistoria realizado pela
ANATEL.
 
Obs.: o formulário do Laudo de Vistoria Técnica para
renovação de outorga encontra-se disponível no site
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações:(http://www2.mcti.gov.br/index.php/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-
outorga).

– Laudo de Vistoria Técnica
da Estação para efeito
de Renovação de Outorga,
padronizado, devidamente
preenchido, assinado pelo
profissional habilitado e
pelo representante legal,
nos termos do item 9.3
(subitens 9.3.1 a 9.3.10)
da Resolução Anatel n.º 67,
de 12/11/98, em
conformidade com a
última autorização do
poder concedente.

 
–  – O requerimento não foi firmado por representante
legal, nem por procurador com procuração, doc. 1405073.
 

– Requerimento firmado
pelo representante legal da
entidade ou pelo
procurador, com a
procuração.
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4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de juntada da documentação
faltante, e pelo sobrestamento dos autos.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 19/12/2017, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos,
Chefe da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado, em
20/12/2017, às 09:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 29/12/2017, às
10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2509062 e o código CRC E8E74488.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 2509062
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1 º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 54637/2017/SEI-MCTIC

Ao/À Senhora
Representante Legal da Radio 91 FM Ltda (CNPJ nº 13.065.495/0001-89)
Rua Professor Aristides nº. 123 - Anexo I - 1º Andar - Federação
40.210-630    Salvador/BA
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53000.044858/2013-75.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, permissionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada , na localidade de SALVADOR-BA, com utilização
do  canal 217 (duzentos e dezessete), para encaminhar a cópia da Nota Técnica n.
° 29208/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 29/12/2017, às
10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2509144 e o código CRC 88AA89CA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 54637/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.044858/2013-75 - Nº SEI: 2509144
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Correspondência Eletrônica - 2536472

Data de Envio: 
  29/12/2017 14:00:18

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    manuela.monteiro@redebahia.com.br
    mauricio.fonseca@redebahia.com.br
    cleriston.franca@redebahia.com.br
    erica.pinheiro@redebahia.com.br
    marianna.cataldi@redebahia.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a) Senhor(a),

Ref: Processo nº 53000.044858/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,

Gerencia Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

***
Obs.: Esta conta de e-mail não pode receber mensagens. Favor responder por meio do CADSEI.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2509062.html
    Oficio_2509144.html
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  13.065.495/0001-89

RADIO 91 FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

CARLOS

PEIXOTO DE

MAGALHAES

NETO

565.834.005-53
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

MAURICIO

ROLLEMBERG DA

FONSECA FILHO

295.633.645-20

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PAN BT

PARTICIPACOES

LTDA

15.575.486/0001-63
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3334 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PAULO

AUGUSTO ALVES

BRASILEIRO

059.238.728-38
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 09/11/2017          Hora: 08:41:38

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 09/11/2017 08:41
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  565.834.005-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO

CARLOS

PEIXOTO DE

MAGALHAES

NETO

565.834.005-53

TELEVISAO

SANTA CRUZ

LTDA

13.476.833/0001-75 Sócio 8242243 0,00% 0,00% TV -- BA Itabuna

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 09/11/2017          Hora: 08:41:53

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  295.633.645-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAURICIO

ROLLEMBERG

DA FONSECA

FILHO

295.633.645-20

TELEVISAO

SANTA CRUZ

LTDA

13.476.833/0001-75 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Itabuna

TELEVISAO

BAHIA S.A.
13.425.269/0001-61 Diretor (DIRETOR ) 0 -- -- TV -- BA Salvador

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  15.575.486/0001-63

RADIO 91 FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAN BT

PARTICIPACOES

LTDA

15.575.486/0001-63
RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89 Sócio 3334 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  059.238.728-38

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

AUGUSTO

ALVES

BRASILEIRO

059.238.728-38

EMPRESA

PIONEIRA DE

TELEVISAO

S/A

59.152.629/0001-08 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- SP São Carlos

TELEVISAO

NORTE

BAIANO

LTDA

16.315.327/0001-92 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Juazeiro

TELEVISAO

OESTE

BAIANO

LTDA

16.395.923/0001-20
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- BA Barreiras

RADIO 91 FM

LTDA
13.065.495/0001-89

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

TELEVISAO

SUL DE

MINAS S/A

25.166.281/0001-88
Diretor

(CONSELHEIRO)
0 -- -- TV -- MG Varginha
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO 91 FM LTDA

CNPJ: 13.065.495/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:43:42 do dia 09/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/12/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  BA Município:  Salvador

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS Salvador 01/04/2010 01/04/2020

DIAMANTINA RADIO E TELEVISAO LTDA Salvador 03/11/2003 03/11/2013

EMPRESA DE RADIODIFUSAO A TARDE LTDA Salvador 03/08/1981 03/08/1991

EMPRESA METROPOLITANA DE RADIODIFUSAO LTDA Salvador 06/02/1985 06/02/1995

FUNDACAO DOM AVELAR BRANDAO VILELA Salvador 28/05/2001 28/05/2011

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB Salvador 11/07/1977 11/07/1987

RADIO 91 FM LTDA Salvador 03/11/1993 03/11/2003

RADIO ARATU LTDA Salvador

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA Salvador 02/08/2007 02/08/2017

RADIO FM BAHIA SOL LTDA Salvador 30/10/2006 30/10/2016

RADIO FM IEMANJA LTDA Salvador 21/07/1996 21/07/2006

RADIO PIATA DE SALVADOR LTDA Salvador 06/02/2005 06/02/2015

RADIO TRANSAMERICA DA BAHIA LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Salvador 24/08/1981 24/08/1991

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 09/11/2017          Hora: 08:44:27

Registro 1 até 15 de 15 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  BA Distrito:  

Município:  Salvador Sub Distrito:  

Freqüência:  91,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  A1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  217

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO 91 FM LTDA Fistel:   06022886651

Nome Fantasia:  RADIO 91 CNPJ:   13.065.495/0001-89

Nº Estação:  322640628 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 12/06/2015 12:33:14

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  03/11/1983 Outorga Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.
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- Selecione -  03/08/1994 Multa Jur.

- Selecione -  12/09/1994
Transferência

Indireta
Jur.

- Selecione -  20/04/1995 Multa Jur.

- Selecione -  16/08/1995 Multa Jur.

- Selecione -  24/06/1997 Renovação Jur.

- Selecione -  10/09/1997 Multa Jur.

- Selecione -  16/10/1997 Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  24/08/2001 Renovação Jur.

- Selecione -  10/10/2001 Multa Jur.

- Selecione -  22/10/2002 Multa Jur.

- Selecione -  11/03/2005 Multa Jur.

- Selecione -  31/03/2005 Multa Jur.

- Selecione -  24/01/2007
Alteração de

Transmissor
Jur.

- Selecione -  27/09/2007
Alteração de

Transmissor
Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  24/09/2013
Emissão de Ato de

Alteração Técnica
Jur.

- Selecione -  12/02/2014
Alteração de

Transmissor
Jur.

- Selecione -  01/04/2015
Emissão de Ato de

Alteração Técnica
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir  Informe a data do documento.  
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\WcXW]̂ Xd̂Z[WZ[W\WYVUbVdeWY]UZWcUYfedcUgZcdhYcd̂gZ]WcYUbUTd̂ZWZdYUV̂ i_U

jaY]̂ ZcUeWXcd̂bZ[UZW\]̂ [UZ[WZ\_UZ̀ âbU
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Ilustríssima Senhora

Doutora Vanessa Rodrigues Macedo

M.D. Coordenadora do Grupo de Trabalho

Comercial do Departamento de Outorga

Comunicação Eletrônica do Ministério das

de Radiodifusão

de Serviços de

Comunicações.

Referência: Ofício n.o16.997/2014/SEI-MC

Processo n.o 53900.017941/2014

A Rádio 91 EM Ltda., executante do serviço de radiodifusão

sonora, em frequência modulada, no município de Salvador,

Estado da Bahia, com sede na mesma cidade, inscrita no

CNPJ/MF sob o número 13.065.495/0001-89 ("Sociedade"),

vem, perante V.S.a
, em resposta ao Ofício n.o

16.997/2014/SEI-MC, encaminhar os documentos solicitados

na Nota Técnica n.o14.994/2014/SEI-MC, quais sejam:

1) Relativos à Entidade: (i) certidão da Junta Comercial

do Estado da Bahia contendo o histórico de todos os

atos arquivados; e, (ii) cópia autenticada de todas

as alterações contratuais solicitadas;

2) Relativos às sócias Pan BT Participações Ltda., CAP

Sorria Participações Ltda. e SFO Participações Ltda.:

(i) comprovante de inscrição no CNPJ; (ii) ato

constitutivo e todas as alterações contratuais

realizadas; e, (iii) cópia autenticada dos documentos

de identidade de Carla Coutinho Nogueira, Stella

Coutinho Nogueira, Adriana Coutinho Nogueira, Edson

Firmino de Paula, e Paulo Augusto Alves Brasileiro;

3) Relativo ao Sócio/Diretor Maurício Fonseca Filho,

declaração de que não é sócio e/ou dirigente de outra

executante do mesmo serviço de radiodifusão no

município onde está instalada a estação da Rádio 91

FM Ltda., nem de outras empresas de radiodifusão, em

municípios diversos, em excesso aos limites fixados

no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de

fevereiro de 1967, bem como que não está no exercício

de mandato eletivo que lhe assegure imunidade

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou

OC-CUMENTO ENTREGUE pa.O COf\F!:"\O

Em~-l2-J IL{ àa () ~ mO horas
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assessoramento na administração pública, do qual
decorra foro especial.

4) Relativo ao sócio Antônio Carlos Peixoto de Magalhães
Neto, segue em anexo a prova do cumprimento das suas
obrigações eleitorais. No que se refere à declaração,
a mesma já foi juntada aos autos deste processo por
meio da petição protocolada em 23/10/2014 sob o
n.o53900.024469/2014-61.

5) Relativo ao Diretor Paulo Alves Brasileiro,
declaração de que não é sócio e/ou dirigente de outra
executante do mesmo serviço de radiodifusão no
município onde está instalada a estação da Rádio 91
FM Ltda., nem de outras empresas de radiodifusão, em
municípios diversos, em excesso aos limites fixados
no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de
fevereiro de 1967.

Face ao exposto, a Requerente solicita a JUNTADA dos
documentos acima elencados ao processo em epígrafe.

Salvador, 22 de dezembro de 2014.

MAURÍCIO RO~~R~ FONSECA FILHO
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Página: 001 I 001

14/198500-3

CEP: 40050-000

número: 251

UF: BA.

--='~

~ 1111111111111111111111[1I11[1111111111111!

CNPJ: 13.065.495/0001-89

CERTIDÃO ESPECíFICA

Governo do Estado da Bahia

Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração

Junta Comercial do Estado da Bahia

29/03/2005_

-

Õ22':9i3605292

051- 96605292

021 97344795

310 97350910

BOS 130739

SALVADOR. BA, 25 de novembro de 2014

A JUCEBnão se responsabiliza por qualquer reprodução desta certidão

Arquivamentos Posteriores:

complemento:

endereço: AV JOANA ANGELICA

bairro: NAZARE

nome empresarial: RADIO 91 FM LTDA

município: SALVADOR

NIRE: 29 2 0044851 4

situação: REGISTRO ATIVO

:;-- =.:::..
::::::3,10027002

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicadª a seguir ~ncontra-se arquivado nesta Junta
Comercial:

B05 940612585

B05 940713101

%805 950340278

sB~5~96265688
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..•

~II 1" 29.200.44R.514

C~I •. J '0 13.065.' 1)5/0001-89

ALTERAÇAo D CO~TRATO 'OClAL

WAS IlNGTON liELL ~"IAlH)U ES nA SILVA, brasileiro, casado cm regime de

comunhão parcial de bens. mLJsico, portador de Cédula de Identidade RCi n'" J.(\48.096-19

SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 075.103,655-20, residente c domiciliado na Cidade de

Salvador. Fstado do Bahia, com endereço na Rua dn Graça. n" 2n, apt.o 2201, (Jrnça, CEP

40.150-055; PAN liT Pi RTlCIPl ÇÜE LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

composta exclusivamente por hrasileiros natos. inscrita no Cf'- PJ/\-1F sob n."

15.575.4g6/000 ]-63. com ede na Rua rv1ario LuchesL n. 45, sala 03. Jardim São Paulo,

Cidade de São Carlos. Estudo de São Paulo, CEf' 13570-380, neste ato representada por seu

procurador Fellipc Daniel de 1\llorais Fernandes. brasileiro, natuml de Campinas/Sr,

c.asado sob o regime da comunhão parcial de bens. advogado. portador do documento de

identidade ReI n° 44.014.763-3, inscrito no CPF/!' .•..1F soh o nco 221.082.63X-1 O. com escritório

na Rua Regina Nogueira. 120. Jardim São Gabriel. na Cidade de Campinas, Estado de São

Paulo, Ccp: 13.045-290; ANTÔNIO CARl_OS PF.L'OTO DE 1\'1AGALHA ,: K ',TO,

hrasileiro, natural de SalvaJoriRA. divorciado. bachard em direito, portndor d~~C'dula de

Identidade RG nO05.823.109-97 SSP/BA, inscrito no ,PFiMF nO SóS .• J4.00S-5 . residente

e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado da Uahia. na Rua Professor Clcmcntino Fraga,

11,° 19lt apto. 220 L Ondina. Cidade de Salvador, Estado (13 Rahia, CEP 40.170.050: e,

MAlJH.íClO HOLLt<:rVIBF:RG DA FONSECA j']LIIO, brasileiro, natural d'

alvador/RA, divorCÍ' do, economista. portador da Carteira de Identidade SSPiBA

n."3.114.712-77 . inscrito no CPF/tvl!" sob o n," 295.633.645-20, com endereço prolissional

na Rua Aristides Novis. n." 123, Federaçfio. Cidade de Salvador, Estndo da Uahia. CEP

40.2\ 0-630, únicos sócios da RAD [O 91 FJ\] LTDA .• pessoa jurídica eom - cde na f\ v. Joana

Angélica, n," 251. '1azaré. Salvador/BA, cep 40.050-000. inserira no C~PJ sob o n"

13.065.495/0001-89. l:orn o Contrato 'ocial dcvidament~ arquivado na Junta ,omercial do

Estado da Uahia sob o n." 29.200.4 :-':.514. na data de 14 de Junho de 1982. C"Sociedade"),

resolvem. de comum acordo, alterar ü Contrato Social, de acordo com as cláusulas e

condições seguintes.

L j

/

J

1) Os sócios, por unanimidade, aprovam a transferência da sede da Sociedade para a Rua

Professor Aristides Novis. n.O 123. Anexo J, 1.° andar. l,'ederaçfio. "ialvador/Hi\. Cep: 'W.21 O. 1

'''0 'I6.) .
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•

Continuaçiio do instrumento llr.: Altt~rao,:.lio Cülltr<llmtl da K.ildio 91 FVl Ltda.

2) Face ao disposto no item acima, os sócio~ resolvem alterar a Cláusula cgunda do

Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação:

"CI:usula 'egulI( a -; Sociedade tCtn sede e foro na Cidade de Salvador, Capital

do Estado da Bahia. na Rua Pl'Ofe 'sor Aristides Novls. 11.° 123, Anexo I, 1.0 andar,

Federação, . alvadoriBA. Ccp: 40.210-630."

J) Permanecem inalteradas c cm vigor as demais cláusulas do Contrato Social.

E, ror estarem justos e contratados, lodos a.ssinnm O presente Instrumento de Alteração

Contratu<ll em 03 (três) vias de igual teor c para um só efeito, na presença de 02 (duas)

testemunhas' haixo assinadas.

Salvador. (j!\ de ...J..l - (I.--\) de "':~OJ)L.

,'IÓNIO ':ARI.OS PEIXOTO D •

.MACALH .. ES NETO

Tes tClllllll has:

:\l\l.IRtCIO ROLLEM{RG DA Fo. 'SECA

fJUIO

( r P;.:> •.

-- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

~ CERTIFICO O REGIS IRQ 1:'-1 20112/2014 SOB NU: 97435732

JUC rotocolo:14lO70907-0. DE 15,'1212014 ~

J$ ~
I r- .....

/JN" '-~'

Emp eaa:29 2 004485L 4 ~/,/~' ."(kf. ;cz.,u<'.
?J":l J Co 'lI rr,~[.T1J~. ,...

H!:L10 f'OIHLLi\ ~N"'OS

S[CRE rI\RIQ.GERJ\L
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.'

RÁDIO 91 FM LTDA .

N IRE 29.200 .448 .514

CNPJ N ° 13.065 .495/0001-89

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

""~.

WALDEMAR MARQUES DA SILVA , brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, músico, portador de Cédula de Identidade RG nO 445.967 SSP/BA,

inscrito no CPF sob o nO 021.780.795-04, residente e domiciliado na Cidade de

Salvador, Estado da Bahia, com endereço na Rua Monte do Conselho, nO623, apt.o 101,

Rio Vermelho, CEP 41.940-370; e, WASH INGTON BELL MARQUES"DA SILVA ,

brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, músico, portador de Cédula

de Identidade RG n° 1.648.096-19 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nO075.103.655-20,

residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, com endereço na Rua

da Graça, nO292, apt.o 2201, Graça, CEP 40.150-055, únicos sócios da RÁDIO 91 FM

LTDA ., pessoa jurídica com sede na Av. Joana Angélica, n.O 251, Nazaré,

Salvador/BA, CEP 40.050-000, inscrita no CNPJ sob o n° 13.065.495/0001-89, com o

Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o

n.o 29.200.448.514, na data de 14 de Junho de 1982, ("Sociedade"), resolvem, de

comum acordo, alterar o Contrato Social, de acordo com as cláusulas e condições

seguintes.

(C ( ( (

, , ,
,

}

1) Com a anuência dos demais sócios são admitidos na Sociedade: (i) PAN BT

PARTIC IPAÇÕES LTDA ., pessoa jurídica de direito privado, composta

exclusivamente por brasileiros natos, inscrita no CNPJIMF sob n.O15.575.486/0001-63,

com sede na Rua Mario Luchesi, n. 45, sala 03, Jardim São Paulo, Cidade de São

Carlos, Estado de São Paulo, CEP 13570-380, neste ato representada por seu

procurador Fellipe D an iel de M orais Fernandes, brasileiro, natural de Campinas/SP,

casado sob o regime da comunhão parcial de bens, advogado, portador do documento

de identidade RG n° 44.014.763-3, inscrito no CPF/MF sob o n° 221.082.638-10, com

escritório na Rua Regina Nogueira, 120, Jardim São Gabriel, na Cidade de Campinas,

Estado de São Paulo, Cep 13.045-290; (ii) ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE

MAGALHÃES NETO , brasileiro, natural de Salvador/BA, divorciado, bacharel em

direito, pOl1ador de Cédula de Identidade RG n° 05.823.109-97 SSP/BA, inscrito n
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\ ,

.'

CPFIMF n° 565.834.005-53, residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado da

Bahia, na Rua Professor Clementino Fraga, n.° 198, apto. 2201, Ondina, Cidade de

Salvador, Estado da Bahia, CEP 40.170-050; e, (iii) MAURÍCIO ROLLEMBERG

DA FONSECA FILHO, brasileiro, natural de SalvadorlBA, divorciado, economista,

portador da Carteira de Identidade SSPIBA n.o3.114.712-77 , inscrito no CPFIMF sob o

n.o 295.633.645-20, com endereço profissional na Rua Professor Aristides Novis, n.o

123, Federação, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 40.210-630.

2) Com a anuência dos demais sócios, o sócio WASHINGTON BELL

MARQUES DA SILVA, cede e transfere 2.900 (duas mil e novecentas) quotas, para os

sócios PAN BT PARTICIPAÇÕES LTDA., ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE

MAGALHÃES NETO e MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO,

ora admitidos na Sociedade, distribuídas da seguinte forma:

b)

a)

c) 966 (novecentas e sessenta e seis) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada, : ~

totalizando o valor de R$ 966,00 (novecentos e sessenta e seis reais), a I in .~ g
MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO. ~ &> .g ~ ~

~. i.' o ~;, ~1i;j ,
I:õ _ '"4:;v; w ti
~. ~l>'~.r 'I-

O sócio WALDEMAR MARQUES DA SILVA abdica do direito de preferência para ~ ~ ! ~~<~ ~ ~ ~

aquisição das quotas cedidas aos novos sócios, bem como os admite na Sociedade. J j ! i= .~~e~~~
." ~ ;Z"'.~"'z.
< l;;; 1 i.U,-,E '1:l -- U
a w. . «S Q) 11-. lJl
'" I-:" C.N et:.-

. ::l.ª,O) 1(;( l~/
~I--~

3) Com a anuência dos demais sócios, o sócio WALDEMAR MARQUES DA

SILVA, retira-se da Sociedade, dando plena e total quitação dos seus haveres perante a

mesma, mediante a cessão e transferência das suas 2.000 (duas mil) quotas, para os

sócios PAN BT PARTICIPAÇÕES LTDA., ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE

MAGALHÃES NETO e MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO,

ora admitidos na Sociedade, distribuídas da seguinte forma:

a) 667 (seiscentas e sessenta e sete) quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada,

totalizando o valor de R$ 667,00 (seiscentos e sessenta e sete reais), a PAN BT

PARTICIPAÇÕES LTDA.;

~~~
. ,'.~ ~iJUNTA' COME~CI.Ü' -
" 00 ESTADO DA BAHIA 'I!~
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Tel: (71) 3034-5200
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b) 666 (seiscentas e sessenta e seis) quotas, no valor de R$l,OO (um real) cada,

totalizando o valor de R$ 666,00 (seiscentos e sessenta e seis reais), a

ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO; e,

c) 667 (seiscentas e sessenta e sete) quotas, no valor de R$l,OO (um real) cada,

totalizando o valor de R$ 667,00 (seiscentos e sessenta e sete reais), a

MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO.

o sócio WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA abdica do direito de

preferência para aquisição das quotas cedidas aos novos sócios, bem como os admite na

Sociedade.

4) Em consequencia do disposto nos itens acima, os sócios resolvem alterar a

Cláusula Sexta do Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação:

"Cláusula Sexta - O Capital Social da Sociedade é de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, distribuídas entre os sócios da

seguinte forma:

(a) O sócio WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA possui 5.100

(cinco mil e cem) quotas, no valor de R$l ,00 (um real) cada, totalizando

o valor de R$ 5.1 00,00 (cinco mil e cem reais);

(b) A sócia PAN BT PARTICIPAÇÕES LTDA. possui 1.634 (um mil,

seiscentas e trinta e quatro) quotas, no valor de R$l,OO (um real) cada,

totalizando o valor de R$ 1.634,00 (um mil, seiscentos e trinta e quatro

reais);

(c) O sócio ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

possui 1.633 (um mil, seiscentas e trinta e três) quotas, no valor de

R$l,OO (um real) cada, totalizando o valor de R$ 1.633,00 (um mil,

seiscentos e trinta e três reais); e,

3

(d) O sócio MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO possui

1.633 (um mil, seiscentas e trinta e três) quotas, no valor de R$l,OO (um

real) cada, totalizando o valor de R$ 1.633,00 (um mil, seiscentos e trinta

e três reais)."

"-..~-;-"7".; ..~~
,'.:c, ~i JUNTA COMERCIAL
~~ '•. ~ DO ESTADO DA BAHIA
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5) Tendo em vista a saída do Sr. Waldemar Marques da ~ilva da Sociedade, que

atuava como administrador, os sócios resolvem alterar a Cláusula Décima Quinta da

Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Décima Quinta - A Sociedade será administrada pelo sócio

Maurício Rollemberg da Fonseca Filho, acima qualificado, e, pelo

administrador não sócio Paulo Augusto Alves Brasileiro, b!"asileiro, natural de

Altinópolis/SP, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, jornalista,

portador da Cédula de Identidade RG n° 13.278.437-3 (SSP/SP), inscrito no

CPFIMF sob o nO059.238.728-38, domiciliado na Rua Regina Nogueira, n.o 120,

Jardim São Gabriel, Campinas, SP, CEP 13045-290, sob a denominação de

Administradores, aos quais competem, isoladamente, o uso da denominação

social e representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele, bem como todos os

poderes de administração legal, inclusive para nomear procuradores,

competindo-lhes ainda, a assinatura de todos os papéis, títulos, docúmentos

relativos às gestões sociais e comerciais da empresa, assim como praticar todos

os atos necessários ao pleno funcionamento da Sociedade, dispensando-lhe a

prestação de caução.

Parágrafo 1.0 - Fica expressamente proibido o uso da denominação social para

a prática de atos de favor, assim entendidos a concessão de avais, fianças,

abonos, endossos, ou constituição, em favor de terceiros, de garantia fiduciária,

caucionária, hipotecária ou pignoratícia, ficando os Administrador, na hipótese

de infração desta cláusula, pessoalmente responsáveis pelo ato praticado.

Parágrafo 2.° - A título de pró-labore, os Administradores poderão retirar

mensalmente uma importância a ser fixada de comum acordo entre os sócios, a

qual deverá ser levada a débito da conta de despesas gerais, dentro dos limites

permitidos pela legislação em vigor."

6) Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não se encontram

impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade, e nem foram

condenados ou estão sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade.

~;;~;;~
'if!.~;;~JUNTA COMERCIAL

00 ESTAOO OA BAHIA
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7)

.-

Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato Social.

E, por estarem justos e contratados, todos assinam o presente Instrumento de Alteração

Contratual em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 02 (duas)

testemunhas abaixo assinadas.

'J}tNJ7M-ÇJiU6
WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA

ts'~
MAURÍCIO ROLLEMjRG DA FONSECA

FILÍIO

( ( I I

, , ,
,

c ( ( (1

, , ,

Testemunhas:

9 02; Q 0.. ol&) SQ-L',.t8') •..A1illJA
Nome: D~L.IL.A DOS 5ArJIO~ !'-iarrA
RG/Órgão Expedidor: /)OOl-. ), . .2.g 03 s 5 y-"-'>/ 15"A-

CPFIMF: 0;2 8.1;), 1. ) G G ".60

(/t0~. ¥
Nome: q Dt.Jv'E-LA ..f=. 1l..C:"-.J~C:::') k: E: G~.S

RG/Órgão OSPI-)-'\-1<J3--G<) SSY' /J)J~

CPF/MF: =j i'-3 Sê..-=t-i<:.S-_ cr...J
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA lIMITADAHÁDIOITAPAR:C:l, ;=~llT.)A.

WALDEMAR MARQUES DA SilVA, brasileiro. casado em
regime de comunhão parcial de bens, müsico, empresa rio.
portador da carteira de identidade No 445.967, expedida pela
SSP/BA, e do CPF 021.780 795-04 residente e domicilié'ldoà Rua
Monte do Conselho, 623, Apto '101 . Rio Vermelho, CEP 41.940-
370. na ckiade de Salvador, Estado da Bahia:

WASHINGTON BELL "MARQUES DA SILVA, brasileiro.
casado em regime de cOrl1unhao parcial' de bens, mllsico,
empresário portador ela carteira de identidade No 1.648.096-19,
expedida pela SSP/BA, e do CPF 075.103.655-20, residente e
domiciliado a Rua da Graça, 292 Apto 2201 Edf. Mansão
Bernardo Martins Catharino, Graça, CEP 40.080-410. na cidade
de Salvador, Estado da Bahia;

unicos SÓCIOS da sOCJedadeempresária limitada, sob o
nome empresarial de RÁDIO ITAPARICA FM LTOA. Inscrita no
CNPJ sob o No 13065.495/0001-89. com contrato social
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia
ern 14/06/1982. SOl) o No JUCEB 29200.448.514. estabelecida
F:nl Salvador, Estado da Bahia, à Av. Joana Angélica. No
251,Nazaré. CEP 40050-000. resolvem alterar e consolidar o
referido Contrato Social. ajustando-o às modificações ora
produzidas e ao novo Código Civil Brasileiro. como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Resolvem os SÓCIOS alterar a denomínação social para RADIO 91 FM LTOA.

CLAUSULA SEGUNDA.

Neste ato o tipo Juridico passa a ser Sociedade E.mpresária limitada.

CLAUSULA TERCEIRA:

A responsabilidade de cada SOCIOé restrita ao valor de suas quotas. mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital socíal. na conformidade com o
que dispõe o Art 1,052 do Código Cívil Brasileiro - Lei 10406, de 10 ejeJaneiro de 2002
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CONTINUAÇÃO DA SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA RÀOIO ITAPARICA FM LTDA.

CLAUSULA QUARTA.

A administração da sociedade será do sócio WALDEMAR MI\RQ:JCS' CA SIL'N., com
poderes de representar ativa e passivamente a sociedade, em juizo Oll fora dele,
podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo
autorizado o liSO do nome empresarial, vedado. no entanto, em atividades estranhas ao
Interesse social ou assumir obrigações. seía em favor de qualqlJer dos cotistas. ou de
terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autonzação dos
demais sócios.

CLAUSULA QUINTA.

() administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
admlnistraçào da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou encontrar.se sob os
efeitos da condenação que o proiba de exercer administraçao de sociedade empresaria.

Após as devidas alterações os sócios resolvem consolidar o contrato social:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
RADIO 91 FM LTOA.

WALDEMAR MARQUES DA SILVA, braSileiro, casado em
regime de comunhão parcial de bens, mL/sico, empresário, portador da carteira de
identidade No 445.967, expedida pela SSP/BA, e do CPF 021.780.795-04, residente e
domiciliado a Rua Monte do Conselho, 623, Apto 101 - Rio Vermelho, CEP 41 940-370.
na cidade de Salvador, Est<ldoda Bahia:

WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA. brasileiro,
casado em regime de comunhão parcial de bens. músico, empresario, portador da
carteira de identidade No 1.648.096. '19, expedida pela SSP/BA, e do CPF 075.103.655-
20. residente e domiciliado à Rua da Graça. 292 Apto 2201 Edf Mansão Bernardo
Martins Catharino, Graça, CEP 40.080.410. na cidade de Salvador, Estado da Bahia:

únicos sócios da SOCiedade empresána limitada. sob a
denominação social de RÁDIO 91 FM LTOA, inscrita no CNPJ sob o No
13065.495/0001.89. com contrato SOCialdeVidamente registrado na Junta Comercial do
Estado da Bahia em 14/06/1982. sob o No JUCEB 29.200.448514. estabeleCida em
Salvador, Estado da Bahia. à Av Joana Angélica, No 251.Nazaré, CEP 40050.000,
resolvem consolidar o refendo Contrato SOCial, ajustando.o ás modificações ora
produzidas e ao novo Código Civil Brasileiro. como segue:
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----~-------------------------------------------------

C:ONTlNUAÇAO DA SÉTIMA AL TERACAo CONTHATUAL E CONSOLlDAÇAO 00 CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA RA9'O ITAPARICA FM LTOA.

CLAUSULA I - A sociedade gira sob o nome empresarial de RAOIO 91 FM LTOA. e tem
como prirlClpal objetivo a instalação e exploração de radiodifusão sonora. ou de sons e
Imagens, seus serviços afins ou correlatos. tais como servi,.:.o' E'Sr'ed.?1 dE' IOLlsica
funcional. repetição ou retransmissào de sons ou Sinais ee jr:1agc..n~ e sem de
radiodifusão, com finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e patrióticas.
bem como a exploração comerCiai do empreendimento. nesta ou em outras localidades.
tudo de acordo com a legislação especifica regedora da matéria

CLAUSULA 11 - A sociedade tem sua secle e local de estl'ldio na Avenida Joana
Angélica. No 251. Nazaré, na cidade do Salvador Estado da Bahia. CEP 40050-000,

podendo abrir sucursais. fllfals e agencias em todo País. sempre que assim lhe convier e

permitlwm os Poderes F'llblicos

CLAUSULA 111 - O foro ela socieciade e o da Comarca de Salvador. Capital do Estado da
BahIa, que fica eleito com exclusão de Qualquer outro. parà dirimir as questões

resultantes deste contrato.

CLAUSULA IV _. O prazo de duração sociedade é por tempo indeterminado.
observando-se quando de sua dissolução os preceitos da lei especifica.

CLAUSULA V - Não se dissolve a sociedade. nem entrara em Iiquidaçãó em caso de
morte, Interdlçào, desistência. retirada ou inabilitação de qualquer dos sócios. devendo o
sócio remanescente proceder a um balanço geral extraordinário na sociedade no prazo
de 30 (trinta} dias da data do evento. cujos haveres apurados serão pagos ao sócio
retrrante. interdito. mabilitado. Oll ao(s} herdeiro(s) ou slIcessor(es) do SÓCIO falecido.
conforme mais adiante indicado

./

CLAUSULA IX - As cotas em que se diVide o capital social são nominativas e indivisíveis

e para cada uma delas a sociedade reconhew apenas um lmico proprietário

CLAUSULA VI . O capital social é ele RS10000.00 (dez mil reais). dividido em 10.000

(dez mil) quotas de valor nomrnal de RS1 ,00 (t1UI11 real) cada uma, totalmente subscrito e

Integralizado, assim distnbuido entre os SOCIOS:

PERCENTUAL

80,00%

20,00%

VL TOTAL
EM REAIS

8.000,00

2.000,00

QUANT

QUOTAS

8.000

2.000

\

\ I
, ~ \.,J\ ",I"
,I i
;.,
I-

VL UNIT

QUOTA
1,00

1,00

CLAUSULA X - f\S cotas representativas do capital social são inalienáveis e
incaucionáveis direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo

1/1J. :

1/:. .
>/

CLAUSULA VII - O capital esta Integralizado em moeda corrente do Pais.

WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA

WALDEMAR MARQUES DA SILVA

saclos

CLAUSULA VIII - A responsabilidade de cada sócio é restnta ao valor de suas quotas.

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na
conformidade com o que dispõe o Art '1.052 do Càdigo Civil Brasileiro - Lei 10.406, de

10 de janeiro de 2002

~
>
:l
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~ONTlNUAÇÀO DA SETlMA ALTERACAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESÂRIA LIMITADA RÂDIQ,ITAPARICA FM LTDA.

qualquer alteraçào contratual. aSSIfTl corno toela transferéncia de cotas, de previa

autorização do Poder Concedente

CLAUSULA XI . A sociedade é constituída exclusivamente de t"J,'a:iileiros.

CLAUSULA XII - A responsabilidade e orientação intelectual e administrativa da
sociedade caberão somente a brasileiros natos. aLi como dispuser a Constituição

Federal.

CLAUSULA XIII .- O quadro de funcionários da SOCiedade é formado preferentemente de
brasileiros. ou no mínimo serà constítuícJo de 2/3 (dois terços) de trabalhadores

nacionais

CLAUSULA XIV - Para os cargos de loclJtores, redatores e. encarregados das
Instalações elétricas somente serão adr1lltidos brasileiros.

CLf\LJSULA XV . A administração da SOCiedade será do sócio WALDEMAR MARQUES
DA SILVA, com poderes de representar ativa e passivamente a SOCiedade, em juizo ou
fora dele. podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade.
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em ~tividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização dos demais SÓCIOS

CLAUSULA XVI - Fica investido no cargo de administrador o cotista WALDEMAR

MARQUES DA SILVA, eximido de prestar caução.

CLAUSULA XVII - O administrador pOderá em nome da sociedade nomear procuradores

oara representa-Ia em todos os aIos de interesse da sociedade devendo. neste caso.
obter a aprovação da maioria do capital social, e soliCitar para a designação, prévia
autonzação do Ministério das Comunicações. quando serâ apresentada a prova de.
naCionalidade do procurador e de idoneidade moral comprovada pelo competente

~ atestado

º3 .9 CLAUSULA XVIII - E expressamente prOibido ao administrador e ao outro SOCIO.
~ utilizarem-se da denorninação social em negócios, ou documentos, de qualquer natureza
~ alheios aos fins sociais, assim como avalizar ou afiançar. em nome da sociedade.

Iobrigações de terceiros

'"; CLAUSULA XIX - Para que tenham valor. serão sempre assinados pelo administrador,

:!' quaisquer contratos aLi documentos que impliquem responsabilidade social. de qualquer
ê~ natureza. excetuando-se aqueles relativos à venda ou oneração de bens imóveis que
g deverão ser assinados necessariamente por todos os sócios.

j~

o;oc~ . .'

.~~ CLAUSULA XX - .A. titulo de pro labore. o administrador podera retirar mensalmente urna
~ 0<,- quantia cujo valor será fixado de comum acordo com os SÓCIOS. a qual será levado a

"~tI>"Ç>9~«'4; débito da conta despesas gerais. dentro dos limites permitidos pela legislação em vigor
"ti> ~••• V~

<.: "?lf\
~Ç>

.- ~ f "
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CONTlNlJACAO DA SETlMA AL TERAÇAo CONTRA 1UAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA RÁdlo ITAPARICA FM !.TOA.

CLAUSULA XXI _.As colas são livremente transferíveis entre os cotistas, desde que 11aja

autonzação dos Poderes Públicos O preço de cada cota, nestf' ca~o, nãc ,,:tr<1,:>assaráo
resultado da divisão do ativo liquido apurado no balanço de qLe tr<.tó a C:;,jus'J,i> V, pelo
mimero de cotas

CLAUSULA XXII - O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros creditas do
sacIo retirante, II1lerdito ou inabilitado. e que não tenham vencimentos pre-flxados, serão
pagos em 12 (doze) prestações mensais. Iguais e sucessivas, acrescidas dos juros de
12% (doze por cento) ao ano Em qualquer caso, não se complltarão para efeito de tais
haveres as Importâncias destirladas ao fundo de depreCiação ou ámortização

CLAUSULA XXIII - 05 sócios poderão ceder parte ou totalidade de suas cotas a
estranhos. mediante o consentllnento de SÓCIOSque representem mais da metade do
capital sociaL ApÓ$ o que. deverão notificar por escrito à sociedade; discriminando preço,
forma e prazo de panamento para que seja através dos SÓCIOSexercido o direito de
preferência dentro de 60 (sessenta} dias, a contar do recebimento da notificação
Decorrido este prazo sem que haja a manifestação da vontade de aquiSição, as cotas
pOderão ser transferidas sempre após a autorização dos Poderes Públicos,

CLAUSULA XXVII - A cada cota correspondente um voto nas deCisões colellvas,

CLAUSULA XXIV - No caso de morte de um dos sócios, as cotas de propriedade do "de
cUJus" desde que assim a aprovem os Poderes Públicos, serão transferidas aos
herdeiros, ou sucessores ou a quem estes indicarem, ou serão adquiridas pelos SÓCIOS

sLlperstites

Parágrafo Segundo - A deSignação dos administradores, quando feita em ato
separado. a destituição dos administradores, o modo de remuneração dos
administradores, o pedido de concordata, poderào ser decididos pelos detentores de
mais (ia metade do capítal SOCial

da sociedade ou

dos detentores de

;~'

,
\

\

,

/
'> I
'11 j
li
'I If '

v"

Parágrafo Primeiro - A incorporação, a fusão e a dissoluçào
cessação do estado de Ilquidaçjo. dependerão do consentimento
pelo menos três quartos do capital social

CLAUSULA XXV - Dependerão do consentllnento de todos os s6clos quaisquer
modificações feitas no contrato social envolvendo mudança de sócio: denominação
SOCial; finalidade, sede da SOCiedade: capital social. aumenlando-o ou reduzindo-o:
poderes da administração, participação societaria nos lucros e nas perdas ou da

~ responsabilidade pelas obrigações sociaiS,.
:1

'"~
~ ?

~ ~~ º
~~~
"-n

~€~
o o.

;~~
~.~~
~ ~
" '3 ~
~ ª CLAUSULA XXVI - Para as deCisões de que trata a clausula anterior far-s8-a a~

o convocação dos sócios. quer mediante carta com aVIso de recebimento, quer por
i
g anlJnclo publicado por 03 (três) vezes no Diário OfiCiai do Estado e em Jornal de grande
circulação, contendo. além do local. (jala e hora da sessão, a indicação da maténa que
esta sendo submetida à deliberação dos SÓCIOS,acompanhada. se necessário, de prévia
exposição de motivos, justificando-a
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CONlINUACÃO DA SÊTIMA ALTERACAO CONTRATUAL E CONSOLlDACAO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA RAOIO ITAPARICA FM L TOA.

CLAUSULA XXVIII - O instrumento de alteraçâo do contrato social sera assinado.
necessariamente por sócios que representam a maiona do capital snci él I.e "?v('ndo SÓCIO
divergente Oll ausente. constará do instrtlmel!to de alteração. ess.3 ClrCL.:nsttncla para
efeito de registro no órgão competente e ressalva dos direitos d,)s ir.le,'p.::;s-irlo~.

CLAUSULA XXIX - O SÓCIO que não concordar com qualquer alteração feita neste
contrato mediante deli!Jeraçào dos sócios que representem mais da metade do capitai
sodal. manifestada nos termos das 'cláusulas antenores, poderá optar entre continuar na
SOCiedade modificada. ou dela retirar-se. sem Que se dissolva a sociedade. recebendo
seu capital e lucros de conformidade com as cláusulas V e XXII.

CLAUSULA XXX - E reconhecido à sociedade o direito de adquirir aos SÓCIOScotas

liberadas

CLAUSULA XXXI - E reconheCido aos SÓCIOSque representam 2/3 (dois terços) do
capital o direito de promover mediante alteração do contrato social. a exclusão cIo SÓCIO

culpado de grave Violação dos deveres associativos

CLAUSULA XXXII - Considera-se grave violação dos deveres associativos para os

efeitos da clausula anterior.

1") Violar alguma das estipulações do contrato social, corno as da Clausula X:

2"l Faltar 03 (três) vezes seguidas. sem Justificativa por escrito. as sessões após a
convocação de que trata a Cláusula XXVI para os fins mencionados na CláusLJla XXV.

3") Tornar.se incapaz, Interdito ou inabilitado:

4") Decair da confiança dos outros SÓCIOSpor Insolvibilidade fuga. ausência para lugar

não sabido, perpetração de crime, má conduta. descrédito. lI1imizade com os demais
SÓCIOS. provocação de discórclJa entre eles, deSinteligência continuada e outros fatores

análogos.

5") f= azer concorrênCia desleal à sociedade,

6") Agir ou omitir-se, de tal modo que possa colocar a sociedade em situação de
ilegalidade (lU irregularidade. ou que possa importar em Infração à legIslação de
radiodifusão. ou um não atendimento as exigências formuladas pelos Poderes Piblicos

CLAUSULA XXXIII - Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço de que
trata a Cláusula V e ser-Itle-ão pagos, em moeda nacional mediante depósito no Banco

cio Brasil. ou como for conveniente.

CLAUSULA XXXIV - O ano social terá IniCIO a .1" de .janeiro e terminara em 31 de
dezembro de cada ano Ao fim de cada exercicio e a ele correspondente serão
elaborados com base na escritllração mercantil o balanço e as demais demonstrações
financeiras. que deverão exprimir com clareza a situação patrimonial da empresa e as

mutaçéies ocorridas no exercicio

\ '

\ ,
\ .
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CONTINUAÇÃO DA SETIMA ALTERAÇÃO CONTRA TUAL E CONSOLIDAÇÃO 00 CON TRA TO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA RÁDIO ITAPARICA r-M LTOA.~

Parágrafo Primeiro - Conforme faculta S 1° do artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro.
não serão realizadas assembléias dos sócios. no entanto. ao rn<;ros '.Im; '/êZ por ano.
nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social. d~\'er.se-I:J re.1;17..8ruma
reunião dos sócios.' com o objetivo de

a) TOfTwr as contas dos administradores e dehbemr sobre o balanço patrimonial e o
resultado económíco.

b) DeSignar administradores. quando for o caso.

c:) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

Parágrafo Segundo - Até tnnta dias antes da data marcada para a reunião. o balanço
patnmonial e o balanço de resultado econômico. deverão ser postos. por escrito. e com a
prova do respectivo recebimento à disposição dos sócios que não exerçam a
administração

CLAUSULA XXXV - O SOCIOpoderó manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 (trinta)
dias de seu encerramento e o silenCIOeqLJIvalerà à sua aprovação.

CLAUSULA XXXVII - A sociedade por todos os seus sócios cotistas se obriga a cumprir
rigorosamente as leiS. regulamentos, normas e recomendações vigentes, ou que
venham a vigorar. referentes à radiodifusão.

\ ,

/" , ....•..\

F

Parágrafo Terceiro - O lucro liqUidO anual apurado deduzidas as provisões permitidas
pela legislação vigente. sera rateado entre os s6cios ou contabilizados em reservas
livres. se assim meltlOr convencionarem Por igualas prejuizos verificados serão
assumidos pelos sócios na proporção de suas quotas. ou se for o e<:lSO.' mantidos em
conta especifica para futura compensação com lucros ou reservas na forma que
preceitua a legislaçào de regéncia. Os 11Icrospoderão ser distribuidos trimestralmente.
desde quando se levante balanço de apuração para, tal finalidade,

CLAUSULA XXXVI - A distnbuição dos lucros serã sempre sustada quando verificar-se
a necessidade de atender às despesas Inadiaveis ou que impliquem o funcionamento da
estaç~~o

CLAUSULA XXXIX - Os s6cios tornarão conheCimento dos assuntos sociais pelo exame
direto dos livros. arquIvos e documentos. se e quando lhes pareça conveniente e
independentemente da autorização do administrador e outros cotistas

CLAUSULA XXXVIII - Qualquer litígio entre os cotistas sera resolvido por arbitramento
de acordo com as dispOSições do Artigo 853 do Novo Código Civil Brasileiro. cabendo a
cada parte nomear um arbitro.

CLAUSULA XL - A sociedade iniciou suas atividades quando do arqUIvamento do seu
contrato SOCialna Junta ComerCiai do Estado da Bahia, em 14 de junho de 1982,

CLAUSULA XLI - Os casos não previstos 110 presente contraIo serão resolvidos de
acorel0 com os dispOSitivos legaiS que regulam o funcionamento das sociedades
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~ONTINUAÇAo OASÉlIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLlDACÃO DO CONTRATO SOCIAL OA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA RÁl110 ITAPARICA f'M LTOA. '

limiladas, pelos quais a sociedade se rege, e segundo a legislação que disciplina a
execução do serviço de radiodifusão. "

CLAUSULA XLII - O administrador declara sob as penas db Icli. 'iue. "làc E:sb impediel0
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, aLI em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar SOl) os efeitos dela, a pena que verJe, ainda que
lemporanamente, o acesso a cargos pLJblícos: ou por crime falímentar. (le prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
fmanceiro nacional, contra normas de (jefesa (ja concorrência, contra ;~s relações de
consumo. fé pública ou a propriedade

E por estarem aSSIm justos e contratados e mutuamente outorgando esta alteração
contratual e consolidação do contraio socia" em todas as cláusulas e condições,
assinam.na em 03 (Ires) vias,de igual teor e mesmos fins. com duas testemunhas abaixo
nomeadas. para que prodúza os efeitos legais.

0_ t •.••••"-- ',- '- -, -----

~~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
...., CEJllif'ICOOfiEGI"m,J e,.! 2WO~J2()05

JUCEBSOl1 ~r' 9li60,,2U2
PrutocolQ: lj5/t}: ..10.:.' U

EWp'"AUa:29 ? 004485J 4
•• ~ d. ~, ." i \

l.o\F;\'q;l r roUUUL fll ."•.:'

~l,cr~Lcr!'.HJO GCIV\{

r ..
.- <( :;: ••o'

____ ._~2~>z'{,/ ._~
r,OBEFH() PtRElr~A CAVALCANTE
CPF 263 469 235.81 t

RG 1 63£1 261 SSP/GA

Er{IGK5inNEv L1nORIÓDE-OLlVEIR.i\"----'
CPF 551 391 .18~.S3
f~G 1 11 I 1553 SSP/ElA

Salvador, 09 de janeiro de 2005

~.- ",i
/,) ../ / >:-.". 1 ", ) t • 'I

"""/- '"-p ,/ / ,/';'// '"',1" ' ..f',,,(..' J..- "'..~t '"(4 ,;l iJÍ ,," • , i~ ..•' Ary ~_ .•

-WA"srflNGTON BELL MARQUES

)

.-;;?'j?h(.;0~-'~'' -
WALDEMAR MARQ S DA SILVA
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

~~.
~ JUCEB-

.llJCEB

I;ll'~~1!llflf!1llIIlIlilll!li]/JI li1i1 IliJl !j;i :H!
00/150750 8

ANTÓNIO LOMES DO NASCIMENTO, brasileiro, maior, casado,
médico, pQItadora da cédula de identidade de n.o 524.545 SSP-BA, inscrito
no ClC (MF) sob o n.o 003.080,,805-72, residente e domiciliada a Rua da
Graça, Graça, nesta capital, TANIA DE FREITAS MOTA LOMES
brasileira, casado, emrresári?,j?ortador da cédula de identidade n.° 871.12g
SSPIBa1 inscrita no elC 1Mb) sob o n.o 374.769.635-04, residente e
domiciliado à Rua da Graça, Graça, nesta capital, únicos sócios
componentes da Sociedade. por Quotas de Responsabilidade Limitada,
denominada: "RADIO ITAPARICA FM LTDA, empresa situada Av.
Joana Angélica 251 - Nazaré nesta capital inscrita no CNPJ Qv1F) sob o n.o
13.065.495/0001-89, registrada na roCES sob o n.o 29.200.448.514 em
14.06.82, resolvem em comum acordo alterar o seu contrato social mediante
as clausulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

lngressam na sociedade os sócios WASHINGTON BELL MARQUES
DA SfLV Aó brasileiro", maior, casado, empresário, portadora da cédula de
identidade n 01.648.0'J6 - 19 SSP-SA, inscrita no C.P.F. (MF) sob n°
075.103.655-20, residente e domiciliada a Rua Tenente Pires Ferreira

L
l43,

apto 401, Barra, nesta capital e WALDEMAR MARQUES DA SI VA
brasileiro, maior

Ô
casado, empresário, portador da carteira de identidade nÓ

00,445,967 - 9 - SSP-BA, inscrito no CPF. sob nO 021.780.795-04,.' I I I

residente e domiciliado a Rua Monte Conselho, 623, apto 101, Rio '.'" , ,
Vermelho, nesta cap ital. I , , , ,

, I I I

, I

CLAUSULA SEGUNDA

" '

Retiram-se e desligam';$e da sociedade os sócios ÂNzrÔNIO LO~IES DO
NASCIMENTO e TANIA DE FREITAS MO TA LOMES CIuecedem
por venda as suas quotas sociais aos sócios WASHINGTON BELL
MARQUES DA SILVA e WALDElVfAR MARQUES DA SILVA.

Os sócios ANTÔNIO LOMES DO NASCIMENTO e TÂNIA DE
FREITAS MOT A LOMES, pela cessão e transferencia de suas quotas
sociais,- qão .plena, ge~al e irreyogável quitação, nada podendo reclamarem
nem relvmdlcarem, seja a que titulo for.

Os sócios ANTÔNIO LOMES DO NASCIMENTO e TÂNIA DE
e
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Continuação da alteração contratual da Rádio Itaparica FM Itda

CLAUSULA TERCEIRA

Os sócios ANTÔNIO LOMES DO NASCIMENTO que ora se retira da
sociedade declara ter recebido 9.600 010ve mil e seiscentas) quotas no
valor nomina.l R$ 9.6QO~00~novemIl e seiscentos reais), sendo. de
WASIDNGTON BELL lVJAR UES DA SILVA, 8.000 (oito mil) quotas
no valor nominal de R$ 8.000, O (oito mil reais), e de WALDEMAR
l\1ARQUES DA SILVA 1.600~I-fUM MJL E SEISCENTAS) quotas no
valor nominal de R$ 1.600~0 um mil e seiscentos reais) e a sócia
TANIA DE FREITAS MO 1A OMES, que ora se retira da sociedade
declara ter recebido, 400 (quatrocentas) quotas no valor nominal de R$
400,00 (quatrocentos reais), de \VALD£MAR MARQUES DA SILVA.

CLAUSULA QUARTA

O Capital Social continua a ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos
em 10.000 (dez mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 ( hum real) cada
uma, assim distribUldo entre os sócios:

Nr. de Quotas VLR. em R$
WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA 8.000 8.000,00
WALDEMAR MARQUES DA SILVA 2.000 2.000

Ô
OO

TOTAL 10.000 10.00 ,00

CLAUSULA QUINTA

OS SOCIOS ora admitidos WASIDNGTON BELL MARQUES DA.
SIL VA e WALDEMAR MARQUES DA "SILVA,. nas condições de , , ' . ,
cessionários das pí;lrtes cedentes ANTONIO LOMES DO ".' ,
NASCIMENTO e TANIA DE FREITAS MOT A LOMES, a partir de' , , ' , ,
05/03/1996, assumem proporcional1nente ás participações, todos os direitos, , ' . , , ,
deveres sociais, fiscals e judiciais, que lhe forem cedidos e transferidos ' '
pêlos cedentes, como todos os direitos e obrigações, conforme disposto no '.' . : ' :.
contrato constitutivo da sociedade, ficando os sócios cedentes com a' ""
responsabilidade qe ~o~os os dire.itos, deveres e obrigações, de natureza :',,','
SOCIal, fiscal ou JudICIal, conhecIdas ou não desde a data do contrato
constitutivo da sociedade até 05/03/1996.

CLAUSULA SEXTA

A administração da sociedade será exercida individualmente pelo SOCIO
majoritário WASHINGTON BELL MARQUES DA SILVA, ficando-
lhes proibido o uso indevido da mesma em avais fiança e outras
obrtg~ções de mero favor pessoal, sempre que estranhos aos interesses
SOCIalS.

Qs sóc:ios recém admitidos, declaram. sob as pen~s. da lei, que não. estão
ImpedId<;Js de .exercerem o comercI.o~)U a admmIstração âe SOCIedade
MercantIl em VIrtude de condenação cnmmal.

/
/)
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Continuação da alteração contratual da Rádio Itallarica FM Ltda

CLÁUSULA SÉTIMA

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos,
não alcançadas pelo presente instrumento permanecem em vigor.

E, pôr estarem em perfeito acordo, de tudo quanto neste instrumento foi
lavrado, obrigam-se as partes a cumprirem o presente, assinando-o na
presença das testemunhas abaixo, em 04 ( qua . s-d . Ial teor e forma,
com a 1a destinada a MM Junta Comerei o estado da Bahia.

Salvador, 02 de janeiro de 1997

~~~$;L
E FREITAS MOTA LOME

_-e-BE/I J7~R '(~L~\ f

WASHINGTON BEbI::; ARQUES DA SILVA~~

») )

FIDELlS ROCCO SARNO
SECRETÁRIO GERAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/ o 8/ o o

SOB O NÚMERO:

96265688

Protocolo: 001507508

I~I JUCEB

Ch Sahador_n,\_C[P:~0.1S7-300 C
Rua Ari BarrosO, n° 5 - Cha;;~ (71~~~;".5200 ~~ e,

E~mail: h'anise(ith'anisc\'arc1a.not.br - Site: www.ivanisevarl.1
a.;o. ~J ~ ~

..... -.,,, ..- ....'.,..,..
Ú'TENTiCAÇAO.

rlglnal a môm apresentaaoe CO '. -, .'
• .j Novembro de 2014

AleXi~~teiro da Silva
CI 3.120.254 - 32 SSP-BA

CPF 397.403.315-72

~AS:
\. ) ~

c---R~-G[.~~-Ga'~~<Tt1Íe

CI No 1.638.261 SSP-BA
CPF 263.469.235-87
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R:.DIO ITAPARICA FM LTDA
==========================

I
~
'P

U

Altera o Capital Social subscrito e integralizado da ,'/

Empresa, de R~ 181,82 (Cento e oitenta e um reais e oi-

tenta e dois centavos), com a integralização pelos soci

os de R~ - 9.818,18(Nove mil, oitocentos e dezoito re-

ais e dezoito centavos), passando em consequencia, a

Cláusula Sexta do Contrato Social ter a seguinte reda

çao:

"O Capital Social subscrito e integralizado da Empresa,

será de R~ - 10.000,00(Dez mil, reais), correspondente/

a 10.000(Dez mil) quotas, no valor unitário de R~ 1,00

(Hum real) cada, e obedece a seguinte forma de distribu

ição e incorporação:

~ ~
~

~
1

!
~

~
-

~ ~
! ~

f ~
~ ~
~

Q
~ ~
~

J
=~
n~

I - Adequar o Capital Social da Empresa, ao novo Sistema Mo

netário vigente no pais, na forma da Medida Provisória/

nQ 542 de 30/06/1994, de Cr~ - 500.000,OO(Quinhentos 1/

mil cruzeiros reais), passa a ser de R~ - 181,82 (Cento

e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos), dividi

do em quotas, que se modificam agora, para se atualizar

alterando de Cr~ - l,OO(Hum crúzeiros real), para l~~-

1,00(Hum real).

Pelo presente instrumento de ãlteração contratual, ANTONIO LO

MES DO NASCIMENTO e TÂNIA DE FREITAS MOTA LOMES, únicos SOCl

os da RÁDIO ITAPARICA FM LTDA., CGC/MF nº 13.065.495/0001-89,

com séde na Av. Joana Angélica, 251, Nazaré - Salvador-Ba.,//

constituidade por força do Contrato Social, arquivado na Jun

ta Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRC 292.004.485.14 e

posteriores alterações na Junta sob os números JUCEB 114.947

de 02/10/1984, JUCEB 130.739 de 10/04/1986, JUCEB 940.611.585

de 27/10/1994 e JUCEB 940.713.101 de 18/11/1994, de comum a-

cõrdo e na melhor forma de direito, resolvem:
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a - O sócio ANTONIO LOMES DO NASCIMENTO, que possuia 174(Cen

to e setenta e quatro) quotas, no valor de R~-174,00(Cen

to e setenta e quatro reais), com a parcela de R~

9.425,45(Nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e

quarenta e cinco centavos), mais a diferença de R~ 0,55

(Cinquenta e cinco centavos), que ora se incorpora, pas-

sará a possuir 9.600 (Nove mil e seiscentas) quotas, no

valor de R~ 9.600,00 )Nove mil e seiscentos reais), equl

valente a (96%) do Capital subscrito e integralizado.

b - TÂNIA DE FREITAS MOTA LOMES, que possuia 7(Sete) quotas,

no valor de R~ 7,00(Sete reais), com a parcela de R~-

392,73(Trezentos e noventa e dois reais e setenta e tre

is centavos), mais a diferença na transformação da moeda

de R~ 0,27(Vinte e sete centavos), que ora se incorpora,

passara a possuir 400 (Quatrocentas) quotas, no valor de

R~ 400,00 (Quatrocentos reais), equivalente a (4%) do Ca

pital subscrito e integralizado.

- O novo endereço da Empresa fica na Av. Joana Angelica,//

251, Nazaré, CEP - 40.050-001 - Salvador-Ba.

- Todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas nos

atos Constitutivos da Sociedade, não alcançadas pelo pr~

sente instrumento, permanecem em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente/

em 03 (treis) vias de igual,.,teoc,-:ju..ptamente com as teste

munhas abaixo, para qUe~'roduza os ~~i tos legais.

i ../

salva~rh ~9 ~e ~ai~ d l~~

~S;;:liLf&;d8::::iTQ
~ C :'"'1'\. 1t V

vG\.~ ~\Ó'-> ~C-t l.J~

TÂNIA DE FREITAS MOTA LOMES

TESTEMUNHAS:

Cardoso de Oliveira

'Correia
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T,I: (71)3034-5200 ~ ~

E-mail: ivanlse@ivanisevarela.not.br-SUe:Wlo\ow.lvanlseva. . /"
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Pelo presente instrumento de alteração Contr~

tual, MÁRIO DE MELLO KERTESZ, brasileiro, divorciado,ad-

ministrador, RG nº 408.530 SSP/BA., CPF nº 001.912.645 -

04, residente e domiciliado nesta Capital ã Av. Princesa

Leopoldina, 247 - apto 1001, Graça e LUIZ ADOLFO BOAVEN-

TURA JONAS, brasileiro, casado, empresário, RG nº ..... ,.

300.126 SSP/BA., CPF nº 020.612.445 - 72, residente e do

miciliado nesta Capital ã Av. Sete de Setembro, 224 - a-

pto 503, Vitória, únicos sócios componentes da sociedade

por Quotas de Responsabilidade Ltda, e que tem por obje-

tivo, executar e explorar o serviço de Radiodifusão Sono

ra e ou permissão de Sons e Imagens, mediante concessao

e ou permissão do Gove.rno Federal na forma da Lei Vigen-

te e Legislação específica, sob a denominação social de

'. ,

RÁDIO ITAPARICA FM LTDA, estabelecida nesta Capital ãRua

Miguel Calmon, 459 - Edf. Almirante Barroso, sala 205, E~

tado da Bahia, com Contrato Social devidament~

na Junta Comercial do Estado da Bahia em 14.06.

nº JUCEB 29.200.448.514 e CGC/MF nº 13.065.495 0001-89,r

solvem alterar o referido Contrato comJ

Anexo Processo 53900.017941/2014-17 (2374734)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 46



'.

'-'_.
:. '.-

.~~~~~:~~~ '.i~t
••.. ~. ~ -! .,-', ~.J1Y' ••.~.t;~

:::::/~~~~~...); t ."\~.~.:~::,T 9"11"~.t :s ~
r.~.-' ~ rJJ"o ,1t~}C

!','

1 's ~'OY 1994

:)

r !

, :

AUTENTICAÇAo
Confere com o originlllpresentldo, doulfé.

Sllvldor-BA 01 de Dezembro di 2014
FABRíCIO DE ALMEIDA GONZAGA -ESCREVENTE
I Emolumentos RS 3,30

.' ,,,

'.~

'----'

:l
L,'. ;";ÜU.-"::!'.

'-...--

Anexo Processo 53900.017941/2014-17 (2374734)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 47



'1

I o Sócio MÁRIO DE MELLO KERTESZ, retira-se da

sociedade cedendo e transferindo as suas quotas

de Capital da mesma, para ANTONIO LOMESDO NA~

CIMENTO, brasileiro, casado, médico, residente

se da sociedade cedendo e transferindo as suas

e domiciliado à Rua da Graça, 338 -Edf. Vila

Edf. Vila Borghese- apto 301 - Graça - Salva-

retira-

524.545, expedida pelo Instituto Pedro Mello,

Borghese - apto 301 - Graça - Salvador, Estado

da Bahia, portador da Cédula de Identidade nº

dor, Estado da Bahia, portadora da Cédula de

SSP/BAHIA, CPF nº 003.080.805 - 72.

quotas de Capital da mesma, para TANIA DE FREI

TAS M~TA LOMES, b~sileira, casada,comerciante

residente e domiciliada à Rua da Graça, 338

11 - O Sócio LUIZ ADOLFO BOAVENTURA JONAS,

Pedro Mello, SSP/BAHIA, CPF nº 374.769.635-04.

Identidaqe nº 871.128, expedida pelo Instituto

de

---'

decla-

tas de Capital de ANTONIO LOMES DO

ais), referentes a 500.000

CR$ 500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros

ram terem recebidos neste ato, a quantia

111 - Os Sócios que se retiram da sociedade,
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IV - Os Sócios ANTONIO LOMES DO NASCIMENTO e TÂNIA

V -

como declaram terem recebidos todos os seus di

reitos e haveres perante a sociedade, nadamais

tendo a reclamarem, seja a que título for, nem

dos cessionários, nem da sociedade, dando-lhes

plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

DE FREITAS MOTA LOMES, nas condições de Cessio

náriosdas partes cedentes, MÁRIO DE MELLO KER

TESZ e LUIZ ADOLFO BOAVENTURA JONAS, a partir

deste Contrato, assumem todos os deveres e di-

reitos sociais que lhes forem cedidos e trans-

feridos pelos Cedentes, com todos os direitos

e obrigações, conforme disposto no Contrato

Constitutivo da Sociedade.

O Capital Social é de CR$ 500.000,00 (Quinhen-

tos mil cruzeiros reais), divididos em 500.000

(quinhentas mil) quotas no valor nominal de

CR$ 1,00 (Hum cruzeiro real), cada uma,

distribuidas entre os sócios:

assim

. ANTONIO LOMES DO NASCIMENTO é titular de ....

480.000 quotas, no valor de CR$ 480.000,00//

(Quatrocentos e oitenta mil

TÂNIA DE FREITAS MOTA LOMES é titula

20.000 quotas, no valor de

te mil
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VI - Altera ainda, a redação da cláusula Déei

ma Quinta (XV), do Contrato Social, que

vigerá com o seguinte teor:

" A Sociedade será administrada pelos s6

cios Cotistas, ANTONIO LOMES DO NASCI-

MENTa e TÂNIA DE FREITAS MaTA LOMES,no

exercício das funções de Gerentes, ca-

bendo-lhes a assinatura isoladamente de

todos os documentos necessários ou con

venientes à administração da soe ieda-

de ou em conjunto, sendo-lhes dispens~

da a prestação de caução."

S ONICO: " Os Sócios-Gerente ficam eximi

dos de prestarem caução."

VII - Todas as demais cláusulas e condições es

tabelecidas nos atos constitutivos da so

ciedade, não alcançados pelo presente ins

'.l)

quanta

trumento, permanecem em pleno vigor.

E por acharem em perfei to acordo, de .tudo

neste instrumento foi lavrado.;'obr,igam.:.

rem o presente, assinando-o na prese

ç--..b~~~

. ,.

C'-I
C'-I

co )
e-..

'1 e-.
E \
:J &1-

Cf)
-.::1

a

o
-

-!..l.J
f-

'I) Y)

2E LU
-::: ..::)
~O

~ ~
...; -)

-: ~ <'(

-r ~~- ' ;)

~;.~
~,..;'« ,i"
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munhas abaixo, em quatro vias de igual teor,

-
cn
-.

.::l C'j
C'j

J co
.

.y

a 1ª Via destinada a MM Junta Comercial do Esta-

do da Bahia.11

maio de 1994,

DIRETOR-GERENTE

c:=:----- C .'\-7\ ~,," 1Q.~~ w~~ CA.-., \,~ ~. __,r(r~
\ - ~

J,.- TÂNIA DE FREITAS MOTA LOMES

DIRETORA-GERENTE
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.Instrumento de Alteração Contratual da

firma RÂDIO ITAPARICA FM LTDA.

JURACY CARVALHO BRITTO MAGALH~ES, brasi

leiro, casado, administrador de empresas, RG nº 839.150 -

SSP/BA., CPF nQ 097.308.695 - 53, residente e domiciliado

nesta Capital a Rua Plínio Moscoso, 434 - apto 201 - Cha-

me-Chame.

, FERNANDO HENRIQUE BATISTA CHAGAS, brasi
~
~
i g leiro, casado, radiodifusor, RG nº 683.484 - SSP/BA., CPF
$ ;:;l ã

r~~ nº 001.303.035 - 34, residente e domiciliado nesta Capital
~~~Igf à Av. Joana Angelica, 227 - apto 1001 - Nazaré.

~ ~
;:
~

CARLOS ALBERTO.CARNEIRO BRAND~O, brasi-

leiro, casado, advogado, RG nQ 1306 - OAB/BA., CPF nQ •.•

001.072.555 - 53, residente e domiciliado nesta Capital à

Rua Desembargador Oscar Dantas, 126 - Edf. Vivenda da Gra

ça - apto 1003 ,- Graça.

'ri

~ 3 Únicos sócios da firma RÁDIO ITAPARICA
«> 3
't:J ::;
~ FM LTDA, estabelecida nesta Capital à Rua Miguel Calmon,

Q ::J
o (/)

~ ~'459 - Edf. Almirante Barroso, sala 205, com atos de cons-
'ri :.

'"'4..%
~ tituição arquivados na JUCEB sob o nQ JC-29200448514 de

~..
~ 14.06.82 e CGC/MF nº 13.065.495/0001-89, têm entre sí pac

tuado o seguinte:
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1. Equalizar o Capital Social adaptando-o

à nova moeda nacional e aumentar o Capital de CR$ .

150.000.000,00 para CR$ 500.000,00 (Quinhentos mil cruzei-

ros reais) integralizados pelos sócios, neste ato, com re-

serva da correção monetária, na proporção das cotas possuí

das, alterando em consequência a redação da cláusula Sexta

do Contrato Social, que vigerá com o seguinte teor:

cotas no valor de CR$ 166.667,00 (Cento e sessenta e

166.666 cotas no valor de CR$166.666,00 (Cento e sessen

S ÚNICO: "A responsabilidade dos sócios e até o limite

de

cruzeiros

"O Capital Social e de CR$500.000,00 (Qui

do Capital Social registrado."

ta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis

reais).

seis mil, seiscentos e sessenta e sete cruzeiros reais) :

c) O Sócio CARLOS ALBERTO CARNEIRO BRANDÂO, é titular de

a) O Sócio JURACY CARVALHO BRITTO MAGALHÂES, é titular

sim distribuido entre os sócios:

valor nominal de CR$l,OO (Hum cruzeiro real) cada uma, as-

nhentos mil cruzeiros ~eais), dividido em 500.000 cotas do

~~. .
~l 166.667 cotas no valor de CR$ 166.667,00 (Cento e Ses-

~. º
~~3 senta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete cruzei-
!!.:":'"7

~~~
~~~ ros reais):
'" . '"
fi" ~ ~
• o-

~ 7
~.

[ b) O Sócio FERNANDO HENRIQUE CHAGAS, é titular de 166.667

1/
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2. Admitir na Sociedade os Srs. MÁRIO DE

MELLO KERTESZ, brasileiro, divorciado, administrador, RG nQ

408.530 - SSP/BA., CPF nQ 001.912.645-04, residente e domi-

ciliado nesta Capital à Av. Princesa Leopoldina, 247 - apto

1001, Graça e LUIZ ADOLFO BOAVENTURA JONAS, brasileiro, ca-

sado, empresário, RG nº 300.126 - SSP/BA., CPF nQ .

3. Alteram, em consequência, a redação da

"O Capital Social é de CR$50U .00'0',00'(Qui-

no valor de CR$480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil cru

cotas no valor de CR$ 20.000,00 (Vinte mil cruzeiros re-

ais) .

I
fi
I I,I

.- ~~/J ~~.

~

/

~-

O Sócio LUIZ ADOLFO BOAVENTURA JONAS é titular de 20.000

zeiros reais).

Av. Sete de Setembro, 224 - apto 503 - Vitória, por cessa0

de cotas dos Sócios JURACY CARVALHO BRITTO MAGALHÃ.ES,FER-

NANDOHENRIQUE BATISTA CHAGAS E CARLOS ALBERTO CARNEIROBRAN

020.612.445 - 72, residente e domiciliado nesta Capital a

DÂO, que se retiram da sociedade.

nhentos mil cruzeiros reais), dividido em 500.000 cotas do

valor nominal de CR$I,OO (Hum cruzeiro real), cada uma, as-

Cláusula 6ª (Sexta) do Contrato Social, que passará a viger

sim distribuido entre os sócios:

com o seguinte teor:

.,-j

.-J •••

<D -E
ro:;

.li>

l::l ••

o '"
+> o

--..
:;; :b)
...• -;
• aJ

••a
t-:I

'".o
::J

~ a) O Sócio MÁRIO DE MELLO KERTESZ é titular de 480.000 cotasco
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.4.

S ÚNICO: "A responsabilidade dos s6cios e at~ o limite

do Capital Social registrado."

4. Os s6cios admitidos declaram, sob as

penas da lei, que não estão incursos em nenhum crime que os

impeçam de exercerem qualquer atividade mercantil.

5.0s s6cios que se retiram dão à firma

6. Alteram ainda, a redação da Cláusula

"A sociedade sera administrada pelos s6-

BRANDÂO, ao se retirarem da firma ficam liberados de quais-

sendo-lhes dispensada a prestação de caução."

lo for, bem como os s6cios JURACY CARVALHO BRITTOMAGALHÂES,

teor:

nentes às atividades da firma, que continuam normais, sem

ção, para nada mais reclamarem ou reivindicarem a que titu-

solução de continuidade.

FERNANDO HENRIQUE BATISTA CHAGAS e CARLOS ALBERTO CARNEIRO

D~cima Quinta do Contrato Social, que vigerá com o seguinte

e aos s6cios remanescentes, plena geral e irrevogável quita

quer responsabilidades ou deveres, a partir desta data, ati-

~ 'i!f
C".. :...

~.. c;-. ......,
), ...:J •.•.

,@, €I ~cios-Cotistas, MÁRIO DE MELLO KERTESZ e LUIZ ADOLFO BOAVENTU
rej-;;

't ' .:

~ ri RA JONAS, no exercício das funções de gerentes, cabendo-lhes
..., o
-.j .• '
'ri i'a assinatura isoladamente de todos os documentos necessários
~-;

': Qi ou co'nvenientes à administração da sociedade ou em conjunto,
o
l-::t
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.5.

S ÚNICO: "Os Sõcios-Gerentes ficam eximidos de prestar

caução."

7. Ratificam os Sõcios as Cláusulas an-

teriores, nao modificadas pela presente alteração, que conti

nuam em pleno vigor.

E porque estão assim acordes, assinames

ta alteração em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença

de duas testemunhas.

\~

','\...
. -~...•...~"._...í;

'\

BOAVEN'i'UAA\~ONJt'''':",'

,':;/~ ..... "~.""~."X" 'Wr~4:~:;~
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Instrumento de Alteração Contratual da

firma RÂDIO ITAPARICA FM LTDA.

JURACY CARVALHO BRITTO MAGALHÂES, brasi

leiro, casado, administrador de empresas, RG nQ 839.150 -

SSP/BA., CPF nQ 097.308.695 - 53, residente e domiciliado

nesta Capital a Rua Plínio Moscoso, 434 - apto 201 - Cha-

me-Chame.

FERNANDO HENRIQUE BATISTA CHAGAS, brasi

leiro, casado, radiodifusor, RG nQ 683.484 - SSP/BA., CPF

nº 001.303.035 - 34, residente e domiciliado nesta Capital

à Av. Joana Angelica, 227 - apto 1001 - Nazaré.

CARLOS ALBERTO CARNEIRO BRANDÂO, brasi-

leiro, casado, advogado, RG nQ 1306 - OAB/BA., CPF nº ..•

001.072.555 - 53, residente e domiciliado nesta Capital à

Rua Desembargador Oscar Dantas, 126 - Edf. Vivenda da Gra

ça - apto 1003 - Graça.

Únicos sócios da firma RÂDIO ITAPARICA

FM LTDA, estabelecida nesta Capital à Rua Miguel Calmon,

459 - Edf. Almirante Barroso, sala 205, com atos de cons-

tituição arquivados na JUCEB sob o nQ JC-29200448514 de

14.06.82 e CGC/MF nº 13.065.495/0001-89, têm entre sí pac

IV

tuado o seguinte:

,,/

~
--
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1. Equalizar o Capital Social adaptando-o

)1
à nova moeda nacional e aumentar o Capital de CR$ .

150.000.000,00 para CR$ 500.000,00 (Quinhentos mil cruzei-

ros reais) integralizados pelos sócios, neste ato, com re-
'--

serva da correçao monetária, na proporção das cotas possuí

das, alterando em consequência a redação da cláusula Sexta

do Contrato Social; que vigerá com o seguinte teor:

cruzeirosta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis

reais).

S ÚNICO: liAresponsabilidade dos sócios e até o limite

do Capital Social registrado."

seis mil, seiscentos e sessenta e sete cruzeiros reais) ;

c) O Sócio CARLOS ALBERTO CARNEIRO BRAND~O, é titular de

"0 Capital Social e de CR$500.000,00 (Qui

b) O Sócio FERNANDO HENRIQUE CHAGAS, é titular de 166~667

cotas no valor de CR$ 166.667,00 (Cento e sessenta e

ros reais);

senta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete cruzei-

166.667 cotas no valor de CR$ 166.667,00 (Cento e Ses-

a) O Sócio JURACY CARVALHO BRITTO MAGALH~ES, é titular de

valor nominal de CR$I,OO (Hum cruzeiro real) cada uma, as-

sim distribuido entre os sócios:

nhentos mil cruzeiros reais), dividido em 500.000 cotas do

~ 166.666 cotas no valor de CR$166.666,00 (Cento e sesse~
'<

,.,.

~:
g'

j
cÍJ =
~. ~

f º3
~ 7

~ º!{ ~
'" '"

~

'":;-

Anexo Processo 53900.017941/2014-17 (2374734)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 68



C.'

r-

..,'

;{~~

;;~;~--:~.
.:~~.'~.:.:.

..•..~~."
: ...• .;e::••

....:]

Rua Ao B arroso , n O 5 ~ C h am e-C h am e. S a lyad or. D A _ C E P : 40 .15 ti;

T el: (71 ) 3034-5200 .

E -m ail: lvan ise@ fvan lsevarela .n of.b r_ S U e: W W W .ivan isevarela .n ot

)

;.~.

Anexo Processo 53900.017941/2014-17 (2374734)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 69

mailto:lvanise@fvanlsevarela.nof.br_
http://WWW.ivanisevarela.not


, ,

,.

~ ~
~

>-,.

~
go

~
j

~
~
Q

~ 3
il. 7

~ Q

~ ~
'" '"

~

'":;-

.3.

2. Admitir na Sociedade os Srs. MÁRIO DE

MELLO KERTESZ, brasileiro, divorciado, administrador, RG nº

408.530 - SSP/BA., CPF nº 001.912.645-04, residente e domi-

ciliado nesta Capital à Av. Princesa Leopoldina, 247 - apto

1001, Graça e LUIZ ADOLFO BOAVENTURA JONAS, brasileiro, ca-

sado, empresário, RG nº 300.126 - SSP/BA., CPF nº ......•...

020.612.445 - 72, residente e domiciliado nesta Capital a

Av. Sete de Setembro, 224 - apto 503 - Vitória, por cessa0

de cotas dos Sócios JURACY CARVALHO BRITTO MAGALHÂES, FER-

NANDO HENRIQUE BATISTA CHAGAS E CARLOS ALBERTO CARNEIROBRAN

DÂO, que se retiram da sociedade.

3. Alteram, em consequência, a redação da

cláusula 6ª (Sexta) do Contrato Social, que passará a viger

com o seguinte teor:

"O Capital Social é de CR$50U.000,00'( Qui-

nhentos mil cruzeiros reais), dividido em 500.000 cotas do

valor nominal de CR$l,OO (Hum cruzeiro real), cada uma, as-

sim distribuido entre os sócios:

C'I
C'I
O;)

c a)

.J

~
U

ªd ..
CIl

'. '"o (J)

~lb)
,,~

::J ~
o

Q f-.;,

.U

O Sócio MÁRIO DE MELLO KERTESZ 'é titular de 480.000 cotas

no valor de CR$480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil cru

zeiros reais).

O Sócio LUIZ ADOLFO BOAVENTURA JONAS e titular de 20.000

cotas no valor de CR$ 20.000,00 (Vinte mil cruzeiros re-

ais) .

)
I .

-~-
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teor:

sendo-lhes dispensada a prestação de caução."

" .

'.u

• 4 •

S ÚNICO: "A responsabilidade dos s6cios e at~ o limite

do Capital Social registrado."

4. Os s6cios admitidos declaram, sob as

penas da lei, que não estão incursos em nenhum crime que os

impeçam de exercerem qualquer atividade mercantil.

5.Os s6cios que se retiram dão à,- firma

e aos s6cios remanescentes, plena geral e irrevogável quita

ção, para nada mais reclamarem ou reivindicarem a que títu-

lo for, bem como os s6cios JURACY CARVALHO BRITTOMAGALHÂES,

FERNANDO HENRIQUE BATISTA CHAGAS e CARLOS ALBERTO CARNEIRO

BRANDÂO, ao se retirarem da firma ficam liberados de quais-

quer responsabilidades ou deveres, a partir desta data, ati-

nentes às atividades da firma, que continuam normais, sem

solução de continuidade.

6. Alteram ainda, a redação da Cláusula

D~cima Quinta do Contrato Social, que vigerá com o seguinte

"A sociedade sera administrada pelos s6-

,

:~cios-Cotistas, MÁRIO DE MELLO KERTESZ e LUIZ ADOLFO BOAVENTU
'"O:
~ ~RA JONAS, no exercício das funções de gerentes, cabendo-lhes
+-' a.' ' ,

~l~assinatura isoladamente de todos os documentos necessários

Z : j , . 'dm'" - d . d .~ ~ ou convenlentes a a lnlstraçao a socleda e ou em conJunto,

1.. ~

~
"
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~ ÚNICO: "OS Sócios-Gerentes ficam eximidos de prestar

caução."

7. Ratificam os Sócios as cláusulas an-

teriores, nao modificadas pela presente alteração, que conti

nuam em pleno vigor. '

E porque estão assim acordes, assiname~

ta alteração em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença

RÁDIO ITAPARICA FM LTOA

, \,
y

.• _l<J

A~/Y",./:7,:> _Att'~<,;/t;;/d-r/J.~i?--~P'%--Jr~~,;;;'
CARLOS ALBERTO CARNEIRO BRANDÂO

;""""'0:;;:~~iG~
il

;,

,''y,,.,~:;"(~~~~~<.
Sa 1vador, _~de de ze~~e ,~~,~?""~-,.,

~~~~/
JURACY C;ARVJL tB ITT6 l6'GA~ ~~sy_

1 li " { .~":
\ ~. I .••

(._____ I

FERNANDO HENRIQUE BATISTA CHAGAS
i

CARLOS MECA

~ ~
•

~ ~
=.

~. ~

f Q

3
~ &~
5r ~
CJ> CJ>

~ i
~. '">-

~. <"l

~
~ ~
lo P

~ ~

MÁRIO DE MELLO KERTESZ

DIRE OR-GERENTE

DEMONSTRAÇAo DO USO DA FIRMA:

TESTEMUNHAS:

de duas testemunhas.

~ :.
<tJ .a
ro .~

J!.

~ [~

+' o
.-; '0

'"-rl 'i'
-0:1

~~.«
":1

,0

!>-;)
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CL U ULA P IMEI

,~ (:~, ~ ~ () ~~~':/

JURACY CAHVAlUO BRITTOMt\G lliM::lf, bi--ao1!ciP(Y,:cl.')ondo,
~ .' ,o o ç v

odrüinis'trador do empresas, rosidente o domiciliado /

nosta ',.;opito I Ó ruo P I f n io MOSCO~Oi 434 - Qpt~ 20 I •••

Cllamo.••.Chomo,portador do C01"'to ir'C1 do idont idado nO"

839,.150- SSp.,.Sa e do C"P.f •••. MF',lOll 097.308 .•695-53; /

FERN NOO HEN!HOOE BAT 1ST CHAGAS, brosi lei r'o,c(lcioâo,/

rodiodifu$or, rceldontc o domiciliado nesta Çopitol'"
. ., . '.

na Av. Jo~a nu~1 ica, 227, apt9 1.001 :w Na::£H"'O, po~'"

todor da C~)f'toira do ident idado nQ 683.464 -SSP"'Bof'o

do CPF.-MF.oll 001.303.035-34; M r. RI DE ATHAVOEMA

G, Uf'lo ES, brao i lo. ro, cooada, odm in i6trador'o elo c:mpr.a

soo, reeid~ntoo domiciliada nosta Capital Õ rua Plí.

nio Mosco::o, 434 - apto 201 ..•.•Chluno-Chomo,portaàot"(í I

da cartoiro do idontidade nO 1.109.676 - SSP .•••Oo~o do

CPF/MF.n£1 1(19.712 .•625-00; EMtllA MiHA GOROIl\NO CHA.•..

GAS~ braoiloil"o, casada, oriontadora padogôgicci, f'oo..!.

dente c domiciliado nesta Capital no Av. Joana ns61i
cai 227 •• óp1;O':'.OOI :. ~~aza~,pol"tadorâ docor'tóil"ô!

•
elo i ontida o oS} 1.137.556 - SSP-Oo. o do CPf/MF. nO

073.8 J ,575 .••87; 6&:i06 compon ton do Dociedbdo por' /

cotos de I"'oapo'u)(lbi' idade Iimitado qu~ gir'a nosto pr:i'!,

ça oob a donomifloç~o do "R~O 10 IT PAIHCA FM LTDN1
#' I

conforme contret.o sociol ol"'quiva o no Junto Comcr>ciot

do Estado do Bahia oob o nOJl .£6 292.004 ••485.14 coo-

ooon'to o$pacho dotado 'do I "O .J 982, o ~';tot?QÇÕO ao'"

c io I, arqu ivóda no Junta Comorcf~1 do Cotgdo ,a O{Úio

sob oI:! JUCE3 1.149.47 Ot:1 02. IO.l'~4 inocrita no C do!"}. ,

tro Geral c Cont~ibuintoa do ~!ttiotÓrio do Facondo I
.i_~

,'-," ,.
sob o nO l3065495/000'-89, rcso!~oro do cor.,um~cQ~do a

;" "-

no molhor forma do diroi'to" alt~rof' poroiolm«li::Q o I

ocu eontrbto pf'i miti vo medi onto ~9~ seou inota0 o J bueu ••.
106 o condi~Soe, :-

•.•Reti rOln-ao do ooc:iododo OG à6ci~[i"' AI . [,jARIA ..OE ATIIAV•••.

DE t.AGAUI ES,o"ooi lo;ro,cooado.aclmin; t,'odora do om'"

proeQutrooi<!onto o dor,llci I l.odo noota Capital b ua /

PIToio Mo~co=oJ 434 opte 201~Chornc-Chamop portadora /
_..,..,. ~__ ~~; .. ,_ " . __... : . ~'~'.:"";~ ,.;0,.-. :.' .•••,.. _ , .'

da corte ir'o do i ont i <!loti o~ I.109~767u-'~SSP 'i3Q~c do

CPF nO IO~), 712.625-00 e Et41uJ\ MARI. 'GO O t NO Clh'"

pedagÓgico, rQoidcn
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'te o domic i I ioda oeoto Copi't I nd ~W.~Jot}~a l\nOo I ico.,
" c;' ~- ; '. ':, .'

227 ap'tlJ 11100I - Na~ol"o, pOM::odôro tlocerYto 'l'O do 1

identidade nO 14137.556 - SSP-Da o CPF.nll 073841575 .•••

87.

CLÃUSUG'\ SEGUNOA-Ê adr.1 tido na sociedade, o cócio LARLOS ALBERTO C,f'-

NEH'O 13RAND O,brodi loir'o,dooQuitodo;r'coidco'to c domi-

cilindo nosta Cnpital ~ Rua Doconool"90dor Oaco •. DDl-

tos 126 -Edificio Vivondo do Graça aptQ. 1.003 Graça,

portador do car>i:oiro do identidade nO 12060.1\.13./00.,

o do CPF/~FjI,nQ 001072555/53,

CL USU LA TERe E I RI\-O 06c io rcc6t:l odmiti dt» subocrcve o inteDl"o I izo oootel

ato, cm moeda COf'r'onto do Po1s, 1.600 (hum roi I e oo;!l

contoo)cotob 00 Cr'$ 10,000 {do::. miI cl"u::ojl~oa)co.do,/

totoli:ando CS'$ 16.000.000; (dc:::oooois milhÕeo dc CP.!:!,

%0;1"00) roombolcando as sócios ro'ti~ontcedc ouao 1"00-
peci; Ivoa POi>t Ic ipaçõos no Cap ita I Socd a I , I~COPOCt:iva-

mcnto Cr$ 8,.100,,000 (oite mi th~cs c ccm m; I cl'uze; ("00)

.;) oÓcia AN r.MuIA DE ATHAYOE MI\GAlIt~ESQ .c-r$ •••_-~ ..•
".""'" .. .

7.900.000 (ootc Qilhõos o novoccn~oo mtl cru=cil"oo) Q

sSc io EMf L I f\ t.i1\£HA GORO IANO CIlAGAS ••

As oÓc I00 rot irontoo dÔOQ ,'ocebom dos s6c ios r'cmon

conto};), admitido o do sociodade, pleno, Dera I e ír..c-

VOD~v(;)1 quitação do todos .Ob oouo havcr'co no ooc.celada

doixando de rece'r" qualoquor' lucroo, POI'" nõo c::.ioti-

f'om at~ a preco te data, ooaob,'igondo"'s~ consoqllontc'"
~- ~ ~

mento, de QUOisquoP comprcm iooco f ioca r::,! scc i"io ou J ~
com topco j 1"00 ot~ a prosentc doto" u .j

= ~
cLÂu u ' QUI TA" O G~cio I"OC~ adoitido osoumo, junt.omonti,~=oom os D~ci- ~ .~

'"
00 I'cm.meacontoo.. o ATI VOo P/\55 fVO da qcCi cdodo.. : ]

C USU. SEXTA - PosoJvomoo a6cioo aumentai' o Capital So_ciol de C .$•.••• o:.. - - .,
~0l!000.000 (quarenta milhoca do crll:zoirQ!1J pcpr-csonta-

do por 4,,000 (ÇJUai:I'o mi I) cota.o Ct,$ IP~OOO (do::mi I ~

cru=olroo) cada, pore Cr$ 150.000.000, (~~nto o cinquc,u ~

to milhÔoa do cru::ciroo) I"'cpr-coontado por 15",000 (QUin ••..~.{~~r',..~,
::0 mi I) cota0 de Cf'!) 10.000, <de:: mi I cru:o j 1"'00) cnda,1 -, I

n' • d' t 'b ~_,qUO---LIC.ü-_.lJ.tl::l..ttL j'" f'.l U I' o:

) o 6cio JmACY CAPVALHO OPITTO t4 G LH~ES, oubocl"'ovol
\

maio Ir 00 (1:rôo mi I o oi1::occntoo)cotoo do Cr H.h~~jJ.r;O'07C"U'ciroo) cada, quo, c,,", "" 1.2001
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(hum roi I e duzentos) qut" p~aí3l"t~,tota~b:;a 'S••'oq(ci!l

ep mf I )ootas de !O.OOO, (~::.m i'h 'c' .~::édr(3), no va-

ler tóta~ .de Ct.$ 50••0 0.000., (oinquonto roi lhSoe de

cr'u::oiroa),

o S~cio FE Nt\NOC HENPI lI; BATISTA CHAGAS GubocrQvo

mois 3A.t300 (trôa,m'il o oitocentas) cota0 do Cr ••

~O.000, (dez roi I cruzo i rOG) . cada,' quo, com as 1200

(hum mi t e du;:ontoa) quo poaau1a.," 'total i::o 5.000-/

'(c inco mi I') cotas :do Cr'$ 10.00'0, (dez 'mi I cru::c i-

r'oo) '~o valor tot:ol do Cr$ 50.000.000, (cinquonto

Cl iIheoo do cruzo iroa) I.

o S~c io .•••RLOS ALl3EPTO CI\lmE I iW !3 AN() O, aubscc'o-

vc mais 3_400 (trôa mil o.quatrocentos) cotos do

Cr$ 10.000,' (dc:i mi I 'cruzoiroe) cndo, quo, com aS

1.600 (hum mi I o 50;ocon~aa) co'ta8 do Cr$ 10.000,

(do:: mi I c.'u::o i roa) adqu it' idos doa a~c i00 rot ir0n.

toe, tot~ii=o 5.000 (cinco roiI) cotos 00 C••S•••••

I O~OOt3" (doz _flli 'Cf'uzc1Í roa) no Vil IOl~ toto I do / /
.-~ .

Cr$ 50.000,,000, (clnqucnoto'mi 11'1009 de cruzoir'os);

.•••L~U ,J.A '(TI1A - Aintof)r'ol izaçZo doC pi-eal Social ser~ efetuado om 1:12-

odo co~ronto nacional, no pra=o m~ximo do 60 (aoenünto)
. '

diaa a parti..-do arquivamonto do prosento oftof'oçõO S,2

ciol.

. L CL USUU\ OITAVA- Ficam invoetidoa nO~,cor9QC de.o~cios"90rentoa os co-
. ~;:

ti .tas JU ACY CARVALHO B ITTO,~:~,AGAU1AE r FEflN!\NDO IiEN-

fU QUE BJ\TtSTt\ CHAGAS o CA lO:;'~{LBERTO.CA NEWO O!~ANDi\O;

oximíclo~ do prestar caução •. ;

..; (.

J ~.

Ao cota6, qunnclo tron$fc~ idQOi~ootl~O cot ioto, 'devarão, /

na ncooo, ioçõo, ooael'vor o d j r'_o.i't:odo pl"cfcrônci nda

compra doa cota0 do(~) S6clol~}ro'tironto polo(o) 00-

cio(e)romano$cento, oondo di~f~o do cada oócio adqui-

rir 50% (cioquento porconto1~dos'cotOG nC90ciodao.São

preservadoo 00 direitos o (;ondiç6e do'Cl6uGulo Vi9~O-

aima Torceiro do Contrato ~i9inol do Sociodadê •

. LÂUSUlA DÊC IMA-

\;L, U ULA O C UtJ -
SEGUNDA

a.docisões que impliqucio om altoroção do Contrato $0-

".. c ia t nt:1 os, r'Oprooón an o37~rTt~êsqúor'"

'toa) do Copi~ol 00101 •.

Ficem rat if; codoo 00 demoj a c Itiuou 100 do Co.'l't:rato 50-

/
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CLÁUSULA DÉC IMA
TERCEII~A

.
~'

c ia I n~o mod if icad~~ pOI" estÉ. instrum2~to,,-

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAIS ~ Decla~am todos 06S~ci-

os'Cotistas pül"a fim dç daI" cumppimento 00 que do-

tepmina a Por-tol"ia02 04 de 10.07.80 do Dil"oito Co-

I"SI de ON~C que não estão impeclidos de qua Iquer' fo,C.'

ma d~ par-ticipar de atividade comercial em todos os

casos PI"GVistos no tnc i30 lido ort i g038 da Lei nl!

04.726 de 13.07.1965.

E pOI" assim estarem justos econtl"atàdos assinam a /

presente Alteração Social em 03 vias do igual teor em presença de 02 te£?

temunnasf na forma da lei Vigente, dest~nondo~$e uma via para o arquiva-

Junta Comercial deste Estacl~, afim de ppodu:di' os efeitos,

..l \4
FElmANDO HEN~J BATiSTA CHAGAS, ,

SOCIO GERENTE

.; ,.

mento na M.rA.

legais.

Salvador,

Ja~~GALllÃES
•. ~... , .. ,', SÓC1Ó GERENTE"'

~~~~
CAR LOS ALBERTO CAlm E IRO B \'\NOÃO.

SÔC 10 GERENTE

l

. '

... .

TESTEMU H Se

•

'. ,"
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-- .' . -~""~

.' '. ~ '.... ,,:-r .~ /

!~/\L,) 10 ITAPAr; ICiI FM LTOA

C()r,lT:~p,TO (~OC I ! L::_-~~-~
' ... '.•. -.. ..

: = .... -

..l\JiU"CY C,\[~VALHO m~ITTO MAGALHÃES, bl~asj lei-

si I iado na Rua Pi inio Moscoso nº 434 - Aptº

?Cl, Bairro do Chame-Chame, 3alvador-Ba.

portador da c~dula de identidade nº 839.150

-SSPjSA., C.P.F. nº 097.308.695-53; FERNAN-

DO Il[N;~ IOUE DAT ISTi\ CHAGAS, brasi leil'o, C<:1-

de

/IN ,,\ M/\[( I í\ DE

comUín ücoc~oo a Itcr'"H' o seu contr'Gto soc iu I

dor da c~dula de identidade nº

rI inio Moscoso nº 434 - Aptº 201, Bairro do

.-r.l.""' ....'.- 1'~~Gnl LI'Ec" I • I . I d'
j\,!"J,il.Jt. l'ljj\.U •...I/' o, uras! eIra, casaca, a 1111

sudo, radiodifusor, residente e domici Iiado

li,] ;\vcn ida Joana An9~ I ica nº 227 - i\pt~~ /

iOO!, Bairro de Nazar~, Salvador-Ba., port~

GA., C.P.F. nº 001.303.035-34;

,

1~2 Pcd~909ica, resiJente e domici I iacla !lB

/

~venida Joana Angei ica nQ 227 - Aptº 1001

G~irro de Na=ar~, Salvador-Se., portadora r

,

da ceclula de identidade nº 1.137.556 - ssr/

dula de identidade n2 1.109.676 - SSP/GA.,

D 1:\NC: C!I;\GNS, I)P"lsi ieira, casi:lc1a, ol~ientud.2.

C.P.F. nº 109.712.625-00; EMILIA MARIA GOR-

,
[.

.'

arquivad~ ~a MM Junta Comercial da Bahia,

so~ n£ JUCEB 292.004.485-14 em 14.06.82 que

se regera pelas cl~usulas abaixo e na forma

da legislaçao vigente.

mi Ih~es de cruzeiros) fica elevado para G~
,

. ~ (\/~ H) (V)O "C)(', ('10 fqu,wenJ
-<] IT11 lh~'es de cruzeiros) dividisos em 4.000(qu~

'\ \\,:,:o~: ;;') ~:::: '~o \:a 'I01'~1:(,'i 10.000, 00 (dez mi I cl'uze iI'os) cada, asSIm
\'7:.

~)~--- -------------_._-------------
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I~'I.r) -"'"c;""('..(=, f-:-"
_I \ '-~, ••••• ""••.••\...,;.••.•••••

vin-1::c) cot"l;;; no va Im .. ele 1. ~:(;:).OUO,DO (hum' mi lhão .::: du::entos mi i crl!.

I . 08 \) (hum m i I c o i te n tu) C cU, S ,

pc-ri~a::cndü o \lu j or tote I de :seu CiJp it<':l! soe iu! de I :; • 000. JJJ , 'l')

(do::c
,

crn n1C)C(:.cl c(')pr.(~n<:o (10 )ü i;:;.
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( C" I' .(.O '"1l' I (, C": , .• '" O.." \.... • í} ~ /".•"..:')

"

,.1 )
'" que P()S~;Ur n (sctenta O nove)
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Ci!.J,J I XO, na .Fot~r!la da
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IOi
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af im- de: V:l~~ch..t';':' ' ..
,.. ". :

.~, .•... - ..

De6Laraç~o de clcsempe0imcn~o - por~aria DNCR 04 dc

~ci~la discrinlinados clccIaram que

"'
l-,rmGr11a l)rCscnte ~ec'craçao ~)ara que proclu=a O~ e'fei

(:05 ~eçji]! s c; ic:~n.tcs C:é"1 (~\lC nc! Cé]~-::'~O (J.a corn~)rovaçuo

sua -Fi]I s i d,l(:!c: SCí~; nu lo de I ;;;I eno di rc j to per-antc

de

o

"

rC9istr~c elo COf)1Cf'cio ~ iJ'~O 0 Cll~(~se intcgl'Q es~a de-
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.- <

RÁDIO ITAPARICA FM LTDA.

CONTRATO SOCIAL

,1/

JURACY CARVALHO BRITTO MAGALHÃES. brasilei-

ro, casado~ administrador, residente e domi

ciliado na Rua Plinio Moscoso n9 434 - Apt9

201, Bairro do Chame-Chame, Salvador-Ba.

portador da cedula de identidade n9 839.150

-SSP/BA., C.P.F. n9 097.308.695-53; FE~NAN-

DO HiNRIQUE BATISTA CHAGAS, brasileiro, ca-

sado, radiodifusor, residente e domiciliado

na Avenida Joana Angelica n9 227 - Apt9

1001, Bairro de Nazare, Salvador-Ba., port~

dor da cédula de identidade n9 683.484-sspj

BA., C.P.F. OOl.30j.035~34~ ANA MARIA DE ~

ATHAYDE MAGALHÃES~ brasileira~ casada, admi

nistradora, residente e domiciliada na Rua~
I

Plinio Moscoso n9 434 Apt9 201, Bairro do

tais como serviço especial I

Chame-Chame, Salvador-Ba'j portadora da ce-

dula de identidade n9 1.109.676 - SSP/BA., 1',

C.P.F. n9 109.712.625-00; EMILIA MARIA GOR-"

DIANO CHAGAS, brasileira, casada, orientad!~ I .

ra pedag~gica, residente e domiciliada na I

Avenida Joana Angelica n9 227 - Apt9 1001

Bairro de Nazare, Salvador-Ba., portadora I

da cedula de identidade nQ 1.137.556 - SSP/

BA., C.P.F. nQ 073.841.575-87, constituem I

uma sociedade por cotas de responsabilidade

limitada, sob a denominaçio de RÃDIO iTAPA-

RICA FM LTDA. Todos os neg~cios da ~ocieda-

de serio regidos pelas condiç~es resumidas'

nas seguintes clausulas:

U T E N T I C ,A ç A O . ~~.
iainal & mim apresentadO <i

>J • " ,_,._ .-" ""

I~ovembrode 7.014 V
da verdade. ,

OREiS SANTOS - ESCREVEt-JTE
$1~61- Tx.Fisc: R$1,16 -Total R~3,30

A sociedade gira sob a denominação de RÁDIO ITAPA-

RICA FM LTDA. e tera como principal objetivo a in~

exploraçáo de radiodifusão sonora, ou de sons e imagenstalaçio e

CLÁUSULA I

de mus ica func' 1 --. ~ona: repetiçao ou retransmissão de sons ou sinais

de imagem e som de radiodifusão - com fi~~~idades educativas, cul
~(). ,"r

/

A'<;' -.s:\'
RuaAI'"i Barroso, nO 5 - Chame--Chame- Salvador- DA- Cf~,'lO.157~u

Tel: (71) 303-1-5200 ~ ...••.• C;f C?J

E.mail: ivanise@h1anisevarela.not.br.Site:W.o\.w.iv '

- seus serviços afins ou correlatos,

..
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.~ f.

'", ...
.'
,:'. '.

£1s. 02 t~

naturais e informativas, cívicas e patrIoticas:;,: b:eIr.'.c:o~nc;:"aex-

ploração comercial do empreendimento, mediante' ~'obien~iü'do

Governo Federal de concessio Oll permiss~o, nesta ou em outrast

localidades, tudo de acordo com a 1egis1açio especIfica reged~

ra da matéria.

CLAUSULA 11 A sociedade tem sia sede e local de estúdio, na

Rua Miguel Calmon N9 459 - Edf. Almirante Barro

80 - Sala 205, Salvador, Estado da Bahia, podendo abrir Rucur-

saís, filiais, e agências em todo o Pais sempre que assim lhe

convier e permitirem os Poderes Públicos.

(hum milhão e duzentos mil cruzeiros);

evento, cujos haveres apurados serao pagos ao sacio re~irante,
....-
sacio fa

Não se dissolve a sociedade nem entrará em li -

inabilitado, ou ao herdeiro ou suvessor do

CLÁUSULA 111 - O foro da sociedade ê o da Comarca de Salvador,

Estado da Bahia, que fica eleito com exclusão

de qualquer outro, para dirimir as questões resultantes deste'

contrato.

b) - ao sacio FERNANDO HENRIQUE BATISTA CHAGAS 120

(cento e vinte) cotas de Cr$IO.OOO,OO (dez mil

cruzeiros), no valor total de Cr$1.200.000,OO

a) - ao sacio JURACY CARVALHJ BRITTO MAGALHÃES 120

(cento e vinte) cotas de Cr$10.000,OO (dez mil

cruzeiros). no valer tetal de Cr$l.200.000,OO

CLAUSULA IV O prazo de duração áa sociedade e por te~po in-

determinado, observando-se quando de sua' 4i5so-

lução os preceitos da lei especIfica.

CLÁUSULA V

interdito,

lecido, conforme mais adiante indicado.

CLÁUSULA VI

quidação em caso de morte, interdição, d~::=tistên
;;:.....

cia. r etirada ou ina b i1ita ç ã o de qua1que r dos sô cios, ~._~:Yendo 1

os sacias remanescentes proceder a um balanço geral extiaordi-

nário na sociedade no prazo de 30 (trinta) dias, da dat~; do

o capital social é de Cr$4.000.000,OO rq~atro

milhões de cruzeiros), representado por 400

(quatrocentas) cotas de Cr$lO.OOO,OO (dez mil cruzeiros) e fi-

ca assim distribuido~
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I: .l.

(hum milh~o e duzento~ mil cruzeiros):

f1 S. 03
/1 t)

'fi L.;

'u f/

ta e uma) cotas de Cr.-$l().(},;(J,CO (dez mil cruzei-

ros), no v~lo~ total d~ Cr~BIO.OOO,OD (oi.toceu -

tos e de~ mil cr.uzeiros)~

do presente instrumeuto: e

t ~l. n l"C ia 1
."

sera0 inteRrnlizados:

!~) ú e:', t: r o 'j'). {) P r ;l 7. (;> de 18 O ( c.e 11t o 'e o i te 11ta)

J1.<l13, 0,1 cone" •.. ela. daca da publicaçâo .do

ato de outorga ao ~ermissio ou conce8s~o

~ so~icdacie no Di~rio Oficial da Uni~o~ Q

b) em 24 (vinte e quatro) meses caso u nnti-

daJe usa venha 8 SET coutemplada com ~ ou
..

t:ot'ga.

/ÍÍ

r>G)'Ll}U~ULA VIII .. \ '::''!.s:)oll~:1'Jili.;i:.ld~ 'ln:;; sócio!;) nos ter:7\01::1'o

-/}hI ,/ :lr't. 29 i:1 .~j!::.:., d,u ")u';:'.:'~to n9 1.708 de 1.0 de

;J o/~ I // j n n €ai r o de 1 9 1 9 ê 1 im i t: ad a ã im po r. t â n c i :} total do c a jl i t ,1.1-s o -

ci•..•l.

C L ÃU S íJ L I! L,{ A.s .: o t <i li e ia que fi e d i v i d e o c a p i t 11 .l S 0 CoL", 1 s a v

Do~inativas a indivisiveis e para cada uma de-

las a sociedade reconh~cQ anB~on un ~nicn propriotirio.

CLÃ.üSULA X - As cotas representativas do capital social SBO

qual -d 8;? Utl d \.~li d o
c.,

.'

Rua Ari Barroso, n° 5 _ Chame-Chame - Sah'ador- nA - CEP: 40.157-300 <'"
Td, (71) 3034-5200 ~

E-mai!: i\'anise@.:i"anise\'arcla.not.br- Sile: www.i\:anise,,'arela.not~ ._

ine.lienâ.ve:tg (~ inc.9.11cion~veis diret:> ou indirc
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quer alteração contratual, assim coroo toda tran:,sj:e:r;êIÍc:i'adê co.-

tas, de previa autorização do Poder Concedente.

CLAUSULA XI - A sociedade ê constituida exclusivamente de bra

sileiros.

GL[~USUL.A XII A responsabilidade e orientaçao intelectual e

Administrativa da sociedade caberão somente a

brasileiros natos, ou como dispuser a Constituição Federal.

CLÃUSULA XIII - O quadro de funcionifios da sociedade i formado

prEferentemente de brasileiros, ou no minimo

será constituido de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacio

admitidos brasileiros.

a fim de garantir o funcionamento da sociedade, podendo, Yrra

tanto~ pra.ticar. sempre em conjunto:) todos os atos que se'-:-tor

e

Ficam investidos nos cargos de Sócios Ge~_ntesV

Para os cargos de locutores, redatores e encar-

regados das instalaç~es elétricas somente ~ierão

CLÁUSULA XVI

CLAUSULA X.V

nem necessári.os.

os cotistas JURACY CARVALHO BRITTO MAGALHÃES
r-

FERNANDO HENRIQUE BATISTA CHAGAS, eximidos de prestar ca~ção.

A sociedace será administrada e represent'a1:la J~.

áicial e extrajudicialmente por dois sóció.s co-

tistas, os Sócios Ger2ctes, a eles cabendo, quando na reP1~sen-

tação legal, as atribuiç~es e os poderes que a lei confer~jaos'

gerentes de sociedade por cotas de responsabilidade limit~~a

GLA.USULA XIV

11Uis.

':' :
~ 5:

~
ª.o
"
':'
g
ã
7

~
~
'"
"""
",.
"'":?~
I-

"

.-

CLluSULA XVII - Os S~cios Gerentes poderao em nome da sociedade

nomear procuradores pa~a representá-la em todos

os atos de interesse da sociedade devendo, neste caso. obter a

aprovação da maiori3 do capital social e solicitar para a desi~

naçio, pr~via autúri~aç;o do Minist~rio das Coounicaç~es, quan-

do Berã apresentada a prova de nacionalidade do procurador e de

idoneidade moreI comprovada pelo compe~ente atestado.

CLAUSUI.A XVIII .. Ê expressamente r>Toibido aos Sócios Gerentes e

aos Jemais S~Ci03, ucilizarem-se da denomina
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~ - ~ ~~ ~~.~-.~
çao social em negócios, ou documentos, de qualg~~r: ri~~u~e~a,

~~~ .. ~-~ ~~
alheios aos fins sociais, assim como avaliar "ôu "âfíànçar:" em

nome da sociedade, obrigações de terceiros.

CLÁUSULA XIX Para que tenham valor, serao sempre assinados

pelos Sócios Gerentes, quaisquer contratos ou

documentos que impliquem responsabilidades social, de qualquer

natureza, excetuados aqueles relativos i venda ou oneraçio de

bens imóveis que deverão ser assinados necessariamente por to-

dos os sacias.

CLÁUSULA XX A tItulo de pr~ ~~bor~. os Sócios Gerentes p~

derão retiraarmensalmente uma quantia cujo va

lar será fixado de comum acordo com os sócios, a qual será le-

vada a debito da conta Despesas Gerais, dentro dos limites pe£

mitidos pela legislação em vigor.

CLÁUSULA XXI As cotas sao livremente transferlveis eÍft:re

os cotistas, desde que haja autorizaçãcr'~~s

Poderes P~blicos. O preço de cada cota, neste caso, nao ~ltra-

},)él.ssarâo resultado da divisão do ativo lIquido apurado .~ ba-

lanço de que trata a cláusula V, pelo número de cotas.

CLAUSULA XXII o valor das cotas e lucros, bem como qu~1!s
""--; ..

que r ou t ros crêd itos dos ó cio retiran t ~/'.'in

terdito ou inabilitado, e que não tenham vencimentos prê~~ixa-

dos, serao pagos em 12 (doze) prestaçoes mensais, iguai~:e su-
-~.'~

cessivas, acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) al'>:.ano.
"' '.

Em qualquer cas09 não Se computarão para efeito de tais:ft~ve -
'~'-'':'.

res as impottâncias destinadas ao fundo de depreciação o~~amor
.::~~;:-

tização.

CLÃUSULA XXIII - Os sócios poderão ceder parte ou totalidade

de suas cotas a estrfnhos, mediante o consen-

timento de sócios que representem mais da metade do capital 80

cial. Apos o que, deverão notificar por escrito à sociedade

discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que seja

atraves dos sócios exercido o direito de preferência dentro de

Dea contar do recebimento d~ notificação.
~~ c"

"RuaAri Barroso, n° 5_Chame-Chame - Sahador - BA - cn': 40.157-300~; c,....'tI

T,I: (71)303'.5200 <::l '
E-mail: ivanise@:ivanisevarela.not.hr-Site: www.lvanisevarela.n0',ç • c

J
.) 0

i:" ".

UTí:NTICAÇAO
:iqlnai ê:í rni(T]1!pres~~ta,dO.

OI", .~ NÕ'Iembro de 2014
t" . da verdade.

DO REisSAi~,TOS- ESCREVEN,TE ,.

•S1,61 - TX.Fisc: R$1, 16 - Total R$3,30

dias,(sessenta)60
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CLÁUSUI,A XXV

CLÁUSULA XXVI

corrido este prazo sem que haja a manifestação d~: V:0::,ta:~:e:~e aqui:.

sição, as cotas poderão ser transferidas. semp"t.e:â.p:ó:s.'a:,..•.•tit,briza-

ção dos Poderes Públicos.

CLÁUSULA XXIV" No caso dE: morte de um,dos socios, as cotas de

propriedade do de cujus desde que assim o apr~

vem os Poderes Públicos, seria transferidas aos herdeiros, ou

sucessores ou a quem estes indicarem, ou serão adquiridas pelos

sócios supêrstites.

As decis~es que impliquem a alteração do Con -

trato Social resultam de votos. representando1

a Qaioria do capital social.

- Para as decis;es de que trata a cliusula ante-

rior far-se-a a convocação dos sócios. quer m~

diante carta com aviso de recebimento, quer por anún~io public~

d.o -,por .) (três) vezes no Diario Oficial do Estado e em jornal

de grande circulação, contendo, alie do local, data e hora.~a

seSSDO, a indicação da matéria que estã Bendo submetida à cJ41i ..-

berac;ão dos sócios.; aeompanhada. se necessario, de prévia ex.po-'

aiçao de motivos, justificando-a.

CLÁUSULA. XXVII A cada cota corrcspol1de um voto uas deci~i{~6'

coletivas.
~;::_'-

":'"::::0

CLÁUSULA XXVIII - O instrumento de alteração do contrato social

sera assinado. necessariamente por sécio-i-quer'.
,.

representem a maioria do capital social e havendo s6cio di;~r -
"'~;

gente, ou ausente, constará do instrumento de alteração es~ª

circunstincia para efeito de registro no órgão competente ires

salva dos direitos dos interessados.

CLÁUSULA XXIX

manifestada nos

çao dos - .s o C 1.0 S

- O s5cio que nao concordar com qualquer alter~

ção feita neste contrato mediante a delibera-

que representem mais da metade do capital social)

termos das cláusulas anteriores, poderá optar

entre continuar na sociedade modificada, ou dela retirar-se,

sem que se 6issolva a sociedade, rec8bendo seu capital e lucros,

de conformidade com as clausulas V e XXII.

CLÁUSULA XXX - ~ de adqui-

A J ENTICAl;ÂO
'Inal a mim apresentado.
'/embro de 2014

__ da verdade ,
JS SANTOS. ESCREVENTE
h.Fisc: R$1, 16 - Total: R$.3,3Q
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rir aos sócios cotas liberadas.

CLÃUS UI...A. XXXI Ê reconhecido aos sócios qc.~.:i.~pi:.c:.s~?~t~~.~'2/3

(dois terços) do capital social o direito de

promover mediante alteração do contrato social, a exclusão do

.- . . 1 - , I . .
SOC10 culpado de grave V10 açao dos aeveres aSSOc1at1vcs.

CLP. US ULA XXXI I. Considera-se grave violaçic dC8 deveres BSSO

ciativo~ parg os ef~itos da cliusula anetrior:

19) - violar alguma das estipulaç~e3 do contrato so ~

cial, como as da cliusula X;

29) faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justif~

cativa por escrito, - - -as sessoes apos a convoca

ção de que tr.ata 3 cláusula XXVI para os fins

mencionados na cláusula XXV;

39) - tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado:

49) .- decair da cor.fiança dos outros sócios por ins.61

vibilidnde, fuga. aUB~ncia para lugar nao ~abi-

do, perpetraçio de crime, roi conduta. descfidi-

to, inimizade com os demais sócios, provocãção'

de discórdia entre eles, desinteligência cunti-

nuada e outros fatos anilogos;

59) - fazer concorrencia desleal i spciedade;
-

,.~

69) - agir ou omitir-se de tal modo que possa ctlocar

a sociedade em situaçio de ilegalidade ou 5~~e-
;:.~. :..,::

gularidade, ou que possa importar e~ infrsçio i

1eg islaç ão de rad iod ifusão. ou um não ateIÍ.(t{~en

to ~s e~ig~ncias formuladas pelos Poderes-P~bli

em ~oeda nacional me~i~nte der;sito no Banco

em bRlanço de que trata a cliusula V e ser -

XXXIII

p ag os,

cos.

.•. Os haveres d.o sócio excluj.do -serao apurad.os'

do

BrEsil. ou como for conveniente.

RuaAri Barroso, n° 5 - Chame-Chame ~Sahador_ BA _ CEPo 40 157.]00

Anexo Processo 53900.017941/2014-17 (2374734)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 102



I~~'''l1\"nI~ 1:::"\1 1\11111\. ,\11111\, 111\
,I' 111 111 ' lillll'

,111,,,, ",..l 111'''1.11 11111 11111 ,11nlllll ~~IE~~ II:~!I.,i~:::!,I!:~::lI!:. ,11::\\,

~ ó"~ .
J'~~

('..., ~,J

~

',' .••.~ ..:;:
Rua Ari Barroso. n° 5 - Chame-Chame - Salvado" ~~: 4,g:tS7.300

Tel: (71) 3034-5200 ~ () ~ '"

E-mail: ivanise@ivanlsevarela.not.br-8it -'.~ ..,.

o

",), t •••

1)"" ,

L
r,

'.f.' , ,

Anexo Processo 53900.017941/2014-17 (2374734)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 103

mailto:ivanise@ivanlsevarela.not.br-8it


o
(VJ!

;I

:rIs. 08

CLAUSULA XXXIV o exerclcio social coincidi:r-ã--êâro'-õ"a~o' ci-

vil. ao fim do qual sera levan~adn o halan-

ço geral da sociedade, como de lei, se~do que os lucros ou

prejuizos ser~o repsrtidos ou suportados pelos s~cios na pro-

porção de suas cotas.

CLAUSULA XXXV o s;cio ~odEri manifestar-se sobre o balan-

ço dentro de 30 (trinta) dias de Reu encer-

raroen t o e o si lêncio eo.u iva J. erá a stia apr Q v;;t.ç aQ •

CL.A.USULA XXXVI A distribuiç~Q dos lucros sera sempre sust~

da quando verificar-se a necessidad~ de

atender a despesas inadi~vois ou que impliquem o funcionamen-

to das estações.

CLAUSULA XXXVII - A sociedade por todos os seus s~cios cotis-

tas se obriga a cumprir rigorosamente as

leis, regulamentos. normas e recomendações vigentes, 011 que

venham a vigorar, referentes a radiodifusio.

CLÁUSULA XXXVIII - As dúvidas sociai~ serao dirimidas por àr-

bitroso em numero louvados pelos 50

c ia s.

CLÃUSULA XXXXIX - Os s~cios tomarao conhecimento dos assuntos

sociais pelo exame direto dos livros, arqu!

vos e documentos, se c quando lhes pareça conveniente e inde-

pendentemente da autorizaçio dos S~~ios Garentas e outros co-

tistas.

o inico das atividades da sociedade ocorr.e-

ri na data da assinatura do presente inatru

XL

Cl.Ausm.A Não !Jenela a sociede.de concessionária 011 pe!..

nissinn~ri8 de serviço de ractiodifus~o~ po-

derá alterar quaisquer clãusulas do presente instr."manto~ de-

CLÁUSULA

mento.

sobrigadd ..ique estã de prê'J'iaaudiên.cia dos

TENTICAÇAo

amai a mim apre5~mtado.
~~vembr;)de'"20f~

da verdade.
Eis SANT()S - ESCREVENTE

1- TxFisc: R$1,16 - Total: RS3,30
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CLÁUSUT.A XLII Os casos nao previstos no pi:~esl!nt:ê 'corii:-rato

serao resolvidos de acordo com os dispositi

vos legais que regulaffi o funcionamento das sociedades por co

tas de responsabilidade limitada, pelos quais a Sociedade se

regera, e segundo a legislaçao que disciplina a execuçao do

serviço de radiodifusão.

E por estarem justos e contratados, fizeram o

presente contrato em 3 (três) vias de igual teor que depois1

de lido e achado conforme, assinaram o presente contratos p~.

rante as testemunhas abaixo, na forma da lei vigente. desti-

nando-'se uma via para. o arqnivarncnto na M:M. .Junta Comercial

deste Estado, afim de produzir os efeitos legais.

Declaração de desempedimento - portaria DNCR'

de 10.07.30 os sócios acima discTtminados declaram quci>' 1

cst' o incur;;üfi i1ra nenhun: dos l.:'.cim ••.s previ.stos em Lei.~:i7~

nulo

penais

a que

Firmam a pr~~:re~

ato

sera

legn::.s

sansoes

efeil.:os

:r:é:!.lsida.d(~sua

se:;.l1prejuizo das

produza os

atividades mercantis.

per[~llte o registro

çaa ele e::ce r c er

casu da cumprcvaç~o de

araçao 1'a-.:aqu.::

04

nao
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.<-.,..
~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bu i nte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

15.575.486/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/05/2012

NOME EMPRESARIAL

PAN BT PARTICIPACOES LTOA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO EDESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARlA UM ITADA

LOGRADOURO

R MARIO LUCHESI

CEP

13.570-380

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM SAO PAULO

NÚMERO

45

MUNIClplO

SAO CARLOS

COMPLEMENTO

SALA 03

UF

SP

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/05/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/11/2014 às 10:42:17 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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4Ir,-"
~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou'-€r qualquer di'-€rgência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

15.513.836/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/05/2012

NOME EMPRESARIAL

CAP SORRIA PARTICIPACOES LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO EDESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

CÓDIGO EDESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não inform ada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA UM ITADA

LOGRADOURO

R REGINA NOGUEIRA

CEP

13.045-290

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM SAO GABRIEL

NÚMERO

120

MUNICiPIO

CAMPINAS

COMPLEMENTO

SALA 18

UF

SP

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/05/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/11/2014 às 10:43:35 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

15.513.828/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/05/2012

NOME EMPRESARIAL

SFO PARTICIPACOES LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não inform ada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

206-2 - SOCIEDADE EM PRESA RIA UM IT ADA

LOGRADOURO

AV SELMA PARADA

CEP

13.091-904

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

VILA MADALENA

NÚMERO

201

MUNICiplO

CAMPINAS

COMPLEMENTO

CONJ 01 SALA 154R COND GALLERIA

OFFICE PARK

UF

SP

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/05/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21/11/2014 às 10:44:21 (data e hora de Brasília).

I Voltar I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1
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JUCESP PROTOCOLO

0.504.074/14 ..3

ATA DA REUNIÃO DEQUOTISTA

1. DATA, HORA, E LOCAL: 30 de abril de 2014, às 10:00 horas, na sede sacia localizada Rua Regina
Nogueira, 120, sala 18, Jardim São Gabriel, cidade de Campinas, estado São ulo, CEP13045-290.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, conforme o disposto no Código Civil, art. 1.072,

929, em decorrência de estarem presentes os quotistas representando a totalidade do capital social.

3. MESA: Os trabalhos foram presididos por Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho Nogueira e

secretariados por Carla Paes de Almeida Coutinho Nogueira

4. ORDEM DO DIA: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes

ao exercício encerrado em 31/12/2013 e deliberar sobre o balanço patrimonial; (ii) tornar as contas dos

administradores; (iii) deliberar acerca da destinação do resultado da companhia;

5. DOCUMENTOS: Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras
disponibilizados nos termos do art. 1.078, 9 1º, do Código Civil.
6. DELIBERAÇÕES:

(i) aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao
exercício encerrado em 31/12/2013;

(ii) aprovar as contas da Administração, sem quaisquer ressalvas;

(iii) Os senhores quotistas deixam de deliberar acerca da distribuição e da destinação do lucro liquido

diante do prejuízo acumulado no ano exercício encerrado em 31/12/2013.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a Assembléia, da
qual se lavrou a presente ata, que foi aprovada e assinada.

Campinas, 30 de abril de 2014.

/, /'J~;;/7'-~G:L;;;éy/C,q ,
//G-f'1f wc. . / y 77 I
Carla Paes de Almeida Coutinho Nogueira

Secretário

Sócias quotistas:

;~;~i~t;nasilf..,
170.944/14-1 _lIIImIDllllUill .

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

//'Lr"Ç;} //;4;~)!£(//L/'O.
<::/ i5:0 ..;t'/ ( " /'

Carla Paes de Almeida Coutinho Nogueira

Anexo Processo 53900.017941/2014-17 (2374734)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 113



JLJCESP PROTOCOLO

0.502.197/13_4

1/11111 1111111111111111111111111111111111111111 111//1/1/111/1 q(3

CNPJ

1. DATA, HORA, E LOCAL: 30 de abril de 2013, às 10:00 horas, na'-~~deS-15:Cial,localizada Rua
Regina Nogueira, 120, sala 18, Jardim São Gabriel, cidade de Campinas, estado de São Paulo, CEP
13045-290.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, conforme o disposto no Código Civil,
art. 1.072,9 2º, em decorrência de estarem presentes os quotistas representando a totalidade do
capital social.

3. MESA: Os trabalhos foram presididos por Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho Nogueira
e secretariados por Carla Paes de Almeida Coutinho Nogueira
4. ORDEM DO DIA: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia
referentes ao exercício encerrado em 31/12/2012 e deliberar sobre o balanço patrimonial; (ii)
tomar as contas dos administradores; (iii) deliberar acerca da destinação do resultado da
companhia;

5. DOCUMENTOS: Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras
disponibilizados nos termos do art. 1.078, 9 1º, do Código Civil.
6. DELIBERAÇÕES:

(i) aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, as demonstrações financeiras da Companhia
referentes ao exercício encerrado em 31/12/2012;

(ii) aprovar as contas da Administração, sem quaisquer ressalvas;
(iii) Os senhores quotistas deixam de deliberar acerca da distribuição e da destinação do lucro
liquido diante do prejuízo acumulado no ano exercício encerrado em 31/12/2012.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a
Assembléia, da qual se lavrou a presente ata, que foi aprovada e assinada.

Campinas, 30 de abril de 2013.

L~dWd47~a'~ .
Stella Simonsen Paes de Almeid~6utinh. Nogueira
Presidente

Sócias quot~~ w~~P4£tW)
Stella Simonsen Paes de Almeida co~~o No eira

~~~;«Jê'af!1
Carla Paes de A. ~ogueira

Secretário

~ ~w1/é:;?{Ç{!/~0/
c~ Paes de ~. Nogu,etra
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Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

,<

~lNGUL~~,-_._~

JUCESP PROTOCOLO

0.534.702/12.0

_ 1111111li/f Gil """~~ ~1I1~UIIIIIIBIU~~II (q8
l' AlTERJ.ÇAC DE CCNTRATO =JtI~~~,:;~ . .. '., / /

CAP SORRIA PARTICIPA ÕE l~mel. WILlIAM s: eM.', '\". ".,-;.-

CNPJ nQ 15.513.836jOOO1r.61sulnollarteNeslloc.'it<JO.159.F,"'(, t!J" ;';'0

NIRE' 3522642531-1PREço peR VAL1~;~o.l.,.." rlf.Jtilij!
• AUTENTlC •••çAo 2 5 FEV 2014 '''()[ ,~ ' •• @i.~

R$ 2,60' • AUic~ "".Acfi?<696 -.

Autentico a presente r.6pla reprográfica nfofllid 5
original li mim apresonUldo,do que u fé.

Em tostomunho da verdade.
ROOOL.ftO llL~N VINICIUS SOUZA

(a) CARLA PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA, brasileira, solteira, estudante, portadora

da Carteira de Identidade RG nQ 34.998.714-2-SSP.jSP e do CPF/MF nQ 213.767.958-25, residente e

domiciliada Alameda das Palmeiras, 600, Cond. Alto da Nova Campinas, Bairro Gramado, na cidade

de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.101-676; e

(b) STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA, brasileira, casada,

economista, portadora da Carteira de Identidade RG. nQ 1l.583.958-SSP/SP e do CPF/MF nQ

212.996.408-77, residente e domiciliada na Alameda das Palmeiras, 600, Cond. Alto da Nova

Campinas, Bairro Gramado, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.101-676;

Sócias representantes da totalidade do capital social da sociedade empresária CAP SORRIA

PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na Rua Regina Nogueira, 120, Sala 18, Jardim São Gabriel, na

Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13045-290, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ

15.513.836/0001-67, com seu Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo

sob o nQ 3522642531-1, em sessão de 07.05.2012, têm justo e avençado o que segue.

1) Decidem as Sócias, por unanimidade, nomear como Administrador não sócio da Sociedade, o Sr.

PAULO AUGUSTO ALVES BRASILEIRO, brasileiro, separado, jornalista, portador da Cédula de

Identidade n. 13.278.437-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF n. 059.238.728-38, com

endereço na Rua Regina Nogueira, 120, Jardim São Gabriel, na Cidade de Campinas, Estado de São

Paulo, CEP 13045-290.

2) Tendo em vista a eleição de novo Administrador da Sociedade, resolvem as SOClas, por

unanimidade, dar nova redação à Cláusula Sexta do Contrato Social e seus respectivos parágrafos,

que passam a vigorar com a seguinte redação:

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A Sociedade será administrada, conjuntamente, pelas Sócias Carla Paes

de Almeida Coutinho Nogueira e Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho Nogueira,

retro qualificadas, designadas Sócias Administradoras ou por uma das Sócias

Administradoras em conjunto com o Administrador não sócio, Paulo Augusto Alves

Brasileiro retro qualificado.

1;0;\~
t. \ '.l

J
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Parágrafo Primeiro - Na ause'lcia f)Ll iMpe-:!imE'l'"'to de ambas as Administradoras, desde

que temporários e ocasionais, a administração da Sociedade será exercida pelo

Administrador não sócio acima õndicaclo, pr1.-agerir os negócios sociais, com aprovação

da totalidade dos Sócios.

Parágrafo Segundo - Nem as Sócias Administradoras, nem o Administrador não sócio

receberão qualquer remuneração ou gratificação por sua gestão e administração da

Sociedade.

Parágrafo Terceiro - As Sócias Administradoras, conjuntamente, ou uma das Sócias

Administradoras em conjunto com o Administrador não sócio administrarão a

Sociedade, representando-a ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, cabendo-lhe,

em nome da sociedade, praticar todos os atos que forem de gestão, pertinentes,

correlatos ou conseqüentes aos objetivos sociais, nesta esfera podendo administrar e

executar todo o movimento financeiro da Sociedade, exercendo a direção dos negócios

sociais, administrando os assuntos de ordem contábil, fiscal, legal e trabalhista, e

praticando enfim, tudo o mais que se relacione com os interesses da administração da

Sociedade, inclusive representá-Ia perante os Poderes Públicos, agindo sempre

rigorosamente de acordo com o princípio da estrita legalidade dos atos de

administração praticados, em benefício da Sociedade.

Parágrafo Quarto - A prática dos seguintes atos dependerá da aprovação de sócios que

representem, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) do capital social: (a)

aquisição, alienação ou oneração, por qualquer forma, de bens imóveis de propriedade

da Sociedade; (b) aquisição, alienação ou oneração, por qualquer forma, de quotas ou

ações detidas pela Sociedade, representativas do capital social de outras empresas,

incluindo, sem limitação, a assinatura de acordos de quotistas ou acionistas relativos a

estas quotas ou ações; (c) prestação de fiança ou aval em favor da Sociedade.

Parágrafo Quinto - Qualquer uma das Sócias Administradoras ou o Administrador não

sócio poderá, isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores "ad

judicia" para praticarem os atos que lhes forem especificados no mandato. As

procurações "ad negocia" não poderão ter prazo de validade superior a um ano e só

poderão ser constituídas, em nome da . da de, pelas Sócias Administradoras,

conjuntamente, ou por umas das Sóc dmJEli'S1T em conjunto com o

d
.. d - ,. B e l W/~~~E NOTAS

A ministra ar nao sacIo. .' LIAM S. CA ONe ~. .
~ v .D r 'Ao. MPAGNO '..

. . ' . • • • ln o 4 l1 l~ • • 4 1 • N £ : '

PREÇO POR ~"e9'hl"(1~' •

3) Ainda em decorrência da nomeação de Administrat~)b~~sóts' F{r)áusu}9~t:Jlk~~

Social passará a vigorar com a seguinte redação: A ~ ~ n ~ c e llp '(1 f j( i t • 2 0 , S ~EN

fJ n f i l l l ! m im ~ p ,e 6 p ln f ( lp 'e ç J

t fm It l l i1 t~ n J lJ n f la ~ f lI IW I ') ,d~ .

DECL'AR F"""""" (1£\I
~ /, , ! IC /( .J s .~ . '" .

~-
Cláusula Décima - As Sócias Administradoras e o Administrador não sócio declaram

expressamente, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade. (art. 1.011, 9 1!!, CC/2002)

2
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4) Em razão das deliberações acima, resolveM as sé>ciasc:onso!idaro contrato social como abaixo:

o IOTABElIÃODENOT~ ~l'?l-"" /7
- CAMPACiNON't= ..IL:"'

Bel. WILlIAM S, CAMPA" - .. -

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA setaAiili:'i liIfã. . ;:~ I~:,

j,Y.O<. ,iesulno ~.rccndtl ~)<;/l.JO, le9. fO/lO(191' ~.j.~
CAP SORRIA PARTICIPAÇq~~~dPA. ._0- ~

CNPJ nQ 15.513.836/0~.!~~~o 2 5 FEV, 201 . IC~~~"' """" ••\. :

NIRE: 3522642531A1tentlee 1\prllllll!lnlacópia r(lprO<jl~ . "'-:-:;',ú
originai 11mim I!pr Il:InlllOO, di;, \lUG ,",ou lé.

Em 1@@lemunhQ '''''''''''''". dI! verdade,
ROtJôL.flO L.UANVINICIUS SOUZA

DENOMINACÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO DE DURACAO

Cláusula Primeira - A Sociedade denomina-se CAP SORRIA PARTICIPAÇÕES LTDA., é empresária

personificada limitada, com sede na Rua Regina Nogueira, 120, Sala 18, Jardim São Gabriel, na

Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13045-290.

Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Parágrafo Segundo - A Sociedade terá duração por prazo indeterminado.

REGÊNCIA E FORO

Cláusula Segunda - A Sociedade se regerá pelo disposto em seu Contrato Social, pela Lei 10.406 de

10/01/2002, e subsidiariamente, pelo disposto na Lei n06.404/76. A Sociedade tem sede e foro na

cidade e comarca de Campinas, Estado de São Paulo.

OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A Sociedade tem por objeto específico a participação em outras sociedades

empresárias, direta ou indiretamente, como acionista ou quotista.

CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quarta - O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda

corrente do país, no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas

sociais, cada uma delas absolutamente indivisível, com valor nominal de R$l,OO (um real) cada

uma. Essas quotas sociais indivisíveis ficam assim distribuídas entre os sócios:

a) À Sócia Carla Paes de Almeida Coutinho Nogueira cabem 9.800 (nove mil e oitocentas)

quotas sociais, indivisíveis, no valor nominal de R$l,OO (um real) cada uma, totalizando R$

9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

b) À Sócia Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho Nogueira cabem 200 (duzentas)

quotas sociais, indivisíveis, no valor nominal de R$l,OO (um real), cada uma, totalizando R$

200,00 (duzentos reais).

3

Parágrafo Primeiro - Na forma do disposto no artigo 1.052 do Novo Código Civil Brasileiro, a

responsabilidade dos Sócios é restrita
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Clausula Qumta - Nenhum SOCIOqUútlsta podei a'~~~ c1,\;EiJ(,tl~ ae ~Ivld . ctlva

participação societária. O sócio que quiser r:~~ar~~g rn-nfá):éi~~~~~:"r;., anifestar-se
AutentiCO a P'"':":' a.t)Je&en{ã'db','d' .

expressamente, por carta protocolada, sua intenção' C~Ii'Çj'If9litmaencia de e~~090 (noventa)

dias, informando por escrito aos demais sócios, algUm<£IO~~a~~e'n"'" . stes terão o

mesmo prazo para comunicar, da mesma forma, ROO resse na aquisição da participação

societária ofertada, respeitado o direito de preferência estabelecido no Parágrafo Único desta

cláusula.

solidariamente pela integralização do cap:tal S'JCial.

Parágrafo Único - As transferências de participação societária entre sócios são permitidas, desde

que assegurado o direito de preferência em igualdade de condições, se o ato for a título oneroso,

na proporção das respectivas participações societárias.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A Sociedade será administrada, conjuntamente, pelas Sócias Carla Paes de Almeida

Coutinho Nogueira e Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho Nogueira, retro qualificadas,

designadas Sócias Administradoras ou por uma das Sócias Administradoras em conjunto com o

Administrador não sócio, Paulo Augusto Alves Brasileiro retro qualificado.

Parágrafo Primeiro - Na ausência ou impedimento de ambas as Administradoras, desde que

temporários e ocasionais, a administração da Sociedade será exercida pelo Administrador não sócio

acima indicado, para gerir os negócios sociais, com aprovação da totalidade dos Sócios.

Parágrafo Segundo - Nem as Sócias Administradoras, nem o Administrador não sócio receberão

qualquer remuneração ou gratificação por sua gestão e administração da Sociedade.

Parágrafo Terceiro - As Sócias Administradoras, conjuntamente, ou uma das Sócias

Administradoras em conjunto com o Administrador não sócio administrarão a Sociedade,

representando-a ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, cabendo-lhe, em nome da sociedade,

praticar todos os atos que forem de gestão, pertinentes, correlatos ou conseqüentes aos objetivos

sociais, nesta esfera podendo administrar e executar todo o movimento financeiro da Sociedade,

exercendo a direção dos negócios sociais, administrando os assuntos de ordem contábil, fiscal, legal

e trabalhista, e praticando enfim, tudo o mais que se relacione com os interesses da administração

da Sociedade, inclusive representá-Ia perante os Poderes Públicos, agindo sempre rigorosamente

de acordo com o princípio da estrita legalidade dos atos de administração praticados, em benefício

da Sociedade.

Parágrafo Quarto - A prática dos seguintes atos dependerá da aprovação de SOCIOSque

representem, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) do capital social: (a) aquisição, alienação

ou oneração, por qualquer forma, de bens imóveis de propriedade da Sociedade; (b) aquisição,

alienação ou oneração, por qualquer forma, de quotas ou ações detidas pela Sociedade,

representativas do capital social de outras empresas, incluindo, sem limitação, a assinatura de

acordos de quotistas ou acionistas relativos a estas quotas ou ações; (c) prestação de fiança ou aval

em favor da Sociedade.

Parágrafo Quinto - Qualquer uma das Sócias Administradoras ou o Administrador não sócio

poderá, isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores "ad judicia" para

4
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Autentico a presente cópia reprográfica conforJ. -'
., o' origln<,lla mim 8p(esantado do ql,lll oou f~ij _

Clausula Setima - Ressalvado o disposto na Clausula Sexta, P£raNato u,uarto, 'as aell~~fÜ oe

sociais serão tomadas em Reunião dos Sócios Quotistas, por SÓCi~~~d-~Wij°1à'~~~8~RíJhimo,

3/4 do capital social.
Parágrafo Primeiro - A Reunião dos Sócios Quotistas atenderá às disposições dos artigos 1.071 e

seguintes até 1.080 da Lei 10.406/2002, naquilo que não colidir com as disposições deste Contrato

Social.

praticarem os atos que lhes forem especific?t1os no rnal'"lQélto. As procurações "ad negocia" não

poderão ter prazo de validade superior a um ano e só poderão ser constituídas, em nome da

sociedade, pelas Sócias Administradores, cC'l"junta'11en~p, ou b'mas . "o oras
- 'CAMPAGNC'

em conjunto com o Administrador nãc, S(Jcio. Belo WILlIAM So CAMf

~1!1lj íJ 31~SiíI1a..:
Av. Or. JesulO(; "'''COO<l.! "'.~'''''oo 169. FOM (I>

Parágrafo Segundo - O "quorum" para a instalação de Reunião ou Assembléia de Sócios será, de no

mínimo, 2/3 de Sócios que representem o capital social.

Parágrafo Terceiro - Dispensar-se-ão as formalidades da instalação e realização de Reunião ou

Assembléia dos Sócios na sede social, quando presentes os Sócios, detentores da totalidade do

capital social, decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto dela. As deliberações

constarão de termo de deliberação expressa dos Sócios, mediante declaração inequívoca, firmada

conjuntamente por todos os Sócios.

EXERCíCIO SOCIAL - BALANCO E RESULTADOS

Cláusula Oitava - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao término do

exercício social, far-se-á a apuração dos resultados e a organização, em forma técnico-contábil, do

Balanço Patrimonial e das respectivas Demonstrações do resultado do exercício, os quais serão

submetidos à aprovação dos Sócios, cuja deliberação será tomada por sócios que representem a

totalidade do capital social.

Parágrafo Primeiro - Por decisão de todos os Sócios, poderão também ser levantados balanços

intermediários.

Parágrafo Segundo - Os Sócios partilharão os lucros na proporção de suas participações no capital

social ou suportarão os prejuízos, segundo a mesma participação, neste caso, até o limite legal e

contratual.

Parágrafo Terceiro - Os Sócios não serão chamados a cobrir os prejuízos sociais depois da

comprovação da integralização do capital social. Mas serão obrigados a restituir possíveis

resultados recebidos por antecipação no exercício em que o Balanço acusar prejuízo.

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula Nona - A sociedade se dissolverá e se liquidará pela vontade dos Sócios representando a

totalidade do capital social, ou nos casos previstos em Lei.

5

Parágrafo Único - Em caso de dissolução ou liquidação da Sociedade, os Sócios, representando a

totalidade do capital social, indicarão seu liquidante e a mesma se fará de acordo com a legislação

vigente.
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DECLARACÕES FINAIS

Cláusula Décima - As Sócias Administradoras e o Ad:l1i.,i~tradcr não sócio declaram expressamente,

sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, 9 1!!, CC/2002)

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.

Campinas, 22 de maio de 2012.

Sócias Administradoras:

Administrador não sócio:

( ,'1, \ /,
/ 1,!jW-
" /

\ !

6
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L,,~}_L:IAL O

CONTRATO SOCIAL

Pelo presente ln5 rumento pórticular.

la) CARLA PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA, brasileira. solteira. estudante, portadora

da Carteira de Identidade RG n? 34.998.714-2-SSP.jSP e do CPF/I\i1F n2 213.767.958,,25. residente e

domiciiiada ;\I;H)'l€.da das Palmeiras. 600, Cand. Alto da Nova Campinas. Bairro Gramado. na cídilde

de Campinas. Estado de 550 Paulo, CEP 13.101-675.: e

(b) .STELLA 5lMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEmA, brd\í1eira. casada,

economista. ponadorzi da Carteira de Identidade RG. n!! 11.583.95S-SSPjSP e do CPF/fv1F [19

212.996.1108-7"1, residente e domiciliada na Alarm~da lias Palmeiras. 600. Cond. Alto da Nova

Campinas, Bairro Gramado. na cidade de Campinas, Estado de São Paulo. (tP 13.101.676;

têm entre si justo e ('lcordado constituir uma sociedade limitada, mediante as sC[,uintes clúu5uias e

conO ições.

DENor •...1L~AÇÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO DE DURJ\ÇÃO

Çlállsul'LP-rimeirq " i\ 50 1I.:c!ade denomina-se CAI' SORRIA PARTICIPAÇÕES LTDA., é emprP5drill
personincilda lírnítada, com sede na Rua Regina Nogueira. 120, Sala 18,lardHn São GalHíel. na

Cíclade de Can1pinas, Estado de Sao Paulo, CEP 13045.290.

Parágs.:nfo Prirneiro . ~\ socic~dade poderá a qUillquer tempo, abrir ou fechal filial ou Qul.ra

depentiéncía, rnf~diante <'Jlteração contratual assinada por todos os sócio:;.

Parágraf(l Se,gundo . l\ Sociedade terá duração por prazo indeterrninado.

REGÊNCIA E FORO

Cláu'i,ula Segun.Q,ª ...A Sociedade se regertl pelo disposto 'rn seu Contrato Surial. ppla Lei lO.40() clt'

lQjOl,í2002. e s\lbsidiariamente. pelo disposto na Lei n"6.404í76. A Sociedad tem sede e f010 l1a

cidade i:' comalC<J de «;mpinas. Estado de São Paulo.

tI~ria Crlstlane Borges da Silva, Escr. Autorizado
VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE.
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OBJf]O SOCIAL. ... .. :.. .. ..
:: .. :: ... : .-

Cláusula Terceira - A So~i~dade t<1m pclr"obJ~l;p~s.pedfico a participação em outras sociedades

empresárias, direta ou indiretéÍment;, co~o acionista ou quotista.

CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quarta - O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda
corrente do pais, no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reaisL dividido em 10.000 (dez mil) quotas
sociais, cada uma delas absolutamente indivisível, com valor nominal de R$l,OO (um real) cada urna.

Essasquotas sociais indivisíveis ficam assim distribuídas entre os sócios:

a) À Sócia Carla Paes de Almeida Coutinho Nogueira cabem 9.800 (nove mil e oitocentas)
quotas sociais, indivisíveis, no valor nominal de R$l,OO (um real) cada uma, totalizando R$

9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

b) À Sócia Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho Nogueira cabem 200 (duzentas) quotas
sociais, indivisíveis, no valor nominal de R$l,OO (um real), cada uma, totalizando R$ 200,00

(duzentos reais).

Parágrafo Primeiro - Na forma do disposto no artigo 1.052 do Novo Código Civil Brasileiro, a

responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

TRANSFERÊNCIADAS QUOTAS SOCIAIS

Cláusula Quinta . Nenhum sócio quotista poderá gravar em garantia de dívida sua respectiva
participação societária. O sócio que quiser retirar-se da sociedade deverá manifestar.se
expressamente, por carta protocolada, sua intenção com antecedência de no mínimo 90 (noventa)
dias, informando por escrito aos demais sócios, alguma oferta que tenha recebido. Estes terão o
mesmo prazo para comunicar, da mesma forma, seu interesse na aquisição da participação

societária ofertada, respeitado o direito de preferência estabelecido no Parágrafo Único desta

cláusula.

Parágrafo Único. As transferências de participação societária entre sócios sâo permitidas, desde
que assegurado o direito de preferência em igualdade de condições, se o ato for a título oneroso, na

proporção das respectivas participações societárias.

Página 2 de 5
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Cláusulª Se:xJ-ª.'ASociedade será administrada, conjuntamente, pelas Sócias Carla Paesde Almeida
Coutinho Nogueira e Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho Nogueira, retro qualificadas,

designadas Sócias Administradoras.

Parágrafo Primeiro' Na ausência ou impedimento de ambas as Administradoras ou de qualquer
uma delas. desde que temporários e ocasionais, a administração da Sociedade será exercida por
administrador(a), sócio ou não, indicado(a) por ambas as sócias, para gerir os negócios sociais, com

aprovaç~io da totalidade dos Sócios.

Parágrafo Segundo - Nem as Sócias Administradoras, nem seu eventual substituto receberão
qualquer remuneração ou gratificação por sua gestão e administração da Sodedade,

Parágrafo Terceiro - As Sócias Administradoras administrarão a Sociedade em conjunto,
representando-a ativa e p<'lssiv<lmente,em Juizo ou fora dele, cabendo-lhe, em nom(~da sociedade.
praticar todos os atos que forem de gestão, pertinentes, correlatos ou conseqüentes aos objetivos
sociais, nesta esfera podendo administrar e executar todo o movimento financeiro da Sociedade,
exercendo a direção dos negócios sociais, administrando os assuntos de ordem contábil, fiscal, legal
e trabalhista, e praticando enfim, tudo o mais que se relacione com os interessm; da administração
da Sociedade, inclusive representá-Ia perante os Poderes Públicos, agindo sempre rigorosamente de
acordo com o principio da estríta legalidade dos atos de administração praticados, em beneficio da

Sociedade.

Parágrafo Quarto . A pratica dos seguintes atos depender"i da aprovação de SOCIOS que
representem, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) do capital social: (a) (Hllli$iç~io,ahenação
ou oneração, por qualqlJer forma, de bens imôveis de propriedade da Socieddde; (b) aquisição,
alienação ou oneração, por qualquer forma, de quotas ou ações detidas pela Sociedade,
representativas do capital social de oulras empresas, incluindo, sem lirnitação, a assinatura de
acordos de quotistas ou acionistas relativos a estas quotas ou ações; (c) prestação de fiança ou aV<l1

em favor da Sociedade.

Parágrafo Quinto - Qualquer uma das Sócias Administradoras poderá, isoladanienle, con,tíwir, em
nome da sociedade, procuradores "ad negoci()" ou "ad judicia" para pralicarern os atO$ que lhes
forem especificados no mandato. As procurações "ad negocia" não poderão ler prazo de valloddl"

superior a um ano.

DA ASSEMBLÉIA GERAL DOS SÓCIOS E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

'ág:na 3 de 5

Cláusula Sétima. Hessalvado o disposto na Cláusula Sexta, Parágrafo Quarto, as deliberações sociais
serão tomadas em Reunião dos Sócios Quotistas, por Sócios que represpntem, no mínimo, 3í4 do

capital social.
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Parágrafo Prirn.eiro - A Hhlrli;;o dos ."Óci<1s Qtjôt'stas atenderá às disposições dos artigos L071 e

seguintes até 1'(l80 da Lei 10.406/2002, naquilo que não colidir com as disposições deste Contrato

Sodal.

Parágrafo Segundo. O "quorum" para a instalação de Reunião ou Assembléia de Sócios será. de no

mínimo, 2/3 de Sócios que representem o capital social.

Parágrafo Terceiro - Dispensar-se-ão as formalidades da instalação e realização de Reuníao ou

I\ssembléia dm Sócios na s{~de social, quando presentes os Sócios, detentores da totalidade do

capital social, decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto dela. As deliberações constarâo

de termo de deliberação expressa dos Sócios, mediante declaraçiio inequívoca, firmada

conjuntamente por todos 05 Sócios.

EXERcíCIO SOCIAL - BALANCO E RESULTADOS

Cláusula Oitava - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. ,'\0 ternwl0 do

exercíciO social, far-se-j a apuração dos resultados e a organização, em forma tecníco-contábil, CP

Balanço Patrimonial e das respectivas Demonstrações do resultado do exercício, 05 quais serõo

submetídos a aprovação dos Sócios. cuja deliberação será tomada por sócios que representem a

totafídade do capital social.

Parágrafo PrimeirQ - Por decisão de todos os Sócios, poderão também ser lev<Jnt;;dos balanc;os

intermediários.

Parágrafo Segundo - Os Sócios partilharão os lucros na proporção de suas partícipaçoes no capital

social ou suportarão os prejuízos, segundo a mesma participação, nest.e caso. at.é o limite legal e

contratw:11.

Parágrafo Terceiro Os Sódos n~io serão chamados a cobrir os prejuíw5 sociais depois di)

comprovação da integralização do capital social. Mas serão obrigados a restituir I)ossiveis rt'sultado,

recebidos por antecipação no exercício em que o Balanço acusar prejuizo.

DISSOLUCÃO E L1QUIDACÃO DA SOCIEDAD~

Cláusula Nona. A sociedade se dissolveril e se liquidará pela vontade dos Sócios representando a

totalidade do capital ,>oeial, Ou nos casos previsto,> em Lei.

Parâgrafo_Únic.Q . Em caso de dissoluç50 ou liquidação da Sociedade, os SÓcios, representando a

totalida(h~ do capital social, indicarão seu liquidante e a mesma se fará de acordo com a legislação

vigente.

Anexo Processo 53900.017941/2014-17 (2374734)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 124



, .., .
. ..
• >

" ." . .
"

f • ,.'t ~. " .. ..
• •• •...

.>. "• •. .,
, .
"

.. ..;,.
• •

~ ,. ". ;. . .... .. ..•... ,.' •.
• DE~LARAÇOE5 FINAIS

.. • ... • )

" • • •
• •

..'" .
• •. .. .

•. AI ••. .
ÇJáusul-ª-º.gcima ...As Sócias p,dministradoras declaram expressamente, sob as pendS da lei, de que

não estão impedidas de e>:ercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontraI sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariarm'nte, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, çoncussüo, peculato, ou con ra a economia popular, contra o sistema financeiro nacionn!,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públíra, ou a

propriedade, (art. 1.011, S 12, CC/2002)

E por estdrern tlssim jus os e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.

Campinas, 25 de abril de 2012.

STELLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA

! (

:. " / ,~ "

"./;....' \,j ! '.(?; iíf:.

6dl!ípe Daniel de Morais'Fernandes
," ~

~. OA,B/SP 251,024

/\dvogado:

5° TABELI~O'p~ N.O,TM.• CAMPINAS' SP

AbJTf:NTleA It,g
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JUCESP PROTOCOLO

2.263.962/13-0
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oi'i n'lun~,...-

~l'Q ~e"

1. DATA, HORA, E LOCAL: 30 de abril de 2013, às 1().;.(3_ oras, na sede social, localizada Avenida Selma---
Parada, n. 201, conjunto 01, sala 154-Q, Condomínio Galleria Office Park, Vila Madalena, Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, CEP13.091.904.
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, conforme o disposto no Código Civil, art. 1.072,
922, em decorrência de estarem presentes os quotistas representando a totalidade do capital social.

3. MESA: Os trabalhos foram presididos por Adriana Coutinho Nogueira e secretariados por Edson Firmino

de Paula,

4. ORDEM DO DIA: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes

ao exercício encerrado em 31/12/2012 e deliberar sobre o balanço patrimonial; (ii) tomar as contas dos

administradores; (iii) deliberar acerca da destinação do resultado da companhia;

5. DOCUMENTOS: Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras

disponibilizados nos termos do art. 1.078, 9 12, do Código Civil.

6. DELIBERAÇÕES:

(i) aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao

exercício encerrado em 31/12/2012;
(ii) aprovar as contas da Administração, sem quaisquer ressalvas;

(iii) Os senhores quotistas deixam de deliberar acerca da distribuição e da destinação do lucro liquido

diante do prejuízo acumulado no ano exercício encerrado em 31/12/2012.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a Assembléia, da

qual se lavrou a presente atai que foi aprovada e assinada,

Campinas, 30 de abril de 2013.

cf.' ,-. h3\)v~f-'o-.-->_):5?-
Aat\iana Coutinho NOgueira~

~,./.'_\ ---
/" Presrdente

Pelo procurador Fellipe Daniel de Morais Fernandes

"-
Secretário

, -".) í ~
. \ ! """J

"
'?'i \ • ,{.<, -

.-;--- "-- \ " ./ '-'" '-,...-
_..e..Cfri.anaCoutinho Nogueir... al)1ad. /' \ )

Pelo procurador Fellipe Daniercfe'~orais Fernandes

paUIOAU~US~:~~ ~~I_
~ ~ 429.956/13-7 ~

-~ 11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I ~

Sócios quotistas:
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JLJCESP PROTOCOLO

0.263.020/13_7
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l!.! ALTERA~APJ)~CONTRATO SOCIAL DA
SFOPARtiCIPAÇÕES LTDA.

CNPJn2 15.513.828iQQ01-IO

••• ••• rJlRE:)52~254GO
.- :*. :: . : .:

• . .* •.•• •• • .. ....

. f

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

(a) ADRIANA COUTINHO NOGUEIRA, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de
Identidade RG n9 24.421.911-4 - SSP/SP,inscrita no CPFjMF sob n!?287.712.248-40, domiciliada na
Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Selma Parada n. 201, Conjunto 01, sala 154-
N, Condomínio Galleria Office Park, Vila Madalena, CEP13.091-904;

(b) PAULO AUGUSTO ALVES BRASILEIRO,brasileiro, separado, jornalista, portador da Cédula
de Identidade RG 13.278.437-3 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF n. 059.238.728-38, domiciliado na
Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Regina Nogueira, 120, CEP13045-290; e

(e) EDSON FIRMINO DE PAULA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
Carteira de Identidade RG n2 11.442.321 SSPjSP, inscrito no CPFjMF n2 079.498.888-14,
domiciliado na Avenida Selma Parada n. 201, conjunto 01, sala 154, Condomínio Galleria Office
Park, Vila Madalena. Campinas, SP, CEP13.091-904.

Sócios representantes da totalidade do capital social da sociedade empresária SFO PARTICIPAÇÕES
LTDA., com sede na Avenida Selma Parada n. 201, Conjunto OI, sala 154-R, Condominio Galleria

Office Park, Vila Madalena, CEP13.091-904, inscrita no CNPJjMF sob o n2 15.513.828/0001-10, com
seu Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nQ 3522642546-0,
em sessão de 09.05.2012, têm justo e avençado o que segue.

1) Decidem os Sócios, por unanimidade, alterar os parágrafos primeiro, terceiro e quinto da
clausula 6Q (DA ADMINISTRAÇÃO) passando a Sociedade a ser administrada por seus sócios
administradores em conjunto.

2) Tendo em vista a alteração na forma de representação da sociedade, resolvem os sócios, por
unanimidade, dar nova redação à Cláusula Sexta do Contrato Social em especial os parágrafos
primeiro, terceiro e quinto. que passam a vigorar com a seguinte redação:

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A Sociedade será administrada, em conjunto, pelos Sócios Adriana
Coutinho Nogueira e Paulo Augusto Alves Brasilero, retro qualificados, designados
Sócios Administradores.

5° TABELIÃO DE NOTAS. CAM_PINAS,;;;!5P \
AUTENTI'CAÇAO;/ I /

'~AJI j,,«. li'
, ' : \', • ~# 'a~llln ( c 6

.t''\'' '. \' ~

CAMPINAS, 2 8 MAR. 2013 ·

Autentico apresei"" caole ,
Lucilni Cristina calaani Lope'
'1i.~:'1)1JTT30r.1~11~~., .•.~:.
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". . .. . ... ..:e ....... . . -
Parágrafo Primeir4 r :Na ~âus~n::i<t. ou impedimento de ambos os Sócios

• • • •Administradores .•• de!de .qu~. 'ten' porá rios e ocasionais, na Administração da
Sociedade, a administração da Sociedade será exercida por administrador, sócio ou
não, indicado exclusiva~e:~ela Sócia Adriana Coutinho Nogueira, para gerir 05

negócios sociais, com apr~v~ç~~:de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social.
• •

Parágrafo Segundo - Nem o Sócio Administrador, nem seu eventual substituto
. . ...

indicado pelos ~ó,i~.,.tju~Tstas.rep~entiMes de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do
capital social dél.SÔC~.~dti~C4:!:~rã~<àuaLquer remuneração ou gratificação por sua
gestão e admini~traçã"o da ~ocíedade.

Parágrafo Terceiro - Os Sócios Administradores administrarão a Sociedade sempre
em conjunto, representando-a ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele.
cabendo-lhes, em nome da sociedade, praticar todos os atos que forem de gestão,
pertinentes, correlatos ou consequentes aos objetivos sociais, nesta esfera podendo
administrar e executar todo o movimento financeiro da Sociedade, exercendo a
direção dos negócios sociais, administrando os assuntos de ordem contábil, fiscal,
legal e trabalhista, e praticando enfim, tudo o mais que se relacione com os
interesses da administração da Sociedade, inclusive representá-la perante os
Poderes Públicos, agindo sempre rigorosamente de acordo com o princípio da
estrita legalidade dos atos de administração praticados, em beneficio da Sociedade.

Parágrafo Quarto • A prática dos seguintes atos pelos Sócios Administradores
dependerá da aprovação de sócios que representem, no mínimo, 99% (noventa e
nove por cento) do capital sodal: la) aquisição, alienação ou oneração, por qualquer
forma, de bens imóveis de propriedade da Sociedade; (b) aquisição, alienação ou
oneração, por qualquer forma, de quotas ou ações detidas pela Sociedade,
representativas do capital social de outras empresas, incluindo, sem limitação, a
assinatura de acordos de quotistas ou acionistas relativos a estas quotas ou ações;
(c) prestação de fiança ou aval exclusivamente em favor de sociedades Coligadas ou
Controladas pela SFO Participações ltda., ficando expressamente vedado o aval ou
fiança que não preencham tais condições.

Parágrafo Quinto - OIs) Sócio(s) Administrador(es) poderá(ão), sempre em
conjunto, constituir, em nome da sociedade, procuradores "ad negocia" ou "ad
judicia" para praticarem os atos que lhes forem especificados no mandato. As
procurações "ad negocia" não poderão ter prazo de validade superior a um ano.

4) Em razão das deliberações acima, resolvem os sócios consolidar o contrato social conforme
segue a partir da página 3 de 6:

,a/\-J /5>1
; '" /,/,/ 1
! ./_.~?

5° TABELIÃO DE NOTAS/.,CAMPltfil;s.,_ SP .
AUTENTf:C~ÇÀO"\ I PÚglllll 2 de 6

CAMPINAS,

AutenÚco a pre.Hllte çO~Ip'
original a mim .preH"j.
L~Clan~ Cristina Baldoni lOf~s,
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CONTR4TO $otIAL~A ~F<:'P.ARTICIPAÇÕESLTDA...••. i
• •• <!NPJ.,,2 1!')$1~.8 8/0001-10

NIRE:35226425460. ...
• • •. . .-... .. . ...

DENOMINAÇÃO sOcIAL SEDEEPRAZO DE DURAÇÃO

... ,. ..., ,'" ,-- -, ~
Cláusula Primeira . A Socl~dadê. d~n8mi~!l-st!: SFQ• PARTICIPAÇOES LTDA., e empresana... " .. . .. .

Personificada limitada, com s~CJe.~ /tV!Zni.da.Sell'f1a"p'.1rada n. 201, Conjunto 01, sala 154.R,
.:,' ., :-. . ...

Condomínio GalleriaOffice P",1<;Vira Maâalena, CEP13.091-904, Cidade de Campinas, Estado de
São Paulo.

Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios que representem, no mínimo, Y.
do Capital Social.

Parágrafo Segundo - A Sociedade terá duração por prazo indeterminado.

REGÊNCIAE FORO

Cláusula Segunda - A Sociedade se regerá pelo disposto em seu Contrato Social, pela Lei 10.406 de
10/01/2002, e subsidiariamente, pelo disposto na Lei n"6.404/76. A Sociedade tem sede e foro na
cidade e comarca de Campinas, Estado de São Paulo.

OBJETOSOCIAL

Cláusula Terceira - A Sociedade tem por objeto específico a participação em outras sociedades
empresárias, direta ou indiretamente, como acionista ou quotista.

CAPITALSOCIAL

Cláusula Quarta - O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste .ato, em moeda
corrente do país, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas
sociais, cada uma delas absolutamente indivisível, com valor nominal de R$l,OO (um real) cada
uma. Essasquotas sociais indivisíveis ficam assim distribuídas entre os sócios:

a) À Sócia Adriana Coutinho Nogueira cabem 9.800 (nove mil e oitocentas) quotas sociais,
indivisíveis, no valor nominal de R$l,OO (um real) cada uma, totalízando R$ 9.800,00
(nove mil eoitocentos reais);

b) Ao Sócio Paulo Augusto Alves Brasileiro cabem 100 (cem) quotas sociais, indivisíveis,
no valor nominal de R$l,OO (um real), cada uma, totalizando R$ 100,00 (cem reais).

c) Ao Sócio Edson Firmino de Paula, cabem 100 (cem) quotas sociais, indivisíveis, no valor
nominal de R$I,OO (um real), cada uma, totalizando R$ 100,00 (cem reais).

Parágrafo Primeiro - Na forma do disposto no artigo 1.052 do Novo Código Civil Brasileiro, a
responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

i\ \ ,/7
I\/~) ./;/ ./'

5!,TÁBELIÃO D;;~,9TAS . CA'~prt'lASH. SP áginll 3 de 6
AU'l:ENTI'CAÇKo

',..I

CAMP!NAS,

Autentico a pr",,,:;., 'o,'
ori9,nal a mIm r.preH-
w.!ill C£i5\i,na ~alooni LCl

.. I
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TRt1I':iFt~NCtA D~S,:lOOTAS SOCIAIS
........ :...
•

Cláusula Quinta - Nenhum soc(o quotista poderá gravar em garantia de dívida sua respectiva
participação societária. O sócio que ••qui,~r retirar-se da sociedade deverá manifestar-se
expressamente, por carta protocolada, SiJa:in1~tJçãocom antecedência de no mínimo 90 (noventa)
dias, informando por escrito aos demais sóciõs, alguma oferta que lenha recebido. Estes lerão o
mesmo prazo para comunicar, da mesma forma,. se~.lnteresse na aquisição da participação
societária ofertada, respeitado.o ~n-'eilQ'te •p'~fer~nciêlt 'estabelecido no Parágrafo Unico desta... .. . . .
cláusula. • •• .:.. • ••. ... . ........ .
Parágrafo Único - As transferências de participação societária entre sócios são permitidas, desde
que assegurado o direito de preferência em igualdade de condições, se o ato for a titulo oneroso,
na proporção das respectivas participações societárias.

DAADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A Sociedade será administrada, em conjunto, pelos Sócios Adriana Coutinho
Nogueira e Paulo Augusto Alves Brasilero, retro qualífícados, designados Sócios Administradores.

Parágrafo Primeiro - Na ausência ou impedimento de ambos os Sócios Administradores, desde que
temporários e ocasionais, na Administração da Sociedade, a administração da Sociedade será
exercida por administrador, sócio ou não, indicado exclusivamente pela Sócia Adriana Coutinho
Nogueira, para gerir os negócios sociais, com aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital
social.

Parágrafo Segundo - Nem o Sócio Administrador, nem seu eventual substituto indicado pelos sócios
quotistas representantes de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social da Sociedade, receberão
qualquer remuneração ou gratificação por sua gestão e administração da Sociedade.

Parágrafo Terceiro - Os Sócios Administradores administrarão a Sociedade sempre em conjunto,
representando-a ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, cabendo-lhes, em nome da
sociedade, praticar todos os atos que forem de gestão, pertinentes, correlatos ou conseqüentes aos
objetivos sociais, nesta esfera podendo administrar e executar todo o movimento financeiro da
Sociedade, exercendo a direção dos negócios sociais, administrando os assuntos de ordem contábil,
fiscal, legal e trabalhista, e praticando enfim, tudo o mais que se relacione com os interesses da
administração da Sociedade, inclusive representá-Ia perante os Poderes Públicos, agindo sempre
rigorosamente de acordo com o principio da estrita legalidade dos atos de administração
praticados, em benefício da Sociedade.

Parágrafo Quarto - A prática dos seguintes atos pelos Sócios Administradores dependerá da
aprovação de sócios que representem, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) do capital
social: (a) aquisição, alienação ou oneração, por qualquer forma, de bens imóveis de propriedade
da Sociedade; (b) aquisição, alienação ou oneração, por qualquer forma, de quotas ou ações
detidas pela Sociedade, representativas do capital social de outras empresas, incluindo, sem
limitação, a assinatura de acordos de quotistas ou acionistas relativos a estas quotas ou ações; (c)
prestação de fiança ou aval exclusivamente em favor de sociedades Coligadas ou Controladas pela
SFOParticipações Ltda., ficando expressamente vedado o aval ali fiança que não preencham tais
condições,

~.
LI;!•..

"

/'l

5° TABEL.IÃO DE NÓJAS . d~MPINAS - Sp
/Vvlj\ U T ENT 1"CJ1" ç 6- d)ágillã " (le (,
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Parágrafo Quinto - 0(5) SóciO(S):Aeln1inlst!aror(~s):p~oerá(ão), sempre em conjunto, constituir, em
nome da sociedade, procuraâoces "Iàd 'l1eg"~i~" ~1I "3d jlldicia" para praticarem os atos que lhes
forem especificados no mandato. As procurações "ad negocia" não poderão ter prazo de validade
superior a um ano. • •• : ••

• • ••• •• • • •
DA ASSEMBLÉIA GERAL tiOS ~ÓCIOS E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

. - ..-
Cláusula Sétima - Ressalvado.'o d~pos::Ôon.a"{Iáo~ula ~txta, Parágrafo Quarto, as deliberações
sociais serão tomadas em ReUl\i'l3rrdps 1Ó'iQ,f).Q.uot~ta!. por Sócios que representem, no mínimo,.. ... ....
3/4 do capital social. ••••

Parágrafo Primeiro - A Reunião dos Sócios Quotistas atenderá às disposições dos artigos 1.071 e
seguintes até 1.080 da Lei 10.406/2002, naquílo que não colidir com as disposições deste Contrato

Social.

Parágrafo Segundo - O "quorum" para a instalação de Reunião ou Assembléia de Sócios será, de no
mínimo, 2/3 de Sócios que representem o capital social.

Parágrafo Terceiro - Dispensar-se-ão as formalidades da instalação e realização de Reunião ou
Assembléia dos Sócios na sede social, quando presentes os Sócios, detentores da totalidade do
capital social, decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto dela. As deliberações
constarão de termo de deliberação expressa dos Sócios, mediante declaração inequívoca, firmada

conjuntamente pelos Sócios.

EXERCíCIO SOCIAl- BALANCO E RESULTADOS

Cláusula Oitava • O exercicio social termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao término do
exercício social, far-se-á a apuração dos resultados e a organização, em forma técnico-contábil, do
Balanço Patrimonial e das respectivas Demonstrações do resultado do exercício, os quais serão
submetidos à aprovação dos Sócios, cuja deliberação será tomada por sócios que representem a
maioria do capital social.

Parágrafo Primeiro - Por decisão da maioria do Capital Social, 05 Sócios poderão também ser
levantados balanços intermediários.

Parágrafo Segundo. Os Sócios partilharão os lucros na proporção de suas participações no capital
social ou suportarão os prejuízos, segundo a mesma participação, neste caso, até o limite legal e
contratual.

Parágrafo Terceiro . Os Sócios não serão chamados a cobrir os prejuízos sociais depois da
comprovação da integralização do capital social. Mas serão obrigados a restituir possíveis
resultados recebidos por antecipação no exercício em que o Balanço acusar prejuízo.

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula Nona. A sociedade se dissolverá e se liquidará pela vontade dos Sócios representando, no
mínimo, 99% (noventa e nove por cento) do capital social, ou nos casos previstos em Lei.

£.illigrafo Único - Em caso de dissolução ou liquidação da Sociedade, os Sócios representando, no
mínimo, 99% (noventa e nove por cento) do capital social, indicarão seu liquidante e a mesma se
fará de acordo com a legislação vigente.
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DECLARACÕES FINAIS
• • ••

• l> •••

Cláusula Décima - Os Sócios Administraoor.etatclaram expressamente, sob as penas da lei, de que. .. .
não estão impedidos de exercer a administra?ão da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso. a i-"aIgOS.pÚbniOS;"ÕU t'Qr crlr~e falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ~()(jcp.n<:ra~ iCQ~~mia:eOIiJ~lar,contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da.ttmc'6rrênêia. êontra" as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade. (art. 1.011, 9 1!~,CC/2002).

Epor estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento el11 3 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.

5° TABELIÃO DE NOTAS. CAMPINAS. Sp'
AUTENTI'CAÇAo

Págill1l6 lc (,
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Pelo presente instrumento particular,

(a) ADRIANA COUTINHO NOGUEIRA, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de
Identidade RG nQ 24.421.911-4 - SSP/SP,inscrita no CPF/MF sob nÇ 287.712.248-40, domicilíada na
Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Selma Parada r;. 201, Conjunto 01, sala 154-N,

Condominio Galleria Offíce Park, Vila Madalena, CEP13.091-904;

(b) PAULO AUGUSTO ALVESBRASILEIRO,brasileiro, separado, jornalista, portador da Cédula de
identidade RG 13.278.437-3 _SSP/SP,inscrito no CPF/MF n. 059.238.728-38, domiciliado na Cidade

de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Regina Nogueira, 120, CEP13045-290; e

(e) EDSON FIRMINO DE PAULA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
Carteira de Identidade RG nº 11.442.321 SSP/SP,inscrito no CPF/MF 0

9079.498.888-14, domiciliado
na Avenida Selma Parada n. 201, conjunto 01, sala 154, Condomínio Galleria Office Park, Vila

i'<1adalenil,Campinas, SP,CEP13.091-904.

têm entre si justo e acordado constituir urna sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas e

condições.

DENOMINAÇÃO SOCIAl, SEDEEPRAZODE DURAÇÃO

Cláusula Primeira _ A Sociedade denomina-se SFO PARTICIPAÇÕES LTDA., é empresa ria
personificada limitada, com sede na Avenida Selma Parada n. 201, Conjunto 01, sala 154-R,
Condominio Galleria OHiee Park, Vila Madalena, CEP13.091-904, Cidade de Campinas, Estado de

São Paulo.

Parágrafo erimeiro _ A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios que representem, no mínimo, V-

do Capital Social.

Parágrafo Segundo' A Sociedade terá duração por prazo indeterminado.

REGÊNCIAEFORO

Cláusula 5egundn _A Sodedade se regerá pelo disposto em seu Contrato Social, pela lei 10.406 de
10/01/2002, e subsidiariamente, pelo disposto na Lei n"6.404/76. A Sociedade tem sede (~foro na

cidade e comarca de Campinas, Estado de São Paulo.
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Cláusula Terceira - A Soci(~d-ddf!t~m .~~r .crbjett:l:es~~tífico a participação em outras sociedades

empresárias, direta ou indiretamente, como acionista ou quotista.

CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quarta - O capital social, totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda
corrente do pais, no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas
sociais, cada uma delas absolutarnente indivisível, com valor nominal de R$l,OO (um real) cada uma.
Essasquotas sociais indivisíveis ficam assim distribuídas entre os sócios:

a) À Sócia Adriana Coutinho Nogueira cabem 9.800 (nove mil e oitocentas) quotas sociais.
indivisíveis, no valor nominal de R$l,OO (um real) cada uma, totalizando R$ 9.800,00

(nove mil e oitocentos reais);

b) Ao Sócio Paulo Augusto Alves Brasileiro cabem 100 (cem) quotas sociais, indivisíveis, no
valor nominal de R$l,OO (um real), cada uma, totaliz:ando R$ 100,00 (cem reais).

c) Ao Sócio Edson Firmino de Paula, cabem 100 (cem) quotas sociais, indivisíveis, no valor
nominal de R$l,OO (um real), cada urna, totalizando R$ 100,00 (cem reais).

Parágrafo Primeiro, Na forma do disposto no artigo 1.052 do Novo Código Civil Brasileiro, a
responsabilidade dos Sócios ê restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS SOCIAIS

Cláusula Quinta - Nenhum sócio quotista poderá gravar em garantia de dívida sua respectiva
participação societária. O sócio que quiser retirar-se da sociedade deverá manifestar-se
expressamente, por carta protoctl!ada, sua intenção com antecedência de no mínimo 90 (noventa)
dias, informando por escrito aos demais sócios, alguma oferta que tenha recebido. Estes terão o
mesmo prazo para comunicar, da mesma forma, seu interesse na aquisição da participação
societária ofertada, respeitado o direito de preferência estabelecido no Parágrafo Único desta
cláusula.

Parágrafo Único - As transferências de participação societária entre sócios são permitidas, desci::
que assegurado o direito de preferência em igualdade de condições, se o ato for a título oneroso, na
proporção das respectivas participações societárias.

Página 2 d<.= 5
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DA ADMIN1STRAÇAO

Cláusula Sexta . A Sociedade s€rà administrada pelos Sócios Adriana Coutinho Nogueira e Paulo

Augusto Alves Brasileiro, retro qualificados, designados Sócios Administradores,

Parágrafo Primeiro - Na ausência ou impedimento de ambos os Sócios Administradores, desde que

temporários e ocasionais, na Administração da Sociedade, a administração da Sociedade ser,)

exercida por administrador, sócio ou não, indicado exclusivamente pela Sócia Adriana Coutinho

Nogueira, para gerir os negócios sociais, com aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital

social.

Parágrafo Segundo - Nem o Sócio Administrador, nem seu eventual substituto indicado pelos sócios

quotistas representantes de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social da Sociedade, re((~berão

qualquer remuneração ou gratificação por sua gestão e administração da Sociedade.

Parágrafo Terceiro - Os Sócios Administradores administrarão a Sociedade isoladamente ou em

conjunto, representando-a ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, cabendo-lhes, em nome da

sociedade, praticar todos os atos que forem de gestão, pertinentes, correlatos ou conseqüentes aos

objetivos sociais, nesta esfera podendo administrar e executar todo o movimento financeiro da

Sociedade, exercendo a direção dos negócios sociais, administrando os assuntos de ordem contábil,

fiscal, legal e trabalhista, e praticando enfim, tudo o mais que se relacione com os interesses da

administração da Sociedade, inclusive representá-Ia perante os Poderes Públicos. agIndo sempre

rigorosamente de acordo com o principio da estrita legalidade dos atos de 2dministração praticados,

em benefício da Sociedade.

Parágrafo Quarto . A prática dos seguintes atos pelos Sócios Administradores dependerá da

aprovação de sócios que representem, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) do capital social:

(a) aquisição, alienação ou oneração, por qualquer forma, de bens imóveis de propriedade da

Sociedade; (b) aquisição, alienação ou oneração, por qualquer forma, de quotas ou ações detidas

pela Sociedade, representativas do capital social de outras empresas, incluindo, sem Iimítação, a

assinatura de acordos de qllotistas ou acionistas relativos a estas quotas ou ações; (c) prestação de

fiança ou aval exclusivamente em favor de sociedades Coligadas ou Controladas pela SFO

Participações ltda., ficando expressamente vedado o aval ou fiança que não preencham tais

condições.

Parágrafo Quinto - O(s) Sócio(s) Administrador(es) poderá(ão), isoladamente ou em conjunto.

constituir, em nome da sociedade, procuradores "ad negocia" ou "ad judieia" para praticarem os

atos que lhes forem especificados no mandato. As procurações "ad nr:õgocia"não poderão ter prazo

de validade superior a um ano.
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DA ASSEMBLÉIA GERAL DOS SÓCIOS E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula Sétima. Ressalvado o disposto na Cláusula Sexta, Parágrafo Quarto, as deliberações sociais
serão tomadas em Reunião dos Sócios Quotistas, por Sócios que representem, no mínimo, 3/4 do
capital social.

Parágrafo Primeiro - A Reunião dos Sócios Quotistas atenderá às disposições dos artigos 1.071 e
seguintes até L080 da Lei lOA06/2002, naquilo que não colidir com as disposições deste Contrato
Social.

Parágrafo Segundo - O "quorum" para a instalação de Reunião ou Assembléia de Sócios será, de no
mínimo; 2/3 de Sócios que representem o capital social.

Parágrafo Terceiro - Dispensar-se-ão as formalidades da instalação 1= realização de Reunião ou
Assembléia dos Sócios na sede social, quando presentes os Sócios, detentores da totalidade do
capital social, decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto dela. As deliberações constarão
de termo de deliberação expressa dos Sócios, mediante declaração inequivoca, firmada

conjuntamente pelos Sócios.

EXERcfClO SOCIAl- BALANCO E RESULTADOS

Cláusula Oitava - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao término do
exercício social, far-se-á a apuração dos resultados e a organização, em forma técnico-contábil, do
Balanço Patrimonial e das respectivas Demonstrações do resultado do exerclcio, os quais serão
submetidos à aprovação dos Sócios, cuja deliberação será tomada por sócios que representem a
maioria do capital social.

Parágrafo Primeiro - P ar decisão da maioria do Capital Social, os S ócios poderão também ser

levantados balanços intermediários.

Parágrafo Segundo - Os Sócios partilharão os lucros na proporção de suas participações no capital
social ou suportarão os prejuízos, segundo a mesma participação, neste caso, até o limite legal e

contratua I.

Parágrafo Terceiro - Os Sócios não serão chamados a cobrir os prejUlzos sociais depois da
comprovação da integralização do capital social. Mas serão obrigados a restituir possíveis resultados
recebidos por antecipação no exercicio em que ° Balanço acusar prejuízo.
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Cláusula Nona - A sociedade se dissolverá e se liquidará pela vontade dos Sócios representando, no
mínimo, 99% (noventa e nove por cento) do capital social, ou nos casos previstos em Lei.

Parágrafo Único - Em caso de dissolução ou liquidação da Sociedade, os Sócios representando. no
mínimo, 99% (noventa e nove por cento) do capital social, indicarão seu liquidante e a mesma se

fará de acordo com a legislação vigente.

DECLARAÇÕES FINAIS

Cláusula Décima - Os Sócios Administradores declaram expressamente, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional.
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade. (art. 1.011, 9 19, CC/2002).

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual

teor e forma, na pl esença das 2 (duas) testemunhas abaixo.

Campinas, 30 de abril de 2012.

f ~

A.!J~

'VES BRASILEIRO

(\
" \~"'.;>...." "-r''<-, "\
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1. DATA, HORA, E lOCAL: 30 de abril de 2013, às 10:00 A~'f ~I\ \ social, localizada na Rua Mario
\li.

Luchesi, n. 45, sala 03, Jardim São Paulo, CEP13570-380, Cida e São Carlos, Estado de São Paulo.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, c~rme o disposto no Código Civil, art. 1.072,

9 2º, em decorrência de estarem presentes os quotistas representando a totalidade do capital social.

3. MESA: Os trabalhos foram presididos por Paulo Augusto Alves Brasileiro e secretariados por Fellipe
Daniel de Morais Fernandes.

4. ORDEM DO DIA: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes

ao exercício encerrado em 31/12/2012 e deliberar sobre o balanço patrimonial; (ii) tomar as contas dos

administradores; (iii) deliberar acerca da destinação do resultado da companhia;

5. DOCUMENTOS: Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras
disponibilizados nos termos do art. 1.078, 9 1º, do Código Civil.
6. DELIBERAÇÕES:

(i) aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao
exercício encerrado em 31/12/2012;

(ii) aprovar as contas da Administração, sem quaisquer ressalvas;

(iii) Os senhores quotistas deixam de deliberar acerca da distribuição e da destinação do lucro liquido

diante do prejuízo acumulado no ano exercício encerrado em 31/12/2012.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a Assembléia, da
qual se lavrou a presente at~, que foi aprovada e assinada.

, )

/

São Carlos, 30 de abr:ir de 2013.
/ /j

~ /
Paulo Augusto Alves Brasileiro

/'

Presidente---

~ .~._-
FeJlipe Daniel de Morais Fernandes

~ '-
-:: Secretário

Sócios quotistas:

- / .~,;{./ <..

'---) }

/ / , .7
/7 / ./I'/. k~/ • ., _

/L 7l tr./7-- Y-' '. /.fl')// ---. ,(.,(. ,.----
ÇAP SORRI~ PARTICIPAÇÕESl TDA/t//72/( :A tí C (/;/ iY'

Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho Nogueira Carla Paes de Almeida Cou{inho Nogueira

~ (. -.' ""';/ - ~?
"-l< ....,--.;: ,;--c __ -::,.....

/SFO PARTICIPAÇÕES lTOA-:--

peI~ procurado~e Daniel de Morais Fernandes
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Pelo presente instrumento particular,

(A) CAP SORRIA PARTICIPAÇÕES LTDA., empresária personificada limitada, com sede na

Rua Regina Nogueira, 120, Sala 18, Jardim São Gabriel, na Cidade de Campinas, Estado de São

Paulo, CEP 13045-290. com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do

Estado de São Paulo (,,!1JCESP")sob o NIRE n° 35.226.425.311. em sessão de 07 de maio de

2012, corn a inscrição no CNPJ/MF sob £1.9 15.513.836/0001-67, através das Sócias

Administradoras, a senhora STElLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA,

brasileira, casada, (~conomista, portadora da Carteira de Identidade RG. £1£ 1l.583.958-SSPjSP e

do CPF/r,AFnº 212.996.408-77, e CARLA PAESDE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA, brasileira,

solteira. estudante, portadora da Carteira de Identidade RG nR 34.998.714-2-SSP./SP e do

CPF/MF nQ 213.767.958-25, ambas domiciliadas na Cidade de Campinas, SP, na Rua Regina

Nogueira, 120, Jardim São Gabriel, CEP13045-290; e

(S) SFO PARTICIPAÇÕES lTDA., empresária personificada limitada. com sede na Avenida

Selma Parada n. 201, Conjunto 01, sala 154-R, Condomínio Galleria Offíce Park. Vila Madalena.

CEP 13.091-904. Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, com seu Contrato Social

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE n°

35.226.425.460. em sessão de 09 de maio de 2012, com a inscrição no CNPJ/MF sob n."

15.513.828/0001-10, através do Sócio Administrador, o senhor PAULO AUGUSTO ALVES

BRASILEIRO,brasileiro, separado, jornalista, portador da Cédula de identidade RG 13.278.437-3

• SSP/SP,inscrito no CPF/IV1Fn. 059.238.728-38, domiciliado na Cidade de Campinas. Estado de

São Paulo, na Rua Regina Nogueira, 120, Jardim São GabrieI. CEP13045-290;

têm entre si justo e acordado constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes

cl,1usuias e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA DENOMINAÇÃO

A Sociedade girará sob a denominação de PAN BT PARTICIPAÇÕESLTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA SEDEE FILIAIS

A Sociedade tem sede e folO na Cidade de São Carlos. Estado de São Paulo, na Hua Mario

Luchesl, n. 45, sala 03, Jardim São Paulo, CEP 13570.380, podendo abrir filiais, escritórios p

representações em qualquer localidade do país, mediante deliberação dos sócios que

representem, no mínimo, % do Capital Social.
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clÁUS~LATERCEIRA OBJETO SOCIAL

A Sociedade tem p~r dbj.eto:~: r::;~ícip':çãô •~m outras sociedades, na qualidade de sócia,. ... .. . . .
acionista ou quotist.:. : •••• • • ':':0 o

CLÁUSULA QUARTA PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL

o capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente

nacional, é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas.

com valor nominal de R$l,OO (um real) cada urna, assim distribuídas entre os sócios:

(a) A sócia CAP SORRIA PARTICIPAÇÕES lTDA., rptro qualifícada, possui 25.000 quotas, no

valor nominal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco) mil reais

(b) A sócia SFO PARTICIPAÇÕES LTOA., retro qualificada, possui 25.000 quotas, no valor

nominal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) .

.S-l.~.. A responsabilidade dos sócios quotistas é limitada ao montante total do capit(ll social,

responsabilizando-se cada sócio na proporção de sua participação, nos lucros e nas perdas da

Sociedade.

!i29. Cada quota dá direito a 1 (um) voto nas deliberações a serem tornadas pelos quotistas.

CLÁUSULA SEXTA ADMINISTRAÇÃP

A administração da Sociedade incumbe ao senhor PAULO AUGUSTO ALVES BRASILEIRO e à senhora

SlflLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA COUTINHO NOGUEIRA, ambos retro qualificados. designados

Administradores não Sócios.

~. Nem 05 Administradores não Sócios, nem qualquer outro indicado pelos sócios quotistas

representantes de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social da Sociedade, receberão

qualquer remuneração ou gratificação por sua gestão e administração da Sociedade.
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,~ Observado o disposto n'<f'cláo~ula Nona abaixo, caberá aos Sócios-i\dmínistradores,

conjuntamente; ou a um dos Sócios-Administradores em conjunto com um procurador por eles

nomeado; ou, ainda, a.ttm~u m~rs.p:~euri'4~or('.~.t:onforme instrumento de mandato, a prática
dos atos necessários oÕ c~'lien~rite~' ~ ad~lini~(ração da Sociedade. dispondo. para tanto. de
todos os poderes necessários pa"ra (ai a 1'€!l1rE!'~"tação da Sociedade em Juízo ou fora dele,
ativa ou passivamente, inclusive perante quaisquer repartições Pllblicas federais. estaduais ou
municipais, (b) a administração. a orientação e a direção dos negócios sociais. Inclusive a
compra, a venda, a troca ou a alienação, por qualquer forma. de bens móveis e imóveis da
Sociedade; e (c) a assinatura de quaisquer documentos. mesmo quando importarem em
responsabilidades ou obrigações para a Sociedade, inclusive escrituras, títulos de dívida,

cambiais, cheques, ordens de pagamento e outros.

~ As procurações outorgadas pela Sociedade o serão pelos Sócios-Administradores, em
conjunto e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão cont(~r um

período de validade determinado.

~ Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outorgadas pela

Sociedade. presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano,

~ As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por um único sôcio
administrador, não precisando conter período de validade determinado.

CLÁUSULA SÉTIMA DIREITO DE PREFERÊNCIA

Nenhum sócio quotista poderá alienar a terceiros estranhos à Sociedade, nem gravar em

garantia de divida, sua respectiva participação societária, sem antes oferecer aos demais, 05

quais terão o direito de preferência na aquisição, respeitada a proporcionalidade de

participação de cada um no capital social e, desde que observado o disposto no Acordo de

Quotistas da Sociedade.

cLÁUSULA OITAVA EXERCíCIO SOCIAL

O exercício social terá início em 1Q de janeiro e término em 31 de dezembro. Ao final de cada

exercício, e relativamente ao mesmo, será levantado um balanço e serão preparadas as demais

demonstrações financeiras.

CLÁUSULA NONA DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

Além das matérias previstas em lei, as matérias

Págll1à 3 de 6
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(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

. . . ... .. ..
• • • . . • . .. . • .. . • .
• . • . ..... • . . . • .
• . ... . .

. .•.... . .. . .... .
• • • •

alteração do Contrato 'Sociâl da Sociedade ou de qualquer de suas controladas;

... . . .... .aprovação pe pltalqtJ€.'( ~eraç~o (le: fusão, cisão ou incorporação envolvendo a.. .. .'. ... ....
Socieclade"l'el qu"lqu~r de õ;uaSooont:-DJadas;

autorização aos administradores da Sociedade ou de qualquer de suas controladas

para confessar falência ou entrar com pedido de recuperação judicial;

liquidação e dissolução da Sociedade ou de qualquer de suas controladas;

determinação do voto da Sociedade, renúncia ao direito de preferência. celebração

de acordo de acionistas ou quotistas, ou prática de qualquer outro ato como

acionista ou quotista das subsidiárias ou de qualquer outra entidade na qual a

Sociedade ou as subsidiárias detenham participação societária;

a concessão pela Sociedade e/ou qualquer de suas controladas de quaisquer avais,

fianças, hipotecas ou outras garantias em relação a obrigações de terceiros. desde

que tal concessão também atenda a interesses da própria Sociedade;

a constituição de sociedades pela Sociedade, bem como a subscrição, aqUlSlçao.

alienação ou oneração pela Sociedade de participações societárias no capital social

de outras sociedades; e

a celebração de contratos ou assunção de quaisquer obrigações em um mesmo

exercício social de valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milh50 de reais).

isoladamente ou no conjunto de qualquer série de contratos desdobrados ou

operações análogas.

CLÁUSULA DÉCIMA EXERcíCIO SOCIAL - BALANCO E RESULTADOS

o exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. Ao término do exercicio social. faro

se-á a apuração dos resultados e a organização, em forma técnico-contábil, do Balanço

Patrimonial e das respectivas Demonstrações do resultado do exercício, 05 quais serão

submetidos à aprovação dos Sócios, cuja deliberação será tomada por sócios que representem

a maioria do capital social.

~. Por decisão de todos os Sócios, poderão também ser levantados balanços intermediários.

ti2_~.. _ Os Sócios partilharão os lucros na proporção de suas participações no capital social ou

suportarão os prejuízos, segundo a mesma participação, neste caso, até o limite legal e

contratual.

PáglnJ
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LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

• . •• • o o •o • • o • •. • . • • •. o • o .oo. . . • . .• . .. . •

. ...
• o •. . ..
•• •. . . .

~. ~Os Sócios não serão chall1~dosoa cobrir os prejuízos sociais depois da comprovação da

integralização do capital social. Mas serão obrigados a restituir possíveis resultados recebidos

por antecipação no exe;cic;o em.q\jê::"~al~ço ilt:loIsarprejuízo.
• •• •••• • •. -.. .. . . .
••••• w _ •... . . . ... ".-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A Sociedade poderá ser liquidada nos casos previstos em lei, ou por resolução dos sócios que

representem, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. Em caso de

liquidação da Sociedade, ao sócio então detentor da maioría do capital social caberá indicar o

liquidante.

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE

A retirada ou a insolvência de qualquer dos sócios não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá

com o sócio remanescente, a menos que este resolva liquidá~la.

S único. A morte de qualquer dos sócios não dissolverá a Sociedade, devendo o sócio falecido

ser substituido por seus herdeiros ou sucessores, os quais receberão as quotas detidas pelo

sócio falecido.

CLÁUSULA DEClMA TERCEIRA LEI DE REGÊNCIA

o presente Contrato Social rege-se pelas disposições da Lei n'". 10.406, de 10.01.2002, no que

se refere às sociedades limitadas, e supletivamente, em caso de omissão, pela Lei nQ
• 6.404, de

15.12.1976 ("Lei dos Sociedades por Ações"). e demais disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA FORO

Fica eleito, desde já, para todas as questões oriundas do presente Contrato Social, o foro da

Cidade de S50 Carlos, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA ACORDOS DE QUOTISTAS

A Sociedade devení observar, em lodos os aspectos, os Acordos de Quotistas eventualmente

arquivados na sede da Sociedade.

~...Q.o!£..q, Os Quotistas, neste ato, comprometem~se a observar as disposições dos Acordos de

Quotistas dos quais sejam parte (incluindo, sem limitação, a votar de acordo com o Acordo de

Quotistas e posteriores aditamentos).

Página 5 de &
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CLÁUSULA DECIMÁSEX'rA DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO

•.• • lO. •..

Os Administradores nãb S;~~s i~Ii!f'tl4f1 q~e naó estão impedidos de exercer a administração
4" ••• f'~. •

de sociedades por lei t!'~ecí~l, ei't1virtude dI!! OOlldenação criminal ou por se encontrarem sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou

por cnrne falirnentéJr, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Constituição da

PAN BT PARTICIPAÇÕES LTDA., em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas)

testemunhas abaixo.

São Carlos, 09 d{~maio de 2012.

----".

Sócios:

/

"f ->~r~Ij,'" i-";'>

,~/ ?\" (~.'í;.i~,~j::(.~_

Fcllípe Daniel de MoruisFérnar~ .,

OABjSP n. 251.024

, ..~'

Visto do Advogado:

Administradores não sócios:

STElLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA iiOUTINHO,NOGUEIRA
'I'~ ir ./
/ ! '

/J),/
/'?Y..é' //

PAULÕ AL1(;ÜSTg.:A~~VES BRASILEIRO
I .. t" ,,'

\ ..•....~_::-.,~.'~:::;J,,:::~:,_N".-r
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 'R(9]>,?~~~,.l;,' "~'<f{" VÁLIDA EM TOCO O TERRITORIO NACIONAL ::;.~ ••

DATA DE NASCIMENTO.

10/03/1962

D A T A D E

EXPED1Ç',0 14/11/2014

ASSINATURA DO DIRETOR

LEI NO 7.116 DE 29/08/83 l.~'ê1~-?:R~~{i)J~&Z~-'X:~-){~~

3 . 9 5 8 - 6 2 via

NOME

S T E L L A S I M O N S E N P A E S D E A L M E I D A C O U T I N H O

N O G U E I R A
j,~",vnv

Doe ORIGEM

WILTON PAES DE ALMEIDA FILHO

MARIA LUCILLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA

SÃo PAULO-SP BUTANTÃ CC:Lv.B1S~1/f~Na20081

CPF

Rabo aAvina
u..k •.l~.}-. t ' d i < l .O l 0 I Y t l J . . • • • •i 1 ) . , . tt!LGO.!ri*_~

;,:..., S.PAULO - SP

~~ NATURAUO"DE

i.l

8 2 1 0 - 7

ASSINATL!Cl:A DO TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

lN3TlíUTO DE !DBJTtF-!CAÇ.A,O RIC-\RDO GU',ISLETQN D/'~i..:N-
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DECLARAÇÃO

MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO, brasileiro, natural de

Salvador/BA, divorciado, economista, portador da Carteira de Identidade SSP/BA

n.o3.114.712-77 , inscrito no CPF/MF sob o n.o 295.633.645-20, com endereço profissional

na Rua Aristides Novis, n.o 123, Federação, Salvador, Bahia, CEP: 40.210-630, declara

para os devidos fins que, não é sócio e/ou dirigente de outra executante do mesmo serviço

de radiodifusão no município onde está instalada a estação da Rádio 91 FM Ltda., nem de

outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados

no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como que não está no

exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de

supervisão ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro especial.

Salvador, 18 de dezembro de 2014.

MAURÍCIO ROLLEMBERG D
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORIltL - BA

JUiZO ELEITORAL DA 1" ZONA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins de direito que o Sr ANTÔNIO CARLOS

PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO nascido(a) em 26/01/1979 , filho(a) ANTÔNIO

CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES JUNIOR e de MARIA DO ROSÁRIO VIANNA DE

MAGALHÃES, eleitor(a) inscrito(a) nesta 1a Zona Eleitoral, sob o nO0845 2251 0582 na

2051 seção, no Município de Salvador - Bahia, está quite com a Justiça Eleitoral até a

presente data. O referido é verdade e dou fé.

Salvador, 12 de novembro de 2014.

amos de Andrade
ona Eleitoral

ESTA CERTIDÃO É VALIDA ATÉ 12/12/2014

Res.- TSE nO 21.82312004

"O conceito de quitaçllo eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercido do volo, salvo quando facultativo, o
atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de mullas aplicadas, em
I caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e nao remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestaçao de contas de campanha
I eleitoral, quando se tratar de candidatos."
. A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalizaçao por
sentença transitada em julgado; interdiçllo por incapacidade civil absoluta; condenaçllo por improbidade administrativa; conscriçao;
inelegibilidade; e opçllo, em Portugal, pelo Estatuto da Igualdade"
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DECLARAÇÃO

PAULO AUGUSTO ALVES BRASILEIRO, brasileiro, casado, jornalista, portador da Carteira de

Identidade RG n. 13.278.437-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n. 059.238.728-38, com

endereço comercial na Rua Professora Helena Reis, n. 81, Centro, Varginha, Estado de Minas

Gerais, DECLARA, para os devidos fins, que não integra o quadro societário de outra entidade

executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem

de outras entidades de radiodifusão além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n.

236 de 1967, bem como não participa da direção de outra executante do mesmo serviço de

radiodifusão, na localidade objeto da concessão, nem de outras entidades de radiodifusão, em

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no mesmo artigo do decreto supracitado.

Varginha, 25 de novembro de 2014.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  
FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

  
 
ENTIDADE   : RÁDIO 91 FM LTDA. 
CNPJ            : 13.065.495/0001-89. 
ENDEREÇO : Rua Professor Aristides Novis, nº 123 – Anexo 1 – 1º Andar – Federação – 
                        Salvador / BA . 
CEP               : 40.210-630. 
 
 

QUADRO  DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

  
Alteração do Contrato 

Social, de 30 de outubro 
de 2013. Registrada na 

JUCEB sob: 
  

NÚMERO 
  

DATA 
  
MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO 
295.633.645-20 
 
PAULO AUGUSTO ALVES BRASILEIRO 
059.238.728-38 
 
 
 

  
ADMINISTRADOR 
 
 
ADMINISTRADOR 
 

 
97344795 

 

 
18/ 12/ 2013 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

   
 

 
SECAD/nsa. 
 

Anexo quadros societário e diretivo (2618998)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 155



����������	
����
�����	�����������	���������	�	������������	
����������	
�	��������	
�	�����������	�����������


�����������	
�	��������	
�	���������
	�

�����	��
������	����
���	
	�
����
�
�			�	��
��	� 	��	��
�!	
����												�	 "!#$%!&�%'### ()�!	
			
	�

>��
��	����������	
��

�

	�

�-,2+,1+	56	&!%#��	3/	# 	3/	5-4/D@,-	3/	7# $!	�*@<1?+3-	5-	
!�!�!	/D	#)'	  '	7# $!	

	�

�����
	�
������

		
�����	

	�

	�

������
E�����F�

��
!� ����!�
	
���	=�	�������������	��
�	
 %!%B%!&)$'### ($"	
	
�������	������	���G���	
�	���������	����	
%$%!)"&!##%(%"	
	
��������	������=���	
�	�������	�����	
7�%!$""!$&%(7#	

	
"!""&	

	
	

"!"""	
	
	

"!"""	
	
	
	
	

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

	
"!""&�##	

	
	

"!"""�##	
	
	

"!"""�##	
	
�

	�
������

	�

�

 #!###�
�

�

�

�

�

 #!###�##�

�,-?/00-	56	%"�##!# B�& '7# &( B�
��
����
'50+!	
�

Anexo quadros societário e diretivo (2618998)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 156



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53000.044858/2013-75 

Entidade: RADIO 91 FM LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: SALVADOR UF: BA 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2013-2023 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

2 (0359963) Procuração Waldemar 

Marques fls.29 (0359963) 

4 (2362950) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE 

2373332 (quadro diretivo 

divergente) 
 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
4-89 (2374734) 

2086704 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 13 (2362950) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 

 

 

 

6-8 (2362950) 

 

 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 10 (2362950) 

IDADE 2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2373299 
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2 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

25 

26 

27 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 6 (2373332) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

23 

31 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 3 (1951192) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2-6 (1072276) 

 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
31/01/18 
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Correspondência Eletrônica - 2619060

Data de Envio: 
  31/01/2018 16:45:24

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <slpos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov

Assunto: 
  modificação de quadro diretivo

Mensagem: 
  Processo n.°: 53000.044858/2013-75.

Informa que às fls. 12/13 (evento SEI nº 2362950) foi apresentada certidão da junta comercial cujo
quadro diretivo diverge do último conhecido por esta Pasta.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO 91 FM LTDA

CNPJ: 13.065.495/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:16:28 do dia 06/02/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/03/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

06/02/2018http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Imprimir Voltar
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$%&'(&)*'T3%0)U'(/-*/,)(.U%..-,)3m*c'+b-/'(&%)d0',)&)- N>R>>>

$%&'(&)*'T3%0)U'(/-*/,)(.U%..-,)3m*4+/2(%+)+'b-/'(&%)d0',)&)- ;

opqrstuq
v
�
�
�	
��
�
wx
��
y
�z
{
�
|

O
u
tro

s
 (o

rig
e
m

 e
x
te

rn
a
) H

is
tó

ric
o
 d

o
 D

o
c
u
m

e
n
to

 (2
6
3
6
0
6
3
)         S

E
I 5

3
0
0
0
.0

4
4
8
5
8
/2

0
1
3
-7

5
 / p

g
. 2

0
2



���������� ���	
���
��
��
�����	


�		�������	������	�����	�����
�����	�
������������������
��������� ������!����" #��##

$%&'(&)*'+,%-).'(/0*/1)(2.%2201),3*4)/)5(&$,2)0 6789:7;:78<86=6>=??@ABC

$%&'(&)*'+,%-).'(/0*/1)(2.%2201),3*D0EF2,)1%05(&$,2)0 GHGIJKL?;9?799799B<MNOPQRSTSOUTV

$%&'(&)*'+,%-).'(/0*/1)(2.%2201),3*4)/)W$/'1)&)0 6789:7A:86<86=??=8;@?A?

$%&'(&)*'+,%-).'(/0*/1)(2.%2201),3*D0EF2,)1%0W$/'1)&)0 GHGIJKL?;9?799799B<MNOPQRSTSOUTV

$%&'(&)*$%(X)/1)(2.%22)0*-1%(&%-)$*Y%E 7?797?ZO7QQAA

$%&'(&)*$%(X)/1)(2.%22)0*-1%(&%-)$*/().' K[H\GI]GĤ _[̂ Ĝ̀ Ĵ IGaG̀ b]c
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gerencia Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.044858/2013-75

Canal: 217         
Frequência: 91,3 MHz

CNPJ: 13.065.495/0001-89

Localidade: SALVADOR  UF: BA

Entidade: RÁDIO 91 FM LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS  

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S  

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar
no SIACCO).

S  

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S  

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo
do(s) estúdio(s).

S  

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e)
Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de
espectro (Classe Especial).

S  

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro
geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo).

S S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S  

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria
por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente
laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S  

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora),
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"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade)

S  

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos.

S  

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S  

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o
caso.

S S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu
eventual representante no Brasil).

S S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S S

4.5) Medições:   

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência
em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz,
para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e
90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas
para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (≤ 2,5%).

S S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600
kHz ≥ [73+P(dBk)] dB / Max 80 dB).

S S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%,
excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável).

S S

4.6) Informações específicas para estereofonia:   

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.6.2) Medições:   

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na
temperatura ambiente (± 2Hz).

S S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela
subportadora piloto (8% ≤ Limite ≤ 10%).

S S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz (Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000
Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

S S

4.7) Informações específicas para canais secundários:   

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA NA

4.7.2) Medições:   

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99
kHz / Estéreo 53 à 99 kHz).

NA NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas
subportadoras dos canais secundários. (Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

NA NA
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4.8) Observações visuais no transmissor:   

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De
potência de saída (incidente e refletida).

 S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b)
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos
operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as
portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350
Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou
tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos
com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

S S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a
falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado.

S S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio
por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de
que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este
laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade)
DECLARO que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no
endereço abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada,
fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal
(ou de operação, conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que
exerce na entidade)

S S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador,
indicando fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 07/02/2018, às 11:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2636628 e o código CRC 320C0717.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 2636628
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CERTIDÃO

Processo nº 53000.044858/2013-75

 

Certifico e dou fé de que a regularização da composição
societária/diretiva da Entidade está sendo tratada nos autos do Processo nº
01250.010623/2018-49, o que possibilita, assim, a continuidade da instrução do
presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Técnico
de Nível Superior, em 28/02/2018, às 10:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2690480 e o código CRC 4DA84A93.

53000.044858/2013-75 2690480v3
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO 91 FM LTDA

CNPJ: 13.065.495/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:18:39 do dia 26/03/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/04/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  BA Distrito:
Município:  Salvador Sub Distrito:

Freqüência:  91,3 MHz Local Especifico:
Classe:  A1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  217

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO 91 FM LTDA Fistel:   06022886651 

Nome Fantasia:  RADIO 91 CNPJ:   13.065.495/0001-89 

Nº Estação:  322640628 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

 12/06/2015 12:33:14

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   03/11/1983 Outorga Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   03/08/1994 Multa Jur. 

- Selecione -   12/09/1994
Transferência 
Indireta 

Jur. 

- Selecione -   20/04/1995 Multa Jur. 

- Selecione -   16/08/1995 Multa Jur. 
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- Selecione -   24/06/1997 Renovação Jur. 

- Selecione -   10/09/1997 Multa Jur. 

- Selecione -   16/10/1997 Multa Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   24/08/2001 Renovação Jur. 

- Selecione -   10/10/2001 Multa Jur. 

- Selecione -   22/10/2002 Multa Jur. 

- Selecione -   11/03/2005 Multa Jur. 

- Selecione -   31/03/2005 Multa Jur. 

- Selecione -   24/01/2007
Alteração de 
Transmissor 

Jur. 

- Selecione -   27/09/2007
Alteração de 
Transmissor 

Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   24/09/2013

Emissão de 
Ato de 
Alteração 
Técnica 

Jur. 

- Selecione -   12/02/2014
Alteração de 
Transmissor 

Jur. 

- Selecione -   01/04/2015

Emissão de 
Ato de 
Alteração 
Técnica 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: BA Município: Salvador

Entidade Município Data Outorga Validade 

CAMARA DOS DEPUTADOS Salvador 01/04/2010 01/04/2020 

DIAMANTINA RADIO E TELEVISAO LTDA Salvador 03/11/2003 03/11/2013 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO A TARDE LTDA Salvador 03/08/1981 03/08/1991 

EMPRESA METROPOLITANA DE RADIODIFUSAO LTDA Salvador 06/02/1985 06/02/1995 

FUNDACAO DOM AVELAR BRANDAO VILELA Salvador 28/05/2001 28/05/2011 

INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB Salvador 11/07/1977 11/07/1987 

RADIO 91 FM LTDA Salvador 03/11/1993 03/11/2003 

RADIO ARATU LTDA Salvador 02/08/1987 

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA Salvador 02/08/2007 02/08/2017 

RADIO FM BAHIA SOL LTDA Salvador 30/10/2006 30/10/2016 

RADIO FM IEMANJA LTDA Salvador 21/07/1996 21/07/2006 

RADIO PIATA DE SALVADOR LTDA Salvador 06/02/2005 06/02/2015 

RADIO TRANSAMERICA DA BAHIA LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Salvador 24/08/1981 24/08/1991 

SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA Salvador 01/05/1994 01/05/2004 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 26/03/2018          Hora: 09:20:38

Registro 1 até 15 de 15 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  13.065.495/0001-89

RADIO 91 FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO 
CARLOS 

PEIXOTO DE 
MAGALHAES 

NETO

565.834.005-53
RADIO 91 FM 

LTDA
13.065.495/0001-

89
Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

MAURICIO 
ROLLEMBERG 
DA FONSECA 

FILHO

295.633.645-20

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PAN BT 
PARTICIPACOES 

LTDA

15.575.486/0001-
63

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3334 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

PAULO 
AUGUSTO 

ALVES 
BRASILEIRO

059.238.728-38
RADIO 91 FM 

LTDA
13.065.495/0001-

89
Diretor 

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Salvador

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 26/03/2018          Hora: 09:21:12
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  565.834.005-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO 
CARLOS 
PEIXOTO 

DE 
MAGALHAES 

NETO

565.834.005-
53

TELEVISAO 
SANTA CRUZ 

LTDA

13.476.833/0001-
75

Sócio 8242243 0,00% 0,00% TV -- BA Itabuna

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 26/03/2018          Hora: 09:21:35
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  295.633.645-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MAURICIO 
ROLLEMBERG 
DA FONSECA 

FILHO

295.633.645-
20

RADIO 
MERIDIONAL 

DA BAHIA 
LTDA

16.284.812/0001-
46

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Itabuna

TELEVISAO 
SANTA CRUZ 

LTDA

13.476.833/0001-
75

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Itabuna

TELEVISAO 
BAHIA S.A.

13.425.269/0001-
61

Diretor (DIRETOR ) 0 -- -- TV -- BA Salvador

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Salvador

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3333 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 26/03/2018          Hora: 09:21:54
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  15.575.486/0001-63

RADIO 91 FM LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAN BT 
PARTICIPACOES 

LTDA

15.575.486/0001-
63

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Sócio 3334 0,00% 0,00% FM -- BA Salvador

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 26/03/2018          Hora: 09:22:08
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  059.238.728-38

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO 
AUGUSTO 

ALVES 
BRASILEIRO

059.238.728-
38

EMPRESA 
PIONEIRA DE 
TELEVISAO 

S/A

59.152.629/0001-
08

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- SP São Carlos

TELEVISAO 
NORTE 
BAIANO 
LTDA

16.315.327/0001-
92

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- BA Juazeiro

TELEVISAO 
OESTE 
BAIANO 
LTDA

16.395.923/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- BA Barreiras

RADIO 91 FM 
LTDA

13.065.495/0001-
89

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- BA Salvador

TELEVISAO 
SUL DE 

MINAS S/A

25.166.281/0001-
88

Diretor 
(CONSELHEIRO)

0 -- -- TV -- MG Varginha

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 26/03/2018          Hora: 09:22:20

BOM DIA 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

26/03/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Anexo telas anatel (2801870)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 222
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.044858/2013-75 

Entidade: Rádio 91 FM Ltda.  CNPJ: 13.065.495/0001-89 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Salvador UF: BA 

Validade da Outorga: vencida Período: 03/11/2013 03/11/2023 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
2362950 

4 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 
2801870 

 
 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

2086704 
 

2374734 
4/125 

 
 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 2941973 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
2362950 

6/8 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 2362950 
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R
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A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2373299 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

 

 

F-1951192, p.2 

E-2086700 

M-2086701 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2801870 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
1951192 

4 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 1072269 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2636951 

2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

PENDENTE  

2.2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

OK 2374617 

Observações: 
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
26/03/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 6425/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.044858/2013-75

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Radio 91 FM
Ltda (Radio Itaparica FM Ltda atual denominação), relativo ao pedido de
renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia, referente ao
período de 03/11/2013 a 03/11/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por
conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos
de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida
manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de

2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a
inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação
de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos",
inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 2802458):

 

RELATIVO À SÓCIA PESSOA JURÍDICA PAN BT
PARTICIPAÇÕES LTDA.:

 

4.1. Declaração, firmada pelos representantes legais das duas
empresas (Rádio 91 FM Ltda e PAN Participações Ltda.) -
vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração -,
de que:
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a) no mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

RELATIVOS À CAP SORRIA PARTICIPAÇÕES LTDA. (SÓCIA
DA PAN BT PARTICIPAÇÕES LTDA.): 

 

4.2. Declaração, firmada em conjunto, pelos representantes
legais da Rádio 91 FM Ltda. (titular da outorga) e da CAP Sorria
Participações Ltda. (sócia indireta), de que:

a) no mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967; e

c) nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

Obs: vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido
(a) de procuração

 

RELATIVOS À SFO PARTICIPAÇÕES LTDA. (SÓCIA DA PAN
BT PARTICIPAÇÕES LTDA.):
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4.3. Declaração, firmada em conjunto, pelos representantes
legais da Rádio 91 FM Ltda. (titular da outorga) e da SFO
Participações Ltda. (sócia indireta), de que:

a) no mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) nenhum dos sócios da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967; e

c) enhum dos sócios da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

Obs: vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido
(a) de procuração

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Debora Neves Seabra de
Almeida, Técnico de Nível Superior, em 08/05/2018, às 14:43, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 08/05/2018, às 14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2802458 e o código CRC 7E8B2412.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 2802458
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 11512/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO 91 FM LTDA (CNPJ nº 13.065.495/0001-89)
Rua Professor Aristides nº. 123 - Anexo I - 1º Andar - Federação
40.210-630    Salvador/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.044858/2013-
75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6425/2018/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 08/05/2018, às 14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2802696 e o código CRC DCF63CCD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Correspondência Eletrônica - 2954694

Data de Envio: 
  08/05/2018 15:07:39

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    manuela.monteiro@redebahia.com.br
    mauricio.fonseca@redebahia.com.br
    cleriston.franca@redebahia.com.br
    erica.pinheiro@redebahia.com.br
    marianna.cataldi@redebahia.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.044858/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2802458.html
    Oficio_2802696.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO 91 FM LTDA. 
CNPJ            : 13.065.495/0001-89. 
ENDEREÇO : Rua Professor Aristides Novis, nº 123 !  Anexo I ! 1º Andar ! Federação ! 
                        Salvador / BA. 
CEP               : 40.210-630. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
Alteração do Contrato 

Social, de 30 de outubro 
de 2013. Registrada na 

JUCEB 
 

  
Nº 

  
DATA 

 

  
MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO 
295.633.645-20 
 
PAULO AUGUSTO ALVES BRASILEIRO 
059.238.728-38 

 
ADMINISTRADOR 

 
 

ADMINISTRADOR  
 
 

 
 
 

 
18/ 12/ 2013 

 
 
 
 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

 

  
Nº 

 

  
DATA  

    
 

   

    

Processo nº 53900.017941/2014-17 
 
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO 91 FM LTDA. 
CNPJ            : 13.065.495/0001-89. 
   
  

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
Portaria nº 4.509, de 01 de novembro de 2016. Publicado no D.O.U. em 08/ 11/ 2016. 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 
 
PAN BT PARTICIPAÇÕES LTDA 
15.575.486/0001-63 
 
ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO 
565.834.005-53 
 
MAURÍCIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO 
295.633.645-20 

 
3.334 

 
 

3.333 
 
 

3.333 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
3.334,00 

 
 

3.333,00 
 
 

3.333,00 
 
 

  
TOTAL 

  

 
10.000 

 
 

 
 

 
10.000,00 

Processo nº 53900.017941/2014-17 
  
SECIR/nsa. 
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T_W]̀WQRQUTU](U]VW](ÛR_Z]̀Ŵ(c_T̀Û(dQV_TYQeTÛ(UQX]WTZ]̀W](̀̂ ([̂XWTY(fff*g_R]V[̂ ỲQ̀]*V[*b̂d*hX(V̂h(̂(̀iZ]X̂(U]

T_W]̀WQRQUTU](22.1FA312+(W]XjTI\]QXT+(22(U](U]e]ZhX̂(U](1.2A(kV(1.,2@,.@*

8lbQ̀T(1(U](1%!�$,(-311@0130@.)̂ R_Z]̀Ŵ(9XTW_QŴ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 27087/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.010623/2018-49
Assunto: ANOTAÇÃO CADASTRAL. Alteração Contratual.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado de ofício em desfavor da Rádio 91 FM
Ltda,  executante  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  município  de
Salvador, estado da Bahia, com vistas à atualização dos assentamentos cadastrais da Entidade. 

ANÁLISE

2.  A última análise realizada por esta Pasta, nos termos da Nota Técnica n° 17261/2018
/SEI-MCTIC (evento SEI n° 3217142), concluiu pela remessa do Ofício nº 30293/2018/SEI-MCTIC
(evento SEI n° 3217170) à Entidade, com vistas à complementação da documentação instrutória. Em
resposta,  por  meio  dos  protocolos  n°  01250.052366/2018-12,  01250.052377/2018-01,
e, 01250.052512/2018-18, a Interessada atendeu às exigências formuladas consoante se pode atestar da
"Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI n° 3660647).

3.  Por  conseguinte,  visando  à  atualização  dos  assentamentos  da  Interessada,  foram
extraídas  do  processo  de  renovação  n°  53000.044858/2013-75,  todas  as  alterações  contratuais
realizadas anteriormente aos últimos quadros aprovados por esta Pasta, senão vejamos:

a) Alteração do Contrato Social, realizada em 12.06.1984, registrada na JUCEB sob o
n° 114947, em 02.10.1984, constante do evento SEI n° 2690241, às págs. 1/6;

b)  Alteração  Contratual,  registrada  na  JUCEB  sob  o  n°  130739,  em
10.04.1986, constante do evento SEI n° 2690241, às págs. 7/14;

c)  Alteração  Contratual,  realizada  em 21.12.1993,  registrada  na  JUCEB sob  o n°
940612585, em 27.10.1994, constante do evento SEI n° 2690241, às págs. 15/24;

d)  Alteração  Contratual,  realizada em 27.05.1994,  registrada na  JUCEB sob o n°
940713101, em 15.12.1994, constante do evento SEI n° 2690241, às págs. 25/34;

e)  Alteração  Contratual,  realizada  em 09.05.1995,  registrada  na  JUCEB sob  o n°
950340278, em 29.05.1995, constante do evento SEI n° 2690241, às págs. 35/38;

f)  Alteração  Contratual,  realizada  em 02.01.1997,  registrada  na  JUCEB sob  o  n°
96265688, em 28.08.2000, constante do evento SEI n° 2690241, às págs. 39/41;

g) 7ª Alteração Contratual, realizada em 09.01.2005, registrada na JUCEB sob o n°
96605292, em 29.03.2005, constante do evento SEI n° 2690241, às págs. 42/49.

4.  Por  sua  vez,  esclareça-se  que  a  composição  societária  relacionada  na  Certidão
Simplificada  Digital  emitida  em  18.10.2017  (evento  SEI  n°  2866993)  consiste  naquela  aprovada
pela  Portaria  n°  4509/2016/SEI-MCTIC,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
08.11.2016 (decorrente da Alteração do Contrato Social  realizada em 08.11.2016),  ao passo que a
diretiva diverge da última conhecida por esta Secretaria, constante da Alteração do Contrato Social
realizada em 30.10.2013, à medida em que há apenas o Sr. Maurício Rollemberg da Fonseca Filho no
quadro, o que indicaria a retirada do Sr. Paulo Augusto Alves Brasileiro do aludido.  
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4.1. A respeito da divergência em questão, consigne-se que, apesar de na Certidão da
Junta constar apenas um Diretor, a remoção do Sr. Paulo Augusto Alves Brasileiro do
quadro  diretivo  não  restou  comprovada,  isso  porque,  dos  estudos  realizados  aos
instrumentos apresentados, não foi verificada operação que tenha tratado da retirada
do referido Administrador da diretoria da empresa. Em face disso, por inexistir ato
particular que comprove a destituição do Sr. Paulo Augusto Alves Brasileiro do cargo
de Administrador da Entidade, a atualização dos sistemas informatizados e da Pasta
Jurídica da Entidade, neste ponto, está condicionada à apresentação do instrumento
contratual que tenha tratado da efetivação de tal operação. 

4.2. No tocante à composição societária, colaciona-se, à título de conhecimento, os
quadros  societário  e  diretivo da pessoa jurídica sócia,  Pan BT Participações  Ltda
(evento SEI n° 2941352): 

NOMES VALOR - R$

CAP Sorria Participações Ltda 550.000,00

SFO Participações Ltda 550.000,00

TOTAL 1.100.000,00

NOME CARGO

Paulo Augusto Alves Brasileiro Administrador

Stella Simonsen Paes de Almeida
Coutinho Nogueira 

Administradora

4.2.1. Tendo em vista a existência de duas pessoas jurídicas sob a condição de
sócias indiretas, colaciona-se a seguir os quadros societário e diretivo de cada
empresa (evento SEI n° 2941361 / 2941371): 

CAP SORRIA PARTICIPAÇÕES LTDA 

NOMES VALOR - R$

Carla Paes de Almeida Coutinho
Nogueira  

428.750,00

Stella Simonsen Paes de Almeida
Coutinho Nogueira 

8.750,00

TOTAL 437.500,00

NOME CARGO

Carla Paes de Almeida Coutinho
Nogueira  

Administradora

Paulo Augusto Alves Brasileiro Administrador

Stella Simonsen Paes de Almeida
Coutinho Nogueira 

Administradora

SFO PARTICIPAÇÕES LTDA 
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NOMES VALOR - R$

Adriana Coutinho Nogueira 99.800,00

Edson Firmino de Paula 100,00

Paulo Augusto Alves Brasileiro 100,00

TOTAL 100.000,00

NOME CARGO

Adriana Coutinho Nogueira Administradora

Paulo Augusto Alves Brasileiro Administrador

5. Quanto à análise da documentação pessoal dos sócios/diretores, restou constatado o
preenchimento  dos  requisitos  necessários  para  este  tipo  de  operação,  conforme  atesta  a  Lista  de
Verificação de Documentos (evento SEI nº 3660647), uma vez que restou comprovada a (i) condição
de brasileiro nato/naturalizado; e (ii) apresentação de declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios
da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previsto no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64/1990.

6. Quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67, informa-se
que a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites de outorga, conforme se depreende
de  consulta  realizada  no  dia  06.12.2018  ao  Sistema  de  Acompanhamento  e  Controle  Societário
– SIACCO (evento SEI nº 3659689 / 3660308 / 3660379 / 3660493 / 3660507).  

7. Por fim, constatada a regularidade da instrução do pedido, de acordo com as novas
exigências regulamentares, nada mais resta propor senão a anotação cadastral e posterior arquivamento,
haja vista ter se exaurido a sua finalidade.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a) de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para ciência das
providências administrativas adotadas por esta Pasta;

b) dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, para
anotação  cadastral,  fazendo  acostar  à  Pasta  Jurídica  as  Alterações  Contratuais
relacionadas  no  parágrafo  3.  (evento  SEI  nº  2690241),  e  posterior  remessa  do
feito  ao  Serviço  de  Documentação  e  Informação  de  Pós-Outorga  -  SEPOS
para arquivamento definitivo.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Analista de Nível Superior,
em 12/12/2018, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 12/12/2018, às 15:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de
Pós-outorgas, em 12/12/2018, às 17:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3660671 e o código CRC FF402BF2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010623/2018-49 SEI nº 3660671
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Ŝ _Z-̀àbcdebff̀g̀d

hijk Sĥ lmŜ _
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gerência Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 2918/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.044858/2013-75.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO 91 FM
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 13.065.495/0001-89, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, utilizando o canal 217 (duzentos e dezessete), classe A1, na
localidade de SALVADOR-BA, referente aos  períodos 03.11.2003 a 03.11.2013
e 03.11.2013 a 03.11.2023. Os autos do processo foram encaminhados à Regional
Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, doc. 1405076, às fls.
1 a 18 e 2578547, às fls. 1 a 12.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998  e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
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Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:
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III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, doc. 1405076, às fls. 1
a 18 e 2578547, às fls. 1 a 12, composta de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo
de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar, verifica-se através das medições
apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução dos
referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas em
regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma,
constatamos que a permissionária  na época dos laudos de vistoria da estação e
de ensaio dos transmissores estava executando o serviço em conformidade com a
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio do(s) transmissores principal e auxiliar e as
declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do
poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta
tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga.
Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do
processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci,
Engenheiro, em 07/02/2018, às 16:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos,
Coordenador do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado de Minas Gerais, em 07/02/2018, às 16:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2636951 e o código CRC A0BDD0E0.

 

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 2636951
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.044858/2013-75 

Entidade: Rádio 91 FM LTDA.  CNPJ: 130.65.495/0001-89 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Salvador UF: BA 

Validade da Outorga: vencida Período: 03/11/2013 a 03/11/2023 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 2 (0359963) 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 4 (2362950) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 4 (2362950) 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 4 (2362950) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 4 (2362950) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 4 (2362950) 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 4 (2362950) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 3696825 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

2086704 
 

2374734 
6/89 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 2941973 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
2362950 

6/8 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 
2362950 

10 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2373299 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

25 

26 

27 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 
2801870  

1 
2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
23 

31 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 
1951192 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2-6 (1072276) 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

OK 

PAN BT PARTICIPAÇÕES LTDA 
 

CAP SORRIA PARTICIPAÇÕES 
LTDA 

 
 

SOF PARTICIPAÇÕES LTDA 
 

3043077 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

OK 

PAN BT PARTICIPAÇÕES LTDA 
3697130 

 
CAP SORRIA PARTICIPAÇÕES 

LTDA 
3697114 

 
SOF PARTICIPAÇÕES LTDA 

3697123 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
17/12/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 27743/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.044858/2013-75

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio 91 FM
Ltda. (anteriormente denominada Rádio Itaparica FM Ltda.), relativo ao pedido de
renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia, referente ao
período de 3.11.2013 a 3.11.2023.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria nº 199, de 27 de outubro de 1983, publicada no
Diário Oficial da União – D.O.U. de 3 de novembro de 1983 (evento SEI n.º
3211223, fl. 4). A última renovação se deu por meio da Portaria nº 266, de 7 de
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maio de 1997, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 24 de junho de
1997 (evento SEI n.º 3211223, fl. 8), chancelada pelo Congresso Nacional, por
meio do Decreto Legislativo nº 289, de 2001, publicado no D.O.U. de 24 de agosto
de 2001 (evento SEI n.º 3211223, fl. 7). Com efeito, depreende-se que a permissão
em questão se encontra vencida desde 3.11.2003 (evento SEI nº 2801870, fl. 4).

6.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o
n.º 53000.045304/2003-13, em 18.12.2003, a Interessada
apresentou requerimento objetivando continuar executando o
serviço em questão pela decênio de 2003 a 2013. Considerando que
o prazo legal vigente à época, para apresentação do pleito
renovatório, era compreendido entre os dias 3.5.2003 a 3.8.2003, se
verifica que o pedido foi apresentado naquela ocasião de forma
intempestiva.

6.1.1. Conforme se verifica do subitem 6.1, a Interessada
manifestou interesse, ainda que de forma intempestiva, na
renovação da outorga. O pedido foi recepcionado por esta
Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A praxe
carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a
medida mais razoável.

6.1.2. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o
então Ministro de Estado das Comunicações, Paulo Bernardo
Silva, buscou uniformizar o entendimento acerca da
admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação de
outorga intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de
16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo interior teor
transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.008396/2012, e

considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento
administrativo no âmbito do Ministério das Comunicações a respeito da
admissibilidade e do processamento de pedidos de renovação de outorga
de serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de
nova interpretação; resolve:

Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
apresentados até 31 de maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos
Correios, que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de
junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requesitos previstos na legislação em
vigor.

Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações os pedidos de renovação de outorga de
serviços de radiodifusão apresentados após a data a que se refere o
artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei
nº 5.785, de 31 de outubro de 1963.

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de
radiodifusão sem a apresentação de pedido de renovação ou sendo este
considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações providenciará a
instauração de processo de revisão de outorga.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

6.1.3. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de
31.5.2012, para acolhimento/conhecimento dos
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eventuais pedidos intempestivos existentes. A definição daquela
data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não
prejudicar aqueles administrados que já haviam sido
beneficiados com o entendimento equivocado-passado. Se
objetivou, portanto, evitar a aplicação retroativa de nova
interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos
intempestivos não poderiam ser conhecidos por esta Pasta e,
em sendo o caso, deveria se providenciar a instauração do
correspondente processo de revisão de outorga.

6.1.4. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação
intempestivo da Interessada foi agasalhado pelos efeitos da
susodita Portaria n.º 153/2012, de modo passou a deter
legítima condição de procedibilidade.

6.2. O processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que
a Interessada, sempre que intimada à apresentar os documentos
instrutórios sempre apresentou resposta às exigências formuladas
por esta Pasta. Todavia, o decênio de 2003 a 2013 se encerrou e
não houve a prolação de decisão conclusiva acerca da
renovação, razão pela qual se entende que houve a perda do objeto
dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do período.

6.3. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que
inexiste, em ambos os processos, elemento que indique espécie de
desídia da Interessada que tenha contribuído para a mora
processual.

6.4. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências
materiais e humanas constituem uma realidade burocrática, no
âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal
celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

6.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos
pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos
serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por
contar com um quadro diminuto de servidores com formação
técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem
cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais
recentes são analisados após a conclusão dos processos mais
antigos.

6.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das
dificuldades, atender todo o País de forma responsável.

 

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
25.7.2013, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo
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legal vigente à época, para manifestação de interesse na renovação da delegação,
era o compreendido entre os dias 3.5.2013 a 3.8.2013, verifica-se que a
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3211142.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.
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11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (evento SEI n.º 2362950, fls. 6-8). Ademais, da certidão de falência expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2362950, fl. 10). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e
municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco
em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 2941973), os atuais quadros societário e
diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta
Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR
(R$)

Antônio Carlos Peixoto de Magalhães
Neto

3.333 3.333,00

Maurício Rollemberg da Fonseca Filho 3.333 3.333,00

PAN BT Participações Ltda. 3.334 3.334,00

TOTAL 10.000 10.000,00

 

NOME CARGO

Maurício Rollemberg da Fonseca Filho Administrador

Paulo Augusto Alves Brasileiro Administrador

 

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária
e diretiva da permissionária foram analisadas nos autos do Processo
n.º 01250.010623/2018-49. No bojo daqueles autos, por meio da
Nota Técnica n.º 27.087/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra
colacionada nestes autos sob o evento SEI n. 3696825), foi
constatado que as modificações societárias implementadas pela
permissionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja
vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação
especifica de radiodifusão. 

12.2. Ademais, por se tratar de permissionária que possui em seu
quadro de sócios pessoa jurídica, se torna imprescindível demonstrar
a composição societária dessa, conforme a seguir:

 

 

Composição societária da PAN BT Participações Ltda. (conforme certidão da Junta
Comercial do Estado de São Paulo - evento SEI n.º 3697130)

 
NOME AÇÕES VALOR

CAP Sorria Participações Ltda. 550.000 550.000,00
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SFO Participações Ltda. 550.000 550.000,00

TOTAL 1.100.000 1.100.000,00
 
 

12.3.1. Tendo em vista a existência de duas pessoas jurídicas
sob a condição de sócias indiretas, colaciona-se a seguir os
quadros societário de cada empresa:

 
Composição societária da CAP Sorria Participações Ltda. (conforme certidão da Junta

Comercial do Estado de São Paulo - evento SEI n.º 3697114)
 

NOME AÇÕES VALOR

Paulo Augusto Alves Brasileiro 10 10,00

Stella Simonsen Paes de Almeida C. N. 437.490 437.490,00

TOTAL 437.500 437.500,00

Composição societária da SFO Participações Ltda. (conforme certidão da Junta
Comercial do Estado de São Paulo - evento SEI n.º 3697123)

 
NOME AÇÕES VALOR

Adriana Coutinho Nogueira 99.800 99.800,00

Paulo Augusto Alves Brasileiro 100 100,00

Edson Firmino de Paula 100 100,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos)
e dirigentes da entidade, conforme os registros mantidos por esta Pasta,
e consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, no dia 17.12.2018 (evento SEI nº 3697056, 3697067, 3697150 e
3697098).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão
objeto de análise nestes autos.

13.2. O Sr. Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Neto participa, além
da permissão objeto de análise nestes autos, de
concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Itabuna/BA, e em Salvador/BA (na qualidade de sócio).

13.3. O Sr. Maurício Rolemberg da Fonseca Filho participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de uma permissão de
frequência modulada em Itabuna/BA. Participa, também, de duas
concessões de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Itabuna, e em Salvador/BA (todas na qualidade de administrador
não-sócio).

13.4. O Sr. Paulo Augusto Alves Brasileiro participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de concessões de
radiodifusão de sons e imagens em Varginha/MG, São Carlos/SP,
Juazeiro/BA e Barreiras/BA (todas na qualidade de administrador
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não-sócio).

13.5. A PAN BT Participações Ltda. participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Juazeiro/BA (sócia indireta).

13.6. A CAP Sorria Participações Ltda. participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Juazeiro/BA (sócia indireta).

13.7. A Sra. Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho
participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de
concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Juazeiro/BA (sócia indireta).

13.8. A SFO Participações Ltda. participa, além da permissão objeto
de análise nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, em Juazeiro/BA (sócia indireta).

3.9. A Sra. Adriana Coutinho Nogueira participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Juazeiro/BA (sócia indireta).

13.10. O Sr. Edson Firmino de Paula participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em Juazeiro/BA (sócia indireta).

 

14. Não é inoportuno aduzir, ainda sobre os limites de outorga, que a
aferição realizada pela Serad se pautou nos dados contidos no Siacco e nos
registros cadastrais mantidos nesta Pasta. A consulta junto ao Siacco não se
mostra suficiente para a aferição dos limites, pois o referido sistema não retrata
participação indireta das pessoas físicas/jurídicas das
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão. Se trata de limitação
imposta pelo próprio sistema. Apesar disso, conforme alinhavado em outras
ocasiões, a Serad efetiva, manualmente, a análise de toda a cadeia societária das
concessionárias/permissionárias, com o fito de identificar todas as pessoas
naturais envolvidas na operação, para, por conseguinte, aferir se os limites de
outorga estabelecidos pela legislação especifica de radiodifusão estão sendo
respeitados.

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento
SEI n.º 2801870, fl. 3). Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-
Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação (evento SEI n.º 2152717).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Técnica n.º 2918/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2636951), da
lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a
ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
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encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA
Técnico de Nível Superior

 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-
Outorga

 
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 27.743/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 27.743/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 21/12/2018, às 11:38 (horário oficial de
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Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 21/12/2018, às 14:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 21/12/2018, às 14:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 26/12/2018,
às 15:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3696758 e o código CRC 7F3B7D7F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.044858/2013-75, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
27.743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de novembro de 2013, a
permissão outorgada à Radio 91 FM Ltda. (pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n.º 13.065.495/0001-89), nos termos da Portaria n.º Portaria n.º
199, de 27 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
novembro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado da
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Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.044858/2013-75, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de novembro de 2013, a permissão
outorgada à Radio 91 FM Ltda. (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n.º 13.065.495/0001-89), nos termos da Portaria n.º Portaria nº 199, de 27 de
outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro de 1983,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 3696758
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.044858/2013-75
INTERESSADOS: RÁDIO 91 FM LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio 91 FM Ltda., encaminhado pela
Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão em frequência
modulada, no Município de Salvador, estado da Bahia, referente ao período de 3.11.2013 a 3.11.2023.

 
2. Na análise levada a efeito pela área técnica, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 27743/2018/SEI-
MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito, opinou-se pelo deferimento
do pedido, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela remessa do feito à análise desta CONJUR: "
Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do
presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação
quanto a legalidade do feito".

 
3. Sem qualquer divergência quanto à conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão, apenas com o
objetivo de tornarem inequívocas as conclusões obtidas na análise da matéria, faz-se necessário que a Secretaria de
Radiodifusão se manifeste acerca da Portaria nº 1396, de 22 dezembro de 2010, juntada aos autos no Doc. SEI nº
3211223. Explica-se. É que, em sua análise quanto à outorga originária e suas renovações, o órgão informou que o
período de 2003 e 2013 expirou sem que houvesse decisão conclusiva do Poder Público sobre o pedido de renovação
relativo a esse interregno legal, senão vejamos:

 
6.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.045304/2003-13, em 18.12.2003, a
Interessada apresentou requerimento objetivando continuar executando o serviço em questão pela
decênio de 2003 a 2013. Considerando que o prazo legal vigente à época, para apresentação do
pleito renovatório, era compreendido entre os dias 3.5.2003 a 3.8.2003, se verifica que o pedido
foi apresentado naquela ocasião de forma intempestiva.
6.1.1. Conforme se verifica do subitem 6.1, a Interessada manifestou interesse, ainda que de forma
intempestiva, na renovação da outorga. O pedido foi recepcionado por esta Pasta devido à praxe
administrativa adotada na época. A praxe carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a
medida mais razoável.
6.1.2. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de Estado das
Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o entendimento acerca da
admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação de outorga intempestivos. Para isso,
editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo interior teor
transcreve-se abaixo:
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do Processo

Nota 18/2019 (3757308)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 61

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=443027&id_procedimento_atual=443034&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=1aadc62d6faad220384cb6d7c6e4eba4b53d0b2ea48ab35b7eeca195f4b3b282


11/01/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/212110631

https://sapiens.agu.gov.br/documento/212110631 2/3

Administrativo nº 53000.008396/2012, e
considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no âmbito do
Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos de
renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;
considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:
Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até 31 de
maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4º
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requesitos previstos na legislação em vigor.
Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados após
a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº
5.785, de 31 de outubro de 1963.
Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a apresentação
de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações
providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
6.1.3. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A definição daquela
data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não prejudicar aqueles administrados
que já haviam sido beneficiados com o entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto,
evitar a aplicação retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam ser conhecidos por
esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a instauração do correspondente processo
de revisão de outorga.
6.1.4. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada
foi agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de modo passou a deter legítima
condição de procedibilidade.
6.2. O processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a Interessada, sempre que
intimada à apresentar os documentos instrutórios sempre apresentou resposta às exigências
formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de 2003 a 2013 se encerrou e não houve a
prolação de decisão conclusiva acerca da renovação, razão pela qual se entende que houve a
perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário,
não impedindo, portanto, a renovação do período. (Grifei).

 
4. Todavia, referida Portaria nº 1396, de 22 dezembro de 2010 trata exatamente da renovação da outorga
relativa ao período de 2003 a 2013. Dessa forma, para evitar confusão e questionamentos posteriores, é importante que o
órgão técnico se manifeste sobre esse ato que aparentemente está em vigor.

 
5. Pelas razões expostas, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, com os
cumprimentos de praxe, para que se manifeste sobre a Portaria nº 1396, de 22 de dezembro de 2010, nos termos expostos,
para que se alcance mais robusta preservação dos imperativos da atividade administrativa.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 9 de janeiro de 2019.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000044858201375 e da chave de acesso 993f7337

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 212110631 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
09-01-2019 16:53. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00033/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.044858/2013-75
INTERESSADOS: RÁDIO 91 FM LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo a NOTA nº 00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. Danielle Lustz Portela
Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 11 de janeiro de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000044858201375 e da chave de acesso 993f7337

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 212736731 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
11-01-2019 10:55. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.044858/2013-75

 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.
           

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
11/01/2019, às 16:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3757551 e o código CRC C9B52E27.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 3757551
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.044858/2013-75
 
Referência: Nota n° 00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3757308)
 
Interessado: Radio 91 FM Ltda
 
Assunto: Renovação de outorga. Devolução dos autos 
 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 11/01/2019, às 16:44 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3759309 e o código CRC 5F9D16C5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 3759309
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12270/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.044858/2013-75

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio 91 FM
Ltda. (anteriormente denominada Rádio Itaparica FM Ltda.), relativo ao pedido de
renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia, referente ao
período de 3.11.2013 a 3.11.2023.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos
da Nota Técnica n.º 27.743/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3696758), concluiu
pela possibilidade do seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria
Jurídica - Conjur, órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta,
para exame e manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota nº 18/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 3757308), restituiu os autos à Serad aduzindo o
seguinte, tal qual como escrito:

 

3. Sem qualquer divergência quanto à conclusão alcançada pela Secretaria de
Radiodifusão, apenas com o objetivo de tornarem inequívocas as conclusões obtidas
na análise da matéria, faz-se necessário que a Secretaria de Radiodifusão se
manifeste acerca da Portaria nº 1396, de 22 dezembro de 2010, juntada aos autos no
Doc. SEI nº 3211223. Explica-se. É que, em sua análise quanto à outorga originária e
suas renovações, o órgão informou que o período de 2003 e 2013 expirou sem que
houvesse decisão conclusiva do Poder Público sobre o pedido de renovação relativo a
esse interregno legal, senão vejamos:

6.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.045304/2003-13,
em 18.12.2003, a Interessada apresentou requerimento objetivando continuar
executando o serviço em questão pela decênio de 2003 a 2013. Considerando
que o prazo legal vigente à época, para apresentação do pleito renovatório, era
compreendido entre os dias 3.5.2003 a 3.8.2003, se verifica que o pedido foi
apresentado naquela ocasião de forma intempestiva.

6.1.1. Conforme se verifica do subitem 6.1, a Interessada manifestou interesse,
ainda que de forma intempestiva, na renovação da outorga. O pedido foi
recepcionado por esta Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A
praxe carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a medida mais
razoável.

6.1.2. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro
de Estado das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o
entendimento acerca da admissibilidade e procedimento dos pedidos de
renovação de outorga intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de
16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo interior teor transcreve-se
abaixo:
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
que consta do Processo 11/01/2019
https://sapiens.agu.gov.br/documento/212110631
https://sapiens.agu.gov.br/documento/212110631 2/3 Administrativo nº
53000.008396/2012, e considerando a necessidade de rever e uniformizar o
entendimento administrativo no âmbito do Ministério das Comunicações a
respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos de renovação de
outorga de serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;
considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova
interpretação; resolve: Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços
de radiodifusão apresentados até 31 de maio de 2012, por protocolo ou
postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará
a sua conformidade com os demais requesitos previstos na legislação em vigor.
Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços
de radiodifusão apresentados após a data a que se refere o artigo 1º desta
Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 31 de
outubro de 1963. Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de
radiodifusão sem a apresentação de pedido de renovação ou sendo este
considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações providenciará a
instauração de processo de revisão de outorga. Art. 4º - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

6.1.3. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A
definição daquela data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não
prejudicar aqueles administrados que já haviam sido beneficiados com o
entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto, evitar a aplicação
retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção
dos arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não
poderiam ser conhecidos por esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se
providenciar a instauração do correspondente processo de revisão de outorga.

6.1.4. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da
Interessada foi agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de
modo passou a deter legítima condição de procedibilidade.

6.2. O processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a
Interessada, sempre que intimada à apresentar os documentos instrutórios
sempre apresentou resposta às exigências formuladas por esta Pasta. Todavia,
o decênio de 2003 a 2013 se encerrou e não houve a prolação de decisão
conclusiva acerca da renovação, razão pela qual se entende que houve a perda
do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do período. (Grifei).

4. Todavia, referida Portaria nº 1396, de 22 dezembro de 2010 trata exatamente da
renovação da outorga relativa ao período de 2003 a 2013. Dessa forma, para evitar
confusão e questionamentos posteriores, é importante que o órgão técnico se
manifeste sobre esse ato que aparentemente está em vigor. 5. Pelas razões expostas,
sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, com os cumprimentos
de praxe, para que se manifeste sobre a Portaria nº 1396, de 22 de dezembro de 2010,
nos termos expostos, para que se alcance mais robusta preservação dos imperativos
da atividade administrativa.

 

4. Diante disso, os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-
Outorga - CGPO, para manifestação acerca do assunto. 

5. É o resumo do necessário. Passa-se, então, à efetiva análise do
feito.

6. De fato, da análise do processo nº 53000.045304/2003-13, referente
ao período 2003 a 2013, resultou a Portaria nº 1396, de 22 de dezembro de 2010,
publicada no D.O.U  de 17 de janeiro de 2011 (evento SEI nº 0359938). No entanto,
por motivos desconhecidos, possivelmente relacionados à troca do titular da pasta,
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não há registros de que o processo tenha sido enviado à Casa Civil, nem no próprio
processo, nem nos sistemas internos do Ministério e da Casa Civil. Uma vez que o
período a ser renovado pela supracitada Portaria, 2003 a 2013, já se esgotou,
verifica-se a perda do objeto do ato. 

7. Diante disso, entende-se que a publicação de portaria não ratificada
pelo Congresso Nacional não produz efeitos jurídicos para fins de renovação da
outorga, conforme art. 223§ 3º da Constituição Federal, tampouco obsta a
renovação do novo período, conforme esboçado na própria Nota nº
18/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de modo que a conclusão lançada na Nota
Técnica n.º 27.743/2018/SEI-MCTIC merece ser ratificada.  

 

CONCLUSÃO

8. Face ao exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga, ratificando-se, assim, os termos da Nota Técnica n.º 27.743/2018/SEI-
MCTIC, e restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca do
assunto.

9. Registra-se que as minutas de Portaria e Exposição de Motivos, a
serem submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em caso de acolhimento da presente proposta, se
encontram dispostas no campo próprio abaixo.

À consideração superior.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 12.270/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga, substituto

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 12.270/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)
FLÁVIO FERREIRA LIMA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 12.270/2019/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Secretário de Radiodifusão
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Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
12/08/2019, às 16:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 13/08/2019, às 15:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 15/08/2019, às 18:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/08/2019, às 18:14 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4428707 e o código CRC 76D452B6.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.044858/2013-75, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
27.743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de novembro de 2013, a
permissão outorgada à Radio 91 FM Ltda., nos termos da Portaria n.º 199, de 27
de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro de
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1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.044858/2013-75, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 27.743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  XXXX,
de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de
_____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de novembro de 2013, a
permissão outorgada à Rádio 91 FM Ltda. (CNPJ Nº  13.065.495/0001-89), nos
termos da Portaria n.º 199, de 27 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial
da União de 3 de novembro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Salvador, estado da Bahia.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 4428707
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00632/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.044858/2013-75
INTERESSADOS: RÁDIO 91 FM LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio 91 FM Ltda. com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Salvador, estado da Bahia, referente ao período de 3.11.2013 a 3.11.2023.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
27743/2018/SEI-MCTIC, complementada pela NOTA TÉCNICA Nº 12270/2019/SEI-
MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República
para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 25, III, da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de atualização dos documentos indicados no item 28 deste Parecer, antes
do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.
VII. Restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão.
 
 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Rádio 91 FM Ltda.  e encaminhado pela
Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia, referente ao período de 3.11.2013 a 3.11.2023.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 12270/2019/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos (Doc. SEI nº 2731868):
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6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº 199, de 27 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 3 de
novembro de 1983 (evento SEI n.º 3211223, fl. 4). A última renovação se deu por meio da
Portaria nº 266, de 7 de maio de 1997, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 24 de
junho de 1997 (evento SEI n.º 3211223, fl. 8), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do
Decreto Legislativo nº 289, de 2001, publicado no D.O.U. de 24 de agosto de 2001 (evento SEI
n.º 3211223, fl. 7). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida
desde 3.11.2003 (evento SEI nº 2801870, fl. 4).

 
3. Em relação ao período de 2003 a 2013, registre-se que a entidade apresentou pedido de renovação de
outorga. O processo foi instruído e editada a Portaria nº 1.396, de 22 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da
União em 17 de janeiro de 2011. Contudo, o ato não foi ratificado pelo Congresso Nacional, motivo pelo qual não
produziu efeitos. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão, na  NOTA TÉCNICA Nº 12270/2019/SEI-MCTIC,
prestou as seguintes informações:

 
6. De fato, da análise do processo nº 53000.045304/2003-13, referente ao período 2003 a 2013,
resultou a Portaria nº 1396, de 22 de dezembro de 2010, publicada no D.O.U  de 17 de janeiro de
2011 (evento SEI nº 0359938). No entanto, por motivos desconhecidos, possivelmente
relacionados à troca do titular da pasta, não há registros de que o processo tenha sido enviado à
Casa Civil, nem no próprio processo, nem nos sistemas internos do Ministério e da Casa Civil.
Uma vez que o período a ser renovado pela supracitada Portaria, 2003 a 2013, já se esgotou,
verifica-se a perda do objeto do ato. 
7. Diante disso, entende-se que a publicação de portaria não ratificada pelo Congresso Nacional
não produz efeitos jurídicos para fins de renovação da outorga, conforme art. 223§ 3º da
Constituição Federal, tampouco obsta a renovação do novo período, conforme esboçado na
própria Nota nº 18/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de modo que a conclusão lançada na
Nota Técnica n.º 27.743/2018/SEI-MCTIC merece ser ratificada.  

 
4. No requerimento protocolado em 25.7.2013  (Doc. SEI nº 0359963, fl. 2), a entidade solicitou renovação
da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA Nº 12270/2019/SEI-MCTIC, opinou-se, ao fim da instrução processual,
pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica
desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o
deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação
submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para
manifestação quanto a legalidade do feito".

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os
aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.
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8. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
9. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
10. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
11. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
12. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
13. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
14. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
15. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
16. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
17. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
19. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação,
Destaca-se o fato de que a outorga encontra-se vencida desde 3.11.2003. Sobre a questão, a Secretaria de Serviços de
Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

 
6.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.045304/2003-13, em 18.12.2003, a
Interessada apresentou requerimento objetivando continuar executando o serviço em questão pela
decênio de 2003 a 2013. Considerando que o prazo legal vigente à época, para apresentação do
pleito renovatório, era compreendido entre os dias 3.5.2003 a 3.8.2003, se verifica que o pedido
foi apresentado naquela ocasião de forma intempestiva.
6.1.1. Conforme se verifica do subitem 6.1, a Interessada manifestou interesse, ainda que de forma
intempestiva, na renovação da outorga. O pedido foi recepcionado por esta Pasta devido à praxe
administrativa adotada na época. A praxe carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a
medida mais razoável.
6.1.2. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de Estado das
Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o entendimento acerca da
admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação de outorga intempestivos. Para isso,
editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo interior teor
transcreve-se abaixo:
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.008396/2012, e
considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no âmbito do
Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos de
renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;
considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:
Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até 31 de
maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4º
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requesitos previstos na legislação em vigor.
Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados após
a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº
5.785, de 31 de outubro de 1963.
Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a apresentação
de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações
providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
6.1.3. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A definição daquela
data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não prejudicar aqueles administrados
que já haviam sido beneficiados com o entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto,
evitar a aplicação retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam ser conhecidos por
esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a instauração do correspondente processo
de revisão de outorga.
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6.1.4. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada
foi agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de modo passou a deter legítima
condição de procedibilidade.
6.2. O processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a Interessada, sempre que
intimada à apresentar os documentos instrutórios sempre apresentou resposta às exigências
formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de 2003 a 2013 se encerrou e não houve a prolação
de decisão conclusiva acerca da renovação, razão pela qual se entende que houve a perda do
objeto dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não impedindo,
portanto, a renovação do período.
6.3. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste, em ambos os
processos, elemento que indique espécie de desídia da Interessada que tenha contribuído para a
mora processual.
6.4. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal
celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.
6.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto
de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas
apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.
6.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o
País de forma responsável.

 
20. Acrescente-se que, conforme esclarecido na NOTA TÉCNICA Nº 12270/2019/SEI-MCTIC,  a entidade
apresentou toda documentação relativa ao período de 2003 a 2013, fato que ensejou a edição da Portaria nº 1396, de 22 de
dezembro de 2010, publicada no D.O.U  de 17 de janeiro de 2011, não ratificada pelo Congresso Nacional, em razão de
ter expirado o período. Essa circunstância corrobora a conclusão do órgão técnico que a não renovação não deve atribuída
à entidade. 

 
21. No que se refere ao período de 3.11.2013 a 3.11.2023, o pedido de renovação foi protocolado
tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, segundo a qual o pedido
deveria ser apresentado entre os seis e três meses anteriores ao término do prazo da permissão. No caso, o último período
da permissão expirou em 3.11.2013 e o pedido fora apresentado em  25.7.2013.

 
22. O requerimento foi  subscrito  por Waldemar Marques da Silva, à época, sócio-administrador da entidade,
nos termos da Cláusula Quarta da Sétima Alteração Contratual (Doc. SEI nº 2374734, fls. 11/18). Assim, cabe avançar na
análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão
atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 3211142). 

 
23. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
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9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
24. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando pertinentes, por ocasião
da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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25. Verificamos que a interessada e suas sócias, PAN BT Participações Ltda., CAP Sorria Participações Ltda.
e SFO Participações Ltda., apresentaram todas as declarações exigidas, firmadas por seus  representantes legais  a saber,
respectivamente: Maurîcio Rollemberg da Fonseca Filho (Doc. SEI nº 2374734, fls. 6/10); Stella Simonsen Coutinho
Nogueira e Paulo Augusto Alves Brasileiro (Doc. SEI nº 3697114), Stella Simonsen Coutinho Nogueira  (Doc. SEI nº
3697150) e  Adriana Coutinho Nogueira (Doc. SEI nº (Doc. SEI n º3697123). Conferimos especial destaque à declaração
prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e
dirigentes da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

 
26. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Doc. SEI nº 02374734, fls. 6/89, e nº
2086704, do Protocolo nº 01250.045634/2017-69) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº
2941973), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta Ministerial, nos
termos da NOTA TÉCNICA Nº 27087/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3029599), além de indicar objeto social
compatível com a execução do serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 2941973), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:
 

NOME COTAS VALOR (R$)

Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Neto 3.333 3.333,00

Maurício Rollemberg da Fonseca Filho 3.333 3.333,00

PAN BT Participações Ltda. 3.334 3.334,00

TOTAL 10.000 10.000,00
 

NOME CARGO

Maurício Rollemberg da Fonseca Filho Administrador

Paulo Augusto Alves Brasileiro Administrador
 

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária
foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.010623/2018-49. No bojo daqueles autos, por
meio da Nota Técnica n.º 27.087/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada nestes
autos sob o evento SEI n. 3696825), foi constatado que as modificações societárias
implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o
preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão. 
12.2. Ademais, por se tratar de permissionária que possui em seu quadro de sócios pessoa jurídica,
se torna imprescindível demonstrar a composição societária dessa, conforme a seguir:
 
Composição societária da PAN BT Participações Ltda. (conforme certidão da Junta Comercial
do Estado de São Paulo - evento SEI n.º 3697130)
 

NOME AÇÕES VALOR

CAP Sorria Participações Ltda. 550.000 550.000,00

SFO Participações Ltda. 550.000 550.000,00

TOTAL 1.100.000 1.100.000,00
 

12.3.1. Tendo em vista a existência de duas pessoas jurídicas sob a condição de sócias indiretas,
colaciona-se a seguir os quadros societário de cada empresa:
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Composição societária da CAP Sorria Participações Ltda. (conforme certidão da Junta
Comercial do Estado de São Paulo - evento SEI n.º 3697114)

 
NOME AÇÕES VALOR

Paulo Augusto Alves Brasileiro 10 10,00

Stella Simonsen Paes de Almeida C. N. 437.490 437.490,00

TOTAL 437.500 437.500,00

 
Composição societária da SFO Participações Ltda. (conforme certidão da Junta Comercial do
Estado de São Paulo - evento SEI n.º 3697123)

 
NOME AÇÕES VALOR

Adriana Coutinho Nogueira 99.800 99.800,00

Paulo Augusto Alves Brasileiro 100 100,00

Edson Firmino de Paula 100 100,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 
27. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, relativo ao último exercício então
disponível, exigidos pela legislação de regência (Doc. SEI nº 2362950, fls. 6/8, Protocolo nº 01250.068119/2017-57) e
certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Doc. SEI
nº 2362950, fl. 10, Protocolo nº 01250.068119/2017-57). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme
disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 2362950, fls. 6-8). Ademais, da certidão de falência
expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação
judicial (evento SEI 2362950, fl. 10)”.

 
28. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões positiva/negativa e
negativa de débito relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Doc. SEI nº 1951192, fl. 2), FGTS (Doc.
SEI nº 1951192, fl. 4), FISTEL (Doc. SEI nº 2801870) e Fazendas estadual (Doc. SEI nº 0359963, fl. 26) e municipal
((Doc. SEI nº 0359963, fl. 27). E, também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, foi demonstrada
a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº
1951192, fl. 3). Vale assinalar que parte das certidões remontam à data de protocolização do pedido, o que não constitui
irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. A questão, em regra, não
gera riscos ao poder público, pois, como será consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação
probatória atualizada da entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos
naturais que decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o
presente. Contudo,  no presente caso, verificamos que as certidões relativas aos tributos federais e Dívida Ativa da
União e aos tributos relativos ao município de Salvador ostentam a condição de positivas com efeito de negativas,
nos termos da legislação. Por esse motivo, por cautela, sugerimos que, antes de se proceder à remessa dos autos ao
Gabinete do Senhor Ministro, sejam extraídas novas certidões, a fim de aferir a regularidade quanto ao
pagamento destes tributos.

 
29. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta
do processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 9249/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 2917044), segundo a
qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o Laudo de Ensaio do(s) transmissores principal e auxiliar e as
declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga".

 
30. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:
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15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com
consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi
punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 2801870, fl. 3). Ademais, conforme informação
oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo
de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação (evento SEI n.º 2152717).

 
31. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a
Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

 
13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme os registros mantidos por esta
Pasta, e consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no
dia 17.12.2018 (evento SEI nº 3697056, 3697067, 3697150 e 3697098).
13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos.
13.2. O Sr. Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Neto participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de concessões do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Itabuna/BA,
e em Salvador/BA (na qualidade de sócio).
13.3. O Sr. Maurício Rolemberg da Fonseca Filho participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de uma permissão de frequência modulada em Itabuna/BA. Participa, também, de
duas concessões de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Itabuna, e em
Salvador/BA (todas na qualidade de administrador não-sócio).
13.4. O Sr. Paulo Augusto Alves Brasileiro participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de concessões de radiodifusão de sons e imagens em Varginha/MG, São Carlos/SP,
Juazeiro/BA e Barreiras/BA (todas na qualidade de administrador não-sócio).
13.5. A PAN BT Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes autos,
de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Juazeiro/BA (sócia indireta).
13.6. A CAP Sorria Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Juazeiro/BA (sócia
indireta).
13.7. A Sra. Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Juazeiro/BA
(sócia indireta).
13.8. A SFO Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de
concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Juazeiro/BA (sócia indireta).
3.9. A Sra. Adriana Coutinho Nogueira participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Juazeiro/BA (sócia
indireta).
13.10. O Sr. Edson Firmino de Paula participa, além da permissão objeto de análise nestes autos,
de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Juazeiro/BA (sócia indireta).

 
32. Ainda, sobre os referidos limites, a Secretaria prestou o seguinte esclarecimento: "Não é inoportuno
aduzir, ainda sobre os limites de outorga, que a aferição realizada pela Serad se pautou nos dados contidos no Siacco e
nos registros cadastrais mantidos nesta Pasta. A consulta junto ao Siacco não se mostra suficiente para a aferição dos
limites, pois o referido sistema não retrata participação indireta das pessoas físicas/jurídicas das
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão. Se trata de limitação imposta pelo próprio sistema.
Apesar disso, conforme alinhavado em outras ocasiões, a Serad efetiva, manualmente, a análise de toda a cadeia
societária das concessionárias/permissionárias, com o fito de identificar todas as pessoas naturais envolvidas na
operação, para, por conseguinte, aferir se os limites de outorga estabelecidos pela legislação especifica de radiodifusão
estão sendo respeitados".

 
33. Registre-se, em sequência, que constam do processo em testilha diversos outros documentos que
comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de renovação, mas cuja análise deixou de ser
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indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já narrado.
 

34. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, atendido
o disposto no item 28 deste Parecer, qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de
Radiodifusão. 

 
35. Em adendo consigne-se a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte interessada
por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo
o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar
a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão  para adoção das providências mencionadas no item 28 deste Parecer,
com posterior remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da Ciência Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prosseguimento.

 
37. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido
à consideração superior.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 2 de setembro de 2018.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000044858201375 e da chave de acesso 993f7337

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 305942782 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
02-09-2019 18:19. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01232/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.044858/2013-75
INTERESSADOS: RÁDIO 91 FM LTDA¿
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 03 de setembro de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000044858201375 e da chave de acesso 993f7337

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01246/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.044858/2013-75
INTERESSADOS: RÁDIO 91 FM LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01232/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Advogado da União
e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, Dr. Emmanuel Felipe Borges Pereira Santos, aprovando o
PARECER Nº 00632/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Advogada da União e Coordenadora Jurídica
de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra, Danielle Lustz Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 04 de setembro de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000044858201375 e da chave de acesso 993f7337

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 311197243 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
04-09-2019 14:48. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.044858/2013-75, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 27.743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  XXXX,
de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de
_____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de novembro de 2013, a
permissão outorgada à Rádio 91 FM Ltda. (CNPJ Nº  13.065.495/0001-89), nos
termos da Portaria n.º 199, de 27 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial
da União de 3 de novembro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Salvador, estado da Bahia.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4598520 e o código CRC 88063FCF.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 4598520
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.044858/2013-75, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
27.743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de novembro de 2013, a
permissão outorgada à Radio 91 FM Ltda., nos termos da Portaria n.º 199, de 27
de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro de
1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4598509 e o código CRC 85AD1066.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 4598509
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.044858/2013-75
Referência: Despacho GDCOM (3759309)
 
Interessado: Radio 91 FM Ltda
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de novembro
de 2013, a permissão outorgada à Radio 91 FM Ltda., nos termos da Portaria n.º
199, de 27 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
novembro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado da
Bahia.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4601204 e o código CRC F8EFCAD9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 4601204
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4852/2019/SEI-MCTIC
DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.044858/2013-75, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
27.743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 632/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de novembro de 2013, a
permissão outorgada à Radio 91 FM Ltda., nos termos da Portaria n.º 199, de 27
de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro de
1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
18/09/2019, às 20:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4644487 e o código CRC F65ADDAB.
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Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 4644487
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 34435/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de setembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO 91 FM LTDA (CNPJ nº 13.065.495/0001-89)
Rua Professor Aristides nº. 123 - Anexo I - 1º Andar - Federação
40210-630  -  Salvador/BA

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação. Processo nº 53000.044858/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho anexo, o Documento de Arrecadação
Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário
Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 04/10/2019, às 11:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Ofício 34435 (4656773)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 90

http://imprensa.in.gov.br/central/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4656773 e o código CRC 31A21E83.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 4656773
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00180.407173 1 80640000029736
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000180407

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 05/11/2019 297,36

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO 91 FM LTDA
Rua Professor Aristides nº. 123 - Anexo I - 1º Andar, Federação
Salvador, BA - CEP: 40210-630

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 5550130 enviado em 16/10/2019
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00180.407173 1 80640000029736
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 05/11/2019
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

16/10/2019 4 ND N 16/10/2019 00029410210000180407
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 297,36 297,36

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 5550130 enviado em 16/10/2019

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO 91 FM LTDA
Rua Professor Aristides nº. 123 - Anexo I - 1º Andar, Federação
Salvador, BA - CEP: 40210-630

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 16/10/2019 09:25:56
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: VITOR TORRES DA SILVA
Ofício: 5550130
Data prevista de publicação: 17/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12108623 53000.0448582013-75.rtf
a88b47608fd23b98
7d0d218cd0fadcc6

9,00 R$ 297,36

Total da matéria 9,00 R$ 297,36

TOTAL DO OFICIO 9,00 R$ 297,36

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

16/10/2019https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5550130
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Correspondência Eletrônica - 4748238

Data de Envio: 
  16/10/2019 16:07:27

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    manuela.monteiro@redebahia.com.br
    mauricio.fonseca@redebahia.com.br
    cleriston.franca@redebahia.com.br
    erica.pinheiro@redebahia.com.br
    marianna.cataldi@redebahia.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.044858/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4656773.html
    Anexo_4744427_Boleto_53000.0448582013_75.pdf
    Anexo_4744428_Comprovante_53000.0448582013_75.pdf
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110500026

26

Nº 214, terça-feira, 5 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

III - Executar ações de prospecção, escavação, acompanhamento ou
monitoramento arqueológicos;

IV - Executar ações de análise, curadoria e interpretação de bens
arqueológicos;

V - Ministrar disciplinas relacionadas à arqueologia, enquanto professor
arqueólogo;

VI - Elaborar documentos técnicos relacionados a análise de projetos e
relatórios de pesquisa arqueológica ou exercer as atividades relacionadas nos demais
incisos desse artigo, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como
em órgãos particulares, na condição de servidor público, empregado contratado,
prestador de serviços ou cooperado, enquanto profissional de arqueologia.

Parágrafo Único: A relação constante no caput é exemplificativa, cabendo ao
Iphan, com base nos documentos comprobatórios descritos no artigo 4º, aceitar
atividades cuja descrição não esteja explicitamente contemplada.

Art. 4º O Iphan aceitará como Arqueólogo Coordenador ou Arqueólogo
Coordenador de Campo os profissionais que cumpram os requisitos do artigo 2º da Lei
nº 13.653/2018.

Art. 5º Os profissionais que possuam pós-graduação em arqueologia e que
não atendam o art. 2º da Lei 13.653/2018 poderão integrar a equipe de pesquisa
arqueológica na condição de especialistas, mestres ou doutores em arqueologia.

Art. 6º O Iphan criará um cadastro com profissionais que cumpram os
requisitos da presente portaria.

Art. 7º Os casos não previstos nesta Portaria serão decididos pelo Centro
Nacional de Arqueologia.

Art. 8º Fica revogado o Ofício-Circular nº 01, de 22 de fevereiro de 2013.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KÁTIA SANTOS BOGÉA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 356, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de 07/04/2004,
publicado no DOU de 08/04/2004, em conformidade com a Portaria n° 186, de 01/07/2019, publicada no DOU de 15/07/2019, edição 134, seção 01, página 12, que regulamentou o Edital
Bolsa Funarte de Estímulo à Conservação Fotográfica Solange Zúñiga, edição 134, seção 03, páginas 10 e 11, e retificações publicadas no DOU de 19/07/2019, edição 138, seção 03, página
09 e disponíveis na página eletrônica da Funarte: www.funarte.gov.br/editais, resolve:

Tornar público o resultado final, conforme cláusula 10.11 do edital:

. N° M Ó D U LO PROPONENTE TÍTULO DO PROJETO UF C I DA D E PONT. FINAL

. 08 1 Elson de Assis Rabelo Recuperação do Acervo de Voltaire Fraga BA Salvador 66,83

. 11 1 Juliana Bittencourt Bovolenta Identificação e caracterização de fotografias de Militão Augusto de Azevedo SP Osasco 66,33

. 35 2 Millard Wesley Long Schisler Práticas para a preservação de fotografias nativo digitais SP São Paulo 69,33

. 25 2 Guilherme Vieira Pinto da Cunha Retratistas do Morro: Sistema Modular de Digitalização, Armazenamento e
Distribuição de Imagem

MG Belo Horizonte 62,50

. 44 3 Camila Targino e Souza Ambrotipia, a imagem imortal: história, produção e salvaguarda PE Recife 65,40

Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação no DOU e disponível na página eletrônica da Funarte: www.funarte.gov.br/editais.

MIGUEL ANGELO ORONOZ PROENÇA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.278, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
e o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 12 do Decreto nº 4.829, de 3 de setembro de
2003, resolvem:

Art. 1º Aprovar as normas complementares que disciplinam o processo de
escolha e indicação dos representantes da sociedade civil no Comitê Gestor da Internet no
Brasil - CGIbr, para o processo eleitoral de 2019.

Art. 2º Instituir, no âmbito do CGIbr, uma Comissão Eleitoral, com as seguintes
atribuições:

I - conduzir o processo eleitoral para definição dos representantes do setor
empresarial, do terceiro setor e da comunidade científica e tecnológica;

II - deliberar sobre a inscrição das entidades no processo eleitoral;
III - homologar a composição dos colégios eleitorais;
IV - homologar a relação dos candidatos por colégio eleitoral;
V - propor calendário do processo eleitoral no segundo turno, se houver; e
VI - apurar e publicar o resultado do processo eleitoral.
§ 1º As deliberações da Comissão Eleitoral serão tomadas pelo voto de, no

mínimo, dois terços de seus membros, cabendo recurso ao pleno do CGIbr, em caso de
impossibilidade de decisão.

§ 2º Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.
§ 3º Os recursos sobre as decisões da Comissão Eleitoral serão analisados e

julgados pelo pleno do CGlbr, que será a instância final de decisão.
§ 4º O CGlbr homologará o resultado final da eleição.
§ 5º Os membros do CGlbr em exercício, que sejam candidatos ao Processo de

Eleição do CGlbr em 2019, ficarão impedidos de participar dos atos decisórios.
Art. 3º A Comissão Eleitoral será composta por:
I - Maximiliano Salvadori Martinhão;
II - Luiz Fernando Martins Castro;
III - Franselmo Araújo Costa;
IV - Demi Getschko;
V - Miriam Wimmer;
VI - Frederico Augusto de Carvalho Neves; e
VII - Kelli Angelini Neves.
Parágrafo único. As funções de membro da Comissão Eleitoral não ensejarão

qualquer espécie de remuneração.
Art. 4º Em complementação ao disposto nos arts. 5º, § 1º, 6º, § 1º, e 7º, § 1º,

do Decreto nº 4.829, de 2003, estabelecer que a entidade inscrita no processo eleitoral
será reconhecida pelo elemento básico do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,
sendo que cada entidade com o mesmo CNPJ básico será considerada entidade única.

Art. 5º Em complementação ao disposto nos arts. 5º, § 3º, 6º, § 2º, e 7º, § 2º,
do Decreto nº 4.829, de 2003, estabelecer que cada entidade deve atender aos seguintes
requisitos para inscrição no colégio eleitoral de seu respectivo setor ou segmento:

I - ter existência legal de, no mínimo, dois anos em relação à data de início da
inscrição dos candidatos;

II - possuir representatividade nacional ou estadual; e
III - comprovar atuação em temas diretamente vinculados à Internet, ou relação

com tais temas.
Art. 6º Em complementação ao disposto nos arts. 6º, § 5º, e 7º, § 5º, do

Decreto nº 4.829, de 2003, estabelecer que, na indicação dos representantes do terceiro
setor e da comunidade científica e tecnológica, o voto será efetivado pelo representante
legal da entidade homologada, que poderá votar em apenas um candidato.

Art. 7º Em complementação ao disposto no art. 5º, § 6º, do Decreto nº 4.829,
de 2003, estabelecer que somente em casos de declaração de vacância, pelo CGIbr, o
representante suplente assumirá o cargo do representante titular, sendo que, nos casos de
impedimento eventual, o suplente participará das reuniões do CGlbr desde que indicado
pelo titular.

Art. 8º Durante o processo eleitoral e após efetuada a indicação dos candidatos
e sendo um mesmo candidato indicado em mais de um segmento, este deverá
obrigatoriamente decidir qual segmento deseja representar, renunciando ao outro.

Art. 9º O Coordenador do CGIbr publicará Chamada Pública para convocação do
processo eleitoral de 2019, estabelecendo normas que disciplinam prazos e procedimentos
a serem observados para escolha e indicação dos representantes da sociedade civil, dando
ciência de seu teor ao CGIbr.

Parágrafo único. As normas previstas no caput entrarão em vigor na data de
sua publicação em um jornal de grande circulação e serão divulgadas no endereço
eletrônico do CGIbr na internet.

Art. 10. Concluída a eleição e homologado o resultado final, os representantes
eleitos serão designados mediante portaria interministerial do Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República e do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, nos termos do art. 8º do Decreto nº 4.829, de 2003.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da

República

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

PORTARIA Nº 5.927 DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248,
de 23 de outubro de 1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta no processo MCTIC no
01250.065429/2018-09, que o produto e respectivos modelos, descritos abaixo,
desenvolvidos pela empresa HT Micron Semicondutores S.A, inscrito no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF no 11.386.376/0001-00, atendem
à condição de componente eletrônico semicondutor com tecnologia desenvolvida no País,
nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCTIC no 356, de 19 de janeiro de
2018:

Produto: Componente semicondutor multicomponente de alta integração e
densidade eMCP.

Modelos: eMCP 16GB+16Gb e eMCP 16GB+8Gb.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.852-SEI, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.044858/2013-75, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 27.743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
632/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MC TIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 03 de novembro de 2013, a permissão outorgada
à Radio 91 FM Ltda., nos termos da Portaria n.º 199, de 27 de outubro de 1983, publicada
no Diário Oficial da União de 3 de novembro de 1983, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Salvador, estado da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.849-SEI, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 53900.039832/2016-12, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 27.496/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
18/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de outubro de 2016, a permissão outorgada
à Rádio FM Bahia Sol Ltda., nos termos da Portaria nº 277, de 15 de junho de 2005,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de junho de 2005, chancelada pelo Decreto
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EM nº 01337/2019 MCTIC

 

Brasília, 11 de Novembro 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.044858/2013-75,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  27.743/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pela  Nota  n.º  00018/2019,  da  Consultoria  Jurídica  atuante  neste  MCTIC, 

acompanhado da Portaria nº 4.852, de 18 de Setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da 

União de 5 de Novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de novembro  

de 2013, a permissão outorgada à Rádio 91 FM Ltda. (CNPJ Nº 13.065.495/0001-89), nos termos 

da Portaria  n.º  199,  de 27 de outubro de 1983,  publicada no Diário Oficial  da União de 3 de 

novembro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43663/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.044858/2013-75.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838751 e o código CRC CF1EF473.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 4838751
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1605245

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.198.212.5

Data e Horário: 06/12/2019 10:33:25

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008741/2019-47

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1605243

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 01337/2019 MCTIC

 

Brasília, 11 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.044858/2013-75,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  27.743/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pela  Nota  n.º  00018/2019,  da  Consultoria  Jurídica  atuante  neste  MCTIC, 

acompanhado da Portaria nº 4.852, de 18 de Setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da  

União de 5 de Novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de novembro  

de 2013, a permissão outorgada à Rádio 91 FM Ltda. (CNPJ Nº 13.065.495/0001-89), nos termos 

da Portaria  n.º  199,  de 27 de outubro de 1983,  publicada no Diário Oficial  da União de 3 de 

novembro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 27743/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.044858/2013-75

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio 91 FM Ltda. (anteriormente
denominada Rádio Itaparica FM Ltda.), relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia,
referente ao período de 3.11.2013 a 3.11.2023.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da

Portaria nº 199, de 27 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 3 de
novembro de 1983 (evento SEI n.º 3211223, fl. 4). A última renovação se deu por meio da Portaria nº 266,
de 7 de maio de 1997, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 24 de junho de 1997 (evento SEI
n.º 3211223, fl. 8), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 289, de 2001,
publicado no D.O.U. de 24 de agosto de 2001 (evento SEI n.º 3211223, fl. 7). Com efeito, depreende-se
que a permissão em questão se encontra vencida desde 3.11.2003 (evento SEI nº 2801870, fl. 4).

6.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.045304/2003-13, em
18.12.2003, a Interessada apresentou requerimento objetivando continuar executando o
serviço em questão pela decênio de 2003 a 2013. Considerando que o prazo legal vigente
à época, para apresentação do pleito renovatório, era compreendido entre os dias
3.5.2003 a 3.8.2003, se verifica que o pedido foi apresentado naquela ocasião de forma
intempestiva.
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6.1.1. Conforme se verifica do subitem 6.1, a Interessada manifestou interesse,
ainda que de forma intempestiva, na renovação da outorga. O pedido foi
recepcionado por esta Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A
praxe carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a medida mais
razoável.
6.1.2. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de
Estado das Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o
entendimento acerca da admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação
de outorga intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012,
publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo interior teor transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008396/2012, e
considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no âmbito
do Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento de
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:
Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até 31
de maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no
art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requesitos previstos na legislação em vigor.
Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
após a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º
da Lei nº 5.785, de 31 de outubro de 1963.

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a
apresentação de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério
das Comunicações providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

6.1.3. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A
definição daquela data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não
prejudicar aqueles administrados que já haviam sido beneficiados com o
entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto, evitar a aplicação
retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam ser
conhecidos por esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a
instauração do correspondente processo de revisão de outorga.
6.1.4. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da
Interessada foi agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de modo
passou a deter legítima condição de procedibilidade.

6.2. O processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a Interessada, sempre
que intimada à apresentar os documentos instrutórios sempre apresentou resposta às
exigências formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de 2003 a 2013 se encerrou e
não houve a prolação de decisão conclusiva acerca da renovação, razão pela qual se
entende que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em
funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período.
6.3. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste, em ambos
os processos, elemento que indique espécie de desídia da Interessada que tenha
contribuído para a mora processual.
6.4. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um
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quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de
prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros
pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
6.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar
com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. O
que se busca, diante desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a
ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes são
analisados após a conclusão dos processos mais antigos.
6.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender
todo o País de forma responsável.
 

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 25.7.2013, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10
(dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal vigente à época, para manifestação de interesse na
renovação da delegação, era o compreendido entre os dias 3.5.2013 a 3.8.2013, verifica-se que a
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em
que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3211142.
10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos

necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou
o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 2362950,
fls. 6-8). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, denota-se
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2362950, fl. 10). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a
regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 2941973), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)
Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Neto 3.333 3.333,00
Maurício Rollemberg da Fonseca Filho 3.333 3.333,00
PAN BT Participações Ltda. 3.334 3.334,00
TOTAL 10.000 10.000,00

 

NOME CARGO
Maurício Rollemberg da Fonseca Filho Administrador
Paulo Augusto Alves Brasileiro Administrador

 
12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da
permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.010623/2018-49. No
bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º 27.087/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia
se encontra colacionada nestes autos sob o evento SEI n. 3696825), foi constatado que as
modificações societárias implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas
por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação
especifica de radiodifusão. 
12.2. Ademais, por se tratar de permissionária que possui em seu quadro de sócios
pessoa jurídica, se torna imprescindível demonstrar a composição societária dessa,
conforme a seguir:

 
 

Composição societária da PAN BT Participações Ltda. (conforme certidão da Junta Comercial do Estado de São
Paulo - evento SEI n.º 3697130)

 
NOME AÇÕES VALOR
CAP Sorria Participações Ltda. 550.000 550.000,00
SFO Participações Ltda. 550.000 550.000,00
TOTAL 1.100.000 1.100.000,00
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12.3.1. Tendo em vista a existência de duas pessoas jurídicas sob a condição de
sócias indiretas, colaciona-se a seguir os quadros societário de cada empresa:

 
Composição societária da CAP Sorria Participações Ltda. (conforme certidão da Junta Comercial do Estado de São

Paulo - evento SEI n.º 3697114)
 

NOME AÇÕES VALOR
Paulo Augusto Alves Brasileiro 10 10,00
Stella Simonsen Paes de Almeida C. N. 437.490 437.490,00
TOTAL 437.500 437.500,00

Composição societária da SFO Participações Ltda. (conforme certidão da Junta Comercial do Estado de São Paulo -
evento SEI n.º 3697123)

 
NOME AÇÕES VALOR
Adriana Coutinho Nogueira 99.800 99.800,00
Paulo Augusto Alves Brasileiro 100 100,00
Edson Firmino de Paula 100 100,00
TOTAL 100.000 100.000,00

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada,
seus sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme os registros mantidos por esta Pasta,
e consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no
dia 17.12.2018 (evento SEI nº 3697056, 3697067, 3697150 e 3697098).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes
autos.
13.2. O Sr. Antônio Carlos Peixoto de Magalhães Neto participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de concessões do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em Itabuna/BA, e em Salvador/BA (na qualidade de sócio).
13.3. O Sr. Maurício Rolemberg da Fonseca Filho participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de uma permissão de frequência modulada em Itabuna/BA.
Participa, também, de duas concessões de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Itabuna, e em Salvador/BA (todas na qualidade de administrador não-sócio).
13.4. O Sr. Paulo Augusto Alves Brasileiro participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de concessões de radiodifusão de sons e imagens em Varginha/MG,
São Carlos/SP, Juazeiro/BA e Barreiras/BA (todas na qualidade de administrador não-
sócio).
13.5. A PAN BT Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Juazeiro/BA (sócia indireta).
13.6. A CAP Sorria Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Juazeiro/BA (sócia indireta).
13.7. A Sra. Stella Simonsen Paes de Almeida Coutinho participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em Juazeiro/BA (sócia indireta).
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13.8. A SFO Participações Ltda. participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Juazeiro/BA (sócia
indireta).
3.9. A Sra. Adriana Coutinho Nogueira participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Juazeiro/BA (sócia indireta).
13.10. O Sr. Edson Firmino de Paula participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
Juazeiro/BA (sócia indireta).
 

14. Não é inoportuno aduzir, ainda sobre os limites de outorga, que a aferição realizada pela
Serad se pautou nos dados contidos no Siacco e nos registros cadastrais mantidos nesta Pasta. A consulta
junto ao Siacco não se mostra suficiente para a aferição dos limites, pois o referido sistema não retrata
participação indireta das pessoas físicas/jurídicas das concessionárias/permissionárias dos serviços de
radiodifusão. Se trata de limitação imposta pelo próprio sistema. Apesar disso, conforme alinhavado em
outras ocasiões, a Serad efetiva, manualmente, a análise de toda a cadeia societária das
concessionárias/permissionárias, com o fito de identificar todas as pessoas naturais envolvidas na
operação, para, por conseguinte, aferir se os limites de outorga estabelecidos pela legislação especifica de
radiodifusão estão sendo respeitados.

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida
com a pena de cassação (evento SEI n.º 2801870, fl. 3). Ademais, conforme informação oriunda da
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de apuração de
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI
n.º 2152717).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota
Técnica n.º 2918/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2636951), da lavra de engenheiro desta Pasta, a
Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto,
apta tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.
 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 
 

(assinado eletronicamente)
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RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 27.743/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 27.743/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,
publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível
Superior, em 21/12/2018, às 11:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/12/2018, às 14:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 21/12/2018, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga
de Radiodifusão Comercial, em 26/12/2018, às 15:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3696758 e o código CRC 7F3B7D7F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
 o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro
de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 53000.044858/2013-75, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 27.743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 03 de novembro de 2013, a permissão outorgada à Radio 91 FM Ltda. (pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 13.065.495/0001-89), nos termos da Portaria n.º Portaria
n.º 199, de 27 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro de 1983, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Salvador, estado da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º

53000.044858/2013-75, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
novembro de 2013, a permissão outorgada à Radio 91 FM Ltda. (pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n.º 13.065.495/0001-89), nos termos da Portaria n.º Portaria nº 199, de 27 de outubro de
1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro de 1983, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Salvador,
estado da Bahia.



11/11/2019 SEI/MCTIC - 3696758 - Nota Técnica

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4247171&infra_sist… 9/9

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 SEI nº 3696758



11/01/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/212110631

https://sapiens.agu.gov.br/documento/212110631 1/

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

NOTA n. 00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 53000.044858/2013-75 
INTERESSADOS: RÁDIO 91 FM LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão,

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio 91 FM Ltda., encaminhado pela Secretaria de 
Radiodifusão para  análise  e  manifestação  dessa  CONJUR/MCTIC,  no  qual  a  parte  interessada  veicula pedido de  
renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada,  no 
Município de Salvador, estado da Bahia, referente ao período de 3.11.2013 a 3.11.2023.

2. Na análise levada a efeito pela área técnica, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 27743/2018/SEI- MCTIC, que 
confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito, opinou-se pelo deferimento do pedido, em 
conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela remessa do feito à análise desta CONJUR:  " Dessa forma, 

entende-se que a Interessada  atende  a  todos  os  requisitos  necessários  para  o  deferimento  do  presente pedido de 

renovação  de  outorga,  razão  pela  qual  opina-se  seja  a  presente  manifestação  submetida  à  consideração  superior, 

sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do 

feito".

3. Sem qualquer divergência quanto à conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão, apenas com o objetivo de  
tornarem inequívocas as conclusões obtidas na análise da matéria, faz-se necessário que a Secretaria de Radiodifusão se  
manifeste acerca da Portaria nº 1396, de 22 dezembro de 2010, juntada aos autos no Doc. SEI nº 3211223. Explica-se. É 
que, em sua análise quanto à outorga originária e suas renovações, o órgão informou que o período de 2003 e 2013 
expirou sem que houvesse decisão conclusiva do Poder Público sobre o pedido de renovação relativo a esse interregno 
legal, senão vejamos:

6.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.045304/2003-13, em 18.12.2003, a 
Interessada apresentou requerimento objetivando continuar executando o serviço em questão pela 
decênio de 2003 a 2013. Considerando que o prazo legal vigente à época, para apresentação do 
pleito renovatório, era compreendido entre os dias 3.5.2003 a 3.8.2003, se verifica que o pedido 
foi apresentado naquela ocasião de forma intempestiva.

6.1.1. Conforme se verifica do subitem 6.1, a Interessada manifestou interesse, ainda que de forma 
intempestiva, na renovação da outorga. O pedido foi recepcionado por esta Pasta devido à praxe 
administrativa adotada na época. A praxe carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a 
medida mais razoável.

6.1.2. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de Estado das  
Comunicações,  Paulo  Bernardo  Silva,  buscou  uniformizar  o  entendimento  acerca  da 
admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação de outorga intempestivos.  Para isso, 
editou a Portaria n.º  153, de 16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo interior teor 
transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do Processo
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Administrativo nº 53000.008396/2012, e

considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no âmbito do 
Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos de 
renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:

Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até 31 de 
maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4º 
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais 
requesitos previstos na legislação em vigor.

Art.  2º  -  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das 
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados após 
a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº 
5.785, de 31 de outubro de 1963.

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a apresentação 
de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações 
providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

6.1.3. Com  efeito,  percebe-se  que  foi  estabelecida  a  data  de  31.5.2012,  para 
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A definição daquela 
data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não prejudicar aqueles administrados 
que já haviam sido beneficiados com o entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto, 
evitar a aplicação retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos  
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam ser conhecidos por  
esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a instauração do correspondente processo 
de revisão de outorga.

6.1.4. Desta  feita,  entende-se  que  o  pedido   de   renovação   intempestivo   da   Interessada  
foi agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de modo passou a deter legítima 
condição de procedibilidade.

6.2. O processo foi alvo de várias análises desta Pasta de modo que a Interessada, sempre que 
intimada  à  apresentar  os  documentos  instrutórios  sempre  apresentou  resposta  às  exigências 
formuladas por esta Pasta.  Todavia,  o decênio de 2003 a 2013 se encerrou e não houve a 
prolação de decisão conclusiva acerca da renovação, razão pela qual se entende que houve a 
perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, 
não impedindo, portanto, a renovação do período. (Grifei).

4. Todavia, referida Portaria nº 1396, de 22 dezembro de 2010 trata exatamente da renovação da outorga relativa ao 
período de 2003 a 2013. Dessa forma, para evitar confusão e questionamentos posteriores, é importante que o órgão 
técnico se manifeste sobre esse ato que aparentemente está em vigor.

5. Pelas razões expostas, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, com os cumprimentos de  
praxe, para que se manifeste sobre a Portaria nº 1396, de 22 de dezembro de 2010, nos termos expostos, para que se  
alcance mais robusta preservação dos imperativos da atividade administrativa.

À consideração superior.

Brasília, 9 de janeiro de 2019.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000044858201375 e da chave de acesso 993f7337

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 212110631 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 
09-01-2019 16:53. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00033/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 53000.044858/2013-75 
INTERESSADOS: RÁDIO 91 FM LTDA. 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a  NOTA nº 00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, 
Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão para  conhecimento e  providências  decorrenciais,  como 
proposto.

Brasília, 11 de janeiro de 2019.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000044858201375 e da chave de acesso 993f7337

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 212736731 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
11-01-2019 10:55. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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53000.044858/2013-75

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 11 de dezembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: SALVADOR-BA - FM MENSAGEM - Rádio 91 FM Ltda.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 1.337 2019 MCTIC.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 11/12/2019, às 14:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1615298 e o código CRC 7CA1112E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.044858/2013-75 SEI  nº 1615298

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 560/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de permissão para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
de Salvador/BA

Interessado: Rádio 91 FM Ltda (CNPJ nº 13.065.495/0001-89)

Referência: EM nº 01337/2019 MCTIC, de 11/11/2019 – Processo nº 53000.044858/2013-75

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 4.852-SEI, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019[1], que renova a outorga de permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Salvador/BA, pelo prazo de dez anos, a par>r de 03/11/2013, com o
uso do canal 217, sem direito a exclusividade, para a Rádio 91 FM Ltda.,  inscrita no CNPJ sob o nº 13.065.495/0001-89, de acordo
com o disposto na Lei nº 4.117, de 27 de  agosto de 1962, e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de renovação da outorga de permissão, nos termos
da Nota Técnica nº 27743/2018/SEI-MCTIC, de 21/12/2018 (1615295), a qual pontua que a Interessada con>nua a atender a todos
os requisitos necessários e se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga; e pelo Parecer Jurídico nº
00632/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 02/09/2018 (SEI MCTIC 4598229 ) , que destaca a viabilidade jurídica do pedido de
renovação da  outorga, com sugestões para a atualização de alguns documentos.

3. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão -
SCR)[5], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac131e806&state=FM-C4,
verificou-se não constar nos campos de Histórico de Documentos Emi>dos o registro da Portaria 4852/2019 MCTIC, objeto do
presente processo.

4. Impende ainda informar que foi constatada diferença entre os nomes dos sócios acostados nos autos do processo e o Quadro de
Sócios e Administradores – QSA, disponível na página da Receita Federal (posição 04/06/2020).

5. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério, em especial a informação consignada pela Nota
Técnica nº 27743/2018/SEI-MCTIC, complementada com o Despacho Interno SECEX_RADIO 4601204 de 09/09/2019, e ponderando
que a eventual necessidade de atualização do Mosaico não impede o prosseguimento do feito, esta assessoria não iden>ficou
óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da República para posterior envio de mensagem ao Congresso
Nacional, em conformidade com o § 1º do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3], uma vez que o ato de renovação
de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal[4], observada a necessária oi>va da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República, em
especial no que concerne ao item 4 desta Nota.

Brasília/DF, 04 de junho de 2020.

À consideração superior,

CICERO COELHO DE ABREU ROCHA FILHO

Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO

Subchefe Adjunto de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República,                       

 

RODRIGO PEREIRA DE MELLO

Subchefe Adjunto Executivo

 

[1] Publicada no DOU de 05/11/2019.

[2] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e
executar as atividades integrantes dos processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).
[4] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=05/11/2019&jornal=515&pagina=26
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.117-1962?OpenDocument
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=2165385&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000318&infra_hash=07948f5e9ada0271b41b56c93b2ab3b708733af8243c0fadc324d8214aa39d3f#_ftn5
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac131e806&state=FM-C4
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9677.htm


complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

 

 
 

 

 
 

 
 
 

 

 



 
 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, ASSESSOR, em 04/06/2020, às 20:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunta, em 05/06/2020, às 16:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 08/06/2020, às 15:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1929495 e o código CRC 4BEF9281 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.044858/2013-75 SEI  nº 1929495

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 15 de junho de 2020.

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53000.044858/2013-75.

Brasília, 15 de junho de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53000.044858/2013-75, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº: 01337/2019 MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[x  ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  Rádio 91 FM Ltda 

 

CNPJ nº:  13.065.495/0001-89

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:   27743/2018/SEI-MCTIC, de 21/12/2018

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  0632/2019/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU, de 02/09/2018 

 

Portaria MCTIC nº:  4.852-SEI, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019, que renova a outorga a partir de  03/11/2013

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=05/11/2019&jornal=515&pagina=26


 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:   05/11/2019.

 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

Ana Beatriz Fumian Gomes

Estagiária

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Fumian Gomes, Estagiário(a), em 15/06/2020, às 15:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1945064 e o código CRC 5967D1A4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.044858/2013-75 SEI  nº 1945064

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.044858/2013-75  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoGvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53000.044858/2013-75.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970738 e o código CRC FD3A65BF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.044858/2013-75 SEI  nº 1970738

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 5 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 1337 2019 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 05/07/2020, às 18:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986085 e o código CRC D9FD0815 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.044858/2013-75 SEI  nº 1986085

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


AO SENHOR SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES – MCOM. 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA Nº 53000.044858/2013-75 
(53000.045304/2003-13) 
 

 

A RÁDIO 91 FM LTDA., sociedade empresária limitada, pessoa jurídica de Direito 
Privado, com sede na Rua Professor Aristides Novis, n. 123, Federação, Salvador (BA), 
CEP: 40.210-630, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 13.065.495/0001-89, em 
conformidade com o que dispões a Portaria MCOM nº 4.149, de 2021, encaminha, por 
seus representantes legais, em anexo, para admissão por Vossa Senhoria, atualização da 
documentação necessária à renovação da outorga, conforme consta do artigo 113 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão-RSR.  

 

Termos em que pede deferimento. 
 

De Salvador (BA) para Brasília (DF), 23 de dezembro de 2021. 

 
______________________________________________________ 

RÁDIO 91 FM LTDA. 
13.065.495/0001-89 
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica:  
RÁDIO 91 FM LTDA. 

CNPJ: 13.065.495/0001-89 CEP da sede: 40.210-630 

Endereço da sede: 
Rua Professor Aristides Novis, 123, Federação, Salvador (BA) 

E-mail de contato: Manuela.monteiro@redebahia.com.br 

 
 
 
Serviço a ser renovado: 

 

 
(X) Radiodifusão sonora 

(X) em frequência modulada 

( ) em ondas curtas 

( ) em ondas médias 

( ) em ondas tropicais 

( ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação: 03/11/2013 a 03/11/2023 

Localidade da renovação: Salvador UF: BA 

 
 

Nós, Maurício Rollemberg da Fonseca Filho e Paulo Augusto Alves Brasileiro, inscritos respectivamente 

nos CPF sob os nº 295.633.645-20 e 059.238.728-38, na qualidade de representantes legais da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 
DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  
(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990; 
(h) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

(i) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 

renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 

número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  

(j) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 

cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(k) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

(l) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;  

(m)  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e  

(n) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 

do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

 
Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

Salvador (BA), 23 de dezembro de 2021. 
 
 
 

RÁDIO 91 FM LTDA. 
13.065.495/0001-89 
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ANEXO 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.065.495/0001-89
Razão Social:RADIO 91 FM LTDA
Endereço: QV JOANA ANGELICA 251 PREDIO
/ NAZARE / SALVADOR / BA / 40050-

002



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2022 a 13/02/2022



Certificação Número: 2022011500332159156714

Informação obtida em 25/01/2022 14:16:18

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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RADIO 91 FM LTDA

31/12/2020
BALANÇO PATRIMONIAL

PASSIVOATIVO

CNPJ:

(EM REAIS)

 13.065.495/0001-89

Caixa e Bancos

NÃO CIRCULANTE

Imobilizado

CIRCULANTE

Empréstimos e Financiamentos
Fornecedores
Obrigações trabalhistas e previdêncárias

Créditos de pessoas ligadas

CIRCULANTE

Outras contas a pagar
Provisões trabalhistas

Créditos de pessoas ligadas

Receita Operacional Bruta

Venda de Serviço Local

        244.014,34

              0,00

        609.788,89

        225.358,40

        434.951,05

              0,00
          3.267,23
          7.455,24

              0,00
        430.498,19
          9.114,59

        645.205,36

      7.691.780,57

         10.000,00
      7.744.694,37-

          5.862,97

Clientes

Créditos com pessoas ligadas

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital social
Prejuízos acumulados

      8.134.228,95

      7.734.694,37-

      1.044.739,94      1.044.739,94 TOTAL DO PASSIVOTOTAL DO ATIVO

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
31/12/2020
(EM REAIS)

Deduções da Receita Bruta
Impostos Incidentes
Cancelamentos e abatimentos

      1.000.850,17

      1.013.933,74

         53.604,45-
              0,00

         53.604,45-

Receita Operacional Líquida         960.329,29

Despesas com vendas
Despesas administrativas

Receitas (Despesas) operacionais

Lucro ou prejuízo operacional bruto

Custos dos serviços

Despesas Financeiras
Receitas financeiras
Despesas Tributarias
Depreciação
Outras despesas 

        576.249,95-

         98.759,76-
         10.222,94

        384.079,34

        196.754,79-
        202.602,88-

         10.474,14-
         46.932,78-
         28.315,31-

Resultado Operacional

Operacionais, líquido

(-) Participação de empregados
Resultado antes da CSLL e do IRPJ
Reversão do Juros de Capital Próprio

(-) Provisão para Contrib. Social

(-) Provisão para Imposto de Renda

        482.168,79-

              0,00

         98.089,45-

            510,58-

        101.666,75-
          3.577,30-

Outras receitas          91.958,51

        121.863,54-

              0,00

              0,00

RADIO 91 FM LTDA

MÁRCIA MARIA AZEVEDO NAJAR
  11202Contador-CRC Nr.

NÃO CIRCULANTE

TOTAL CIRCULANTE

TOTAL NÃO CIRCULANTE

TOTAL NÃO CIRCULANTE

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Total Receita Operacional Bruta

Total Deduções da Receita Bruta

Total de Receitas (Despesas) operacionais

Lucro (Prejuízo) do Exercício

TOTAL CIRCULANTE

Outros créditos           3.395,89
Tributos a recuperar          13.477,45

Despesas Antecipadas             511,52

Antecipação de Dividendos               0,00

Aplicações Financeiras         339.979,35

        194.870,11Obrigações tributárias

Créditos com pessoas ligadas               0,00

Realizável a Longo Prazo Obrigações trabalhistas e previdênciárias
        442.448,38

Intangiveis          31.914,35

Impostos Diferidos          36.741,13

Obrigações tributárias
              0,00

(-) Provisão para Contrib. Social - Diferida

(-) Provisão para Imposto de Renda - Diferida

          5.346,07-

         14.850,72-

        140.937,17Depósitos Judiciais

Tributos provisionados               0,00
Tributos antecipados           2.547,37

Venda de Outros Serviços          13.083,57
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14 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinaturas gerado em 28 de setembro de 2021,

14:06:20

BALANÇO e DRE - DEZ 2020 G11 - PÓS AUDITORIA
Código do documento b82ee145-d233-44be-a6d9-0c0c9224df6c

Anexo: 02_TVSB 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
Anexo: 03_TVSU 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
Anexo: 04_TVSC 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
Anexo: 05_TVOB 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
Anexo: 06_TVNB 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
Anexo: 07_RGFM 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
Anexo: 08_FMSUL 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
Anexo: 09_BAFM 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
Anexo: 10_91 FM 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
Anexo: 11_ICONT 12_2020 (Pós Auditoria).PDF

Assinaturas
MAURICIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO
Mauricio.Fonseca@redebahia.com.br
Assinou
ROMILDO FAUSTO DE SOUSA JUNIOR
Romildo.Fausto@redebahia.com.br
Assinou
Márcia Maria Azevedo Najar
marciaazevedo.najar@hotmail.com
Assinou
KLEBER COSTA SANTOS
Kleber.Santos@redebahia.com.br
Aprovou

Eventos do documento

20 Sep 2021, 14:47:41
Documento número b82ee145-d233-44be-a6d9-0c0c9224df6c criado por KLEBER COSTA SANTOS (Conta
f612f262-4db9-47f3-b6f0-0b0fc76a565d). Email :kleber.santos@redebahia.com.br. - DATE_ATOM:
2021-09-20T14:47:41-03:00

20 Sep 2021, 14:54:03
Lista de assinatura iniciada por KLEBER COSTA SANTOS (Conta f612f262-4db9-47f3-b6f0-0b0fc76a565d). Email:
kleber.santos@redebahia.com.br. - DATE_ATOM: 2021-09-20T14:54:03-03:00

20 Sep 2021, 14:54:55
KLEBER COSTA SANTOS Aprovou (Conta f612f262-4db9-47f3-b6f0-0b0fc76a565d) - Email:
kleber.santos@redebahia.com.br - IP: 200.223.84.240 (200.223.84.240 porta: 22618) - Documento de identificação
informado: 005.331.525-18 - DATE_ATOM: 2021-09-20T14:54:55-03:00

20 Sep 2021, 16:32:16
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14 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinaturas gerado em 28 de setembro de 2021,

14:06:20

MAURICIO ROLLEMBERG DA FONSECA FILHO Assinou (Conta 3572ad6d-45d3-49c6-8c01-fb4e9a455a4c) - Email:
Mauricio.Fonseca@redebahia.com.br - IP: 177.69.29.31 (177-069-029-031.static.ctbctelecom.com.br porta: 39018)
- Documento de identificação informado: 295.633.645-20 - DATE_ATOM: 2021-09-20T16:32:16-03:00

22 Sep 2021, 05:35:39
ROMILDO FAUSTO DE SOUSA JUNIOR Assinou (Conta 90b6c685-ec38-4029-baca-efba4f44e117) - Email:
romildo.fausto@redebahia.com.br - IP: 177.148.192.99 (99.192.148.177.isp.timbrasil.com.br porta: 32470) -
Documento de identificação informado: 939.881.335-15 - DATE_ATOM: 2021-09-22T05:35:39-03:00

28 Sep 2021, 13:19:37
MÁRCIA MARIA AZEVEDO NAJAR Assinou - Email: marciaazevedo.najar@hotmail.com - IP: 152.234.153.74
(152-234-153-74.user.veloxzone.com.br porta: 30358) - Documento de identificação informado: 290.102.685-00 -
DATE_ATOM: 2021-09-28T13:19:37-03:00

Hash do documento original
(SHA256):b409f13b78fc30b1fe57491a386d702e08b8a5b15c543547e06db6e45eeee4d6
(SHA512):dc7f7620566bd03cf0a0b8c6e7a713ddb248c94df76b92bd0e8d2bd3f1cdd8ad8361a887d6c237f2ee9e97e868a972c08b94e482e4e3ff1c6e40ba40f23e9a65

Hash dos documentos anexos
Nome: 02_TVSB 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
(SHA256):2df8f082076f8e50089078ef5e616b004ca7a4f9bd18119feb69ad66497e0377
(SHA512):1de40afa8f66d175b8b2c0af6d913ae46c06491cbd31f065cf6ddcd6dbc3ae38d8db1528a31249b21e6fd514771b9194cd29d0877dcb1fc3837983a0450a0db8

Nome: 03_TVSU 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
(SHA256):bd2b1a49711c29273b1413181838fd7a7a9ece885ca2d90c9e69da9b35a4780d
(SHA512):e4c8b6c59f5c0646dd8f70720998ac410b08661cd354c37916ccf7cbffda39dde601b1bd4b62a6b9f5988fa64df964d19df2e5c82533ffcd46d3ede563c8b1bf

Nome: 04_TVSC 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
(SHA256):43ce32b4e5deb3a976506504898d7ed7cc7cc80b43703eb89a444e91a5d5dad7
(SHA512):4a72363f05e933d096013e20b3c3f59bfc2cd449e9b4b622eb2366a9a3bd0d08b46eeb80dffc77f24b8a4a1d42b215f7871a3a3a86135befee5d10cc010525d2

Nome: 05_TVOB 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
(SHA256):d45665094df493f562696289fffa91a841c7a753980ce9f8517d54c66c0b79f0
(SHA512):0e173e54195a50c548e739a87a26e85873ffe8e8bc522df8d2fa15d57ca8f2f62200e48a9ddef785c4eaa3f345bf48123d4443e6cf7e04a9c7fee6eadcded034

Nome: 06_TVNB 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
(SHA256):f1f25462197dd3a15a81aa8d733bd9464cabd99034ed9067e46fc39e71b23699
(SHA512):9f5687ccab33f40b19bbcf4732d57a31ec1a65d2a2aa3f3d6cb4e90b3d3640737a21140532c2189d5514202a23ac8ed61742f8eba88554e41e835f802ba26527

Nome: 07_RGFM 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
(SHA256):9712658769e644e9fea184a04ebd92c658ead168bdfc234972a99f729fac6d0a
(SHA512):1da6ae87a2185a63e6d9980121b6f3ed9639db82be0ec765621829ee06bc444608103eefc6935ec425b42440276960b9177399a8eaa3ff26d4c5c79de0758809

Nome: 08_FMSUL 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
(SHA256):c0a4e4add4a46ecc87891e762ad9a1e744512e2f56d9b92877c34660ddeffb2d
(SHA512):4463bff9bda5ddf3a066f7fc5bd9e06182e05e2d61cda603ce9911045732d82f14d0c25fa1644435c0462dc4f6ea542e3e1494fb198f3e58034e64f99f3c2b3e

Nome: 09_BAFM 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
(SHA256):d5677b61a451c4c59024fdd0db278302069377df17c53fd692dcb501df524db7
(SHA512):1995c8b6593e8fd958adac927bfc37337a0f1786ef56d08f0766b96141bd3d4cd2dd4cab78aff8fc0d77a8c7e47850f3bc7f3a218f63c4cbf0a381e6c1bc934a

Nome: 10_91 FM 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
(SHA256):591ed2318a5a63f4b97b18f6b1cc06efceb48ebaa8bd5f884dcd347a83b4f335
(SHA512):5250c0ebf6c3e1529f7885c7f48447f335a1bb80272dff59108e652f935af4f4116aeadebbb9d35c0d5bb0aeab5591095000908c3f48cfd6f516c0c41289dff1

Nome: 11_ICONT 12_2020 (Pós Auditoria).PDF
(SHA256):a756e64f283ec1677556314e671af7324ceb2364c39696d82ffe5422e7ada3ea
(SHA512):c456891d7e7f3fbfd025efc94afad4261c521243b0faa2a9e6b46ba73f89d7b283581baaa7abadf7588d45150f32780c89893641694ce1c96778d5eaf958762e
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14:06:20

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
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$f�fc�jòiS�O5)/-++)�(��7C7��6����C�Q����>�8 L�:�(���7���78

~
~

�������~��~�������~����������~��~����������~

���~��~�����������~�����~��~����� ~�¡

Petição (9288039)         SEI 53115.001976/2022-92 / pg. 16



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO 91 FM LTDA

CNPJ
 13065495000189

Nº DA ESTAÇÃO
322640628

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
13° 00' 14.0" S

LONGITUDE
38° 30' 41.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA PROFESSOR ARISTIDES NOVIS, nº 123.

DISTRITO
*****

BAIRRO
FEDERACAO

MUNICÍPIO
Salvador

UF
BA

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Salvador UF: BA

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 91.3 MHz CANAL: 217

CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 50.9

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYC315

NOME FANTASIA: RADIO 91 NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Salvador

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR ARISTIDES NOVIS BAIRRO: FEDERACAO

MUNICÍPIO: Salvador UF: BA

NUMERO: 123 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltd MODELO: FM25000S

CÓDIGO: 008330700518 POTÊNCIA: 25.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltd MODELO: FM10000

CÓDIGO: 005960300518 POTÊNCIA: 10.000 kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IF TELECOM ANTENAS LTDA MODELO: IFFMCAP-02-91,3-30-AI

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: .41

DESCRIÇÃO: Antena FM Circular Alta Potên ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 350 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 160 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: TRANS - TEL / CONTI & CIA LTD MODELO: TTFM3A-4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.23

DESCRIÇÃO: -- ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 330 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 96 m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 11/11/2019 18:27:41

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
06/03/2019

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE5NWM3ZjczZGU4MzVhMg==
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 05/01/2022  005390455 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
 EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº:   005390455  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

             CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis   do   Estado   da   Bahia, 
 anteriores a data de  05/01/2022,  verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 RÁDIO   91   FM   LTDA.,   portador   do   CNPJ:   13.065.495/0001-89,   estabelecida   na   Rua   Professor   Aristides 
 Novis, 123, Federação, Salvador - BA. ******************************************************************************** 

             Os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante,   devendo   a   titularidade   ser   conferida   pelo 
 interessado   e/ou   destinatário,    A   presente   certidão   abrange   pesquisa   no   banco   de   dados   pelo   período   de   20 
 (vinte) anos. 

             Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

             Esta   certidão   foi   emitida   pela   internet   e   sua   validade   é   de   30   dias   a   partir   da   data   de   sua   emissão.   Após 
 esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

 Salvador, quarta-feira, 5 de janeiro de 2022. 

                      005390455 
 PEDIDO N°:  
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



































 






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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO 91 FM LTDA
CNPJ: 13.065.495/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:07:18 do dia 05/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2022.
Código de controle da certidão: C271.E8E4.7450.84A6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4928686076704 CPF SOLICITANTE: 040.837.285-07 NIRE: 29200448514 EMITIDA: 14/01/2022 PROTOCOLO: 227059387

EMPRESA

CNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
são vigentes na data de sua expedição.

RADIO 91 FM LTDA

29200448514 13.065.495/0001-89

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

OBSERVAÇÕES

INFORMAMOS  QUE  A  SOCIEDADE  RADIO 91 FM LTDA,  POSSUI  ENDEREÇO  NA  R PROFESSOR ARISTIDES 
NOVIS,  ANEXO: I; : 1 ANDAR,  123  FEDERAÇÃO  -  CEP  40210630,  SALVADOR-BAHIA.

Ato Número Data Descrição

B02 29200448514 REGISTRO/CONSTITUICAO14/06/1982
B05 114947 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)02/10/1984
310 027002 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO18/07/1985
B05 130739 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)10/04/1986
B05 940612585 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)27/10/1994
B05 940713101 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)18/11/1994
B05 950340278 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)29/05/1995
B05 96265688 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)28/08/2000
002 96605292 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL29/03/2005
002 96605292 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO29/03/2005
002 97344795 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)18/12/2013
310 97350910 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO20/01/2014
002 97435732 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)20/12/2014
310 97441384 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO27/01/2015
310 97523886 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO16/12/2015
002 97610216 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)10/11/2016
310 97620346 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO17/12/2016
310 97720886 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO15/12/2017
021 97813640 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS04/12/2018
002 97819010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)20/12/2018
002 97819010 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO20/12/2018
310 97820452 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO28/12/2018
310 97935806 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO02/01/2020
002 97938389 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)13/01/2020
002 97938389 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO13/01/2020
310 98146717 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO04/01/2022

SALVADOR - BA, 14 de Janeiro de 2022

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

227059387
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97938389 em 13/01/2020
Protocolo 205010245 de 09/01/2020
Nome da empresa RADIO 91 FM LTDA NIRE 29200448514
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 108847084012820 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

13/01/2020
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97938389 em 13/01/2020
Protocolo 205010245 de 09/01/2020
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Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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13/01/2020
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97938389 em 13/01/2020
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97938389 em 13/01/2020
Protocolo 205010245 de 09/01/2020
Nome da empresa RADIO 91 FM LTDA NIRE 29200448514
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97938389 em 13/01/2020
Protocolo 205010245 de 09/01/2020
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97938389 em 13/01/2020
Protocolo 205010245 de 09/01/2020
Nome da empresa RADIO 91 FM LTDA NIRE 29200448514
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RADIO 91 FM LTDA

PROTOCOLO 205010245 - 09/01/2020

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29200448514
CNPJ 13.065.495/0001-89
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/01/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97938389 DE 13/01/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 13/01/2020

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 97938389

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO 91 FM LTDA
CNPJ: 13.065.495/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:20 do dia 25/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2022.
Código de controle da certidão: 31FE.7351.B6A8.07A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO 91 FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.065.495/0001-89

Certidão nº: 278714/2022

Expedição: 05/01/2022, às 17:17:36

Validade: 03/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO 91 FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 13.065.495/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53000.044858/2013-75
INTERESSADA: RÁDIO 91 FM LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 27743/2018/SEI-MCTIC e do Parecer nº
00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Rádio 91 FM Ltda (CNPJ nº 13.065.495/0001-89), objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Salvador/BA, referente ao
período de 3 de novembro de 2013 a 3 de novembro de 2023 (SUPER 3696758 e 3757308).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 4.852, de 18 de setembro de 2019, no Diário
Oficial da União do dia 5 de novembro de 2019, renovando a supramencionada outorga por novo período
de 10 (dez) anos (SUPER 4813476). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 27743/2018/SEI-MCTIC (SUPER 3696758).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11027354, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
25/07/2023, às 12:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 19:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11027353 e o código CRC 087EDF07.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11027354)

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 Documento nº 11027353
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.044858/2013-75, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 27.743/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.852, de  18 de setembro de

2019, publicada em 5 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de

novembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio 91 FM Ltda. (CNPJ nº 13.065.495/0001-89), nos

termos da Portaria nº 199, datada em 27 de outubro de 1983, publicada em 3 de novembro de 1983, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

município de Salvador, estado da Bahia.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em

25/07/2023, às 12:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 19:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Minuta de Exposição de Motivos (11027354)         SEI 53000.044858/2013-75 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11027354 e o código CRC CADA2318.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 Documento nº 11027354
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EM Nº 140/2023/MCOM
 

Brasília, 26 de julho de 2023.

 

Excelentíssimo  Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.044858/2013-75, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 27.743/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.852, de 18 de setembro de
2019, publicada em 5 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
novembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO 91 FM LTDA. (CNPJ nº 13.065.495/0001-89), nos
termos da Portaria nº 199, datada em 27 de outubro de 1983, publicada em 3 de novembro de 1983, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Salvador, estado da Bahia.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11031146 e o código CRC 413E7331.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 Documento nº 11031146
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39224/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11031146)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 27743/2018/SEI-MCTIC (3696758) e
Parecer Jurídico nº  00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3757308), encaminho a  Exposição
de Motivos (11031146), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11031153 e o código CRC 92DBC224.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 Documento nº 11031153
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40791/2023/MCOM

Brasília, 30 de agosto de 2023.

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11031146)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4852/2019/SEI-MCTIC

(4813476), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos ( 11031146), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/08/2023, às

11:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11087912 e o código CRC DD7E7D22.

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 Documento nº 11087912
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EM nº 00575/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.044858/2013-75, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 27743/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00018/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.852, de 18 de 
setembro de 2019, publicada em 5 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 3 de novembro de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO 91 FM LTDA. (CNPJ nº 
13.065.495/0001-89), nos termos da Portaria nº 199, datada em 27 de outubro de 1983, publicada em 
3 de novembro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 27182/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.044858/2013-75.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/09/2023, às 12:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11111820 e o código CRC 0AD63102.

 

Referência: Processo nº 53000.044858/2013-75 Documento nº 11111820
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4601190

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 26/09/2023 11:35:32

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.044858/2013-75

Interessados:

     RÁDIO ITAPARICA FM LTDA.

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Processo anexado 53115.001976/2022-92 4601182

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga de R 4601183

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4601184

       - Exposição de Motivos Nº 140/2023/MCOM 4601185

       - OFICIO Interno nº 39224/2023/MCOM 4601186

       - OFICIO Interno nº 40791/2023/MCOM 4601187

       - Exposição de Motivos nº 00575/2023 MCOM 4601188

       - OFICIO Nº 27182/2023/MCOM 4601189

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.044858/2013-75   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 147 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO 91 FM LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.044858/2013-75

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.044858/2013-75, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO 91 FM LTDA., CNPJ nº 13.065.495/0001-89,
na localidade de Salvador/BA.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesMvo, de acordo com o Parecer de Mérito (1615295). Assim, a
verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes,
já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado
favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 4.852, de 18 de



setembro de 2019, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.044858/2013-75, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.



No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 26/04/2024, às 10:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/04/2024, às 16:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/04/2024, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
29/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5697367 e o código CRC D75556AB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.044858/2013-75 SUPER nº 5697367

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.044858/2013-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 157/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.044858/2013-75. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00575/2023 MCOM, de 13 de setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Salvador (BA).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00575/2023 MCOM (4601188), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53000.044858/2013-75, acompanhado da Portaria nº 4.852, de 18 de setembro
de 2019, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parDr de 03 de novembro de 2013, no município de Salvador, estado da Bahia, sem direito à exclusividade, para a empresa
RÁDIO 91 FM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.065.495/0001-89, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 27743/2018/SEI-MCOM, de 26 de dezembro de

2018 (1615295), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], ratificada pelo Despacho da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica (SECOE), de 25 de julho de 2023 (4601183) , posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Salvador (BA), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts.
112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00632/2019/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 2 de setembro de 2018 (1605243,
p.1152), posicionou-se pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser

verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual

não se iden�fica, nessa ocasião, atendido o disposto no item 28 deste Parecer, qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão

alcançada pela Secretaria de Radiodifusão" (atual SECOE/MCOM). Em relação ao item 28 do parecer jurídico, tem-se o seguinte:

28. (.....) Vale ass inalar que a maioria das  cerDdões remontam à data de protocol ização do pedido, o que não consDtui
i rregularidade, uma vez que o ato foi  praDcado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. A questão, em regra, não gera riscos
ao poder públ ico, pois , como será consignado mais  adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atual izada da
enDdade por ocas ião da ass inatura do adiDvo contratual , para que sejam absorvidos os  efeitos  naturais  que decorrem do lapso
temporal  que envolve a edição de um ato administraDvo complexo, como o presente. Contudo, no presente caso, verificamos que a
cer(dão rela(va aos tributos federais e Dívida A(va da União e a cer(dão de regularidade perante a Jus(ça do Trabalho ostentam a
condição de posi(va com efeito de nega(va, nos termos da legislação. Por esse mo(vo, por cautela, sugerimos que, antes de se
proceder à remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro, sejam extraídas novas cer(dões, a fim de aferir a regularidade quanto
ao pagamento destas verbas.

5. Sobre tal ponto, a Nota Técnica nº 27743/2018/SEI-MCOM (1615295) menciona que: "Já no tocante à regularidade fiscal,

as cer�dões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o

fisco em cada uma daquelas esferas". Portanto, segundo o MCOM, o item 28 do parecer jurídico foi atendido. 

6. O quadro societário e diretoria da empresa RÁDIO 91 FM LTDA se encontra registrado no SIACCO - Sistema de

Acompanhamento de Controle Social[4]. 

7. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4.852-sei-de-18-de-setembro-de-2019-225609965
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%2091%20FM%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=13065495000189
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


8. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

9. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a informação constante no item 9 da Nota Técnica nº 27743/2018/SEI-MCTIC, de 26 de dezembro de 2018
(1615295), de que a pessoa jurídica interessada apresentou toda a documentação exigida pela legislação em vigor; (iii) a necessidade
de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecDvo termo adiDvo
ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros administraDvos sob
responsabilidade do MCOM não impede a continuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência
da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

10. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr
manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac131e806&state=FM-C3
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 07/05/2024, às 18:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 08/05/2024, às 11:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 08/05/2024, às 15:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5701031 e o código CRC 0631DE19 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.044858/2013-75 SUPER nº 5701031

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, a 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.852, de 18 

de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2019, que 

renova, a partir de 3 de novembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio 91 FM Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
MIRIAM BELCHIOR 

Ministra de Estado, substituta 



 

 

53000.044858/2013-75

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

À Senhora Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República, substituta
Casa Civil da Presidência da República
Dra. Miriam Belchior
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de X de junho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 4.852, de 18 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2019, que
renova, a par?r de 3 de novembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio 91 FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Salvador, Estado da Bahia.

 

Senhora Ministra, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício (5842332)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 53000.044858/2013-75 SEI  nº 5842340
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